
SEÇÃO 1

Diário Oficial REPÚBLICA 
FEDERATIVA •
DO BRASIL 

'IMPRENSA NACIONAL	 BRASiLIA - DF
ANO CXXXII - N? 14	 QUINTA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 1994	 PREÇO: CR$ 120,00

DECRETO 59 1.045, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

Sumário Altera o Plano Geral de Convocação para o Servi
ço Militar Inicial em 1995, aprovado pelo Doere
to 59 999, de 10 de dezembro de 1993.

PÁGINA
ATOS DO PODER EXECUTIVO 	 949
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 	 953
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	 955
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 	 958
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 958
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO
E DA REFORMA AGRÁRIA 	 962
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 	 964
MINISTÉRIO DA SAÚDE 	 965
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 980
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 980
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 	 981
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 	 981
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 	 993
MINIS7ÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 	 999
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 	 1001
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 	 1001
MINISTÉRIO DA CULTURA 	 1001
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 	 1002
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	 1002
PODER JUDICIÁRIO 	 1002
INDICE 	 1004

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 09 413, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares. no
mds de agosto de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçâo que lhe confere o ao. 62 da
Constituiçdo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O valor meximo da mensalidade escolar no rads de agosto do 1993. do acordo
com o inciso II do an. 2° da Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1991. será determinado pelo valor da
mensalidade efetivamente cobrada no mds dc julho, acrescido do valor da mensalidade do mes de
janeiro. corrigido este pelo fator 1,40961.

Art. 2° Do valor do reajuste a que se refere o artigo anterior serão compensados as
antecipações eventual/unto feitas, mediante negociaçâo, para inclusa° das variações do INPC.

Art. 3° O valor do acresçam° à mensalidade escolar servi dividido, no mfnimo, em tres
parcelas iguais, a partir de agosto de 1993.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisórias' 389, de
17 de dezembro de 1993.

ArL 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçõo.

Brasília. 19 de janeiro	 de 994:173' da independancia e 106° da República.

ITAM AR FRANCO
Murillo de Avaliar Xingo]

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e de conformidade com o
disposto no parãgrafo único do art. 26 do Decreto n9 57.654, do 20 de
janeiro de 1966,

DECRET A.
Art. 10 Seja incluído na Anexo II do Plano Geral de Corvo

cação para o Serviço Militar Inicial nas Forças Armadas em 1995, no Es
tudo do Rio de Janeiro, o Município com sua tributação, apenas para c5
Exército, conforme quadro a seguir:

ANEXO II

MLINICIPIO	 EXÉRCITO
DMA
	

CPOR/NPOR	 1	 T G

RIO DE JANEIRO

BARRA MANSA

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua .publica
cio, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1994; 1739 da Independência e
1069 da República.

ITAINAR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa
Zenado de Lucena
Lélio ilJbma Lobo
Arnaldo Leito Poroira

DECRETO 89 1.046, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
Altera o Plano Geral de Convocação para o Serviço
Militar em 1994, aprovado pelo Decreto n9 704, de
22 de dezembro de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição e de conformidade com o dl;
posto no parágrafo único do art. 26 do Decreto 09 57.654, de 20 de ji
neiro de 1966,

IMPOSTO DE RE.NDA
A Imprensa Nacional precede a todos e esiará comercializando,

brevemente, 'IMPOSTO DE RENDA, REGULAMENTO 1994".
A obra apresenta a vigente legislação para a cobrança e lisralização

do tributo, consubstanciada no Dect elo n° 1.011, de 11 de janeiro de
1994. O Decreto consolida em 1.034 artigos o conjunto ele monas que
enuncia operacionalmente para o contribuinte, profissionais e para a
fiscalização o cumprimento da obrigação tributaria.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800, Brasllia-DF

Telefones: (061) 226.2586 e 313.9523. Fax: (061) 313.9528



Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as publicações em contrário.

Brasília, 19 do janeiro de 1994: 1739 da Independância
1060 da República.

ITAM AR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa
Zenildo de Lacrara
Lélio Viana Lobo
Arnaldo Leito Pereira

An. 1° Fica autorizado o funcionamento do curso de Engenharia Elétrica, com ênfase
em Eletrotécnica e Eletrônica, a ser ministrado pelo Centro de Ensino Superior Professor Plinto Mendes

e	 dos Santos, mantido pelo Centro de Ensino Superior de Campo Grande, com sede na cidade de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul

Art. 2° Fica desativado o Curso Superior de Tecnologia Elétrica, modalidade.s
Eletrotécnica e TelecomunicaçOes, do referido Centro.

Art. 3° Este Decerto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 1994: 173° da Independência c 106° da República.

ITAM AR FRANCO
Murillo de Avaliar Hingel

DECRETO NO 1.047, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
Extingue Agências do Capitanias dos Portos.
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DECRET A:

Art. 19 Sejam incluídos no Anexo II do Plano Geral de Convo
cação para o Serviço Militar Inicial nas Forças Armadas em 1994, nos
todos do Ceará, Espirito Santo, Pernambuco e Rio de Janeiro os munici
pios coar suas tributações, apenas para o Exército, conforme quadro a Seguir,

ANEXO II

MUNICIPIO EXERCITO
O M A	 I	 CPOR/NPOR 1 T G

CEARA

BREJO seno
I Ia

ESPIRITO SANTO

LINLARES	
I I

X

PERNAMBUCO
500 imno co tsça I

I I
X

RIO DE JANEIRO

BARRA maNSA	 x
I

X

IV - Agência da Capitania dos Portos dos Estados de Goiás,
Tocantins e Distrito Federal co Tocantindpolis;

V - Agência da Capitania dos Portos do Estado do Espirito
Santo em Barra do Riacho.

Art. 2 . Esta Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3* Ficam revogadas a letra a) do art, l • do Decreto no
71.991, de 26 de março de 1973, os incisos III, IV, IX e X do art. 4.
do Decreto n o 81.591, de 20 de abri/ de 1978 e demais disposições em
contrário.

Brasília, 19 de janeiro do 1994,  173* da independência
e 156 • da República.

ITAMAR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa

DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do Curso de Engenharia
Elétrica do Centro de Ensino Superior Professor
Plinto Mendes dos Santos, em Campo Grande,
Mato Grosso do Sul, c dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, de acordo com o disposto no art. 47 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de
1968, com a redação dada pelo Decreu:Xlei n° 842, de 9 de setembro de 1969, regulamentado pelo
Decreto n° 359, de 9 de dezembro da 1991, c tendo em vista o que consta do Processo n°
23001.001729/93-43, do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, incisos IV e VI da Constituição,

DECRETA:
•

Art. 1' Ficam extintas, dentro da Estrutura Orgânica do 14i-
nisterio da Marinha, as seguintes Agências de Capitanias dos Portos:

I - Agência da Capitania dos Portos dos Estados do Amazo-
nas, Acre, Rondônia e Roraima em Caracarai;

II - Agência da Capitania dos Portos do Estado da Bahia em
vodença;

III - Agência da Capitania dos Portos dos Estados de Goiás,
, Tocantins e Distrito Federal em Aruand;

DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1994 •
Autoriza o funcionamento do Curso de Engenharia
Civil, do Centro de Ensino Superior Professor
Plínio Mendes dos Santos, em Campo Grande,
Mato Grosso do Sul. e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiç...a que lhe confere o art 84,
inciso IV, da Constituição, de acordo com o disposto no art. 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de
1968, com a redação dada pelo Derreto-lei o° 842, de 9 do setembro de 1969, regulamentado pelo
Decreto if 359. de 9 dc dezembro de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo n°
23001.001730/93-22, do Ministério da Educação e do Despono,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800: CEP: 70604-900, Brasilia, DF
Telefone PABX : (061)313-9400; Fax (061)225-2046
Telex: 61-1356. CGC-MF: 00394494(0016-12

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

ENIOTAVARESDAROSA
Diretor-Geral

NELSONJORGEMONA1AR
CoordenadordeProduçãolndustrial

DIÁRIOCMFICIAL-Seçâo I

órgão destinado i publicação de atos normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEDO
Editora

(Valores em CRS)

Digno Oficial	 Diirio da Justiça

Seção I	 Seção 2	 Seção 3	 Seção I	 Seção 2	 Seção 3

Assinatura trimestral	 11.900.00	 3.690,00	 10.903,00	 11230,00	 18.629.00	 11.206,00

Fone (superEcie)	 6.124.60	 4.006.20	 7.167,60	 8.124,60	 14.724,60	 7.167,60
Porte (aéreo)	 18.506,40	 9.127,80	 18.506,40	 18.506,40	 33.534,60	 18.506,40

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

..
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DECRETA:

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento do curso de Engenharia Civil, a ser ministrado
pelo Centro de Ensino Superior Professor Plínio Mendes dos Santos. mantido pelo Centro de Ensino
Superior de Campo Grande, com sede na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

An, 2° Fica desativad-cn o Curso Superior de Tecnologia da Construção Civil,
modalidade Edil-mações, do referido Centro.

Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacto.

Brunia, 19 do janeiro de 1994; 173° da Independtacia e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo do Avaliar Hingel

DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza a cessão, a título de utilização
gratuita, dos terrenos que menciona, si-
tuados no Município de Manaus, Estado do
Amazonas.

O PRES/DENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 125 do Decreto-lei n . 9.760, de 5 de setembro de 1946, e no
art. lo do Decreto-lei nO 178, de 16 de fevereiro de 1967,

DECRET A%

Art. 1. Fica autorizada a cessão, a titulo de utilização
gratuita, ao Municipio de Manaus, Estado do Amazonas, de dois terrenos
contíguos, com áreas de 269.790m' (duzentos e sessenta e nove mil, se-
tecentos e noventa metros quadrados) e 15.728m' (quinze mil, setecentos
e vinte e oito metros quadrados), situados no Parque Dez de Novembro,
Igarapé do Mindu, naquele município, de acordo com as características e
confrontações contidas nas matriculas n us 39693 e 39678 do Cartório do
1. Oficio do Registro de Imóveis de Manaus e os demais elementos cons-
tantes do Processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o nA
10768.008387/91-35.

Parágrafo único, A Procuradoria da Fazenda Nacional repre-
sentará a União nos atos relativos à cessão do bem imóvel, de que trata
o presente Decreto, cabendo A Secretaria do Património da União a la-
vratura do respectivo contrato.

Art. 22 Os imóveis de que trata o artigo anterior desti-
nam-se à instalação de parque ecológico público, com o objetivo de
preservação ambiental da área, de acordo com projeto a ser aprovado
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA.

-
Parágrafo único. E fixado o prazo de 2 (dois) anos, a contar

da data de publicação deste Decreto, para que o cessionário efetive a
realização das obras e benfeitorias necessárias 1 consecução dos obje-
tivos da cessão.

Art. 35 Responderá o cessionário, judicial o extrajudlciel-
monte, por quaisquer raivindicaçãos que venham a sor invocadas por
terceiros, concernentes aos torronos de que trato esto Decreto.

Art. 42 Os direitos e obrigaçdos aqui mencionados não ex-
cluem oe outros explícita ou Implicitamente decorrentes do contrato do
C/355ãO e da legislação pertinente.

Art. 59 A cessão tornar-se-á nula, Indopendontemento de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias raelizadas, se aos terrenos, no todo ou co parto, vier
a sor dada deatinação diversa da prevista no artigo 2 5 desta Decreto,
se inobservado o prazo fixado em sou parágrafo único, no nho forem
adotadas ao providlincios necessárias à fiscalização e à preservação das
áreas, ou, ainda, se ocorrer inadimplomento de cláusula contratual.

Art. 65 Esto Decreto antro em vigor na data de sua publica-

8res1/1e, 19 do janeiro	 de 1994; 1730 da Indopendoncia
a 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO DE 19 DE JANE/R0 DE 1994

Autoriza aumento do Ca p ital Social
da Com panhia Docas do Maranhão -
CODOMAR.

Companhia Docas do Maranhão. de COO 577.1(9,166.26 (quinhentos e
tento e nove milh6es, cento e quarenta c nove mil. quatrocentos e

sessenta e seis cruzeiros real, c vinte c /1,15 centavos) para CR%
4.520.767.747.90 'quatro bilhães, quinhento, e oitenta pillhães,
,el(z ._atos c sessenta e nove mil. novecentos o suarenta e sete
.ruzciros reais c oitenta e oito centavos), mediante incor poração de
,rOditos da União, no valor de CR% 3.790.817.247,29 (trêç
no,eeentns c novunta d oito milhães, oitocentos e dezenove mil.
tr-,entos e quarenta e sete cruzeiros reais e vinte e oito :estavas).

Art. 22 Fito u União autorizada a subscrever reles no
Valor de COO 2.001.134,34 (dois •ilhOes, oitocentos a um mil, cento e
trinta e quatro cruzeiros reais c trinta e quatro centavos). caso os
tcionistas minoritários não e:terçam o seu direito de ereVerência.
deniro do prazo legal.

art. 32 Este Decreto entra em vigor na s.ita de sua
pUbilCAC.10.

Drasilia.19 de Janeiro de 1974; 1732 da Inde pendência e
1062 da RePública.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Margarida Coimbra do Nascimento

DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza aumento do Ca p ital Social
da Com panhia Docas do Ceará - MC.

O PRESIDENTE DA REPÜRLICA. no uso das atribuicães
que lhe confere o artigo 94. Inciso IV, da Constituição Federal, e
tendo cm vista o disposto no artigo 42 do Decreto-lei se 1.679, de 22
de fevereiro de 1777.

DECRETA.

Art. 19 Fica autorizado o aumento de Capital
Social da Companhia Docas do Ceará, de CRI 137.751.931.96 (cento e
trinta e sete milhães, novecentos c cinn jenta e um mil, trinta e um
cruzeiros reais c noventa e seis centavos) para COO 424.337.307,66
( quatrocentos e vinte e quatro milhães, trezentos e trinta e sete mil.
trezentos c sete cruzeiros reais 6 sessenta e seis centavos), mediante
incor poração de cráditou da União, no valor de COO 283.8114.119,81
(duzentos e oitenta e três milhães, oitocentos e oitenta e quatro mil,
cento e dezoito cruzeiros reais e oitenta e Um centavos).

Art. 29 Fica a União autorizada a subscrever acães
no valor de COO 2.502.656.87 (dois mllhães, quinhentos e ' dois mil.rente e cin quenta e nelx cruzeiros reais e oitenta e nove centavos),
caso os acionistas minoritários não exercem o seu direito de
p referência, dentro do prazo legal.

publicação.
	 Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

9rasilia, 19 de	 Janeiro	 de	 1774;	 1732	 daInde p endência e 1069 da Re pública. -

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Margarida Coimbra do Nascimento

DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1994

Dá nova redação ao art. 3 9 dos
Estatutos da Indústria de Mate-
rial Bélico do Brasil - IMBU,
aprovados pelo Decreto n. 91752,
de 16 de maio de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem oart. 84, inciso IV, da Constltulção,e o art. 1 9 , 5 2 9 ,da Lei
119 2096, de 10 de maio do 1983,

DECRETA:

Art. 1. 0 art. 3 9 dos Estatutos da Indústria de Material
Bélico do Brasil - IMBU, aprovados pelo Decreto n. 97.752, de 16 de
melo de 1989, Passo a vigorar com a seguinte redação%

'Art. 3a A /NUL terá sede e foro na cidade de Piquete, Es-
tado de São Paulo, e poderá estabelecer, onde convier, representações,
agências, sucursais , escritórios e filiais.'

cação.
	 Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua pUbli-

O PRESIDENTE DA RENUILICA, no uso da, atribuicães que
ionfere o artigo 94, inciso AV, da Constituição / . C.1ce 1. e tendo em

ijuta o uis pouto uo aitiss ,4 do de,evto-lel 19 dc 22 de
t evereiro de 1779.

DECRETA.
Art. 19 Fica nutorizaeo o aumento Je • a p i , al Social da

••-	 _1- • ••

Brasília, 19 de janoiro de 1994; 173. da Independência e
106* da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucerna
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DECRETO DE 19 DE JANEIRO DE 1994

	

Declara de utilidade pública, para fins	 de
da. p ropreacào, em favor de FURNAS - Cen-

	

tral, Elétricas S.A.. a área de terra 	 que
menctona.

O Presidente da República
no uso da atribulo/3o	 que	 lhe confere o art. 64,	 inciso	 IV,	 do

A Constitui..., e tendo em vista o disposto no alínea "b - do art. 151 do
Decreto na 24.643, de 10 de julho da 1934, ona p linea 'I" do art. 58
do Decreto-lei nQ 3,366, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n9
2.786, de 21 de mulo de 1956,

DECRETA:
Art. 12 Fica declarada de utilidade públi-

ca,	 para fins de desa p ro p riação, em favor de FURNAS - Contraia Elétri-
cas 5.A., a área de terra de propriedade de particulares, no total 	 de
6.500 hectares,	 necosairla à formação do rasorzatórto da Usina Hidre-
létrica de Corumbá I,	 nos Municipioe de Caldas Novas,	 Santa Cruz	 do
Goiás,	 Pires do RIO. Ipomeri e Corumboibo, Estado de 6c,,es, da acordo
com o p rojeto e p lanta constantes do Pr 000a50 reQ 27100,001237/64-63.

Parágrafo único, A área de terra de que
trata este artigo assim se descreve e caracter,za:

- Iam inicio no p onto 1, 'acolitado na mar-
gem direita do Ria Corumbê. Município de Ca1das Novas, coordenadas N
3,011.025 e E 443.750, segue polo Rio Corumbá, pela cota 596,00 m, numa
dietancio de 11.200,00 m.até o ponto 2, sac. SF 03, de coordenadas N
3.016.950 e E 444.900, seguo peia cota 595,08 m, numa .stancea de
15.100,00 m, ate o p onto 3, 10000 5 32, de coordenadas N 3.023.575 e E
445.000, segue pela cota 596,00 e, numa distância de 12.300,00 m, até o
ponto 4. soc. 5 46, do coordenadas N 3.028.700 e E 442,150 1 segue pela
cota 596,00 m,nueria distância de 10.000,00 m, até o ponto 5. s.. 5 354,
situado no corrego l'a q uarI, de coordenadas N 3.380.325 e E 437.175; se-
gue pelo córre go l'a quaei ac,ma, numa d‘stânc,a de 200,00 m,até o ponto
6 situado na cota 801,00 m, seção 354.2, de coordenadas N 3.030.050 c E
437.1501 segue pelo córrego abaixo, numa chetância de 200,00 m, até o
Ponto 7, soc. 5 354, de coordenadas N 3.030.375 . E 437,125i s . gu ê P é

-la cota 896,00 m,numés distinc,a de 11.200,00 m,até o p onto 8, seçâo SF
15,0, da coordenadas N 3.031,250 e E 441,8751 se g ue p ela cota 596,00 m
numa destância de 39.000,00 m, até o ponto 9, sacão 5 405, local laudo no
ribelrao Pira p etenga, de coOrdenadae N 3.039.350 e E 441.250, segue p e-
la cota 597,00 m, numa distância de 1.800,00 m,até o p onto 10, sacão 5
405.5, cota 598.00 m de coordenadas N 3,039,625 e E 441.425, segue pelo
rebairao Perap/tinga ac,ma,numa distâncta de 1.500,00 m, 	 até o ponto
11,	 seção 5 407, vota 605,50 m,de coordenadas N 3.041.075 o E 441.2251
legue peio cebo,. abaixo,numa :Il.:a p eia de 1,500,00 m, até o ponta
I1A, sécio O 405,5, de coordonadas N 3.039.750 e E 441,460, segue pela
cota 598;00 m,numa dlatância de 1.800,00 m,até o ponto 12, sacio 5 409,
da coordenadas N 3.039.250 • E 441.3001 segue p ala cota 597.80 m,numa
distância de 11.800.00 m,até o ponto 13, sac. 5 62, de volta ao rlo
Corumbá, coordenada. N 3.033.400 e E 442.8001 se g ao peia cota 596,00 m,
numa diatanota de 20,100.00 m, até ; ponto 14, local nado na inter..6v
da cota 596.00 m, com a Rodovia Estadual 60-213, do coordenadaa N
3.042,260 e E 447.2251 segue p ela cota 596,00 m, numa distancio de
1.000,00 m, até o ponto 15. sec. SF 37, de coordenadas N 3.042.300 e C
448.300.00, segva peio gota 597,00 m, numa dIstenceo de 8.000.00 m. até
o p onto 18, soc. S 106, de 000rdenadas N 3.043.450 e E 451.4001 legue
pala cota 596,00 en, numa distância de 2,500,00 m, aze o ponto 17. sac.
5 48, de coordenada. N 3.045.200 e E 451.650, segue p ela coto 599,00 m,
numa d,stância de 4.000,00 m, até o ponto 18, seção SF 50, de coordeno-
das N 3.047.850 e E 445.9501 segue pela cota 600,00 m, numa distância
de 4.100,00 m, até o ponto 19, sacão S 124, de	 coordenadas	 N
3.049.450	 e	 E 451.400, segue pela cota 601,00 m, numa distância
de 10,200,00 m, até o p onta	 20,	 seção 5 137, de coordenadas N
3.052.400 e E 450,000,	 ac q ue p ela cot, 602,00 m, numa desturecia de
3.600.00 m, até o ponto 21. sec. S 142, de coordenadas N 3,053.658 e E
450.5001 se gue pala cota 603,00 m, numa disetnceo de 2.000.00 m, até o
ponto 22, seção S 143, no rio do Peixe. de coordenadas N 3.055.450 o E
450,375, sag., pela cota 503,90 m, numa distânc.a dê 3.000,00 m, até o
ponto 23, aeolho 5 563. cota 603,00 m, de coordenadas N 3,056,050 e C
448.1001 segue pelo rio do Peixe acima, numa destánc,a de 2.000,00 m
até o ponto 24, localicado na entersecéo da cota 604,00 m, com	 a
Rodou/a	 Estadual,	 de	 coordenadas N 3,057.350 e E 447.250, sague
pela	 cota 804,00 m, numa desta:teia de 100,00 m, até o p onto 25, seoão
555, de coordenadas N 3.057.450 e E 447.050, saguo pela cota
604.00 m, numa diatancla de 1.000,00 m, até o ponto 26, soc. 5 556, de
coordWpadas N 3.057.850 e E 448.325, segue pela cota 505,00 m, numa
distância de 2.500,00 m, até o ponto 27, soc. 5 558. de coordenada. N
3.059.200 e E 448,790, segue p ela cota 606,00 m, numa dist:enol., de
800.00 m,até o ponto 28, secâo S 559, cota 607,00 m, de coordenados N
3.059.750 e E 447.150, togue p olo rio do Peixe acima numa distância de
300,00 m,até atingir a cota de 607,50 m,no ponto 29, ãe coordenadas N
3.060.200 e E 447.200, d,vesa de MunIciplc entre Caldas Novas e Santa
Cr. d. Golas, segue p elo referido r"lo abaixo, no Munice p ,o de Santa
Cr. de Gooilea,nurmo destânc,a de 500,00 m, até o ponto 30. sacão 5 559.
de coordenada. N 3.059,750 e E 447.200, se gue pela cota 607.00 m, numa
distância de 800,00 m, até o ponto 31, seção 5 558, de coordenadas N
3.059.300 o E 446,850; segue pela cota 606,00 m, numa distância de
2.500,00 m, até o Ponto 32, occéo S 558, de coordenadas N 3,057.950 a E
448.450, cegue pala cota 805.00 m, numa distância de 400,00 m, até o
ponto 33. secào 5 555, de coordenadas N 3.057.580 e E 447.150, segue
Pela cota 604,00 m, numa distância de 50.00 m,atê o ponto 34, localiza-
do na ,nterseçâo da cota 604,00 m,com a Rodovra Estadual 60-139, de co-
ordanadas N 3.057.500 e E 447.200, onde faz d,reao com o Municia., de
Pires	 do Rio, segue no Mun,ci p io de Pires do Rio, p eia cota 504,00 m,
numa distância do 2.300,00 m,ieté o ponto 35, seção S 554, de coordena-
das N 3.058.100 e E 448.150; Segue pela cota 603,00 m, numa distância
de 5.000,00 m,até o ponto 36. seção S 143, de coordenados N 3.085.475 e
E 450.475, segue pela cota 603,00 m, numa distânc,a de 5. 400 . 00 . , até v

ponto 37, seca.; 5 146, de coordenadas N 3,053,250 e E 452.3501 sogue
Pela cota 604,00 m, numa distância de 2.200.00 m,até o ponto 38, seção
5 148, de coordenadas N 3.054.050 e E 453,880; se gue pela cota 605,00
eu, numa distáncia de 5.200,00 ;Nate o ponto 39. sacão 5 149, de coorde-
nadas N 3.055,600 e E 455.6501 saque pela cota 606,00 m, numa distáncla
do 3,000,00 m,até o ponto 40, sac. 5 151, de coordenadas N 3.056.000 e
E 457.3001 segue p ela cota 607,00 m, numa distância do 2.000,00 m,até o
pente 41, se.. 5 153, de coordenadas N 3.057.050 e E 456,300; meu*
Pelo cota 608,00 m, numa distância de 5.300,00m,até o ponto 42, s.. 5
155, de coordenadas N 3.058.100 e E 458.000, segue pela cota 809,00 ne,
nume diatáncta de 3.500,00 m,até o Ponto 43. imolo 5 157, da coordena-
das N 3,059.750 e E 459.025; sego. pela cota 609,00 m, numa distância
de 5,500,00 m,ate o ponto 44, seca° $ 158, de coordenadas N 3.061,550 e
C 460,150, onda faz divisa com o Munecip,o de 1 Pam.r e , Se gue n o M un icí-
pio do Ipameri pela cota 810,00 m, numa diatanc,a de 6:200,00 m, até 	 o
Ponto 45,	 50030 5 157, de coordenadas N 3.089.550 o E 480.450, segue
pela cota 609,00 m, numa diatincia de 5.500.00 m,até o p onto 46,
sec. 5 155, do coordenadaS N 3.057,650 e' E 457,800; se g . Pala
cota 609,00 m, numa distância de 2.000,00 m,até o ponto 47. sac. 5
153, de coordenadas N 3,057,275 e E 456.825; segue peia cota e08,00 m,
numa diatânCio de 7.500.00 m,até o ponto 48, seção 5 151, de coordene-
doo N 3,055.500 c E 457.250: segue pela cota 507,00 m, numa distância
de 3.000.00 o, até o p onto 49. acção 5 148, de coordenadas N 3.065.025 e
E 455,825, ce gue pela cota 508.00 ne, numa d,otancto de 5.100,00 m,até o
aonto 50. seçâo 5 148. de coordenadas 53.054.075. E 454.1501 	 segue'
p eia cota 605.00 m, numa destinc,a do 5.100.00 m,até o ponto 51, sacão
5 146, de coordenados N 3.053.125 e E 452.150, segue Peia cota 804,00
• numa distância de 4.000.00 m,até o ponto 52, sec. 5 143, de coorde-
nadas N 3.053.725 e E 450.725; segue polo coto 503,000, numa dlotancia
de 5,000,00 m,até o ponto 53, seção S 137, de coordenadas N 3.053.975 e
E 449,975, segue pela cota 602,00 m, numa .stincia de 8.300,00 m,até o
Ponto 54,	 sacão 5 124, de coordenodas N 3.049,800 o E 451,950, segue
p eia cota 601,00 m, numa distância de 2.000,00 m,ató o p onto 55,	 seção
5 500, 100a1t0440 no fitiva,rão das ticutao (Gachoetra), de coordenados N
3.049.200 e E 452.550, segue p olo	 rebeirao acima,	 numa	 distância de
1,000,00 m,ate o ponto 56, s.. 5 502, cota 607,00 m, de coordenada&
14 3,048.600 e E 452,750, segue rrboirl o acima, numa distância de
1.200,00 m,atê o p onto 57, secAo 5 503, cota 611.00 0, do coordenados N
3,047.725 e E 453.550, segue, ainda, rebelrio acima, numa distância de
1.100,00 m, até atingir o p onto 58, secAo 5 504 1 cota 611,00 m, de
coordenadas N 3,048,350 e E 454.2001 segue r,beerão aba,so, numa dis-
tância de 1.100,00 m, até atenues o p onto 59, sambo S 603, cota 811,00
m, de coordenadas N 3.047.700 e E 453.550; se g ue pelo ribeirão abais,
nume distância de 1.280,00 m,até o p onto 60, sação 5 502, cota 807,00
m. de coordenodoo N 3.048.025, o E 452.725, Segue p aio r,beirão abaixo,
numa distância de 1.000,00 m,até o p onto 61, sacio 5 600, cota 602,00
m, do coordenadas 5 3.049.200 e E 452,5501 segue pelo riboorão abaixo,
numa distância da 2.000,00 m,até o ponto 62, sacio 5 124, de volta ao
Firo Corumbá, de coordenada. N 3.0497700 e E 451.975, segue pela cora
601,00 m,numa doatincia de 3.900,00 en,até o ponto 63. sec. 5 50.2, de
coordenada. N 3.043.025 e E 450.2501 segue peio cota 600.00 m, numa
d,stáncto de 5.200,00 m,ate o ponto 84. secào 5 48.0, de coordenadas N
3.045,226 e E 452,200, se gue pela cota 599,00 m, numa distância de
5.100,00 m,até o p onto 55, seção 5 106, de coordenadas N 3.043.350 e E
451.5501 se gue pela cota 598,00 m, numa destincea de 3.600,00 m, até o
ponto 65, secais OF 40, ;acolitado no Ribeirão Sucuri, 	 de coordenadas
N 3.041.525 e E 451.800,	 segue ribeirão acima,	 numa distancia de
1.500,00 m, até o ponto 87, seçáo 5 450. cota 602,00 m, de coordenados
N 3.041.450 u E	 482.5001	 segue ribeirão acima,	 numa	 distância de
1.000,00 en, até o ponto 58. cacau 5 451, cota 609,00 m, de coordenados
N 3.041.450 e E 453.500, segue stbeirão ocema, numa distância de
1.500.00 m, até o ponto 59, secào 5 452, cota 824,00 m, de coordenadas
N 3,040,975 e E 454.700, segue rebeir. acima, nono diatãne,o de
1.000,00 m, até a p onto 70, aec. 5 453, cota 835,00 m, de coordenadas
N 3,940,825 e E 455.690, segue rebeir. obal., numa distância de
1.000,00 m. até o p onto 71, seção 5 0 52, cota 624,00 m, de coordenadoc
N 3.040.875 e E 454.725; segue p lbeirâce abaixo, numa distância de
1.000,00 m, até o ponto 72, secâo 5 451, o p ta 609,00 m, de coordenadas
N 3,041,425 e E 453.5501	 segue ribeira° abaixo,	 numa distância de
1.000.00 m. até o p on., 73, aecAo 5 450, cota 602,00 m, de coordenadas
N 3.041,400 e E 453.550; 	 segue	 r,beerbo	 abaixo,	 numa	 distância de
1.500,00 m, até o ponto 74, sacão SE 40, do volta ao reze Corumbá, dê
coordenados N 3.041.509 e 0,451.600, aegue pala cota 597,00 m, numa
distância de 5.200,00 m,até o p onto 75, soc. SF 37, do coordenadas N
3,042.100 e E 448.250, se gue pala cota 597,00 m, numa distância de
800.00 maré o ponto 78, localizado na ,ntersecio da cota 597.00 m. com

Rodovia Estadual 50-213. de coordenadas N 3,042,000 e E 447.5001 se-
gue p ela cota 596,00 m, numa distância de 2.000,00 m,ate o p onto 77,
local,zado na ,nterieção da cota 596,00 m,	 com a Rodos,. Estadual
00-213, d. coordenadas N 3.040,650 e E 447.725; ae gue p eia cota 598,00
m, numa distância de 2.000.00 m,ate o ponto 78, locallzapo na 	 enterse-
cão da cota 596,00,	 com a Rodovia Estadual 60-213, do coordenada. N
3,040.200 e E 448,100, se g ue p ela cota 598,00 m, numa distância de
19.000,00 m,até o ponto 79, soc. O 62, do coordenadas N 3.032.850 e E
442.8001 segue p ela cota 596.00 m, numa distância de 3,200,00 tu, até o
Ponto 80, seção SF 15.0, de coordenadat N 3,030,800 e E 442.300; segue
Pala cota 598,00 m, numa 	 distância de 3.000.00 m, até o p onto 81.
seca° 5F 15.0, do coordenados N 3.029.000 e E 440.400, se ge, . P olo cota

590,00 m, numa distância de 8.000.00 m,até o p onto 82. macio 5 32. de
coordenada. N 3,023.925 e E 445.550, - cegue pela coza 596,00 m, numa
dootincto de 900,00 o, até o p onto 83, sacão SF 4, local lado fio ri-
beerào Santo Antón., de coordenada& N 3.024.600 e E 440.550100800 ri-
beirào actma, numa distância do 12,000,00 m,até o ponto 84, seçâo 5
301, cota 590,50 m, de coordonodas N 3,027,750 e E 452.525, segue ri-
beirio acima. nume destincea de 2.400,00 m,até o Ponto 85. sacão 5 302,
cota 598,50 m, de coordenadas N. 3.027.150 a E 452.900, onde faz desisa
com o Munecipio de Corumbaiba, segue rel.,. abaixo, numa distância de
2.400,00 m, até o p onto 86, secâo S 301. cota 598.50, do coordenada. N
3.027,700 e E 452.500, segue ribeira° aba..., numa distancia de
11.200,00 m, até o ponto 87, seçâo SE 4, cota 59640, de çoereeheóos
3.024.100 e E 447.100; segue cria 596.00 m, numa distância do 12,700,00
m, até o p onto 88, secão SE 3, do coordenadas N 3.017,000 e E 449.4251
segue pele cota 596,00 m, numa distância de 5.000,00 ra,até o ponto 89,
soc. 5 454.2, cota 604,00 m, 	 localizado no ribeirão da Elbória.
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de coordenada. N 3.017.860 e E 448.700, segue ribeirão ocima, numa
diatáncla do 1.000.00 m,atei o ponto 90, sacio 5 255, cota 611,00 m, de
coordenadas N 3.019.400 e E 449,150, vague ribeirão abaixo, num. dis-
tancia de 1.000,00 m,ieté o ponto 91, ao g fo 5 264.2, cota 604,00, da co-
ordenadas N 3.017,900 • E 448,700, aegue ribeirão abaixo, numo distán-
eia de 7.300,00 myaté o ponto 92, ooção 5 12, de volta ao rio Corum-
bá, de coordenado*. N 3.015,725 • E 446.500; segue p ele cota 595,00 m,
numa dIstincle do 4.000.00 ,,até o_punto 93. seção 5 200; de coordeno-
das N 3,012.500 • E 445.700. ....e p ela nota 598,00 m. numa dliatinces
de 3,500.00 •,atá o ponto 84, s•ção 5 202.2, locollrado no ribeirão do
Galm•leiro. de coordenadas N 3.012.160 •E 447,350, siso. ribeirão aci-
ma, numa diatáncea de 800,00 m,atil o ponto 95, seção 5 203, cota 604,00
m, de coordenado. N 3.011.900 • E 447,950; segue pelo referido ribeirão
•lanoso, numa distancia de 500,00 ol,ftei o p onto 95, "cão 5 202,2, de
solta ao rio Corumbá. de coordenada* N 3,012,100 • E 447.250, segue pe-
lo cote 555,00 m, numa distancia de 0.600.00 m,até o ponto 97, 	 locali-

zado na margem "guarda do rio Corumbá, Municipio de Calda. Novos, de
coordenadas N 3,011.250 e E 444.200a se g ue polo eixo da barragem da
Usena de Corumbá 1, até o ponto 1, onde teve inicio esta Odor mio,

Art. 22 FORNOS - Controlo Etátrleas 5.1, fica
outorizado a promover, com recursos próprios, amigávol ou rudicealmen-
te, • deso p ropriapão de que trata o art, 10 deste Daicreto, podendo, in-
clusivo, it.00.1. o caráter de oro:naja p ara fins da imisolo provisória
no p osse do bem, nos termo. do ort. 15 do O g sreto-L.i no 3.355, de 21
do Junho da 1941: .1 to p ado pelo Lei no 2.750. de 21 de moio de 1955.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor no data
do sua poblioacão.

Brasilla.jg de janeiro
	 de 1994; 1730 da

Inde p endência e 1069 da Ropúblioa.

ITAMAR FRANCO
José Israel Vargas

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N• 39, de 19 de Janeiro de 1994. Particlpacio ao Senado Federal do recebimento da Mensagem SM o!,
63 13 de Janeiro de 1991.

N' 40, de 19 de Janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congteaso Nacional do texto do pro3No de lel que
'Altera diapositivos da Lei n' 8.213, de 24 de Julho de 1991".

N 41, de 19 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
if 413, de 19 de janeiro de 1994.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Exposição de Motivos

14• 00080(SC-2/FA-22/EMFA, de 12 de janeiro de 1994, 'Autoriza, Em 19.01.94'.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Secretaria de Administração Geral

PORTARIA 59 112, DE 30 DF DEZEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE ADMIN/STRAÇA0 GERAL DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÁO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
Uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n . 415,
18 de junho de 1993, do Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de

do
no

Planejamento, Orçamento e Coordenação, tendo em vista o disposto TO
Decreto n . 825, de 28 de nato de 1993, resolve:

Promover, na forma dos Anexos / e II desta Portaria, a
alteração,do Quadro do Detalhamento da Despesa, desta Secretaria,
publicado em conformidade com a Portaria SEPLAN/PR 0' 390, de 25 de
Maio do 1993.

ALCIDES RIROCHI INDUZE
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(Of. 09 6/94)

Fundeei() Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Superintendência de-Pau-Unindo e Finanças

DESPACHOS
Processo 09 0058/94

Processo 09 0058/94
Co,, base na instrução da DIPAT e de acordo com a R.PR-52/93, art.
12/111, autorizo a des pesa comp lementar no valor total de CRS
6.042.199,10, (seis milhães, quarenta e dois mi), cento e oitenta e
nove cruzeiros reais c dez centavos), co favor do Condomínio do
Edifício Nobel. para atender ao p a gamento do condomínio do Imóvel
situado na Av. Franklin Roosevelt, 146/1001 e 1004, durante o exercício
de 1994. Seguindo ainda a referida instrução, reconheço a
inexi g ibIlidade da licitação e autorizo a desaesa ectImada no valor de
CRS 6.812,76 (seis mil, oitocentos e doze cruzeiros reais e setenta e
seis centavos), em favor do TESOURO DO ESTADO . DO RIO DE JANEIRO, para
p agamento da TOE/94 do citado imóvel, conforme dis posto na Lei 8666/93.
art. 25 caput c/c 0.98-52/93, art. 12/111.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Face a manifestação do DEMAT e de acordo com a Lei 8666/93. artigo 26,
ratifico	 os	 procedimentos	 adotados	 por	 aquele	 departamento,
relativamente co reconhecimento da inexigibilldade de licitação.
referente ao pa g amento do condomínio. Taxa de Serviços Estaduais - TSE
e FORO, do exercício de 1994, do imOvel situado a Avenida Franklin
Rodsevelt, 146, salas 1001 c 1004. Em, 17.01.94

V/RGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Património e Finança.

Processo nO 0061/94

Com base na instrução da DIPAT e de acordo com a R.PR-52/93, art.
19/111, autorizo a despesa complementar no valor total de CRS
5.420.063,30 (cinco milhães, quatrocentos e vinte mil, sessenta e très
c-uzeiros reais e trinta centavos), co favor do Condomínio do Edifício
Nobel, Para atender ao pa gamento do condomínio do imóvel situado na Av.
0ranklIn Roosevelt, 146/903 e 904, durante o exercício de 1994.
Se guindo ainda a referida instrução, reconheço a inexi g ibilidade da
licitação c autorizo a des p esa estimada no valor gobal de CRS
605.116,56 (seiscentos e cinco mil, cento e dezesseis cruzeiros reais c
cinouenta c seis centavos),sendo CRS 19.714,56 (dezenove mil,
setecentos c quatorze cruzeiros reais e cin quenta e seis centavos), em
favor do TESOURO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO c, COO 585.402,00
( q uinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e dois cruzeiros
r eals), em favor do TESOURO NACIONAL. p aro Pag amento do TSE/94 e
F080/94, do citado imóvel. conforme dis p osto na Lei 8666/93, art.
35/to put c/c 8.98-52/93. art. 19/111.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

IttS
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Face a manifestação do DEMAT e de acordo com a Lei 6666 ,e3.	 2c.
ratifico	 os	 p rocedimentos	 adotados	 p or	 aque:e	 us,a-Ialento.
relativamente ao reconhecimento da inexigibilidade de 1-citacão.
referente ao p agamento do condomínio. Taxa de Servicos Estadia s - TSE
c FORO, do exercicio de 1994, do Imóvel situado a Avenida ,--anklin
Roosevelt, 146, salas 904 e 904. Em, 17.01.94

VIRGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Patrimônio o Finanças

Processo 090063/94
Com base na instruc go da inicial e de acordo com o disposto na Lei
86661'93, ort. 25/cepo) c/c 9.90-52/93, art. 19/111. r eeonheço a
inexigibilidode de licitação è autorizo o des p esa entoada co valor
total de CRS 352.217,20 (trezentos e cin q uenta e dois mil, duzentos
dezessete cruzeiros reais c vinte centavos), em favor do TESOURO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. paro atender ao p ag amento do IPTU/94 do
imóvel situado na Avenida Franklin Rooseve/t. 194/405 e 406.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Face a manifestação do DEMAT e de acordo com a Lei 8666/93, artigo 26,
ratifico	 os	 procedimentos	 adotados	 por	 aquele	 departamento,
relativamente ao reconhecimento da Inexi g ibilidade de licitação,
referente ao pag amento do IPTU/94, do imóvel situado à Avenida Frenk)in
Roosevelt, 194, salas 105 e 406. Em, 57.01.94

VIRGIN/A PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Patrimônio e Finanças

(06. n9 51/941

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DESPACHOS

Com fundamento com termos do artigo 25 da Lei n . 8.666/93, e
ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a licitação para
fornecimento de água o serviço do esgoto, junto A. CAESB - CIA do Agua
e Esgoto de Brasília, para o exercício de 1994. A despesa est.&
estimada e. CR$ 2.000.000,00.

deliberação da Senhora Presidente.

Brasília, 14 do janeiro do 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Admin. e Desenvolvimento
Institucional do IPEA - em exercício

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993, ratifico o ato do inexigibilidado de licitação,
objeto do Proceeso/IPEA/N. 10518.000008/94-07.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 18 de janeiro de 1994

HEITOR CORDEIRO CHAGAS DE OLIVEIRA,
conforme delegação constante na Portaria

nO 1, de 07.01.94.

Com fundamento nos termos do artigo 25 da Lei n . 8.666/93, o
ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a licitação para
fornecimento de energia elétrica, junto & CEB - Companhia de
Eletricidade do Brasília, para o exercício de 1994. A despesa está
estimada co CR$ 4.000.000,00-

A deliberação da Senhora Presidente.

Brasília, 14. do janeiro do 1994

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Diretor do Admin. e Desenvolvimento
Institucional do IPEA - em exercício

Em cumprimento ao disposto co artigo 26, da Lei n . 8.666, de -
21 de junho do 1993 .,--antiect_o_ato de inexigibi/idade do licitação,
objeto do Propeolio/IPEA/N. 105/8.000002/94-61.

A terizo a realização da despedia:-

Brasília, 18 de	 de 1994

HEITOR CORDEIRO CHAGAS DE OLIVEIRA,...._
conforme delegação constante na Portaria ---..

n. 1, de 07.01.94.

nrasllia, 14 de janeiro de 1994

ADUMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Admin. e Desenvolvimento
Institucional do IPEA - em exercício

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993, ratifico o ato do inexigibilldade de licitação,
objeto do Proceeso/IPEA/N. 10518.000010/94-41.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 18 de janeiro' de 1994

HEITOR CORDEIRO CHAGAS DE OLIVEIRA,
conforme delegação constante na Portaria.

n. 1, do 07.01.94.

Com fundamento nos termos do artigo 25 da Lei n. 8.666/93, o
ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a licitação para
contratação do serviços de comunicações, junte & TELE8RAS1LIA -
Telecomunicações de Brasília, para o exercício de 1994. A despesa está
estimada co CR$ 90.000.000,00

À deliberação da Senhora Presidente

Brasília, 14	 de janeiroo do 1994

ADUMAR FERREIRA MARTINS
Diretor de Admin. e Desenvolvimento
Institucional do IPEA - em exercício

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666, de
21 do junho de 1993, ratifico o ato de inexigibilidade de licitação,
objeto do Processo/IPEA/N . 10510.0000012/94-76.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 18 de janeiro de 1994

HEITOR CORDEIRO CHAGAS DE OLIVEIRA,
conforme delegação constante na Portaria

n. 1, de 07..01.94.

(Of. nO 7/941

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
Fundação Escola Nacional de Administração Pública

Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

Solicito a V.SD o reconhecimento da Disp ensa de Licitação,
fundamentada nos termos do Art.24. inciso VIII, da Lei n g 8.666/93 e
suas alterec6es, tendo como objeto a PrestacNo das serviços de coleta,
recebimento, transporte c entrega domiciliária de encomendas, de acordo
com as normas estabelecidos para a p restação do Serviço de Encomendas
Exp ressas Nacional - SEDEI, prestada pela Em p resa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT

Em 13 de janeiro de 1994
PAULO ROBERTO DE ARAÚJO
Coordenador do Compus

Reconheço a Dis pensa de Licitas,o fundamentada no termos do
Art.24, inciso VIII, e Art. 26, RO.,, do Lei n g 8.666/93 e suas
alteraçães.	

Em 13 de janeiro de 1994
ANTONIO CARLOS ALVES DA COSTA.

Diretor de Administração e Finanças

(Of. 09 34/941
	 Respondendo

MANUAL DE REDAÇAO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

A maneira mais prática, correta e objetiva de se
redigir comunicações oficiais.
INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasilia, DF
Telefones: 10611 226-2586 e 313-9613
Faça seu pedido peio Reembolso Postal

Z a Consultoria Jurídica, declaro inexigivel a licitação para..-/---.--" Com 
fundamento nos termos do artigo 25 da Lei n . 8.666/93, e

aluguel, manutenção e prestação de serviços especializados de
comunicações de dados e, transmissão de mensagens por terminal de
Telex, junto à EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações, para
o exercício de 1994. A despesa está estimada em CR$ 13.005.000,00.

A deliberação da Senhora Presidente.
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Ministérios
EMinistério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 14 DE JAMEIRO DE 1994

O Diretor do De partaaento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribui pées. o tendo em vista disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220
Parágrafo 32 inciso 1. da Constituição Federal, resolve classificar,
Para efeito indicativo, os programas:

Na	 92 - Veioulo e TELEVISãO
Categoria O filas
Titulo "DAMAS - VINGANÇA SEM ROSTO"
Titulo ori g inal t "DARKMAX"
Distribuidor o MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Género e DRAMAIFICCGO
Reconendaeão PROORASA MÃO RECOMENDADO PINEM/UB DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 MORAS
Justifloação da lapropriadadel VIOLélICIA E TEIMA°
Protocolo MJ	 no 8000-018175/93-21

Na	 93 - Veiculo a TELEVISÃO
Categoria o filme
Titulo : "ALTA TENSÃO"
Titulo original	 "BIRD UM A MIRE"
Distribuidor o SCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero t DRAMA/AVENTURA
Recomandaeão o ?MOURAS:\ SÃO RECOMENDADO PIXESOSES DE 12 ANOS

IMADERVADO PARA ANTES DAS 20 MORAS
Justificação da improprledadet VIOLINCIA MODERADA
Protocolo XJ o ng 0000-018176/93-93

Titulo ori g inal : "BOILING POIST"
Distribuidor : CAPITAL FILMES
Género o ACUO
Reoolliendação : INADEQUADO PARA MEMORES DE 14 AMOS
Justificaoão da lapro p riedadel VIOUNCIA E SITRAÇÃES

OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
Protocolo MJ t no 8000-019637/93-08

Mg	 99 - Veiculo o CINEMA
Categoria O trailer
Titulo t "EM POSTO DE BALA"
Titulo ori g inal	 "BOILISO P0/112"
Distribuidor t CAPITAL rumes
Género	 ACUO.
Recoaendação t INADEQUADO PARA MEMORES DE 12 ANOS
Justificação da lapropriedade. VIOLAMCIA E SITUAÇUS

OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
Protocolo MJ : nu 8000-019637/93-08

JInt MAZARESO SAMTAMA DIAS

RETIFICAÇAO

(SERIE: COMI E SUA TURMA - PROCESSO Ma Ng 08000 - 20173/92-57
020179/92-33).

Nas Portarias do n g 3943 até a de ng 3949, de 28.10.92, publicada co DOU de
13.11.92, Seção 1, páginas 15755/15756, onde se lê: titulo original 'DE C081 E SUA Tog
MA", leia-se: 'THE COMI TROUPE'.

(FILME: FORIA SANGRENTA - PROCESSO MJ Ng 003120/93-25).

Na Portaria 1243, de 24.04.93, publicada co DOU de 27.04.93, Seção I, página
5406, onde se lê: titulo original .IN IIE LINE OF DUTY', leia-se: titulo original: 'IN
NE LINE Of DOTO: THE TWILIGHT KUNDERS'.

e seguintes até o no

Na	 94 - Valoulo a TELEVISÃO
Categoria	 filme
Titulo a .1[Aoritloto mo ráctr:co"
Titulo original e "SURVIVE THE SAVAGE EMA"
Distribuidor o MERBERT RiCHERS SIA.
Género SUSPENSE/AVENTURA
Reconendaaão o PROGRAMA NÃO RECOMENDADO PINESORES DE

INADEQUADO PARA ARTES DAS 20 MORAS
Justifica510 da Inp roPriedadeo SUSRESSE
Protocolo RJ	 no 8000-018184/93-11

(FILME: A VOZ ASSASSINA - PROCESSO MJ N g 016569/93-35).

Na Portaria 02 3341, de 12.11.93, publicada no DOU de 18.11.93, Seção I, pági.
12 AMOS	 na 17297, onde se lê: gênero: 'ERÓTICO', leia-se gênero: 'SUSPENSE'.

(FILME: CERCO EM MARION - PROCESSO MJ Ng 016673/93-57).

No	 95 - Veiculo a 2E1E01520
Categoria o fila.
Titulo o "ENVOLVIDOS COM O PERIGO"
Titulo original s "BLOWN ANA?"
Distribuidor : EUROPA CARAT SOME ViDEO LTDA.
Oénero SUBPEMSE
Rettomendação o PROGRAMA MÃO RECOMENDADO P/NESORES DE 18 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 NORAS
Justificação da lap ropriedade: VIOUNCIA, TENS20 C SEXO
Protocolo MJ	 na 8000-019050/93-91

Na	 96 - Veiculo . 2E1E01520
Categoria	 filme
Titulo : "OBSESSO SEM LIMITES"
Titulo original o "LIARS EDGE"
/istribuidor . EUROPA CARAT HOME VIDEO LTDA.
Género . SUSPENSE
Recoaendactio . PROGRAMA MÃO RECOMENDADO P/MENORES DE 18 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 HORAS
Justificação da iapropriedade. VIOLéNCIA, TUSSO E SEXO
Protocolo MJ i no 8000-019051/93-53

Na	 97 - Velou/o : TELEVISE°
Categoria : filme
Titulo : "O PADASTRO III - ELE VOLTOU PARA FICAR"
Titulo original	 "STEPFATHER III"
Distribuidor	 EUROPA CARAT HOME VIDEO LTDA.
Género	 TERROR
Recomendação : PROGRAMA NÃO RECOMEXDADO PINEMORES DE 18 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 HORAS
Justificação da tapropriedada: VIOUNCIA EXTREMA
Protocolo MJ à no 8000-019052/93-16

Me
	 98 - Veiculo	 CIMEMA

Categoria : filme
Titulo	 "EM PORTO DE BALA"

Na Portaria no 3515, de 24.12.93, publicada no DOU de 01.12.93, Seção 1, pági
na 18244, onde se lê: titulo original . IN THE LINE Of DUM, leia-se: titulo original:
.IN SOE LIME OUTY: SEIGE Al NARION..

(FILME: SPYMAXER - A VIDA SECRETA DE IAN FLEMING - PROCESSO 143 Ng 016695/93-90). •

Na Portaria ng 3520, de 24,11.93, publicada no DOU de 01.12.93, Seção I, pági
na 18244, onde se 16; impropriedade: 'RELAÇOES SEXUAIS', leia-se: impropriedade: 9/10-
1ENCIA'.

(FILME: BATHAN ESTA NO MEU POUPO - EP. 12 - PROCESSO MJ N g 08000-018555/93-00).

Na Portaria n a 3648, de 21.12.93, publicada no DOU de 23.12.93, Seção I,	 PI
gina 20232, acrescentar: "EP1S6010 Kg 12.

(FILME: CORAÇAO DE AÇO - PARTE I - ep. 38 - PROCESSO MJ Ng 08000-018589./93-13).

Na portaria ng 3674, de 21.12.93, publicada no DOU de 23.12.93, Seção 1, Pági.
na 20234, acrescentar: 'EPISODIO NO 38'.

(FILME: FOGO 00 OLIMPO - PROCESSO M3 NO 08000-018611/93-71).

.	 Na Portaria 'IP 3718, de 23.12.93, publicada no DOU de 28.12.93, Seção 1, pági
na 20762, onde se le: Titulo 'FOGO NO OLIMPO', leia-se 'FOGO DO OLIMPO'.

N,CP



956	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 14 QUINTA-FEIRA, 20 JAN 1994

(FILME: OLHA QUEM ESTÁ FALATIO0 AGORA - PROCESSO MJ N i 08000-019045193-51).

Na Portaria n g 3734, de 29.12.93, publicada no DOU de 30.12.93, Seção I, agi.
na 21087, onde se titulo "OLHA QUE ESTÁ FALANDO AGORA. , leia-se *OLHA QUEM ESTA FA
tANDO

(Of. no 5/94)

Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS DO DIRETOR

Co,, base na manifes-íacão contraria do Ministério do Tra-
balho, mantenho o des pacho indeferitOrio publicado no Diário Oficial da
União do 30 de Junho de 1992.

PROCESSO N. 8444-03.957/91-39 - OSCAR ERCOLE CAMUSSO, ROSA OLGA SEIARRA
DE CAMUSSD, DIEGO OSCAR CAMUSSO e PARLO
EDUARDO CAMUSSO

Em 9 de novembro do 1993

PROCESSO MJ N2 08505.026293/92 - SACRO BO TA0

Ante os elementos de instrução e a manifestaçao
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o arquivamento, com fundamento no artigo 126 do Decreto n2
86.715/81, do pedido de naturalização de SACRO BO IAS, iá que este
não comprovou saber ler e escrever o idosa nacional, contrariando,
pois, a esipencia constant, do artigo 112, inciso IV, da Lei n2
6.815/80.

Determino o cancelamento dos certificados de na-
turalizaçao e conseq uente ar q uivamento dos processos abaixo relacio-
nados, face o disposto no art. 132 do Decreto n2 86.715/81, tendo em
vista que a entrega dos certificados não foram solicitadas pelos na-
tura/izandos, dentro do p razo de 12 (doze) meses, contados da data da
publicação da Portaria Coletiva no Diário Oficial da União.

PROCESSO MJ N2 00460.000066/90 - MORDO SANTORO
PROCESSO MJ NO 08376.000065/91 - VIVER SHARNAKAR
PROCESSO MJ NO 08460.000070/90 - ANNETTE VAN WEZEL
PROCESSO MJ 142 00505.026396/89 - CME HINO CHIE
PROCESSO MJ N2 08460.000091/90 - DEYCI MAROOT CASTILLO HERNANDEZ
PROCESSO MI NO 08460.000090/90 - LUIS RAUL STRATTA MOSSI
PROCESSO MJ NO 08505.017203/90 - YED SOOK RIM
PROCESSO MJ NO 08505.018323/87 - MOON NEC CHO
PROCESSO MJ N2 08460.000361/89 - JULIO GONZALEZ REDEIROS
PROCESSO MJ NP 08505.014519/91 - /AVIER ARTOLA
PROCESSO MJ NO 08506.002742/08 - MARIE PIERRE NOELLE HESRY GAYET
PROCESSO MJ NO 08509.000835/90 - JOSE ALMEIDA RICARDO
PROCESSO MJ NO 08504.011053/87 - JOSE ALMEIDA RICARDO

Ante os elementos de instrução e a manifestação
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o arquivamento, com fundamento no artigo 126 do Decreto n2
86.715/81, do pedido de naturalização de BAHJAT YASIN BARRO YOUSEF,
Já q ue este não comprovou saber ler e escrever o idioma nacional,
contrariando, pois, a esiOncia constante do arti go 112, inciso IV,
da Lei nO 6.815/80.

PROCESSO MJ 1.42 08444.001062/93 - BAHJAT YASIN BARRO )(OUSEI'

Em 15 de dezembro de 1993

Ante os elementos de instrução e a manifestação
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o arquivamento, com fundamento ao art. 126 do Decreto n2
86.715/81, dos pedidos de naturalização dos interessados abaixo rela-
cionados, tendo em vista o descumprimento de exisbncias.

PROCESSO MJ N2 08387.001295/90 - MORTA CONCEPCION CENTURION OPALA
PROCESSO NJ 142 08390.000780/90 - ROLANDO AGUAY0 MARTINO/
PROCESSO MJ 142 08390,001108/90 - MARTINUS ANTONIUS MARIA HENDER/KX
PROCESSO MJ N2 08502.000924/90 - GEORGE MILAN SULEIMAN
PROCESSO MJ Na 08337.000688/90 - JULIAN CACERRES AMARILHA

PROCESSO MJ NO 08420.000569/91 - LUIS ANDRES GARCIA CARAZAS
PROCESSO MJ NO 08505.014507/90 - CHEN TU PUNO
PROCESSO MJ NO 08390.000643/90 - DO NEC COM
PROCESSO MJ N2 08410.001321/91 - HANS JURGEN ZILLNER
PROCESSO MJ NO 08505.019188/90 - SAIO. KASSEM ABDALLAH
PROCESSO MJ NO 08505.020275/90 - ANO TONO SENO
PROCESSO MJ NO 08505.006635/90 - COLETTE MARIE /REPESE CORDELLE

CRUZAI
PROCESSO MJ NO 08505.006605/90 - OLIVA KALADRA
PROCESSO MJ N2 08505.004386/90 - YEONO KU O
PROCESSO MJ NO 08390.002042/90 - ROSARIO ISABEL FRANCO OSORIO
PROCESSO MJ N2 08505.008213/08 - LU PAI /NG
PROCESSO MJ NO 08505.021807/85 - COR SUCO LEE CANO
PROCESSO MJ N2 08240.000504/89 - PATRICIA GUILLEN CABREJOS MARQUES
PROCESSO MJ N2 08389.001181/90 - NAJWA HUSSEIN MOHAMAD ARDAS
PROCESSO MJ NO 08505.014460/90 - HUNG CHIANG MEI,CHUN
PROCESSO MJ NO 08434.000731/90 - EVAN SH/RLEY RODRIGUES
PROCESSO MJ NO 08505.000893/91 - MARIA DE JESUS RODRIGUES VILELA
PROCESSO MJ NO 08505.013228/90 - RUO RUO JUNG
PROCESSO MJ NO 08505.010260/91 - MARCO ANTONIO RUBOR DE MIS
PROCESSO MJ N2 08460.008998/90 - VECTOR HUGO SOR/A

Em 21 de dezembro de 1993

Ante os elementos de instrução e a man/ .	ação
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que aco p .e. de-

termino o ar quivamento, com fundamento ao art. 126 do Decreto n2
86.715,bl, do pedido de naturalização dos interessados abaixo rela-
c ionados, tendo em vista o descum p rimento de extgencias.

PROCESSO MJ NO 00255.003225/90 - RUBEN VEDIA MONTERO
PROCESSO MJ N2 08295.002963/90 - YUKINDRE SHIMON
PROCESSO MJ NO 08390.002595/91 - DO HYON RIM
PROCESSO MJ NO 08505.013339/90 - WU LIANG KUE/ PINO
PROCESSO MJ NO 08505.001459/90 - NOUHAD MOHAMAD DALANK
PROCESSO MJ N2 08509.000769/90 - MARIA NELLY FERNANDEZ DA SILVA
PROCESSO MJ NO 08505.001550/90 - STEVEN WUANG WEN CHUAN
PROCESSO MJ NO 08503.001976/90 - MAHMUD USEI' SHRAIM SALDO
PROCESSO MJ NO 08505.002184/90 - JIHAD CHAHINE
PROCESSO MJ NO 08505.002804/90 - PATRICK MARIE CAILLAUX
PROCESSO MJ NO 08505.009952/92 - JEAN YOUSSEF ZAKHIA
PROCESSO MJ NO 08505.009934/90 - FRANCISCO SIMON NAVARRO DUARTE
PROCESSO MJ NO 08505.015874/89 - HAN rN MAN
PROCESSO MJ NO 08505.008280/90 - WANG SHHU FEN
PROCESSO MJ NO 08505.008353/90 - HUANG MAD CHI
PROCESSO MJ NO 08505.013447/90 - CHORO ZEN CHIEH
PROCESSO MJ NO 08505.013349/90 - NEC JEONG LIEM HAN DE LIEH
PROCESSO MJ NO 08505.013494/90 - KWAN CHIA CHUN
PROCESSO MJ NO 08240.002499/91 - LUIGI MARRO
PROCESSO MJ NO 08505.012006/89 - ALI AHMAD SMA/DI
PROCESSO MJ N2 08509.000552/90 - MONICA ALEJANDRA DA CUNHA MUSETTI
PROCESSO MJ N2 O8444.002539/91 - NINA REWICKI
PROCESSO MJ NO 08505.002805/90 - YVEL/NE MAR/E ALBERTO LOUISE GARAND
PROCESSO MJ NO 08505.002942/90 - LIN HS/N CHIEM
PROCESSO MJ NO	 .	 - MARIA SILVIA RADICO
PROCESSO 143 N2 08505.008762/90 - HUANG NEC HS/N
PROCESSO MJ 142 08505.008702/90 - MOHAMAD HUSSEIN MOURAD
PROCESSO MJ NO 08505.006636/90 - MICHEL CROZAT
PROCESSO MJ N2 08285.001561/87 - RAFAEL EM/LIO GORRITTI CASTILLO
PROCESSO MJ NO 08390.001323/89 - KHALIL RIZCALLAH OHADBAN
PROCESSO MJ NO 08295.001747/09 MICHEL GEORGE KHAYAT
PROCESSO MJ 140 08485.000137/89 - DANIEL ABDUL RAH1M FARHAT
PROCESSO MJ NO 08000.019352/91 - JUAN MELGIADES FREITAS AQU/NO
PROCESSO MJ NO 08280.004954/91 - FADO FAYEZ FARAJ
PRWESSO MJ N2 08295.004119/91 - SOUAD CHAKIB ~Lm
PRoctsso MJ N2 08295.003929/91 - HACHEM IODO BITAR
PROCESSO MJ NO 00505.005215/88 - CHANO FON° LIA
PROCESSO MJ NO 08505.014499/90 - SOON NEC CHIO MOON
PROCESSO MJ N.2 08505.009690/90 - CLAUDIO AMADEO RODRIGUEZ
PROCESSO MJ NO 00390.002054/91 - LEU YEE-TSIN
PROCESSO MJ NO 08390.003152/91 - LAURA ISABEL PALLERES
PROCESSO MJ NO 08460.004772/89 - VICTORIA MAKAROVA
PROCESSO MI NO 08390.001285/91 - MANIA OMAIR1
PROCESSO MJ N2 08205.024481/90 - YOUSSEF IBRAHIM KABALAN
PROCESSO MJ NO 08255.003760/90 - MONO NAU LINO
PROCESSO MJ NO 08280.003653/90 - MEHRI VANDATI AFOOSI
PROCESSO MJ NO 08505.009732/90 - SARWAT AL/ ABDUL SALAM
PROCESSO MJ NO 08460.000082/91 - HORACIO OIMENEZ ZAPIOLA
PROCESSO MJ N2 08296.000264/91 - LE/LA NADO EL HOSNI
PROCESSO MJ NO 08444.003201/90 - LIN OU YUH
PROCESSO MJ NO 08505.016794/90 - LAI HSIM TZU
PROCESSO MJ NO 08505.010490/90 - OEORGETTE PANASSIAN MURATIAN
PROCESSO MJ N2 08295.002268/90 - HECTOR SALAZAR PRUDENCIO
PROCESSO MJ NO 08400.004714/91 - ANTHONY JEAN LOUIS H/SSETTE
PROCESSO MJ 142 08376.001248/91 - RODRIGO JAVIER VALDERRAMA BIDART
PROCESSO MJ NO 08505.011644/91 - PE/R CHERNO MORNO TSAI
PROCESSO MJ N2 08505.002564/91 - SOUBHI HASSAN EL TAKECH
PROCESSO MJ NO 08295.002443/91 - SAIO ANIS EL KHOURI
PROCESSO MJ N2 08280.00355E1/91 - SAMIR ZIYAD
PROCESSO MI NO 08505.024425/89 - GABY NITRI HADDAD
PROCESSO MJ NO 08280.001299/91 - ALFONSO SANTALUCIA
PROCESSO MJ N.2 08295.002323/91 - MARIA HERNANDEZ RODRIGUEZ
PROCESSO MJ NP. 08280.002576/91 - ALEJANDRO IONACIO BOBENRIETH MISERDA
PROCESSO MJ NO 08475.002751/89 - ZHANG NONO
PROCESSO MJ N2 08441.000068/90 - DUCTER NILIO F/GOLI SILVA
PROCESSO MJ NO 08460.000068/90 - DIBA.MUSTAFA MORRO
PROCESSO MJ N2 08444.001488/90 - NESSIM ABOUALI
PROCESSO MJ NO 08280.000369/91 - DEMETRE NICOLAS AIDIN/S
PROCES50 MJ 42 08280.000370/91 - CATHERINE DEMETRE AIDINI
PROCESSO MJ NO 08505.013893/89 - HY0 NAM CHOI
PROCESSO M/ NO 08436,000727/90 - ZUHDI DIAB SAIO SHEHADEH
PROCESSO MJ NO 08505.030738/89 - CHAN ICE Fl HO
PROCESSO MJ N2 08505.021664/89 - LY CHEE
PROCESSO MJ N2 08354.000398/92 - MARIANELA DEYBY ZEGARRA VALDIVIA
PROCESSO MJ N2 08256.001233/91 - FRANCISZEK SUSMAGA
PROCESSO MJ NO 08505.000160/90 - CLAUDE FALBR/ARD
PROCESSO MJ NO 08507.000153/90 - ENRIQUE ANTONIO VELASQUEZ ESCODAR
PROCESSO MJ NO 08505.015850/90 - CHEIRA LI CHINO
PROCESSO MJ NP. 08491.000051/90 - RAUL ROJAS MONTANO
PROCESSO MJ N2 08505.013635/90 - ALHEIO AGUDA VARGAS
PROCESSO MJ NO 08255.009776/89 - SALVA GEOROES NADER
PROCESSO MJ NO 08296.000345/90 - LILA BLANCA AMARO ALVAREZ
PROCESSO MJ NO 08505,010448/90 - MOHAMAD AHMAD SLEIMAN
PROCESSO MJ NO 08441.000074/90 - TERES/TA HORDA DANGELO DE FIOOL/
PROCESSO MJ N2 08460,010349/89 - ADEL MIKHAIL /SAAC
PROCESSO MJ NO 08460,000049/90 - JUO SHENG YANG
PROCESSO MJ 142 08460.007104/88 - SUO INCHO TARO
PROCESSO MJ NO 08505.007664/90 - YUAN HSIEN LIN
PROCESSO MJ N2 08460.006029/90 - MICHEL JEAN-MARIE THIOLLENT
PROCESSO MJ N.2 08460.006004/90 - AU JEN HEN
PROCESSO MJ N2 08460.006046/90 - ENNIO FERNANDO OAMBONI SILVA
PROCESSO MJ 142 08505.006370/88 - YUNG H/ LEE KIM
PROCESSO MJ NO 08460.003345/88 - MARIA DOLORES RENDA DOS SANTOS
PROCESSO MJ NO 08205.019129/90 - HYUN SHUK ICE
PROCESSO MJ NO 08354.002514/90 - LESZEK SZMUCHROWSKI
PROCESSO MJ NO 08490.003017/91 - ARMANDO GUTIERREZ FERANDEZ
PROCESSO MJ NO 08444.003641/91 - FELIPE MANS/LLA VINCO
PROCESSO MJ NO 08505.008518/87 - KUNIKO ARAKAK/
PRigehtS0 MJ NO 08444.003536/91 - TONO JIA0
PROCESSO MJ NO 08280.002636/90 - MARIANELLA ALVAREZ DE LOBATO DE

MIRANDO
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PROCESSO MJ NO 00295.002388/90 - ANASTASE NICOLAS MOURAT/DIS PROCESSO MJ N2 08436.000666/91 - MARIELA AMARAL GURUCEAGA

PROCESSO MJ NO 08490.004420/91 - RAUL HECTOR ANTELO PROCESSO MJ 02 08444.005280/91 - MIGUEL MERCO
PROCESSO MJ NO 08476.000011/92 - ASSUNTA A/C/EMA RODRIOUES PROCESSO MJ NO 08444.002137/91 - NANO YEN
PROCESSO MJ NO 08255.003394/90 - JANINA KIERONSKA VOS SANTOS PROCESSO MJ N2 08444.002169/91 - ANA INES ARCE
PROCESSO MJ NR 08255.003363/90 -	 DANIEL	 DE	 JESUS	 BARCOSO	 CAUTELA PROCESSO MJ N2 08296.000344/90 - ROSANA MARTINEZ AMARO
BRANCO PROCESSO MJ NO 08505.013378/90 - JURILINA SHIH
PROCESSO MJ NO 08505.012287/90 - HO CHENG CHU CHUN PROCESSO MJ N.9. 08338.000277/90 - ARGENTINO GALLARDO
PROCESSO MJ HO 08505.012288/90 - HO KING TE PROCESSO MJ N2 08296.000343/90 - JUAN ANTONIO MARTINEZ AMARO
PROCESSO MJ NO 08505.013540/90 - JAN DER JENQ PROCESSO MJ N2 08505.012127/90 - JORGE ARISTIDES DE SOUSA CARVAJAL
PROCESSO MJ HO 08354.000336/91 - LUZ DELIS CONROY DC GUTIERREZ PROCESSO MJ NO 08505.012051/90 - CHIN MINO LIN

PROCESSO MJ NO 0B505,020143/90 - HELEN TAWIL PROCESSO MJ NO 08504.001170/89 - HUSSE/N AHSAD MAHMOUD

PROCESSO MJ NO 08505.015729/90 - ROGER PIERRE PH/LIPPART PROCESSO MJ N2 08505.016699/87 - SONO ECO e NAM HON SONO CHUNO

PROCESSO MJ NO 08295.001929/90 - PARAS ABDUL MASSIH KRIECHE PROCESSO MJ NO 08505.013086/87 - CHU CANO TSAY YUN

PROCESSO MJ N2 08505.015752/90 - ELIAS imune MERH/ PROCESSO MJ N2 08505.010692/87 - SANO JOON CHANG e MI RAN KO CHANG

PROCESSO MJ N2 08505,029207/89 - AHMAD HOUR MOURAD PROCESSO MJ N2 08505.010296/88 - LUAR NEN LONA

PROCESSO MJ 42 08505.029107/89 - /SENO COCOS LURO PROCESSO MJ NO 08255.012024/91 - ALICE WEISS BUCHEGOER

PROCESSO MJ NO 08505.028255/89 - NAHAL JABER PROCESSO MJ N2 08506 000365/88 - YUNO PO SIN

PROCESSO MJ NO 08255.012144/91 - LEE CHIO PROCESSO MJ N2 08335.005755/09 - JOSE JORGE CHACHA

PROCESSO MJ NO 08205.019131/90 - 'RUH SUO SONO e CHEN KUEI CHEN PROCESSO MJ 42 08505.015299/87 - HIO KEUN HAN

PROCESSO MJ NO 08441.000075/90 - DANTE	 LORENZO FIGOLI DANGELO PROCESSO MJ N2 08505.013944/87 - LIN HWANG MEI HE/'

PROCESSO MI NR 08435.000387/90 - SALSO HAMMED HAMAU/ POORtalms N2 08505.005935/90 - EA SOO KIM
PROCESSO MJ NO 08205.015298/90 - SERAFIN FERNANDEZ MEDEROS LAYOLA PROCESSO MJ NO 08505.004253/90 - HYUNO TOE SOM
PROCESSO MJ NO 08205.051321/89 - SAN KEDZUCH RISCO PROCESSO MJ NO 08256.000851/91 - TSAI HSIN TI
PROCESSO MI NI 08389.003833/89 - KHALIL MONAMAD CHAMSEDDINE PROCESSO MJ N2 08436.000407/90 - TANTA ABO RAPAM
PROCESSO MJ NO 08505.014456/90 - LAI CHANG JEN PROCESSO MJ NO 08433.000715/90 - MAHMUD ABDER RAHMAN HASAN SALAMEH
PROCESSO MJ NO 08460.005236/88 - MARIA DEL ROSARIO TORRICO MENDES PROCESSO MJ NO 08434.000026/92 - CEL/A RESOLINA NAUAR CARNALES
PROCESSO MJ NO 08280.000385/91 - TELMA MARIA MENINA DE CARVALWO PROCESSO MJ NO 00460.000050/90 - IOANNIS KONTIS

DOMINGUES PROCESSO MJ N2 08340.000021190 - HAMDE YOUSSEF EL JAROUCHE
PROCESSO MJ NO 08505,020601/90 - CHIN YU CHI PROCESSO MJ NO 08389.002067/90 - LEILA OHASSAN EL SAFADO
PROCESSO MJ NO 08505.020600/90 - CHIN TU TIO PROCESSO MJ N2 08505.006084/90 - GUIDA SP/NOLA MARQUES
PROCESSO MJ N2 09509.000497/91 - PERCIO RAMON BIRILO BECKER BENTTEZ PROCESSO MJ NO 08505.004329/90 - AHMAD KHALIL ZOOHBI
PROCESSO MJ NO 08509.000398/91 - CARMEN LUCIA VARELA PROCESSO MJ HO 08354.000308/91 - GUIDO LUIS GUTIERREZ ESPEJO
PROCESSO MJ N2 08505.019525/91 - HAILA MUSTAPHA OHANDOUR PROCESSO MJ NO 08388.000060/92 - NATALIA ANTUNES MARÇAL KOSSE
PROCESSO MJ N2 08505.015811/91 - JOSE AMAT ROCA PROCESSO MJ NO 08485.000695/92 - WALTER VALENTIN STOCKHAMMER
PROCESSO MJ NO 08505.024205/89 - HUSSEIN MOHAMAD DERDHAM PROCESSO MJ N2 08485.000694/92 - MARIANHE IINGEBURG STOCKHAMMER
PROCESSO MJ NO 08377.000178/90 - JACQUES RAMONDOT PROCESSO MJ NO 08295.002594/89 - LU/S EDUARDO FIOUEROA NUNEZ
PROCESSO MJ NO 08460.000051/90 - TAKUDUNJI NAKAMURA PROCESSO MJ N2 08460.000007/91 - MARIA ROSA FIOUEIREDO NASCIMENTO
PROCESSO MJ NO 08386.002037/91 - RENATO SANDOVAL SEJAS PROCESSO MJ NO 08505.015559/89 - TSA/ NUNS RUO
PROCESSO MI NO 08491.000034/90- KONSTANTY DOROSZ PROCESSO MJ NO 08255.000353/90 - DAVID ALFREDO ENRIQUE
PROCESSO MI RR 08505.022190/90 - SALVADOR ESCOBAR MOLDES PROCESSO MJ NO. 08296.000342/90 - MARIA CECILIA MARTINEZ AMARO
PROCESSO MJ N2 08505,017033/87 - VICTOR MANUEL SCARPATI ESCUDERO PROCESSO MJ NO 08505.019572/89 - RODA AZIZ IBRAHIM EL HUSSEIN
PROCESSO MJ NO 08460.010315/09 - NOEMI UZEDA LEOA PROCESSO MJ N2 08441,000055/92 - MARY SHIRLEY DE LEON ANTUNEZ DE
PROCESSO MJ NO 08280.004311/89 - MAJIDA MONSEN KHREIS TURCATTI
PROCESSO MJ N2 08355.000250/90 - MOHAMAD DOR CHOUBASSI PROCESSO MJ N2 08400.004308/90 - S/LVIO JOSE PORTA SABALLOS
PROCESSO MJ N2 028165/82	 - HARDER LENNY SUAREI DE ZARABIA PROCESSO MJ NO 08505,018539189 - LOUTEI MONAMAD SMAILI
PROCESSO MJ NO 08505.024816/88 - CHEN TÃO HSIEN PROCESSO MJ N2 08444,002311/91 - MARIA DEL ROSARIO MOREIRA MARTINEZ
PROCESSO MJ NO 08360.008863/91 - HIROM/ NOGUCH/ PROCESSO MJ 02 08441,000107/91 - WAJEEH AHMAD MOHO ALI ES SALEM
PROCESSO MJ NO 09509.000461/90 - PIETRO CORSO PROCESSO MJ NO 08505.024538/89 - J-EE /SUNG CHUN
PROCESSO MJ NO 08354.000958/91 - GUSTAVO FEDERICO LLUCH SARASOLA PROCESSO MJ NO. 08444.001229/91 - ROBERTO ENRIQUE FERNANDEZ OARCIA
PROCESSO MJ NO 08320.004908/91 - NAHIDA arit. PARES PROCESSO MJ N2 02444.003243/91 - JUAN CARLOS FONTANA
PROCESSO MJ NO 08505.021884/90 - CHRISTIANE VERONIQUE ABAJOLI PROCESSO MJ N2 08444,001954/90 - WALTER GUILLERMO PAPA ALCARRAZ
PROCESSO MJ NO 08460.000071/91 - TOLOS CRISTINA DA ASSUNÇAO FREITAS PROCESSO MJ NA 08444.001953/90 - ANA MARIA NIEVES PAPA

BRANCO E FERNANDES PROCESSO MJ NO 08444.001403/90 - ANTON/O MARIA NIETO SILVEIRA
PROCESSO MJ NO 08505.026389/89 - JUL/0 CESAR RUBEN VERA PALACIOS -PROCESSO MJ NO 08444,003900/90 - STELLA MARINA PAGANO ARBEL9-
PROCESSO MJ NO 08505.018610/89 - IBRAHIM EL TURK PROCESSO MJ N.2 08388.000263/91 - SAHAR YEHIA HALAB/
PROCESSO MJ NO 08444.002537/91 - Jour REN/CKI PROCESSO MI NO 08390.001020/91	 MARIA MARQUES CARVALHO VOZ
PROCESSO MJ NO 08509.000064/91 - SYNODIA MALAS PROCESSO MJ NO 08255.001906/91 - CATHERINE BARBE KEMPF
PROCESSO MJ NO 08505.013495/90 - KWAN CHIA MIN PROCESSO MJ NO 08240.003049/91 - ARMANDO ENRIQUE ALEGRIA CHACON
PROCESSO MJ NI 08436,000603/89 - ADDEL MUNSEH ARDALLA AOS RABOS PROCESSO MJ NO 08505.020086/90 - MARIA VICTORIA MANSILLA
PROCESSO MJ NO 08506.002323/91 - VI HEM GOOD BOI CHIA GIN PROCESSO MJ 00 08505,020116/90 - LUCILIA MARIA RIBEIRO DE JESUS
PROCESSO MJ NO 08505,000153/90 - EMANO CHI LIN PROCESSO MJ NO 08390,000617/90 - NYUN SOOK RIM

PRaenS0 MJ N2 08460.009627/91 - PAULO ALEXANDRE DE MATOS COSTA PROCESSO MJ NO 08505.017236/90 - JOSE OSCAR PERCO° CALDERON

PROCESSO MJ NO 08390.000308/91 - JOSE ALEXANDRE PAIS PROCESSO MJ NO 08485.000377/90 - RELER PEREIRA

PROCESSO MJ N2 08460.000003/90 - HORACIO GIANARELLI HURPIA PROCESSO MJ se 08354.001099/90 - EPHRAM ELIAS KASSAB
PROCESSO MJ NO 08505.002728/88 - LAI WEN GIN PROCESSO MJ NO 08390,000115/90 - DESIDERIO VICTOR MARTINEZ FRANCO

PROCESSO MJ N2 08000,014720/87 - NATALIA VALENTE DA COSTA PROCESSO MJ N2 08505.017257/90 - SAMIRA ALI NADOS

PROCESSO MJ N2 08509,000038/90 - JOSE ANTONIO DE ABREU MATINS PROCESSO MJ 02 08400.002699/90 - JESUS COMO MARMANILLO BARBARAN

PROCESSO MJ NO 08460.000133/91 - CHEN CUIFANG PROCESSO MJ N2 08505.024062/89 - JOSE EDGAR COSSIO PALACIOS

PROCESSO MJ N/ 08505.018118190 - RICARDO ISMAEL TEMA PROCESSO MJ N2 08335.002590/90 - SUSANA PLA Y LAKATOS PEREIRA

PROCESSO MJ NO 08505.014407/90 - MUHIEDD/NE KASSEM EL DIDI PROCESSO MJ NO 08509.000305/90 - CATARINA DE JESUS PESTANA DE SOUZA

PROCESSO MJ 442 08434.000053/91 - JORGE ALBERTO CASTRO BENITEZ PROCESSO MJ NO 08505.000208/90 - JOSE LEITA0 DE ALMEIDA

PROCESSO MJ N2 08509.000241/92 - RABINA MOHAMAD HAMMOUD PROCESSO MJ NO 08441.000053/92 - ANA CLAUDIA TURCATTI DE LEGO

PROCESSO MJ N208441.000090/91 - JUAN RAUL ACOSTA SILVA FRANCISCO XAVIER DA SOLVA GUIMARAES
PROCESSO MJ NO 08460.000005/91 - SYLVIA VEONICA BRIONES ALVEAR
PROCESSO MJ NO 08460.000073/91 - ENR/C0 CLEMENTE MATTIEVICH KUCICH (Ofs. 0944 I e 11/944
PROCESSO MJ NO 08505.029591/89 - MARIA CRISTINA CORDOBA
PROCESSO MJ NO 08434.000732/90 	 CARLOS EDUARDO MUHIZ RODRIGUEZ
PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO

MJ
MJ
MJ

NO 08460.000089/90 - VITALINA MENDIETA VILLALBA
02 08434.000054/91 - A/DA LUZ BORTHEIRY MEIRELLES
NO 08000,007471/91 - ROGER PIERRE PHILIPPART

I)iviego de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

PROCESSO MJ NO 08354.000544/92 - PAULA RAMIREZ ARENAS Permanências definitivas deferidas
PROCESSO MJ NO 08505.014452/90 - HUANO TA FEN
PROCESSO MJ NO 08505.008984/90 - RANO I NEM PROCESSO N: B070-00.609/90-17 - MARIE ANOS BAUER
PROCESSO MJ NO 08505.013289/90 - HUANS VOU L/ANG PROCESSO N. 8505-05.893/91-01 - EDUARDO EDMUNDO PEREZ VALLEJOS
PROCESSO MJ NO 08505.014386/89 - SUN CAIO YUN PROCESSO N 8505-13.414/91-01 - GUSTAVO FERNANDO PADILLA FERNANDEZ
PROCESSO MJ 1-42 08444.003037/91 - EDITO DEATR/Z CAMARO SCHETTINI PROCESSO N. 8505-15.768/91-65 - MIGUEL ARGEL PITALUA GARCIA'
PROCESSO MJ NO 08444.000530/91 - TANIA STEREN DOS SANTOS PROCESSO N: 8505-15.018/91-31 - RICARDO SANDOVAL ROUCA
PROCESSO MJ NO 08420.000430/91 - JOSE ANTON/0 PATINO PALAC/OS PROCESSO 12: 8505-15.866/91-84 - AHLOBESSI SEONI80
PROCESSO MJ NO 08509.000644/90 - HEL/0 CARLOS CRUZ DA COSTA PROCESSO N. 0460-01.019/93-84 - PAVLOS EHMETZOGLOU
PROCESSO MJ NO 08505,019248/90 - JAE HAK CHUNG PROCESSO N, 8460-01.851/93-64 - OISTEIN HOIMYR
PROCESSO MJ NO 08505.015756/90 - LAI HSIN YUNG PROCESSO N. 8460-00.066/93-19 - CHRIST/AN MARIE VICTOR SOMAM DUTILLEUX
PROCESSO MJ N2 08460.006006/90 - WANG XIULIN PROCESSO N, 8461-0001B1/93-86 - TERENCE MICHAEL TAIT
PROCESSO MJ HR 08286,000330/91 - DANIEL RODEI MARIUS LEMINEUR PROCESSO N. 8490-01.506/93-73 - JUAN CARLOS CAMPOS RUBIO
PROCESSO MJ NO 08441,000090/90 - ALCIDES NERY GOMEZ PROCESSO N . 8490-01.576/93-59 - MARIA DE LOS ANGELES CALABRESE MACHADO
PROCESSO MJ N2 08444.002728/90 - MARIA PIA SOCA PALERMO PROCESSO N: 8490-01.879/93-81 - OSCAR NICOLAS MENDEZ
PROCESSO MJ NO 08444.002264/90 - JUNO HYUN CHOI PROCESSO N- 8490-01.881/93-00 - CARLOS ALEXANDRE SANTESTEVAN BAIGORRIA
PROCESSO MJ NO 08502.000122/92 - JOSE COADO PROCESSO N, 8505-01.404/93-71 - TOSHITAHE SHIOMI
PROCESSO MJ NO 08335.005756/89 - FAH/MA CHAMMAS CHACHA PROCESSO N. 8505-01.651/93-10 - GIANCARLO MOITA • FRANCESCA MOITA
PROCESSO MJ NO 08255.005766/89 - TSUI CHUNG MEI JEN PROCESSO N . 8505-01.691/93-06 - LUC1ENNE MARIE LAURENCE GARRIGUE
PROCESSO MJ NO 08505.008886/91 - ENRIQUE LOPEZ OREJON PROCESSO N: 8505-01.934/93-06 - TATSUYA NAHAND
PROCESSO MJ N2 08506.002731/91 - SEROSO MISAILIDIS MARTINEZ PROCESSO N. 8506-000488/93-03 - DIOGENES BOBADILLA GUADALUPE
PROCESSO MJ NO 08336,000314/91 - GUE/SI LUZ ALIENDRE ALCOCER SILVA PROCESSO N. 8500-000565/93-61 - HATIA SPASSOVA RANGUELOVA
PROCESSO MJ NO 08335.001076/90 - SUMIR RABIN ZEYDAN PROCESSO N . 8508-000613/93-10 - ALEJANDRO GUSTAVO JAIHIN
PROCESSO MJ NO 08360.000413/90 - JUNICHIRO YAMADA PROCESSO N 8508-000730/93-75 - SAMUEL BENJAMIN 	 EDWAROS,	 GAIL	 WALHER

PROCESSO MJ NO 08505.029432/89 - 05 NAU CHU EDWARDS,	 SAMUEL	 DAVID	 EDWARDS,	 LEAN



NYCOLE EDWARDS, RIRIAM YVETTE EDWARDS e
ANDREW BENJAMIN EDWARDS

14 vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
Insubsistente des pachoo indeferitório Publicado no Diário Oficial da

PROCESSO N	 8509-000300/93-34 - MIRRO LUXELL União de 17 de novembro de 1989, para conceder a permanência definitiva
PROCESSO N	 0509-000373/93-16 - PAOLO DUZZI à estrangeira,	 nos termos do art.	 75,	 II,	 b.	 da Lei 6.815/80.
PROCESSO N	 8509-000387/93-12 - FRANCISCO FERREIRA RIBEIRO

958	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 14 QUINTA-FEIRA, 20 JAN 1994

Defiro a permanência definitiva, ressalvando que verifi-
cado a qual quer tempo o abandono material da prole brasileira o ato po-
derá ser revisto.

PROCESSO N: 8460-000493/91-29 - GERALD LOUIS THEODORE EGG

PROCESSO 9 , 13505-07.600/88-26 - ANTONIA VICICONTE ALUOTTO

A vista des povoo elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o des pacho indeferitário publicado no Diário Oficial da
União de 12 de Julho de 1989, para conceder a permanência definitiva ao
estrangeiro, nos termos do art 75, II, b, da Lei 6.815/80.

,*1

Permanências definitivas deferidas com base	 na	 condicão
de inespulsabilidade prevista no art. 75, 	 /I,	 da Lei	 n .	6.815/80,	 con-
dição esta a purada em sindicancia realizada pelo Departamento de	 Poli-
cia Federai.

PROCESSO N: 8339-000287/92-12 - SINFORIAND BRUSQUETTI REGUNEGA
PROCESSO N	 8354-02 090/92-58 - ARMINDA TELMA ALBA DE OLIVEIRA
PROCESSO N. 8441-000614/92-32 - JORGE MIGUEL MACHADO CASTILLO
PROCESSO N: 8444-04.037/92-37 - MAURICIO ANTNIO MEJIAS DIAZ

PROCESSO 9: 8505-08.404/88-23 - CELSO FEDOR CELIS

LUIZ PAULO TELES FERREIR A BARRETO

(Of.	 n9 11/94)

PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N .

8444-04.290/92-17
8444-05.622/92-72

- DIEGO MAXIMIL/ANO GILES
- NELSON MARIO ROSA DOS SANTOS Ministério do Exército

0460-000380/92-13
0460-01.303/92-16

- SOFRIA CLARISSA ARCANJO
- LAURENT MAURICE	 AUMONIER	 e	 FRANCOISEPROCESSO N:

-4 LUCIENNE RELAVE
PROCESSO 9:
PROCESSO 5,
PROCESSO R:

0460-01.700/92-06
9460-02.562/92-00
2490-02.609/92-61

- LUIS RAUL COFRE MATELUNA
- MYRNA EVA MORALES
- CARINA GISSELLA	 GRELO	 FREITAS	 e	 LO-

RIENTH GRELO FREITAS

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 99 13, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

PROCESSO N.

PROCESSO N .

8505-18.882/92-28

0505-23.624/92-81
9505-25.262/92-63

- GRAD TO LUSO, CHAO HSU LI LISO, CHAO fl EXtieleue e 20elselio pare o	 trasladoFEN, CHAD HO CHIH e CHAD TSAI PINO dos	 restos	 mortais	 do Marechal do- JUAN ADOLFO GONSORA LATORRE Exército Manoel Luiz Osório.- MICHAEL LEE RING,	 SUSANNA	 NUL	 RING,PROCESSO N.
NATALIE RAY RINS, NATHANAEL MARTIN RINS
e TAMMY LYNN RING	 O MINISTRO DE ESTADO DO EXERCITO, no uso da atribuição	 Que

PROCESSO N: 8505-26.300/92-96 - SURIE ALI SALEM	 lhe confere o art. 28 do Decreto no	 93.188, de 29 de agosto de	 1986
PROCESSO N: 0505-30.480/92-83 - LUIS MARCELO BRAVO OSORID 	 e, considerando que em 11 de dezembro de 1993. foram concluídos todos
PROCESSO R: 8505-32.090/92-20 - NASIRU AREMU RASGAS 	 os eventos referentes do traslado dos restos mortais do Marechal Osó-
PROCESSO N: 8505-36.376/92-84 - CHAN HAIA ANS	 rio, do Rio	 de Janeiro-RJ parei	 o Parque	 Histórico Marechal	 Manoel
PROCESSO N. 8505-36.567/92-82 - HELMER RICARDO ORDONEZ SALAZAR	 Luiz Osório/Ti-emendai-RS,	 resolve:
PROCESSO N:
PROCESSO N:

0506-03.687/92-57
8506-03.794/92-67

- ADELINO OMAR SOAR
- VICTOR MANUEL NEIRA VALLEJOS Art. 12	 Extinguir a Comissão	 para o	 Traslado dos	 restos
- 0108010 BOZZOLA, PAOLA CONTO e GIUSEPPE

BOZZOLA
- EUNICE OLIVEIRA JOHANSEN

PROCESSO N:

PROCESSO N,

8955-01.187/93-51

8270-000321/93-54

mortais do Marechal do Exército	 Manoel Luiz Osório, patrono da	 erma
de Cava/arte do Exército Brasileiro.

PROCESSO 14: 8270-02.625/93-10 - HANS PETER WIESER	 Art. 22	 Estabelecer que esta	 Portaria entre	 em vi gor	 na
PROCESSO N: 8336-000422/91-42 - CRISTINA CORRALES MENACHO	 data de sua publicação.
PROCESSO R: 8339-000137/9/-19 - SELVA EMILCE ROSA DE ESPINOLA
PROCESSO 9: 8460-02.930/91-11 - MARCEL EUGENE MARTE 	 Art. 12	 Revogar as Portarias Ministeriais n4 667. de 17 de
PROCESSO N: 8490-02.407/91-65 - JUAN ENRIQUE V1NATEA JARAMILLO 	 novembro de 1992, 716, de 23 de dezembro de 1992. 137, de 29 de 	 meio
PROCESSO N: 8505-05.871/91-90 - MOISES RAMIREZ BELTRAN e 	 LAURA	 HELENA	 de 1993 e doseis disposições em contrario.

PROCESSO N. 8505-05.941/91-71
ECHEGORRI RODRIGUEZ

- VERON1CA ROSA VALENZUELA GONZALEZ	 ZEN/LDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA
PROCESSO N: 8505-09.108/91-81 - FATAT SAIO EL MAJZOUB	 (Of. 00 163/94)
PROCESSO N: 8505-09.176/91-31 - WINSTON	 SREGORY	 HUMMEL,	 LAURA	 MARIE

HUMMEL, KATIE LOUISE 	 HUMMEL	 e	 JACLYN

PROCESSO 9: 8505-9.9554/91-80
KRIST/NE HUMMEL

- ROLANDO CESPEDES GARCIA 	 owsLorrx) MILITAR DO NORDESTE
1 PROCESSO R:

PROCESSO R:
8505-12.772/91-26
8500-/2.997/91-46

- CLAUDIO JORGE YANEZ CARPIO
- MARIO JORGE DA SILVA GOMES 	 19 Grupamento de Engenharia de Construção

PROCESSO N: 8505-13.266/91-36 - HUSSEIN NASSAN CHAMAS	 DESPACHOS
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO R.

8505-16.027/91-00
8505-17.749/91-91
8505-21.371/91-76

- ARRAS HASSAN ABOU HAM1EH 1. Reconheçoa.Dispensade Licitação fundamentada no Inciso IV 	 do
- VICTOR RUM SALDAR° Art. 24, combinado com o CAPUT do Art. 25 da Lei n o 8.666/93 para aqui-- JAIME EDWARD CONTRERAS NUNEZ e	 BEATRIZ sição de combustíveis e produtos asfálticoa, junto a PETROBRAS - DiatriDE LOURDES SOLAR ABARCA

PROCESSO N . 8240-04.375/92-47
8460-01.295/93-62

buidora S/A, de acordo com o Processo Adminiatrativo n o 257/Al24X/93	 do- ALFREDO JACINTO RIMAR HUAMAN 22 BE Cnat.- INANI GOMEZ CASTILLOPROCESSO N:
PROCESSO N: 8460-01.475/93-44 - AMADO MIGUEL MENOR	 Teresina-PI, 17 de dezembro de 3.993
PROCESSO N: 8460-01.850/93-00 - JOSE MANUEL DOANDO 	 PRIETO	 VILLAVERDE,	 JOSÉ NOSSO MORELLI - Ten Cal

-MARIA DEL CARMEN RIVAS DE DOANDO, MARIA 	 Ordenador de Despesas/Cmt do 20 BECnstDEL CARMEN DOANDO RIVAS e MARIA DE 	 LOS
MILAGROS OGANDO RIVAS

PROCESSO N:
PROCESSO N:

8460-02.004/93-53
8460-03.932/93-35

- LETICIA ALEJANDRA VOTA
- FLORA FLORESA ORTIZ ATIOUIPA 2. De acordo com o previsto no Art 26 da Lei 8.666/93, ratifico a

PROCESSO 9: 8505-13.442/93-29 - LUIZA STREGER TURELLI dispensa de licitação para aquisição, à Petrobrás Distribuidora S.A.

PROCESSO N:
PROCESSO 9:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:

8461-000113/93-25
8476-000034/93-00
8476-000035/93-64
8477-000005/93-10
8485-000603/93-36
8485-000604/93-07
8490-000553/93-18

dos artigos abaixo citados, conforme o Processo Adminietrativo 	 no
257-ALMX/93 do 22 BE Cnst:- OSCAR GABRIEL DOMINGUEZ - dleo Diesel 	 	 300.000	 1- WILMA VARGAS ROCA	 - Asfalto Diluído 01-70 	 	 240	 lon- DIONICIO R1BERA JUSTINJAND - Emulsão Asfáltica RI-1C 	- PABLO ARTEAGA RODR/GUEZ - Emulsão Asfáltica RR-1C 	 	 20	 Ton- SAMUEL VICTOR SOTO VENEGAS - Cimento Aafáltico CAI' 50/60 	 	 120	 Tom- ELSA HILDA CHILLCCE LEPEZ

- MARIA ISABEL GUTIERREZ	 3. Publique-so no Boletim Interno deste Comando, no Boletim Inter
PROCESSO N: 8490-01.127/93-89 no do 22 BE Cnst e no Diário Oficial da União.- JUAN CARLOS MAGNELLI

849/-000031/93-61 João Peaaoa-PS, 17	 de dezembro de 1993- ANNA PARLOUPROCESSO 9:
PROCESSO N. 8491-000034/93-59 - JOANA GULARTE GODOY	 ARBY ILGO RECH - Gen Sola
PROCESSO R: 8492-000167/93-61 - AHMAD MOWD FAYEZ AL NOSAIR 	 Comandante
PROCESSO N:
PROCESSO A-

B505-01.172/93-59 - LUIS ENRIQUE FUENTES LEOA 	 (Of. n9 31/94)
8505-01.655/93-62 - MARIA DULCE TEIXEIRA	 FERREIRA	 MELO	 e

LILIANA CARINA TEIXEIRA DE MELO
PROCESSO N. 8505-03.502/93-22 - R1CHARD KNOX SWAYZE JR. e BEVERLY	 JEAN

PROCESSO N .
R1GE SWAYZE

8505-04.570/93-18
8505-04.725/93-52

- ERASTUS ILODUBA CHURRUDEBELU
- JAN WILLER OVERWATER, AMANDA BEATA CHA- Ministério da FazendaPROCESSO N:

RISSA DIJKSTRA, DAVID ADRIAAN OVERWATER
e JEROEN WILLEM OVERWATER

PROCESSO N . 8506-01 078/93-07 - RAYMOND JAY	 FOSTER,	 ELIZABETH	 SANTOS
FOSTER e JOEL STEPHEN FOSTER

PROCESSO 9:
PROCESSO N:

8509-000316/93-74 -
8509-000360/93-66 -

GABINETE EM) MINISTRO
ABOULLATIF MADNIYA PORTARIA NO 37, DE 19 DE JANEIRO DE 1994WU Y/XUAN

PROCESSO N: 8509-000418/93-44 - KHALED HAJ MAMMOUD	 O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuiylo que
PROCESSO 9: 8509-000494/93-22 - CORNELIS JOHANNES DUYN	 lhe	 é conferida pelo art. 87, parágrafo laico, inciso 1/, da conoti-
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vendo, para os efeitos do art. 1 0 , ser prestada nova declaração.

$ 40 O descumprimento do disposto nos parágrafos anteriores
Implicará a cobrança do imposto relativo aos fatos geradores ocorri-
dos desde o dia 1° de janeiro de 1994.

5 5 . A instituição responsavel pela retenção do impdsto ar-
quivará a 1 4 via da Declaração referida no 5 20 e os respectivos ane-
xos, em ordem alfabética, os quais ficarão à disposição da Secretaria
da Receita Federal, sendo a 2 5 via devolvida ao interessado, como re-
cibo.

Art. 30 A instituição responsável pela retenção do imposto
deverá informar à SRF, em meio magnético, relação contando o nome ou
razão social e o número de inscrição no CGC dos clientes referidos no
5 2 . , do artigo anterior, até o dia 20 de fevereiro de 1994.

Parágrafo único. A Coordenação-Geral do Sistema de Arraca-.
dação e a Coordenação-Geral de Tecnologia e de Sistemas de Informação
estabelecerão em ato conjunto as especificaçées do arquivo magnético
de que trata este artigo.

Art. 42 A nao-incidáncia do imposto compreendo exclusiva-
mente as movimentações financeiras:

I - no caso do inciso I do art. 1 0 , no que se refere a
autarquias e fundações, diretamente relacionadas com ao suas fina/i-
dades essenciais, ou delas decorrentes;

II - no caso das entidades mencionadas nos incisos II e V
do art. 1 0 , diretamente relacionadas com as suas finalidades essen-
ciais, de acordo com o art. 150, 5 4 0 , da Constituição Federal;

XII - no caso das pessoas jurídicaa de que tratam os inci-
sos III e IV, do art. 1 . , referentes às aquisições neles previstas.

Art. 55 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

tuição, e do acordo com o art. 16, inciso III, alíneas "b" e "h", e o
art. 28 da Lei no 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo, ainda,
com o disposto no art. 30, alínea "a", da Lei n . 3.244, de 14 de
agosto de 1957, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei n o 2.162, de 19
de setembro de 1984, e nos artigos 40 e 50 do Decreto-lei n . 63, de
21 de novembro de 1966, o considerando terem os níveis tarifários dos
produtos objeto desta Portaria se revelado inadequados ao cumprimento
dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 10 Ficam alteradas, para zero por cento, as alíquo-
tas mad valorem" do imposto de importação incidentes sobre as seguin-
tes mercadorias:

CÓDIGO DA TAB
	

MERCADORIA

8471.99.1300 "Eu"- Duplicadora de disquete tipo flexível de 5
1/4", incluindo "kit" de cabos com conectores e
placa controladora do "driver".

8473.30.0300 "Ex" - Acionador ("driver") de disquete de 5 1/4",
para máquina duplicadora de disquete tipo flexí-
vel.

Art. 2 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União, e terá vigência ata 28 de fevereiro
de 1994, podendo ser revogada a qualquer tempo, se assim o recomendar
o interesse nacional.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA NO 38, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
Dispõe sobre a não-incidência do Impos-
to Provisório sobre a Movimentação ou a
Transmissão de Valores e de Créditos e
Direitos de Natureza Financeira em re-
lação às entidades imunes de que trata
o art. 150 da Constituição Federal.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso do suas atribui-
ções, tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação
Direta de Inconstitucionalidada n o 939-7/600, e com base no disposto
no art. 17 da Lei Complementar n. 77, de 13/07/93, e nas Portarias MF
de nos 699, de 29/12/93, e 009, de 06 de janeiro de 1994, resolve:

Art. 1 . Declarar que não incidirá o Imposto Provisório so-
bre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e Direi-
tos de Natureza Financeira - IPMF, nos lançamentos a debito nas con-
tas de que trata o inciso I do art. 20 da Lei Complementar n. 77, de
1993, de titu/aridade:

I - da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, bem como das autarquias e das fundações instituídas e man-
tidas pelo Poder Público;

// - dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores, e das instituições de educação
e de assistência social, sem fins lucrativo.;

III - das pessoas jurídicas adquirenteo de papel e de de-
mais matérias primas e produtos intermediários, destinados à impres-
são do livros, jornais e periódicos, quando realizada polo próprio
fabricante, editor ou empresa jornalística;

/V - das pessoas jurídicas referidas no inciso anterior,
adquirentes de direitos autorais, para o fim nele mencionado;

V - das entidades referidas no art. 150, VI, b.

Art. 20 A não-incidência do imposto fica condicionada A.

I - observância dos requisitos previstos no art. 14 do Có-
digo Tributário Nacional, pelas entidades referidas no inciso I/ do
art. I.;

II - comprovação da condição de imune, pelas entidades e em-
presas referidas nos incisos /I, III e IV do art. 10;

III - abertura de conta corrente de depósito destinada exclu-
sivamente aos pagamentos referentes As aquisições de que tratam os
incisos /I/ e IV do art. 1 0 , pelas pessoas jurldicas ali mencionadas.

5 10 Para fins do disposto no inciso II deste artigo, as
entidades ou empresas apresentarão à instituição responsável pela re-
tenção de. imposto declaração que ateste a condição de imunidade e que
seja firmada pelo representante da entidade ou empresa, de acordo com
o art. 12 do Código de Processo Civil.

2 . Até o dia 30 do janeiro do 1994, as entidades ou em-
presas de que trata o parágrafo anterior apresentarão, Declaração de
Imunidade, na forma do modelo anexo, em duas vias, cópia autenticada
do comprovante de entrega da Declaração de Isenção do Imposto de Ren-
da Pessoa Jurídica de que trata a IN/SRF n . 71, de 18 de junho de
1980, relativa ao exercício de 1993, para as pessoas jurídicas men-
cionadas no referido ato administrativo e, conforme o caso, cópia au-
tenticada do documento conprobatório do registro ou do reconhecimen-
to da entidade, emitido polo órgão federal competente, ou pela Justi-
ça Eleitoral.

5 30 A declaração de que trata o parágrafo anterior perderá
a validado sempre que seu signatário for substituído ou, por qualquer
forma, afastado da condição do representante da pessoa jurídica, de-

ANEXO

D8CuARAÇA0

(Nome da entidade 	 ),
com sede (endereço completo 	 ), ins-
crita no C. G. C. sob o no 	  	  para fins da não retenção
do Imposto Provisório sobro a Movimentação ou a Transmies go de Valo-
res o de Credito. e Direitos de Natureza Financeira , IPMF sobre as
operações efetuadas a débito da conta n a (razão e conta 	 ),
junto a Agencia (na nome da agencia), mantida no Banco 	  de-
clara:

• Que 6:

( ) Partido Politico
( ) Fundação de Partido Político
( ) Entidade Sindical do Trabalhadores
( ) Instituição de Educação sem fins lucrativos
( ) Instituição de Assistência Social cem fins lucrativo.

. Que preenche os requisitos do Artigo 14 do Código Tributário
Nacional, quais sejam:

. não distribui qualquer parcela de seu património ou de mias
rendas, a titulo do lucro ou participação no seu resultado;

. aplica íntegra/mente, no Pais os seus recursos na manuten-
ção de enus objetivos institucionais;

• mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exati-
dão.

• Que a conta acima discriminada destina-se exclusivamente a
movimentação de valores relacionados com as finalidades es-
senciais desta entidade, de acordo com o parágrafo 40 do
art. 150 da Constituição Federal.

• Que o signatário é representante legal desta entidade, as-
sumindo o compromisso de informar ao Banco 	
imediatamente, eventual desenquadranento à presente situa-
ção e está ciente de que a falsidade na prestação destas
informações o sujeitará, juntamente com as demais pessoas
que para ela concorrerem, às penalidades previstas na le-
gislação tributária o criminal, relativas a faloidade ideo-
lógica (art. 299 do Código Penal) e ao Crime contra a Or-
dem Tributária (art. 10 da Lei n. 8.137/90);

Local o data 	

.	 ASSINATURA DO RESPONSAVEL

Abono da assinatura
pela Agencia

(Of. nO 22/94)
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ATO DECLARATORIO N9 4 * , DE 18 ISE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da delegação de comperencia
conferida pela Ponaria MF n • 678, de 22 de outubro de 1992,

Declara . que os valores de ressarcimento dos selos dc controle, por milheiro de unidade,
relativos aos cigarros classificados no Código TIPI 2402.20.9900, sào os seguintes:

Reunião da quele Orgão de 22.11 1993, a seguir transcrita "transferir
a sede da Sociedade da Avenida Paulista, 1415, parte, São Paulo, SP
para a Rua Barão de Itapag i pe, 225, parte. Rio Comp rido, Rio de
Janeiro, RJ, alterando-Se, em conseqüência, o Artigo 29 do Estatuto
Social, que passa a ter a se guinte reda-cão: "Art. 221 A Sociedade tem
sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de 'Janeiro,
sendo facultadas, na medida dos Interesses sociais, a critério da
Diretoria, a criação e eatincão de Filiais. Sucursais. Escritórios .
DePendênciao de qualquer natureza, em 	 qua/ quer	 parte	 do	 Território
Nacional o no Exterior, sendo	 que,	 nesta	 última	 hi p ótese,	 aPós	 a
necessária autorização governamental... Lembrou	 o	 senhor	 PresidenteEmpresa Classe Valor Vi Meia

5
CIBRASA Indústria e Comércio de Tabacos SÃ
SUDAN Indústria e Comércio de Cigarros Lida

A
A

CRS 9.292,00
CRS 9.292,00

8 dc janeiro dc 1994
5 de janeiro de 1994

que em face da transferência da sede da Sociedade para o Estado do Rio
de Janeiro, ar publicacões le gais da Em presa passarão a ser feitas nos
Jornais "Diário Oficial do Estado do Rio 	 de	 Janeiro"	 e	 "Jornal	 doAlfredo Fanlini Indústria e Comércio /ida A CRS 9.292,00 5 de janeiro dc 1994 Commercio". Disse ainda o	 senhor	 Presidente	 que	 toda	 matéria	 ora

5

CIAMÉRICA - Cigarros Americana Ltda
Produto Estrangeiro	 ,-Especial

A CRS 9.292,00
CRI 26.179,20

8 de janeiro de 1994
I° a 15 de 'anciro/1994

aprovada somente entrará em vi gor	 e	 se	 tornará	 efetiva	 depois	 de
homolo gada pela Superintendência de Seguros	 Privados	 -	 SUSEP	 e	 de
estarem atendidas todas as exigências le gais de ar quivamento na	 Junta
Comercial dos Estados de São Paulo e 	 Rio	 de	 Janeiro	 e	 publicação.

OSIRIS DE AZEVEDO LOPES FILHO QUORUM	 DAS	 DELIBERACSES: 	 unanimidade	 de	 votos	 dos	 acionistas
(Of. n9 102/94)

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO NO 14, DE 1.7 DE JANEIRO DE 1.994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do
processo n • /0880.038902/93-13, bem como o disposto no subitem 8.2, alínea "c",
da Instrução Normativo SRF n • 8, de 9.3.82, com nova redação dada pela
Instrução Norm•tiva SRF n • 102, de 28.7.87 ,deelarar

1. Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de mercadorias, em
regime de trânsito aduaneiro, n• classe nacional, pelo preso de 2 (dois) anos, a
empresa DACUNHA S/A, inscrita no CGC/8IF n • 59.172.67610001-05,
estabelecida á Av. Maria Servidei Demarchi, 3323, São Bernardo do Campo-SP.

2.	 A validade do presente Ato fica condicionada 	 sua public•ção no
prato de 30 (trinta) dir., contados a partir da dota de sua assinatura.

3.	 Este Ato entra em vigor n• data de sua publicação.

ADONIS DA CUNHA RAMOS
(NO 17.714 - 19-1-94 - CR$ 26.820,00)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
RETIF/CAÇXO

No Dario Oficial da Unlio, de 18.01.94 - Seçio I - Piaina 854 - no das
pacho de antoriaasio referanre ao ?rocem n9 1 2 793.000012/94-70, onde"
ao lá: Cr$ 800.000.000,00 (oitocentoa eithSea do croseiro. red.) - laia
-ao: Cr$ 800.000.00 (oitocencoa mil cruzeiros mie).
(Of. n9 23/94)	 •

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA N9 2, DE 3 DE JANEIRO DE 1994

O suemanassmurrs DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PR/OADOS -
SUSEP, usando da competência delegada pelo Uno. Sr.M1n1stro de
Estado da Fazenda, através da Portaria no 354, de 29 de outubro de
1980, e tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei no 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que conota do processo SUSEP 00001-
5326/93. resolvei

Aprovar a alteração introduzida co artigo 20 do Estatuto
Social da BALOISE-ATLANTICA COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS, com sede
na cidade de São Paulo - SP,relativa a transferência de sua sede
social para a cidade do Rio de Janeiro - RJ, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléia Geral Extraordinitria realizada em 02 de
dezembro de 1993.

MARCOS MALAS
Superintendente em Exercício

SALOISE - ATLANTICA COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS
CGC. MF. NO 92.643.11B/0001-60

GRUPO BRADESCO DE SEGUROS

ATA DA ASSEMBLélA GERAL EXT900RDIN4RIA DA DALOISE-ATLANTICA COMPANHIA
BRASILEIRA DE SEGUROS REALIZADA EM 2 12.1993 - CGC MF NO
92.693 11010001-60. DATA, HORA, LOCAL . realizada aos 2 dias do mês de
dezembro de 1993, às 161v, na sede social, na Avenida Paulista, 1415,
parte. São Paulo. SP PRESENÇA . acionistas representando mais de dois
terras do Capital Social, conforme se verifica de suas assinaturas no
Livro de Presenca MESA: Presidente Lázaro de Mello Brandão,
Secretário: Ararino Sallum de Oliveira. ORDEM DO DIA, a) examinar
Pro posta do Conselho de Administração para transferir a sede da
Sociedade para o Rio de Janeiro. RJ, com a conseqüente alteracão do
Artigo 29 do Estatuto Social, b) outros assuntos de interesse social
PUBLICACEO PRéVIA: o Edital de Convocacão foi publicado nos jornais
"Diário Oficial do Estado de São Paulo", em 23. 24 e 25.11 1993,
páginas 3, 3 e 6, res pectivamente, e "Gazeta Mercantil", em 23, 24 e
25.11.1993, Páginas 16, 5 e 17, respectivamente. LEITURA DE
DOCUMENTOS: OEdital de Convocacão e a proposta do Conselho de
Administrada foram lidos, colocados sobre a mesa e entregues á
apreciado dos acionistas. DELIBERACEO: a matéria constante da ordem
do dia fui colocada em discussão • votacão, tendo sido aprovada a
proposta do Conselho d. Administração da Sociedade, registrada em

Presentes. APROVAM E ASSINATURA DA ATA: lavrada e lida, foi esta Ata
aprovada por todos os acionistas presentes e assinada. aa/ Presidente:
Lázaro de Mello BrandãO, Secretário, Ararino Sal/um de Oliveira.
Acionistas: Lázaro de Mallo Brandão. Ararino Sal/um. de 0/iveira1
Bradei.° Seguros S.A. - Ararino Sallum de Oliveira e Jorge Elitista da
Silva, Ba/clise Participados S,C. Ltda. - Gerbert Ernst Wepfer. aa)
Silvado de Oliveira e Pedro Paulo de Lima Castello Branco.
00 17.678 - 19-1-94 - CR$ 62.580,00)

BANCO0) CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

RESOLUCAO IP 2.044, DE 19 DE JANEIRO DE 1994.
Estabelece diretrizes para a cobrança e
distribuição das contribuições pagas à.
Bolsas de Valores pelas companhia. emis-
soras dos valores mobiliários nelas admi-
tidos à negociação.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lai 11.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, elz
sessão roalizada e. 19.01.94, tendo en vista as di.posições do art. 4.,
inciso XXI, da referida Lei, e do art. 18, inciso /, alínea "f o , da Lei
n . 6.385, do 07.12.76, resolveu:

Art. 1 . A companhia aberta que tenha naus valore. mobi-
liário. admitidos à negociação en Bolam. de Valoras, recolherá, fora o
exarcício, contribuição anual à entidade que oe admitiu originariaman -
te, igual à devida no exercício anterior, corrigida pala variação do
mesmo índice utilizado para correção das demonstrações financeiras das
companhias aberta..

1. A contribuição anual para o exercício de ' 1994
será igual à devida no exercício de 1993, corrigida pela variação do
~amo índice utilizado para correção das demonstrações financeiran da.
companhias abortas, no período de 01.12.92 a 31.12.93.

2. Quando ocorrer, no exercício em cure°, acréscimo
ou redução no capital social da companhia, a anuidade devida será au-
mentada ou reduzida, conforme o caso, calculada na forma deste artigo.

3' A companhia que me inscrever omm Boles no decorrer
do exercício, pagará contribuição anual .pro -rata* sé., atualizada até
a data do registro em Bolsa, pelos soemo. Indicae utilizado, para a
correção das demonstrações financeiras das companhias abertas.

4. A companhia estrançnira, com sede em países eigna -
tários do Tratado de Assunção - ~GOMIL, que ae tornar aberta durante
o exercício, pagará contribuição anual “pro -rata° mãe, co. ta.e no mon-
tante da distribuição pública de valores nobiliário., efetuada no Pai.,
e na tabela anexa a esta Resolução, atualizada até a data do registro
on Bolsa, pelos mesmos índices utilizados para correção das demonstra-
ções financeiras das companhias abertas.

Art. 2! A contribuição anua/ paga pala companhia
aberta porá distribuída entre as Bolsas de Valoreorassociadas, da se-
guinte forma:

I - A Bolsa de Valores que tiver admitido originaria-
mente à negociação os valores mobiliários da coapanhia aberta, reterá
quantia igual a 201 (vinto por conto) do valor da anuidade recebida.

II - O saldo será rateado entro as Bo/sas de Valores,
conforme segue:

a) 50% (cinqüenta por conto) proporciona/. ao volume
global da negociação à vista, dos valores mobiliárioo omitidos por to-
das as companhias abertas;

b) SOt (clqüenta por cento) proporcional ao volune do
negociação à vista, dos valores mobiliários do emissão da coapanhia.

Art. 3 . Os percentuais referidos co item II do art.
5 . desta Resolução serão calculados com base no período compreendido
entre 1 . de julho e 30 de junho do ano imediatamente anterior ao exer -
cicio considerado para a arrecadação.

Art. 4° Quando, no período citado no artigo anterior,
os valores mobiliários da companhia não tiverem sido negociados eu
qualquer Bolsa de Valores, o valor decorrente do rateio previsto na
alínea do item II, do art. 5 . desta Resolução pertencerá integral-
mente à Bolsa de Valores em que originariamente aqueles valores mobi-
liários da companhia tenham sido admitidos.

Art. S . Da receita efetiva bruta do cada Bolsa de Valo-
ras, correspondente ao valor retido por companhia, acrescida dos recur-
sos recebidos em função do rateio, serão destinados:

I - 5% (cinco por cento) à comissão Nacional de Bolsa.
de Valores (CNBV);

II - 3% (três por cento) às Bolsas de Valores Regional
de Santos, da Bahia/Sergipe/Alagoas, de Pernambuco/Paraíba, do Paraná
do Extremo Sul, de acordo com o critério estabelecido pela Assembléia
Geral da Comissão Nacional de Bolsas de Valore. (CHEM).

Art. 6 . E.ta Resolução entra em vigor na data de nua
publicação.	 Art. 7 . Pica revogada a Resolução n. 1.988, d.

PEDRO SAMPAIO MALAN30.06.93.
Presidente
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ANEXO
TABELA DE CONTRIBUIÇÕES ANUAIS DE COMPANHIAS ABERTAS

CAPITAL SOCIAL CORRIGIDO
	

PARTE FIXA
	

PARTE VARIÁVEL
(E14 CR$)
	

(EM CR$)
	

(EM CR$)

ATE:

DE:

59.759.928 0,1500% (MÍNIMO DE 62.759)

SOBRE O QUE
EXCEDER

Obs.: O enquadramento nos casos de empresas estrangeiras com sedo em
países signatários do MERCOSUL (art. 1', 	 4.) será feito polo montanto
da distribuição pública efetuada no Pais.

RESoLUÇÁO N e 2.045, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
Fixa o percentual de incidência e a forma
de recolhimento da taxa de fiscalização
criada pela Medida Provisória n o 404, do
29.12.93.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 19.01.94, tendo em vista o disposto no parágrafo
único do art. 4' da Medida Provisória n . 404, do 29.12.93, resolveu:

Art. 1' Fixar em 0,020% (vinte milésimos por cento)
alíquota da Taxa de Fiscalização do Sistema Financeiro Nacional insti-
tuída pelo art. 1 . da Medida Provisória n . 404, de 29.12.93.

Parágrafo único. Fica estipulada a alíquota 0 (zero)
para as instituições cujo Ativo Total, excetuadas as Conta. de Compen-
sação, seja inferior a 10.000.000 (dez milhões) de UFIR.

Art. 2 . Estabelecer, ainda, as seguintes característi-
cas básicas da Taxa de Fiscalização:

I - periodicidade: semestral, tendo por base os balan-
ços levantados nos meses de junho o dezembro de nada ano;

II - vigência: a partir do 1 . semestre de 1994, devendo o
primeiro recolhimento sor efetuado até 30.09.94, com base nos balanços
levantados em 30.06.94;

III - contribuintes: instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional e demais entidades autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

IV - base de cálculo; Ativo Total, considerando os inves-
timentos e dependa:leias no exterior nos termos da Resolução n o 1.974,
de 04.12.92, excluindo-se apenas as Contas de Compensação, na fona de-
finida no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro
(COSI?), expresso em UFIR da data do balanço considerado como base ou
outro Indexador que vanha a subotitui-la;

V - forma de pagamento: valor devido em UFIR ou outro
Indexador que venha a substitui-1a, convertido em cruzeiros reais pelo
valor desta ne data do recolhimento;

VI - data-limite de pagamento: até o último dia útil
dos meses de março e setembro de cada ano;

Art. 3 . Caso o balanço objeto da base de cálculo não
tiver sido levantado pelo contribuinte, entregue ao Banco Central e de-
vidamente validado até a data-limite do recolhimento, será utilizado,
provisoriamente, o último balancete/balanço disponível no Sistema
'COSI?, procedendo-se aos ajustes por ocasião da entrega o validação do
balanço semestral correspondente.

Parágrafo único. Os ajustes referidos não implicarão em
devolução de quantias recolhidas na forma deste artigo.

Art. 4' O valor da Taxa de Fiscalização será debitado
na conta de Reserva Bancária do contribuinte.

Parágrafo único. Os contribuintes que não possuam
conta de Reserva Bancária deverão firmar convênio com estabelecimento
bancário detentor de conta de Reserva, para fins do recolhimento da ta-
xa do que ao trata.

Art. 5 • Fica o Banco Centra/ do Brasil autorizado a
baixar medidas complementares para a execução do disposto nesta Resolu-
ção.

Art. 6 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.	 7. Pipa revogada a Resolução n . 2.041, de
30.12.93.

PEDRO SAMPAIO MALAR
Presidente

RESOLUÇÃO N . 2.046, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
Altera dispositivos dos Regulamento. Ane-
xos 1, II, III e IV à Resolução n . 1.289,
de 20.03.87.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na for= do art. 9 . da Lei ne
4.595, do 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 19.01.94, com base no disposto nas Lei. n os 4.728,
do 14.07.65, e 6.385, de 07.12.76, o nos Decretos-Lei n • s 1.986, de
28.12.82, o 2.285, de 23.07.86, resolveu:

Art. 1' Alterar os seguintes dispositivos dos Regula-
mentos Anexos I, II, /II e IV à Resolução n . 1.289, de 20.03.87, que
disciplinam, respectivamente, a constituição, o funcionamento e a admi-
nistração de Sociedade. do Investimento - Capital Estrangeiro, Fundos
de Investimento - Capital Estrangeiro, Carteiras de Títulos e Valores
Mobiliários mentidas no P414 por entidades mencionadas no art. 2 . do
Decreto-Lei 2.285, do 23.07.86, e Carteiras de Valores Mobiliários
mantida° no País por investidores institucionais estrangeiros:

I - o art. 44 do Regulamento Anexo I, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

"Art. 44. Os recursos remanescentes poderão ser mantidos dimponf-

veia ou aplicados nas seguintes alternativas de investimento, isolada
ou cumulativamonte:

I - debêntures do emissão de companhias abertas controladas por
capitais privados nacionais;

II - ações de companhias registradas em bolsa de valores adquiri-
das em bolsa ou por subscrição;

III - Títulos da Dívida Agrária (IDA), Obrigações do Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento (OFND), debêntures de emissão da Siderurgia Bra-
sileira S.A. (SIDERBRÁS), Certificados de Privatização, outros títulos
representativos de securitização de dívidas do governo federal e crédi-
tos cuja utilização for adnitida para pagamento no ambito do Programa

vigorar com a seguinte redação:
"Art. 41. Os recursos remanescentes poderão ser mantidos disponí-

veis ou aplicados nas seguintes alternativas do Investimento, Isolada
ou cumulativamente:

I - outros valores nobiliários de emissão de coepanhia. abertas;
/I - Títulos da Dívida Agrária (TOA), Obrigações do Fundo Nacio-

nal de Desenvolvimento (OFND), debêntures de emissão da Siderurgia Bra-
sileira S.A. (SIDERBRÁS), Certificados de Privatização, outros títulos
representativos de securitização de dividas do governo federal e crédi-
tos cuja utilização for admitida para pagamento no ambito do Programe
Nacional de Desestatização, bem assim direitos e opções para a aquisi-
ção de referidos títulos;

III - operações roalizadas nos mercados do liquidação futura
administrados por bolsas de valores ou de mercadorias o de futuros, ob-
servadas as condições estabelecidas na Resolução 	 do 30.06.92;

IV - quotas de Fundos de Aplicaçao F
III - o art. 26 do Regulamento Anexo III, que panos a

vigorar com a seguinte redação:
• "Art. 26. Os recursos remanescentes poderão ser mantidos disponí-
veis ou aplicados nas seguintes alternativas de investimento, isolada
ou cumulativamente:

I - outros valores mobiliários do emissão de companhias abertas;
Ir - Títulos da Divida Agrária (IDA), Obrigações do Fundo Nacio-

nal de Desenvolvinento (OFND), debêntures de emissão da Siderurgia Bra-
sileira S.A. (SIDERBRÁS), Certificados de Privatização, outros títulos
representativos de securitizaçâo de dividas do governo federal e crédi-
tos cuja utilização for admitida para pagamento no asbito do Programa
Nacional de Desestatização, bem assim direitos e opções para a aquisi-
ção de referidos títulos;

III - operações realizadas pos mercados de liquidação futura
administrados por bolsas de valores ou de mercadoria. • de futuros, ob-
servadas as condições estabelecidas na Rasolução n o 1.925, de 30.06.92;

IV - quotas de Fundo. de Aplicação Financeira.";
IV - o art. 27 do Regulamento Anexo IV, que passa a

vigorar com a seguinte redação:
"Art. 27. Os recurso, ingressados no País nom berma. diste Regula-

mento, porventura não destinados à aquisição de valore. mobiliário.,
deverão obrigatoriamente destinar-se à aplicação em:

I - Títulos da Dívida Agrária (IDA), Obrigações do Fundo Nacional
do Desenvolvimento (OFND), chcleantur.. d• amimai° da Siderurgia Brasi-
leira S.A. (SIDERBRÁS), Certificado. de Privatização, outroe títulos
representativos de eecuritlzação de dividas do governo fedaral e crédi-
tos cuja utilização for admitida para pagamento no ambito do Prograna
Nacional de Deeestatização, bem aaeim direitos e °Me. para a Aquisi-
ção de referidos título.;

II - operações realizadas nos ~zoados de liquidação futura admi-
nistrados por bolsas do valores ou de mercadorias e de futuros, oboar-
vades as condições estabelecidas na Resolução n o 1.935, de 30.06:92;

/II - quotas de Fundos de Aplicação Financeira;
IV - outras modalidades de investimento expressamente autorizadas,

em conjunto, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores
Mobiliários.".

Art. 2 . Ficam o Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários, cada qual dentro do sua esfera de competéncia, au-
torizados a adotar as medidas e a baixar as normas complementar.s que
se fizerem necessárias à execução do disposto nesta Re.olução.

Art. 3 .	Fica revogada a Resolução n . 2.013,	 de
19.08.93.

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO RAIAR
Presidente

(Of . 09 407/94)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe do DEDO?, em 18.01.94
9200067482 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE CAMACÀ LTDA. - Cancela-
mento da autorização para funcionar, tendo em vista a paralisação de
suas atividades.
9300186090 - SOCIEDADE DOS manunicraos E ARQUITETOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - SEAERJ - Autorizeçâo para formar e administrar grupos do con-
sórcio a operar no nível 2 de atuação, para fins de constituição de
grupos de consórcio referenciados em automóveis, camionetas, utilitá-
rios e motocic/etas.
9300187964 - LEU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁRIOS
LTDA. - Autorização para funcionar; matriz em Florianópolis-SC; capital
inicial de Cr$ 3.000.000.000,00 (Contrato Social de 30.07.93).
9300185055 - TAMER ASSOCIADOS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA. - Autorização para funcionar; matriz em Atibaia -SP;
capital inicial de CR$ 2.650.000,00 (Contrato do Constituição de
30.08.93).
9300170785 - PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES NOBILIÁ-
RIOS - Transferència de controle acionário (Instrumento Particular de
Cessão de cotas de 22.09.92).

59.759.928 A	 119.519.857 89.598 0,1/25% 59.759.928 Nacional	 do Deaestatizaçao, bom assim direitos e opções para a aquisi-
119.519.858 A	 239.039.714 156.831 0,0750i 119.519.858 ção do referidos títulos;
239.039.715 A	 478.079.428 246.429 0,060011 239.039.715 IV	 - operações realizadas nos mercados do liquidação futura admi-
478.079.429 A	 956.158.856 289.977 0,0450% 478.079.429 nistrados	 por bolsas de valores ou da mercadorias o de futuros, obser-
956.150.857 A 1.912.317.712 605.095 0,0300% 956.158.857 vadas as condições ostabolecida. na Resolução n . 1.935, do 30.06.92;

1.912.317.713 A 7.649.273.152 891.919 0,0/504 1.912.317.713 V - quotas do Fundos de Aplicação Financeira.";
7.649.272.153	 EM DIANTE 1.752.390 0,00754 7.649.273.153 II	 -	 o art. 41 do	 Regulamento	 Anexo /I, que	 passa	 a
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9300214824 - BANCO SAFIN S.A. - Mudança de objetivo social; transforma-
ção em sociedade de crédito, financiamento e investimento, adotada a
denominação de SAPIN S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (AGE
de 28.05.93).
9300278039 - OPEN S.A. CORRETORA DE CAMB/0 E VALORES MOBILIÁRIOS - Au-
torização para instalar 01 (una) dependência no Rio do Janeiro-RJ.

- Pelo Chefe de Núcleo da DESAL/NUORF, em 18.01.94
9200136352 - TRADIÇÃO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Reforma estatutária
(AGE de 30.10.92).

PROCESSO INDEFERIDO

- Pelo Diretor da DINOR, em 10.01.94
9200146207 - CLIPPER DISTRIBUIDORA DE TITULDS E VALORES MOBILIÁRIOS LI-
DA - Indeferimento do pedido de reconsideração da decisão que indeferiu
o pedido de transferência do controle societário, tendo em vista que
não foi acrescentado nenhum fato novo que implicasse modificação da
decisão anterior.

CARLOS HENRIQUE DE PAULA
Chefe em exercício

5.10.93, de CRI 73.007.848.239,01 para CR$ 118.685.556.277,97;
II - alterar o Art. 4 o do Estatuto, para ajuste da composição acioná-
ria, tendo em vista o incremento de ações por subscrição.
A Assembléia realizar-se-á no dia 20.12.93, às 15:00 horas, em primei-
ra convocação. Não havendo "quorum" legal para sua instalação, será
convocado para o dia 27.12.93, no mesmo horário, em segunda e última
convocação.

E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada
a reunião, da qual eu, ase.) Kleber de Carvalho Paiva, Chefe do Gabi-
nete do Presidente do Banco, em exercido, mandei lavrar esta ata, que
vai assinada pelo Sr. Presidente e pelos demais Conselheiros presentes
e por mim rubricada em todas as folha..
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: ass.) Clovis de Barros Carvalho, Alcir Au-
qustinho Ca/liari, Celso Albano Costa e Henrique Pizzolato. CONSELHO
FISCAL: ass.) Claudiano Manoel de Albuquerque, Carlos Alberto de Araú-
jo, Márcio Netto Baeta e Oswaldo Roberto Colin.
ESTE DOCUMENTO É COPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. REG. SOB Na 5314798,8, JAN 7
1994. CERTIDAO: Certifico que por despacho do Presidente da Junta, fi-
ca arquivado e registrado sob número e data estampados mecanicamente.
Ass.) Paulo Henrique Gomes da Cruz - Secretário Geral.

(Of. s/n9)

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial de 18.01.94, Seção /, pag. 855, coluna 1, linha 7,
onde se lé:
"9300153701 - BANCO DAYCOVAL S.A. - Criação da Carteira Coaercial; re-
forma estatutária (AGE de 04.01.94)", leia-se:
.9300153701 - BANCO DAYCOVAL S.A. - Criação da Carteira Comercial; re-
forma estatutária (AGE de 04.01.93)".

(Of. n9 61/94)	 •

BANCO DO BRASIL S/A
Conselho de Administração

CGC 00.000.0i0/0091-51

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 1993

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de mil novecentos
e noventa e três, às quatorze horas, sob a presidência do Dr. Clovis
de Barros Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Admi-
nistração, encontrando-se presentes os Conselheiros Drs. Alcir Augus-
tinho Calliari (Vice-Presidente), Celso Albano Costa e Henrique Pizzo-
lato, ausentes, por motivo justificado, os Conselheiros Drs. Murilo
Portugal Filho e Nelson Barrizzelli, e, na secretaria dos trabalhos, o
Chefe do Gabinete do Presidente do Banco, em exercício, Sr. Kleber de
Carvalho Paiva.

Estavam presentes também os Membros do Conselho Fiscal, Drs.
C/audiano Manoel de Albuquerque (Presidente), Carlos Alberto de Araú-
jo, Mfircio Netto Baeta e Osvaldo Roberto Colln, ausente, por motivo de
força maior, o Conselheiro Dr. Isaías Custódio.

Aberta a reunião, foram apreciados os assuntos trazidos pelo Sr.
Vice-Presidente, sobre os quais o Conselho de Administração assim de-
cidiu:
1. declarar-se ciente: 	 •

a) das Informações Gerenciais relativas ao período outubro/novembro de
1993; e
b) dos documentos abaixo:
- DENOC/RISCO-III-2996, de 16.11.93, e DENOC/RISCO-I/I-3062, de
22.11.93, contemplando relação dos maiores devedores inadimplentes com
risco do Banco, posição de setembro e outubro de 1993, respectivamen-
te;
- AUDIT/ADPLO-03419 e 03641, de 13.10 e 17.11.93, respectivamente,
contendo os relatórios de acompanhamento referentes aos meses de se-
tembro e outubro/93, acerca do Programa de Desimobilização de Bens Mó-
veis e IMOveis, inclusive Participações Acionárias;
- SUPER-PR/GABIN-/.841, de 21.4.93, sobre a utilização do imóvel "Da-
vid Carneiro" - Curitiba (PR); e
- Parecer COJUR/CONSU 55 6.269, de 27.9.93 (reservado);
2. na forma do § 2 5 do Art. 85 do Estatuto da Fundação Banco do Bra-
sil, escolher o Dr. Enfio Candotti para integrar o Conselho Curador da
referida Fundação, na qualidade de membro temporário - biênio
1992/1994.
3. aprovar as propostas da Diretoria de 26.11.93, compreendendo as se-
guintes matérias:
3.1 ajustes prévios, monograma e fixação do preço mínimo para venda
da COBRA Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., por conta do pro-
cesso de privatização da empresa; e
3.2 a alteração da Razão Social do "Banco do Brasil Securities Ltd."
para "BB-Securities Ltd.";
4. aprovar a renovação, para o exercício de 1994, do contrato para
prestação doe serviços de auditoria externa firmado com a Blanchessi
Cia. Auditores, envolvendo o Banco do Brasil S.A., a Fundação Banco do
Brasil, as subsdiárias do Banco no Pais (SB- Leasing S.A. - Arrenda-
mento Mercantil, BB-Corretora de Seguros e Administradora de Bens
S.A., BB-Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e investimento,
13B-Administradora de Cartões de Crédito S.A., 813-Distribuidora do Ti-
talos e Valores Mobillirios S.A. e BE-Banco de Investimento S.A.) e os
fundos e programas especiais dos quais o Banco c/ou suas subsidiárias
sejam ou venham a ser gestores ou agentes financeiros (Nota AUDIT/
ADPRO-3641, de 28,1033);

5. aprovar a estratégia de colocação de sobras de ações decorrentes do
aumento de capita/ aprovado pela AGE de 5.10.93, bem como a fixação do
preço mínimo inicial, por direito de subscrição, co CRI 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros reais), por lote de mil ações, tanto para ação ON
quanto para PN (Expediente DEATE-116, de 23.11.93):
6. autorizar o Sr. Vice-Presidente do Conselho de Administração a con-
vocar Assembléia Geral Extraordinãrla dos Acionistas, a fim de:
I - homologar a elevação do capital social aprovado pela AGE de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE BELO HORIZONTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de janeiro de 1994

À vista das informações da Ordem Normativa constantes do Processo de ha
11.11.0331/92 e conforme Lei 8666/93, artigo 24 inciso X, ratifico os
procedimentos adotados referentes à locação, por dispensa de Licitação
do imóvel comercial, sito á Av. Armando Fajardo, 3.700, na cidade de
João Monlevade/MG, por um período de 60(sessenta) meses, a partir da En
traga de Chaves, prorrogavel por um período igual ou inferior, pelo var
ler global anual de CR$1.578.336,00 sendo o valor inicial do aluguel
de CR$131.528,00, a ser atualizado na Entrega de Chaves, reajustavel Se
mestralmente pela variação do IGP/FGV.

HOMERO FERREIRA DINIZ
Superintendente Regional

(Of. n9 39/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência cie Relações com o Mercado e Intermediários

ATO DECLARATORIO 89 2.696, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993

O Sup erintendente de Relacães com o Mercado e Intermediários da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com petência sue lhe foi
delesada através da Deliberação CVM N. 115, de 24 de abri/ de 1991, e
tendo co vista o disp osto no item VIII das Normas e:lemas h instrução
CVM N. 4, de 24 de outubro' de 1978, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, a partir desta data, por motivo de seu
falecimento, o reg istro do Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Inde p endente - Pessoa Fisica
. HENRIQUE ALBERTO RUDINGER
Ribeirão Preto - SP

LUIZ HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

(Guia n. A/ 138123102915-X - CRS 10.804,30)

Ministério da Agricultura,
cio Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de janeiro de 1994

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/TO,
referente ao reconhecimento da situação de dispensa do licitação,
objeto do Processo n . 21056.000005/94-93, para a contratação da firma
APARECIDA DE FÁTIMA ROSA CAVALCANTE - PRESTOPALMAS, em caráter
cocergencial, com fulcro no inciso IV do art. 24, de Lei n . 8.666/93.

ALBERTO DUQUE PORTUGAL
(00. n9 114/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA

DESPACHOS

REF.: Processo INCRA/SR-26/TO/N .• 565/93

Com fundamento no .5 10 do Artigo 80 do Decreto-lei n . 200,
de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o Inciso I do Artigo 25 da
Lei n . 8.616/93, no uso da competência conferida polo Artigo 34 do Re
gimento Interno da Autarquia combinado com o Artigo 35 Letra C do re-
ferido Regimento aprovado pela Portaria Ministerial n . 812 de 16.12.
93, considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela SR-26/T0/J,
'reconheço a condição dc inexigibilldade do licitação para a aquisição
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de Valos-Transporte para fornecimento a servidores coM lotação na Su-
perintendência Estadual do /NORA no Tocantins, através da empresa To-
cantins Transporte o Turismo Ltda, no valor estimado mensal de CR$
40.000,00 (Quarenta mil cruzeiros redis), à conta do Programa de Tra-
balho /5070048640890003, Plano Interno 05408903100 c Natureza da Des-
posa 349039 c Fonte de Recursos 0250370002, do orçamento em vigor, de
vendo o presente ato subordinar-se à Ratificação do Senhor Presidente
do /PIRA nos termos do Artigo 26 da citada Lei n . 8.660/93.

Palmas-TO 17 de janeiro de 1994
SANÇAO EATISTA DOS SANTOS

Superintendente Adjunto no Tocantins

Face a justificativa do Ordenador de Desposa Titular da Superintendên
cia Estadual do INCRA no Estado do Tocantins, bem como o exame e pro-
nunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR, RATIFI
CO o reconhecimento da inexigibilidade de licitação para a aquiciçao
de Vales-Transporte para fornecimento a servidores com lotação na SR-
26/10 através da empresa TOCantinS Transporte e Turismo Ltda. Publi-
que-se no Diário Oficial da União, no prazo dc 5 (cinco) dias, visan-
do o cumprimento do Artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasflia-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

REF.: Processo INCRA/98-26/TO/N . 567/93

Com fundamento no § 1. do Artigo 00 do Decreto-Lei n . 200,
de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o Inciso I do Artigo 25 da
Lei n . 8.656/93, no uso da competência conferida pelo Artigo 34 CO Re
glmento Interno da Autarquia combinado com o Artigo 35 Letra G do re-
ferido Regimento aprovado pela Portaria Ministerial n. 812 de 16.12.
93, considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela SR-26/TO/J,
reconheço a condição de inexigibilidade de Licitação para a aquisição
de Vales-Transporte para fornecimento a servidores com lotação na Su-
perintendência Estadual do INCRA no Tocantins, através da empresa Pon
te Alta Transporte e Turismo Ltda, no valor estimado mensal de CR$
130.000,00 (Tento e trinta mil cruzeiros reais), à conta do Programa
de Trabalho 15078040640090003, Plano interno 05408903100 e Natureza
da Despesa 349039 e Fonte de Recursos 0250370002, do orçamento em vi-
gor, devendo o presente ato subordinar-se à Ratificação do Senhor Pra
sidente do /NCRA nos termos do Artigo 26 da citada Lei n . 8.665/93.

Palmas-TO, 17 de janeiro de 1994
SANÇÃO BATISTA DOS SANTOS

Superintendente Adjunto no Tocantins

Face a justificativa do Ordenador de Despesa Titular da Superintendên
eia Estadual do INCRA no Estado do Tocantins, bem como o exame c pro-
nunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR, RAT/FI
CO o reconhecimento da inexisibilidade de licitação para a aquisição
de Vales-Transporte para fornecimento a servidores com lotaçao na SR-
26/TO através da empresa Ponte Alta Transporte c Turismo Ltda. Publi-
que-se no Diário Ofipial da União, no prazo de 5 (cinco) dias, visan-
do o cumprimento do Artigo 26 da Lei n . 0.666/93.

Brasília-DOO , 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do instituto

Ref. Processo/INCRA/SR-17/9Q 21600/1.110/93

Com fundamento no 5 10 do artigo 80 do Decreto-Lei no 200
de 25/02/67,tendo em vista o que dispõe o "caput" do artigo 25 da Lei
se 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea "m',do artigo.
34 do Regimento Interno da Autarquia e pela Portaria/INCRA/P/n0 613, de
01.11.93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela SR/
17/1, RECONHEÇO a inexigibilidade da licitação relativa a prestação de
serviços essenciais com fornecimento dc energia elétrica à sede da Supe
rintendencia e Unidades jurisdicionadas, no decorrer do exercício de
1994, através da empresa Centrais Elétricas de Rondonia S/A -CERON no
valor estimado mensal de Cr$ 2.000.000,00 (dois Milhões de cruzeiros
reais ), à conta dos Programas de Trabalho 0401302120080069, 0401300661
2270003, 04013006712290001 e 04013006612280001, Planos internos 2720086
9117, 07122703100, 06122901100 e 08122801100, respectivamente,Natureza'
da Despesa 349039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, do
Orçamento em vigor.

Ao PC para as medidas decorrentes.

Porto Velho-RO, 17 de janeiro de 1994
FRANCISCO ROBERTILIO PINHEIRO

Superintendente Regional/RO

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Titular da Superintendên-
cia Regional do INCRA no Estado de Rondonia - SR/17, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR, RATI
PICO a inexigibilidade de licitação relativa a prestação de serviços es
senciais de fornecimento de energia elétrica à sede da Superintendenca
e Unidades jurisdicionadas, no decorrer do exercício de 1994,através da
Cmpresa Centrais Elétricas de Rondonia S/A - CERON. Publique-se no Dia
rio Oficial da União,no prazo de 55 (cinco) dias,visando o cumprimento T
do artigo 26 da Lei nO 0.666/93.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do instituto

Ref. Processo/INTRA/S5.17/NO 21600/1.119/93

Com fundamento no 5 10 do artigo 80 do Decreto-Lei nO 200
de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o "caput" do artigo 25 da Lei
no 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea "m",artigo 34
do Regimonto interno da Autarquia e pela Portaria/INCRA/P/n0 613, de
01.11.93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela SR/
17/1, RECONHEÇO a inexigibilidade da licitação relativa a prestação.
de serviços essenciais com o fornecimento de água à sede da Superinten
dõncia e Unidades jurisdicionadas, no decorrer do exercício do 1994
através da empresa Companhia de Agua e Esgotos de Rondonia S/A -TAERD
no valor estimado mensal do Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros
reais), à conta dos Programas de Trabalho 0401302120080069, 0401300661
2270003, 04013006712290001 e 04013006612280001, Planos Internos 272008
69117,07122703100, 08122901100 e 08122801100, respectivamente,Nature
za da Despesa 349039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
do Orçamento em vigor.

Ao PC para as medidas decorrentes.

Porto Velho-RO, 17 de janeiro de 1994
FRANCISCO ROBERT/LIO PINHEIRO
Superintendente Regional/RO

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Titular da Superintondén
cia Regional do INCRA no Estado de Rondonia-SR.17, bem como o exame
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR, RAIZ
FICO a inoxigibilidade de licitação relativa a prestação de serviços T
essenciais de fornecimento de água à sede da Superintendência e Unida-
des jurisdicionadas, no decorrer do exercicio de 1994, através da em
presa Companhia de Agua e Esgotos de ROndonia - CAERD. Publique-se,d6
Diário Oficial da Uniao, no prazo de 05(cinco)dias, visando o cumpri -
mento do artigo 26 da Lei no 8..666/93.

Brasília-DF, 17 ao janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Ref, Processo/INTRA/SR.17/0021600/1.121/93

Com fundamento no 5 10 do artigo 80 do Decreto-Lei no 200
de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o "caput e do artigo 25 da Lei
n0 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea "m",artigo 34
do Regimento Interno da Autarquia.° pela Portaria/INCRA/P/1M 613, de
01.11.93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela SR/
17/1, RECONHEÇO a inexigibilidade da licitação relativa a prestação de
serviços essenciais com utilização de telefone na sede da Superinten -
dincia e Unidades subordinadas, no decorrer do exercício de 1994, atra
vos da empresa Telecomunicações de Rondonia S/A - TELERON, no valor T

estimado mensal de Cr$ 1.200.000,00 ( Um milhão c duzentos mil cruzei
ros reais), à conta dos Programas de Trabalho 0401302120080069, 04015-
006612270003, 04013006712290001 e 04013006612280001, Planos Internos
27200869117, 071227031000, 08122901100 e 08122801100, respectivar.ente
Natureza da Despesa 349039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju
ridica, do Orçamento em vigor.

Ao PG para as medidas decorrentes.

Porto Velho-RO, 17 de janeiro de 1994
FRANCISCO ROBERC/L/0 PINHEIRO
Superintendente Regional/RO

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Titular da SUperintendén
cia Regional do /NCRA no Estado de 000donia-SR/17,6em como o exame o
pronunciamento conclusivo emitido polo Orgão Jurídico daquela SR, RAIZ
PICO a inexigibilidade de licitação relativa a prestação de serviços
essenciais com o uso de telefone na sede da Superintendência e Uni
dades jurisdicionadas, no decorrer do oxercicio de 1994, através da em
presa Telecomunicações de Rondonia S/A - TELERON. Publique-se no Da
rio Oficial da União, no prazo de 05(cinco) dias,visando o cumprimento
do artigo 26 da Lei no 8.666/93.

BrasIlia-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Ref, 1,4uéesso/INCRA/SR.17/NO 21600/1.125/93

Com fundamento no 5 10 do artigo 00 do Decreto-lei no 200
do 25702/67, tendo em vista o que dispõe o inciso I, artigo 25 da Lei
no 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea "m" ,artigo 34
do Regimento Interno da Autarquia e pela Portaria/INTRA/P/NO 613, de
01.11.93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela SR/
17/1 RECONHEÇO a inexigibilidade da licitação relativa a aquisição de
Vales-Transporte para servidores desta Superintendência, no decorrer
do exercício de 1994, através da Empresa de Desenvolvimento Urbano -
EMDUR, no valor estimado mensal de Cr$ 1.500.000,00 (Um milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros reais), à conta do Programa de Trabalho 15078048
640890003, Plano interno 05408903100,Natureza da Despesa 349039 - Ou
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, do Orçamento em vigor.

Ao PC para as medidas decorrentes.

Porto Velho-RO, 17 de janeiro' de 1994
FRANCISCO ROBERC/LIO PINHEIRO

Superintendente Regional/RO
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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N9 983, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O Secretário Executivo do Ministério
da Educação e do Desporto, no uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no Decreto nO 025, de 28 de maio de 1993, e a
subdelegação de competência de que trata a Portaria no 1.235, de 19
de agosto de 1992, do Ministério dt Educação, resolve:

Promover, na forma dos Anexos 1 e II a

Original com Impressão Reduzida
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Face a justificativa do Ordenador de Despesas Titular da Superintendán
cia Regional do INCRA no Estado de Rondonia - SR/17,bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo Orgão Jurídico daquela SR, RATE
PICO a inexigibilidade de licitação relativa a aquisição de Vales -
Transporte no decorrer do exercício de 1994, diretamente da Empresa de
Desenvolvimento Urbano - EMDuR. Publique-se no Diário Oficial da União
no prazo de 05(cinco) dias, visando o cumprimento do artigo 26 da Lei
NO 8.666/93.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Departamento de Desapropriação e Aquisição
PORTARIA N9 61, DE 17 DE DEZEMBRO DE 3.993

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÁO E AQUISIÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Preeidente do órgão,
através da Fartaria/F/0 983, de 13 de dezembro de 1993, publicada no
Didrio Oficial da Uniao do dia 14 de dezembro do MOOMO ano;

CONSIDERANDO o pronunciamento emitido pelo Senhor Chefe do
Departamento de Alienaçao e Titulaçao, nos autos do Pretenso
Administrativo INCRA/SR-S0/SP (46.300) Na 000251/86, resolve:

I - AUTORIZAR, com base no artigo 7 5 , ParAgrafo 2 5 , do
• Decreto na 74.965, de 26 do novembro de 1974, o Senhor POATO MARCELLO,

de nacionalidade italiana ( 0922), portador da Carteira de Identidade
para Estrangeiro Permanente RNE W345468-V, expedida pelo SE/DPMAF, em

• 15/09/87, CPF nS 039.124.698-49, casado em tegime de comunhao de bens
com a Senhora OLOR CAllOL/ POATO, de nacionalidade Italiana (0922),
portadora da Carteira de Identidade n o RUE 51423978-65, expedida pela
SE/DPMAF, em 15/09/87 e CPF n o 039.124.698-49, a adquirir 02 (dois)
imóveis rurais com as seguintes especificaçbee:

CODIGO	 ÁREA(HA)	 DENOMINAÇÁO

	

635 065 010 227-7
	

53,2395
	

Parte Fazenda Fortaleza

	

635 065 003 760-2
	

47,7224
	

Parte Fazenda Fazendinha

Os imóveis em tela perfazem uma area total de 100,9619 ha
(cem hectaree, noventa e sele ares . e dezenove centiares),
correspondentes a 20,09 módulos de exploraçào indefinida, eituadoe
no Município e Comarca de Guaratinguetá, Estado de Sao Paulo.

// - Tornar insubsietente a Portaria n a 19, de 06 de abril
de 1993.

III - O prazo de validade desta Autorizscao é de 30 (trinta)
dias, contados de sua publicaçao.

JULIO LIZARRAGA RAM/REZ

(s/a9	 30-12-93 - CR$ 24.568,00)

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DD MINISTRO

Fm 19 de janeiro de 1994

Nem termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei no 464, de 1/
de fevereiro de 1969, o ministro de Estado da Educação e do Desporto
HOMOLOGA o Parecer do Conselho Federa/ de Educação no 488/93 - favorá
vel à implantação do projeto da Universidade Tuiuti do Paranã -WrP, ã
ser mantida pela Sociedade Educacional Tuiuti, com sede na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, não podendo a Instituição usar o noae de
Universidade até que ocorra o ato formal de seu reconhecimento como tal.
(Processo no 23001.000455/90-31).

nO 848/93 - fâvorá
vel ã autorização para funcionamento do Curso Superior de Tecnologiã
em Processamento de Dados, a ser ministrado pela Faculdade de Ciézmaas
Contibeis e Administrativas de RoUndia, mantida pela Associação Ro
landense de Ensino e Cultura, com sede na cidade de Rolãndia, Estado
do Paraná, com oitenta vagas totais anuais.
(Processo ne 23001.000716/90-13).

MURILIO DE AVELLAR HINGEL
Ministro

(Of. n9 13/94)
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/9	 MARIA ANGELA DUTRA MACHADO
	

67,47
29	 JOELMA DE VASCONCELOS M. SACRAMENTO

	
63,00

Grupo: Nível Superior
Categoria Funcional: PEDAGOGO/SUPERVISA0 EDUCACIONAL

Classificação	 Candidato
	 N9 de Pontos

19	 RIRIAS ALBAN/
	

72,60
29	 MARIA BARBOSA DE ALMEIDA

	
70,33

39	 DIVINA LEILA SOARES ALENCAR
	

68,20
49	 ANNA CHRISTINA ALCOFORADO CORREIA

	
67,53

50	 ANGELA RAQUEL ROSSI
	

61,00
Grupo: Nível Superior
Categoria Funcional: TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

Classificação	 Candidato	 N9 de Pontos
19	 MIGUEL ANGELO BRAGA SENNA

	
72,33

29	 VERA LOCIA DOS SANTOS
	

64,33
Grupo: Nível Intermediário
Categoria Funcional: AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

Classificação	 Candidato	 NO de Pontos
/O	 JOELMA BUSATO.	 66,67

ZENALDO ROSA DA SILVA
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(Of. n9 43/94)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA
E TECNOLÓGICA

DESPACHOS
Tendo em vista a documentação constante do Processo no

23000.056410/94-73, face ao Parecer Jurídico, a Escola Agrotécnica Fe-
deral de Uberaba-MG submete a consideração do Secretário de Educação
Média e Tecnológica a ratificação da inexigibilidade de licitação, com
fundamento no Art. 25, Inciso I da Lei no 8.666/93, referente a aquiai
tão/fornecimento de vales transportes para o ano de 1994, em favor da
Empresa TRANSMIL - TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTDA, no valor de
CR$ 2.685.600,00.

MARCIO SALDE
Diretor Adjunto

HOMOLOGO, nos tersos do art. 25, inciso I, da Lei 8.666,
de 21.06.93, a ratificação de inexigibi/idade de licitação.

SACIE LEITUNE KAL/L
Secretário

Tendo em vista a documentação constante, face ao Parecer
Jurídico, a Escola Agrotécnica Federal de Santa Teresa-ES submete a
consideração do Secretário de Educação Média e Tecnológica, para rati
ficação de dispensa dê licitação, com fundamento no Art. 24, Item VIII
dà Lei no 8666/93, referente a utilização do sistema REMPAC no exercí-
cio de 1994, junto ã Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATE15
única concessionária deste serviço no Estado.

MARCUS VINICIUS SANDOVAL PAIXÃO
Diretor Geral

	

HOMOLOGO, nos termos do Art. 24, /tem VIII, da Lei 	 no
8.666, de 21.06.93, a ratificação da dispensa de licitação.

NAGIB LEITUNE KALIL
SecretArio

• (Ofs. nos 232 e 233/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PORTARIAS DE 13 DE JANEIRO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLAND/A, no uso de
suas atribuições, resolve:
51 27. Art. 12 . Fica homologado, a partir de 13/01/94, o resultado fi
na/ do Concurso Público n- 030/93, para o cargo de TÉCNICO LABORATS
R/O/FIT.M/C.AGRICOLA, realizado pela Universidade Federa/ de Uberlan
dia, conforme relaçáo anexa, sendo parte integrante da presente Porta
ria.
.ROBERTO RESENDE DOS SANTOS; ROBERTO FONSECA DIAS; GLAUCIA RODRIGUES
DE FREITAS.
N2 28. Art. 12 . Fica homologado, a partir de 13/01/94, o resultado fi
nal do Concurso Público n- 029/93, para o cargo de TÉCNICO EM QUIM/CA,
realizado pela Universidade Federal de Uberlandia, conforme relaçdo
anexa sendo parte integrante da presente Portaria.
. EDMAR EUSTAQUIO DE SOUZA; ROSARIA RESENDE SILVA; FERNANDO GUIMAllíES
MOREIRA.
N2 29. Art. 12 . Fica homologado, a partir de 13/01/94, o resultado fi
mal do Concurso Público n- 022/93, para o cargo de Qu/mico, realizadE,
pela Universidade Federal de Uberlandia, conforse relaçáo anexa, sendo
parte Integrante da presente Portaria.
. NAO HOUVE CANDIDATO APROVADO.	 •

Na 30. Art. 12 . Fica homologado, a partir de 13/01/94, o resultado fi
nal do Concurso Público n r- 009/93, para o cargo de PROGRAMADOR VISUAL,
realizado pela Universidade Federal de Uber/Andia, conforme relaçào
anexa, sendo parte integrante da presente Portaria.
. GEORGE THOMAZ PAIVA RIBEIRO; LEOPOLDO NOGUEIRA E SILVA; MARIA HELENA
MANIAS MARTINS.

NESTOR BARBOSA DE ANDRADE
(Of. n9 34/94)

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

PROCESSO 152 25000.019490/93-94
INTCRIOSADO, COMPANHIA DL ELETRICIDADE DE BRAS/LIA - CID
ASSUNTO: INEXIMIBILIDADE Dg LICITAÇÃO

Dispenso por inexigibilidade de licitação o objeto do presente
processo, tendo como amparo legal o Caput do Artigo 25, da Lei n2
8.666/93.

Ao Senhor Secretário de Administração Geral, para a gentileza de
ratificar a dispensa por inexigibilidade de licitação, em cumprimento
ao Caput do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 13 de dezembro de 1993

cutuoto VICENTE moem
Coordenador-Ofaral Se Serviços Ourais

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO ESPIRITO SANTO
PORTARIA N9 27, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO ESPIRITO SANTO,
no uso das atribuições que lhe confere a alínea "J" do artigo 26 do Re
gimento Interno aprovado pela Portaria n9 484, de 08/11/93, resolve: -

Homologar o resultado final do Concurso Público referente ao
Edital n9 08/93, publicado no D.O.U. de 26/10/93, para proViMento de
Cargos Técnico-Administrativos integrantes do Quadro de Pessoal da Uni
dade de Ensino Descentralizada de Colatina-ES para as Categorias FunciS
caiu abaixo especificadas:
Grupo: Nível Superior
Categoria Funcional: PEDAGO/ORIE9TAÇA0 EDUCACIONAL

Classificação	 Candidato	 N9 de Pontos

Ratifico a dispensa por IMIXIOISILIDAW DR LICITAÇÃO do objeto do
presente proceeso.

Em 17 de dezembro de 1993

greAsrao CARLOS ALVAS GRILO
Soweratárlo da AdRIRIRtrAçio

PROCESSO 152 25000.019549/93-35
INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - [12CT
ASSUNTO, INZI/GIBILIDADE DE LICITAÇÃO



Em 17 de dezembro de 1993

SEBASTIAO CARLOS ALVES GRILO
Secretário de Administração Geral

Ratifico a dispensa por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO do objeto do
presente processo.
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Dispenso por inexigibilidado de licitação o objeto do preaente
processo, tendo como amparo legal o Caput do Artigo 25, da Lei na
8.666/93.

Ao Senhor Secretário de AdministraçSo Geral, para a gentileza de

ratificar a dispensa por inexigibilidade de licitação, em cumprimento
ao Caput do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 13 de dezembro de 1993

CLAUDIO VICENTE PACHEO
Coordenador-Geral do Serviços Gerais

Ratifico a dispensa por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do objeto do
presente processo.

PROCESSO Na 25000.019493/93-82
INTERESSADO: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA - CAESB
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Dispenso por inexigibilldade de licitação o objeto do presente
processo, tendo como amparo legal o Caput do Artigo 25, da Lei no
8.666/03.

Ao Senhor Secretário de Administração Geral, para e gentileza de
ratificar a dispensa por inexigibilidade de licitação, em cumprimento
ao Caput do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 13 de dezembro de 1993

CLAUDIO VICENTE PACHEO
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO Na 25000.0194E8/93-42
INTERESSADO: GOVERNO PO DISTRITO FEDERAL - GD/.
ASSUNTO: INEXIGIB/LIDADE DE LICITAÇÃO

Dispenso por inexigibilidade de licitação o objeto do presente
processo, tendo como amparo legal. Caput do Artigo 25, da Lei na
8.666/93.

Ao Senhor Secretário de Administração Geral, para a gentileza de
ratificar a dispensa por inexigibilidado de licitação, em cumprimento
ao Caput do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 13 de dezembro de 1993

CLÁUDIO VICENTE FACHEO
Coordenador-Gera/ de Serviços Gorais

Ratifico a dispensa por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do objeto do
presente processo.

Em 17 de dezembro de 1993

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO
Secretário de Administração Geral

PROCESSO NO 25000.019492/93-10
INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRAS/LIA
ASSUNTO: INEXIGISILIDADE . DE LICITAÇÃO

Dispenso por inexlglbilidade de licitaçAo o objeto do presente
processo, tendo como amparo lega/ o Caput do Artigo 25, da Lei no
8.666/93.

Ao Senhor Secretário de Administração Geral, para a gentileza de
ratificar a dispensa por inexigibilidade de licitação, em cumprimento
ao Caput do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 13 de dezembro de 1993

CLAUDIO VICENTE momo
Coordenador-Geral de Serviço. Gerai.

Ratifico a dispensa por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do objeto do
preaente processo.

Em 17 de dezembro de 1993

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO
Secretário de Adminiatração Geral

PROCESSO NO 25000.019491/93-57
2NTIRESSA00: IMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUSICAÇOLS - EMBRATEI
ASSUNTO: INEXIOISILIDADE DE LICITAÇÃO

Dispenso por inexigibilidade de licitação o objeto do presente
procede), tendo como amparo legal o Caput do Artigo 25, da Lei no
8.666/93.

Ao Senhor Secretario de Administração Geral, para a gentileza de
ratificar a dispenea por inexigibilidade de /icitação, em cumprimento
ao CapUt do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 13 de dezembro de 1993

CLAUDIO VICENTE PACHEO
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Ratifico a dispensa por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do objeto do
presente processo.

Em 17 de dezembro de 1993

5EMASTIA0 CARLOS ALVES GRILO
Secretário de Adminletraçáo Geral

Em 17 de dezembro de 1993

SEM/ST/AO CARLOS ALVES GRILO
Secretário de Administração Geral

PROCESSO Na 25000.0/9489/93-13
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL - DIN
ASSUNTO: INEX/G/BILIDADE DE LICITAÇÃO

Dispenso por inexigibi/idade de licitação o objeto do presente
processo, tendo como amparo legal o Caput do Artigo 25, da Lei na
8.666/93.

Ao Senhor Secretário de Administração Geral, para a gentileza de
ratificar a dispensa por inexigibilidade de licitação, em cumprimento
ao Caput do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 13 de dezembro de 1993

CLAUDIO VICENTE PACHEO
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Ratifico a dispensa por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do objeto do
presente processo.

Em 17 de dezembro de 1993

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO
Secretário de AdministraçAo Geral

(Of. 09 15/94)

FUNDO NACIONAL DE SAÍIDE
Diretoria-Executiva

PORTARIA N9 69, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto co Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nas Leis na(s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,
nó que couber, no Decreto ne 93.872, de 23.12.06, na Instrução
Normativa/SIM na 02, de 19.04.93, no que couber, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho dos recurso:: consignados
na Lei n a 8.652, de 29.04.93, originários da Unidade Orçamentária nO
36901, conforme detalhamento a seguir:

Processo: 25000.019248/93-39 - da Prefeitura Municipal do Paty do
Alferes/RJ, C.G.0 no 31.844.889/0001-17, no valor de CR$
21.037.500,00 (vinte o um milhões, trinta e sete mil e quinhentos
cruzeiro:: reais), objetivando a construção e equipamento de unidade
mista de saúde co Paty do Alferea, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4592, Elemento de Despesa na 4.5.40.42, Notas de
Empenhos ns o 1389 e 1390, do 28/12/93.

•
Processo:	 25000.000288/94-89 7 da Prefeitura Municipal	 de
Teresdpolis/RJ, C.G.0 n a 29.138.369/0001-47, no valor de CR$
990.000,00 (novecentos e noventa mil cruzeiros reais), objetivando a
construção de unidade de saúde em Teresdpolis, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4440, Elemento de Despesa na 4.5.40.42,
Nota de Empenho n o 2036, de 31/12/93.

Processo: 25000.019449/93-91 - da Prefeitura municipal de Rio
Claro/RJ, C.G.0 na 29.051.216/0001-68, no valor de CR$ 2.475.000,00
(dois milhões e quatrocentos e potente e cinco mil cruzeiros. reais),

objetivando a construçâo de hospital em Rio Claro, conforme Programa
de Trabalho: 13075.0428.1096.4173, Elemento de Despesa n o 4.5.40.42,
Nota de Empenho n a 1406, de 28/12/93.

Processo:	 25000.001185/94-81	 - da Prefeitura Municipal 	 de
Ecoporanga/ES, C.G.0 n O 27.167.311/0001-4, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de posto de saúde em
Ecoporanga, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4564,
Elemento de Despesa na 4.5.40.42, Nota de Empenho nO 2548, de
31/12/93.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
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Tesouro Nacional.

III - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

•
IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e

especifica no Banco do Brasil S/A, onde serao movimentados, não
podendo ser transferidos para outra instituição finãnceira, vedada a
sua utilização de forma diversa da estabelecido, na legislação
federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do eub-projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação doe recursos transferidos.

V/ - Os beneficiários das transferôncias de que trata o
art. 26, parágrafo 22 aprenentarão, ato o último dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento,a comprovação do bom e
regular emprego dos recursos da Unido, mediante apresentação dos
relatórios constantes dos anexos III, IV, V e VI da IN no 02, de 19
de abril de 1993.

VI/ - Os • aldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do tórmino da execução do
objeto.

VII/ -	 Fica estabelecido que os bens patrimoniaie
produzidos ou adquiridos com os recur.os desta transferência, serão

de propriedade do beneficiário após declaração de incorporação destes
ao seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA N9 70, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, na. Leis n2(s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,
no que couber, co Decreto no 93.872, de 23.12.86, na Instrução
Normativa/STN li g 02, dp 19.04.93, no que couber, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignados
na Lei na 8.652, de 29.04.93, originário. da Unidade Orçamentária no
36901, conforme detalhamento e seguir:

Processo: 25000.006048/93-33 - da Prefeitura Municipal de Sena
Madureira/AC, C.G.0 na 04.513.362/0001-37, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de posto de saúde em
Sena Madureira, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4080,
Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho no 0978, de
18/12/93.

Processo: 25000.020844/93-52 - do Governo do Estado do Acre, C.G.0
na 04.034.443/0001-54, no valor de CR$ 34.650.000,00 (trinta e quatro
milhões e seiscentos e cinquenta mil cruzeiros reais), objetivando a
construção e equipamento de postos de saúde no Estado do Acre
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.9058, Elemento de
Despesa no 4.5.30.42, Notas de Empenhoe nas 2070, 2071 e 2072 de
31/12/93.

Processo: 25000.020946/93-22 - da Prefeitura Municipal de Rio
Branco/AC, C.G.0 no 04.034.583/0001-22, no valor de CR$ 4.950.006,00
(quatro milhões e novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de unidades de saúde em Rio Branco,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4201, Elemento de
Despesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho na 2066, de 31/12/93. •

Processo: 25000.020947/93-45 - da Prefeitura Municipal do Rio
Branco/AC, C.G.0 nO 04.034.583/000/-22, no valor de CR$ 24.131.250,00
(vinte o quatro milhões, cento e trinta e um mil e duzentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a reforma, ampliação e
equipamento de unidade de saúde em Rio Branco, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4318, Elemento de Despesa no 4.5.40.42,
Notas do Empenhos nua 2063, 2064 e 2065, de 31/12/93.

Processo, 25000.020955/93-13 - do Governo do Estado do Acre, C.G.0
04.034.443/0001-54, no valor de CIES 9.900.000,00 (nove milhões e
novecentos mil cruzeiros reais), objetivando a construção do hospital
municipal em Xapuri, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4025, Elemento de Despesa no 4;5.30.42, Nota de
Empenho no 1993, de 31/12/93.

Processo: 25000.016052/93-19 - de Prefeitura Municipal de Rodrigues
Alves/AC, C.G.0 na 84.306.455/0001-20, no valor de CR$ 2.722.500,00
(dois milhões, setecentos e vinte e dois mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando construção de posto de saúde em Rodrigues Alves,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4079, Elemento de
Despesa no 4.5.40.42, Notas de Empenho. nos 0979, de 18/12/93.e 1046,
de 20/12/93.

Processo:	 25000.020941/93-17	 - da Prefeitura	 Municipal	 de
Capixaba/AC, 0.0.1 n2 84.306.604/0001-50, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões e quatrocentos e setenta e cinco mi/
cruzeiros reais), objetivando a construção de posto de saúde em
Capixaba,	 conforme Programa de Trabalho: 	 13075.0428.1096.4024,
Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Note de Empenho n9 1997, de

31/12/93.

Processo: 25000.020952/93-25 - da Prefeitura Municipal de Porto
Saltar/AI, C.G.0 no 63.603.625/0001-68, no valor do CR$ 6.187.500,00
(seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiroe
reais), objetivando a construção de hospital em Porto Welter
conforme Programo de Trabalho: 13075.0428.1096.4663, Elemento de
Despesa nu 4.5.40.42, Nota de Empenho zi g 1984, de 31/12/93, e CR$
23.512.500,00 (vinte e três milhões, quinhentos e doze mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a construção de hospital em

Porto Walter , conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.0450,
Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Notas de Empenhos nos 1986 e 1987,
do 31/12/93.

Processo: 25000.020843/93-90 - da Prefeitura Municipal de Porto
Acre/AC, C.G.0 nO 84.306.660/0001-30, no valor de CR$ 9.281.250,00
(nove milhões, duzentos e oitenta e um mil e duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando e construção e equipamento de centro de
saúde em Porto Acre, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.3978, Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nOs 2005 e 2007, de 31/12/93.

Processo: 25000.020940/93-46 - da Prefeitura Municipal de
Capixaba/AC, C.G.0 n9 84.306.604/0001-50 no valor de CR$ 2.475.000,00
(dois milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de hospital em Capixaba, conforme Programa
de Trabalho: 13075.0428.1096.4420, Elemento de Despesa no 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nOs 1998 e 2000, de 31/12/93.

Processo:	 25000.012277/93-89	 - da	 Prefeitura Municipal de
Acrelandia/AC, C.G.0 02 84.306.737/0001-27, co valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento de poeto de
saúde em Acrelandia, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4426, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nos 2025 e 2026, de 31/12/93.

•
Processo: 25000.015675/93-48 - da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do
Sul/AC, C.G.0 no 04.012.548/0001-02, co valor de CR$ 25.987.500,00
(vinte e cinco milhões, novecentos e oitenta e sete mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a construção de equipamento
de posto de saúde em Cruzeiro do Sul, conforme Programa de Trabalho,
13075.0428.1096.4459, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nos 1426 e 1427, de 28/12/93.

Processo: 25000.012278/93-41 - da Prefeitura Municipal de
Epitaciolândia/AC, C.G.0 no 84.306.588/0001-04, no valor de CRI
12.375.000,00 (doze milhões e trezentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento de centro de
saúde em Epitacioltuldia, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.0447, Elemento de Despesa nO 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nos 1445 e 1448, de 29/12/93.

Processo: 25000.016049/93-04 	 - da Prefeitura Municipal de Sena
Madureira/AC, C.G.0 na 04.513.362/0001-37, no valor de CR$ 866.250,00

(oitocentos e sessenta e seis mil e duzentos e cinquenta cruzeiros
reais), objetivando a reforma, ampliação e equipamento de unidade de
saúde em Sena Madureira, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4327, Elemento de Despesa n o . 4.5.40.42, Nota de
Empenho no 0980, de 18/12/93.

Processo: 25000.016053/93-73 	 - da Prefeitura Municipal de Sena
Madureira/AC, C.G.0 no 04.513.362/0001-37, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a ampliação de hospital em Sena
Madureira, conforme Programa de Trabalho:	 13075.0428.1096.4551,
Elemento de Despesa 02 4.0.40.42, Nota de Empenho n2 0981, de
18/12/93.

I/ - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - O período de execução do objeto observará, o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

• • IV - Os recursos cerdo depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, onde serão movimentados, não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, vedada a
sua utilização de forma diversa da estabelecida na legislação
federal, bem como no Flano do Trabalho.

V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a flocalização e acompanhamento dee ações previstas
para execução do sub-projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VI - O. beneficiários das transferências do que trata o
art. 26, parágrafo 22 apresentarão, ata o último dia útil do mês do
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento,a comprovação do bem e
regular emprego doo recursos da União, mediante apresentapáo doo
relatórios constantes dos anexos /II, IV, V e V/ de IN no 02, de 19
de abril de 1993.

VII - 00 saldos financeiros remanescente°, inclusive os
provenientes das receitas obtidas dae aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, e contar do término da execução do
objeto.

VIII - Fica estabelecido que os bens patrimoniais
produzidos ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão
de propriedade do beneficiário apõe declaração de incorporação destes
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ao seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SEBAST/AO CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA NO 71, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAODE, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nas Leis no(s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,
no que couber, no Decreto (12 93.072, de 23.12.86, na Instrução
Normativa/STN.no 02, de 19.04.93, no que couber, resolve:-

1 - Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignados
na Lei n2 8.652, de 29,04.93, originários da Unidade Orçamentária n9
36901, conforme detalhamento a seguir:

Processo: 25000.017985/93-14 - da Secretaria de Saúde de Rondónia,
C.G.0 02 04.287.520/0001-48, na valor de CR$ 10.562.500,00 (dezoito
milhões, quinhentos e Sessenta e dois mil e quinhentos cruzeiros
reai p ), objetivando a reforma, mopliaçAo e equipamento de unidades
de saúde no Estado de Rondónia, conformo Programa de Trabalho:
13075.0428,1096.4688, Elemento de Dg:tapena no 4.5.30,42, Nota de
Empenho (12 1462, de 29/12/93.

Processo:	 25000.000036/94-96 - da Prefeitura Municipal do
Parnarama/HA, C.G.0 no 06.115.117/0001-05, no valor de CR$
3.712.500,00 (treze milhões e setecentos a doze mil e quinnhentoo
cruzeiros reais), objetivando a aquisiçâo de equipamentos para o
hospital de Parnarama, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4050, Elemento de Despesa n2 4.5.40.4-2, Nota de
Empenho ne 1001, do 18/12/93.

Processo: 25000.000332/94-79 - da Prefeitura Municipal do 3i-
Paraná/RO, C.G.0 n9 04.092.672/0001-25, no valor de CR$ 33.412..500,00
(trinta e três milhões quatrocentos e doze mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a construçao de hospital em Ji-Parana, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.0397 E lemento de Despesa no
4.5.40.42, Notas de Empenho. nes 1979, 1980 o 1981, do 31/12/93.

Processo: 25000.010554/93-46 - da Prefeitura Municipal da Porto Velho
/RO, C.G.0 no 05.903.125/0001-45, no valor de CR$ 3.712.500,00 (três
milhões, setecentos e doze mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a conatruçAo da maternidade municipal em Porto Velho,
conforme Programe de Trabalho: 13075.0428.1096.0050, Elemento de'
Despega no, 4.5.40.42, Nota de Empenho no 1441, de 29/12/93.

Processo: 25000.018571/93-59 - da Prefeitura Municipal de Vilhena/RO,
C.G.0 no 04.0192.706/0001-81, no valor de CR$ 1.856.250,00 (hum
milha°, oitocentos e cinquenta o seis mil e duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando a construçáo de centras de saúde em
Vilhena; conforme Programa do Trabalho: 13075.0428.1096.4375,
Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 1450, de
29/12/93.

/I - A transferência doe recursos de que trata o item
anterior sere efetivada deado que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - O período de execuçâo do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

/V - Os recursos seno depositados em conta yinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, onde ecrã° movimentados, nao
podendo ser transferidos para outra inetituiçao financeira, vedada a
sua utilizaçAo de forma diver ge da estabelecida se legielaçao
federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a fiscalizaçáo e acompanhamento daa ações previstas
para execução do sub-projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicaçAo dos recursos transferidos.

V/ - Os beneficiários das transferências de que trata. o
art. 26, paragrafo 22 apreeentarao, até o último dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
e regular emprego doa recursos da Unia°, mediante apresentação dos
relatórios constantes doe anexou III, IV, V e VI da IN na 02, de 19
de abril de 1993. •

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, seta° devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do término da execuçao do
objeto.

VI// - Fica estabelecido que os bens patrimoniais
produzidos' ou adquiridos com os recursos desta transferência, serao
de propriedade do beneficiário após declaração de incorporaçao destes
ao sou património.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua aaainatura.

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA NO 72, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nas Leis no(s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,

no que couber, no Decreto no 93.872, de 23.12.86, na Inetraçao
Normativa/STN n2 02, de 19.04.93, no que couber, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho doe recursos consignados
na Lei nO 8.652, de 29.04.93, originéfrios da Unidade Orçamentária no
36901, conforme detalhamento a seguir:

Processo: 25000.016940/93-32 - da Prefeitura Municipal de Alagoinha
do Plaul/PI, C.G.0 nO 07.450.778/0001-41, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
mil cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade mista de
saúde em Alagoinha do Pieul, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4712, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de
Empenho nO 2242, de 31/12/93.

Processo: 25000-012038/93-38 - da Prefeitura Municipal de Boa
Vista/RR, C.G.0 119 05.943.030/0001-55, no valor de CR$ 12.375.000,00
(doze milhões e trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a ampliaçao do posto de saúde do Pricuma em Boa Vista
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4048, Elemento de
Despesa nO 4.5.40.42, Nota de Empenho no 1446, de 29/12/93.

Proceeeo: 25000.019367/93-28 - da Prefeitura Municipal de Feira
Grande/AL, C.G.0 n2 12.207.528/0001-15, no valor de CR$ 5.568.750,00
(cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil e setecentos e
cinquenta cruzeiros reais),objetivando a construção de posto de saúde
em Feira Grande, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.0228,
Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Notas de Empenhos nos 2243 e 2244,
de 31/12/93.

•
Processo: 25000.000721/94-31 - da Prefeitura Municipal de Céu
Azul/PR, C.G.0 n9 76.206.473/0001-01, no valor de CR$ 1.856.250,00
(hum mi/hao, oitocentos e cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando e construção de hospital em Céu Azul,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4371, Elemento de
Despesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho nO 2225, de 31/12/93. '

Processo: 25000.000861/94-08 - da Prefeitura Municipal de Fontoura
Xavier/RS, C.G.0 nO 87.612.768/0001-02, no valor de CR$ 1.113.750,00
(hum milhao, cento e treze mil e setecentos e cinquenta cruzeiros
reais), objetivando o reequipamento de posto de naifa em Fontoura
Xavier, conforme Programa de Trabalho( 13075.0428.1096.4430, Elemento
de Despesa 99 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 2231, de 21/12/93.

Processo:	 25000.000868/94-49 - da Prefeitura Municipal 	 de
Paracambi/RJ, C.G.0 no 29.138.294/0001-02, no valor de CR$
1.485.000,00 (hum milhao e quatrocentos e oitenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de poeto do eaúde em
Paracambi, conforme Programa de Trabalho: 	 13075.0428.1096.4406,
Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 2232, de
31/12/93.

Processo: 25000.000854/94-34 - da Prefeitura Municipal do Marau/RS,
C.G.0 no 87.599.122/0001-24, no valor de CR$ 8.043.750,00 (oito
milhões, quarenta e três mil e setecentos e cinquenta cruzeiro.,
reais), objetivando a construção e equipamento de unidade de saúde em
Harau, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4696, Elemento
de Despesa no 4.5.40-42, Notas de Empenhos nos 2233 e 2234, de
31/12/93.

•
Processo:	 25000.000869/94-20	 - da	 Prefeitura Municipal	 de
Araruama/RJ, C.G.0 no 28.531.762/0001-33, no va/or de CR$
9.281.250,00 (nove milhões, duzentos e oitenta e um mil e duzentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a reforma e equipamento de
hemocentro em Araruama, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1103.0395, Elemento de Deapesa n9 4.5.40.42, Nota de
Empenho 09 2235, de 31/12/93.

Processo:	 25000.000822/94-85	 - da Prefeitura Municipal	 de
Matinhos/PR, C.G.0 no 76.017.466/0002-61, no valor de CR$
8.662.500,00 (oito milhões, seiscentos e sessenta e dolo mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a aquisiçao de equipamentos
médico-hospitalares para patinhos, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.3898, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de
Empenho no 2228, de 31/12/93.

Proceeso:	 25000.000823/94-19	 - da Prefeitura Municipal	 de
Gravatai/RS,	 C.G.0	 no 87.890.992/0001-58, no valor 	 de	 CR$
3.712.500,00 (três	 milhões, setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construçao e equipamento de unidade
de saúde em Gravata!, conforme Programa do Trabalho:
13075.0428.1096.4498, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de
Empenho nO 2229, de 31/12/93.

Processo: 25000.012034/93-87 - da Prefeitura Municipal de Porto
Acre/AC, C.G.0 n9 84.306.661/0001-30, no valor de CR$ 9.281.250,00
(nove milhões, duzentos e oitenta o um mil e duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando a conciliado de hospital em Porto Acre,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4421, Elemento de
Despesa no 4.5.40.42, Notas de Empenhos nos 2223 e 2224, de 31/12/93.

Processo: 25000.000448/94-53 - da Prefeitura Municipal de Santa
Filomena/PI, C.G.0 no 06.554.240/0001-14, no valor do CR$
7.425.000,00 (sete milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a conatruçao de hospital geral em Santa
Filomena, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.2096.4133,
Elemento do Despesa n 2 4.5.40.42, Notas de Empenhos noa 2239 e 2240,
de 31/12/93.

Processo: 25000.020262/93-67 - da Prefeitura Municipal de Ribeirão
Preto/SP, C.G.0 no 56.024.581/0001-56, no valor de CR$ 24.750.000,00
(vinte e quatro milhões e setecentos e cinquenta mil cruzeiros
reais), obaetivando a construção do Hospital de Oncologia Infantil
em Ribeiráo Preto, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.3954, Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Nota de
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Empenho n2 2111, de 31/12/93.

Processo: 25000.000339/94-18 - da Prefeitura Municipal de Pedran de
Maria da Cruz/MG, C.G.0 nO 25.209.156/0001-08, no valor de CR5
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos e cinquenta o seis mil e
duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construçáo de
posto de saúde em Pedras de Maria da Cruz, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4087, Elemento de Despesa ne 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nos 2104 e 2105, de 31/12/93.

Processo: 25000.000594/94-15 - da Prefeitura Municipal de Paula
CAndido/MG, C.G.0 nu 17.763.715/0001-07, no valor de CR$ 3.712.500,00

(trôo milhões, setecentos e doze mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a reforma do hospital da Fundação Hospitalar de Paula
Candido, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4535,
Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de Empenho nu 2113, de
31/12/93.

Processo: 25000.000471/94-75 - da Prefeitura Municipal de Cachoeira
de Mines/NO, C.G.0 82 18.675.959/0001-92, no valor de CR$
4.083.750,00 (quatro milhões, oitenta e três mil e setecentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a aquieição de equipamentos
para unidade de saúde em Cachoeira do Minas, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4258, Elemento do Despesa no 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nes 2226 e 2227, de 31/12/93.

Proceseo: 25000.012640/93-57 - da Federaçao das Sociedades Eunice
Weaver/RJ, C.G.0 no 33.503.491/0001-42, no valor de CR$ 388.105,00
(trezentos e oitenta e oito mil e cento e cinco cruzeiros reais),
objetivando a a peistência financeira a Federaçáo das Sociedades
Eunice Heaver, conforme Programa de Trabalho: 13075.0031.2310.0002,
Elemento de Despesa n9 3.4.50.43, Nota de Empenho no 1588, de
30/12/91.

Processo: 25000.013860/93-99 - da Prefeitura Municipal de Caldeirão
Grande do Piauí/PI, C.G.0 ne 41.522.293/0001-54, no valor de CR$
23.512.500,00 (vinte e três milhões, quinhentos e doze mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento
de centro de saúde em'Caldeirao Grande do Plata, conforme Programe de
Trabalho: 13075.0428.1096.0441, Elemento de Despesa n2 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nos 2403 e 2404, de 31/12/93.

I/ - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - O parindo de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

IV - Ou recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, onde serão movimentados, não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, vedada a
sua utilização de forma diversa da estabelecida na legislação
federal, bem como no Plane de Trabalho.

V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do aub-projeto indicado, do modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

V/ - Os beneficiários dos traneferanciae de que trata o
art. 26, parágrafo 28 apresentarao, até o último dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento,a comprovação do bom e
regular emprego dos recureos da União, mediante apresentação dos
relatórios constantes doe anexou III, IV, V e VI da IN n2 02, de 19
de abril de 1993.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas dee aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúdo no prezo
improrrogavel de 30 (trinta) dias, a contar do término da execução do
objeto.

VII/ - Fica estabelecido que os bens patrimoniais
produzidos ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão
de propriedade do beneficiaria apõe declaração de incorporaçao destes
ao seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SEBASTIAO CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA N9 73, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de
alas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nas Leis 112(s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,
no que couber, no Decreto 02 93.872, de 23.12.86, na Instrução
Normativa/SIM no 02, de 19.04.93, no que couber, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho doo recursos consignados
na Lei no 8.652, de 29.04.93, originários da Unidade Orçamentária n2
36901, conforme detalhamento a seguir:

Proceeso: 25000.012036/93-11 - da Prefeitura Municipal de Mucajal/RR,
C.G.0 no 04.056.198/0001-86, no valor de CR$ 11.137.500,00 (onze
milhões, cento e trinta e sete mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a aquinicdo do equipamento de unidade de saúde em
Mucajal, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4234,
Elemento do Deepeea n9 4.5.40.42, Nota de Empenho no 1573, de
30/12/93.

Processo: 25000.015603/93-37 - da Prefeitura Municipal de
Caraparal/RR, C.G.0 n2 04.653.408/0001-13, no valor de CR$
15.468.750,00 (quinze milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil e
setecentos o cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção de
unidade de saúde em Carecerei, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4635, Elemento de Despesa na 4.5.40.42, Notas	 de
Empenhos noa 1449 e 1444, de 29/12/93.

Proceseo: 25000.012038/93-38 - da Prefeitura Municipal de BOI,
Vista/RR, C.G.0 no 05.943.030/0001-55, co valor de CR$ 12.375.000,00
(doze milhões e trezentos e Batenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a ampliacão do posto de saúde do Pricuma em Boa Vista,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4048, Elemento de
Despesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho no 1446, de 29/12/93.

Processo: 25000.018165/93-78 - da Secretarie de Saúde do Estado de
Roraima, C.G.0 ne 84,013.408/0001-98, no valor de CR$ 19.800.000,00
(dezenove milhões e oitocentos mil cruzeiros reais), objetivando a
construcão e equipamento do hospital geral em Boa Vista, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4586, Elemento de Despesa no
4.5.30.42, Notas de Empenhos nos 1461 e 1440, de 29/12/93.

Processo: 25000.020667/93-69 - da Prefeitura Municipal de Mucajal/RR,
C.G.0 nO 04.056.198/0001-86, no valor de CR$ 6.187.500,00 (seis
milho -os, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a construção de unidade de saúde em Mucajai, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4636, Elemento de Despesa nR
4.5.40.42, Notas de Empenhos nOe 1570 e 1569, de 30/12/93.

II - A transferência doe recursos de que trata ,o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

II/ - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido po Plano de Trabalho.

IV - Os recursos gera° depositados em conta vineúlada e
especifica no Banco do Brasil S/A, onde serão movimentados, não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, vedada a
nua utilização de forma diversa da estabelecida na legislação
federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento dee ações previstas
para execução do aub-projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação doa recursos transferidos.

V/ - Os beneficiários das transferências de que trata o
art. 26, parágrafo 22 epresentarao, até o última dia útil do mês de
fevereiro do ano eubeequente ao do recebimento,a comprovação do bom e
regular emprego dos recursos da União, mediante apresentação dos
relatórios constantes dos anexos II/, IV, V e V/ da IN 89 02, de 19
de abril de 1993.

VII	 Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes deu receitas obtidas das aplicações financeiras
realizada., cera° devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do término da execução do
objeto.

VII/ - Fica estabelecido que os bens patrimoniais
produzidos ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão
de propriedade do beneficiário após declaração de incorporação destes
ao sou patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SEBASTIAO CARLOS ALVES 0831.0

PORTARIA 89 74, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nau Leis no(e) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,
no que couber, no Decreto na 93.872, de 23.12.66, na /netruçào
Normativa/SIM no 02, de 19.04.93, no que couber, revolve:

1 - Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignados
na Lei nO 8.652, de 29.04.93, originários da Unidade Orçamentária no
36901, conforme detalhamento a seguir:

Processo: 25000.020340/93-79 - da Prefeitura Municipal de Pires
Ferreira/CE, C.G.0 n2 10.462.208/0001-86, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões o quatrocentoe e setenta e cinco mil
cruzeiros reaie), objetivando a construção de unidade de saúde em
Pires Ferreira, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4344,
Elemento de Despesa ne 4.5.40.42, Notas de Empenhos noa 1663 e 1664,
de 30/12/93.

Processo: 25000.000282/94-01 - da Prefeitura Municipal de /c6/CE,
C.G.0 no 07.669.682/0001-79, no valor de CR$ 2.475.000,00 (dois
milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção do hospital em /c6, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4703, Elemento de Despesa no 4.5.40.42,
Nota de Empenho no 1968, de 31/12/93.

Processo:	 25000.017582/93-30	 - da	 Prefeitura Municipal .de
Itapipoca/CE,	 C.G.0	 nO 07.623.077/0001-67, no valor	 de	 CRI

10 ..518.750,00 (dez milhões, quinhentos e dezoito mil e eetecentoe e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade misto
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de saúde em Itapipoca, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4710, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Notas de
Empenho. nos 0822 e 0823, de 30/11/93.

Processo: 25000.019923/93-20 - da Prefeitura Municipal de Santana do
Cariri/CE, C.G.0 nO 07.597.347/0001-02, no valor de CR$ 1.237.500,00
(hum milh&o .,duzentos e trinta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a aquisição de equipamento para o hospital
municipal em Santana do Cariri/CE, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.3994, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de
Empenho no 1238, de 20/12/93.

Processo:	 25000.019389/93-61	 - da Prefeitura Municipal	 de
Groairao/CE, !C.G.0 no 07.598.709/0001-80, no valor de CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos o cinquenta e seis mil e
duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção de
posto de saúde em Groaires, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4308, Elemento de Deeppse no 4.5.40.42, Nota de
Empenho na 1466, do 29/12/93.

PrOcesso: 25000.019287/93-91 - da Prefeitura Municipal de Ocara/CE,
C.G.0 52 12.459.616/0001-04, co valor de CR$ 1.856.250,00 (hum
milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando a construção de posto de saúde em
Ocara, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4451, Elemento
de Despesa n5 4.5.40.42, Nota de Empenho n2 1621, de 30/12/93.

Processo:	 25000.020291/93-65	 - da Prefeitura Municipal	 de
Capistrano/CE, C.G.0 no 07.063.589/0001-16, no valor de CR$
5.568.750,00 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil e
setecentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construcâo e
equipamento de hospital municipal em Capistrano, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4549, Elemento de Despesa no 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nOs 1661 e 1662, de 30/12/93.

Processo: 25000.020238/93-82 - da Prefeitura Municipal de Marco/CE,
C.G.0 n5 07.566.516/0001-47, no valor de CR$ 1.608.750,00 (hum
milhão, seiscentos e oito mil e setecentos e cinquenta cruzeiros
reais), objetivando a construção, ampliação e aquisição do
equipamento de unidade de saúde em Marco, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4309, Elemento de Despesa no 4.5.40.42,
Nota do Empenho 02 1665, de 30/12/93. .

Processo: 25000.020688/93-39 - da Prefeitura Municipal de
Quixe10/CE, C.G.0 DO 06.742.480/0001-42, no valor de CR$ 990.000,00
(novecentos e noventa mil cruzeiros reais), objetivando a construção
de unidade de saúde em Quixeló, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.0639, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de
Empenho na 1657, de 30/12/93.

Processo:	 25000.014317/93-72	 - da Prefeitura Municipal	 de
Fortaleza/CE,	 C.G.0 nO 07.954.605/0001-60, co valor de 	 CR$
49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mil cruzeiros
reais), " objetivando a conclusão e equipamento de hospital 	 em
Fortaleza, conforme Programa de Trabalho:	 13075.0428.1096.4066,
Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Nota de Empenho nO 0996, de
18/12/93.

/I - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada deede que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, onde serão movimentados, não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, vedada a
sua utilização de forma diversa da estabelecido na legislação
federal, bem como no Flano de Trabalho.

-V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do sub-projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferido..

VI - Os beneficiários das transferências de que trata o
art. 26, parágrafo 29 apresentarão, até o último dia útil do mós de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento,a comprovação do bom e
regular emprego dos recursos da União, mediante apresentação doe
relatórios constantes dos anexos III, IV, V e VI da IN no 02, de 19
de abril de 1993.

VII - Os saldos financeiros remanescente°, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogélvel de 30 (trinta) dias, a contar do término da execução do
objeto.

VII/ -	 Fica estabelecido que os	 bens patrimoniais
produzidos ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão
de propriedade do beneficiário apôs declaração de incorporação dentes
ao seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SEBASTIAO CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA 99 75, nE 31 DE DEZEMBRO DE 1993
O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, nosso de

--autaa atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nas Leis n5(s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,

no que couber, no Decreto nO 93.872, de 23.12.86, na Instrução
Normativa/STN no 02, de 19.04.93, no que couber, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho doo recursos consignado.
na Lei no 8.652, de 29.04.93, originários da Unidade Orçamentária no
36901, conforme detalhamento a seguir:

Proceeno: 25000.020892/93-03 - da Prefeitura Municipal do Rio
Bananal/ES, C.G.0 no 27.744.143/0001-64, no valor de CR$ 3.712.500,00
(três milhões°, setecentos e doze mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a aquisição de unidade móvel para atendimento
odontológico em Rio Bananal, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1619.0154, Elemento de Despesa n5 4.5.40.42, Nota de
Empenho no 1684, de 30/12/93.

Processo:	 25000.017065/93-98 	 - da Prefeitura	 Municipal	 de
Guarapari/ES, C.G.0 n5 27.165.190/0001-53, no valor de CR$
37.125.000,00 (trinta e sete milhões e cento e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
Guarapari, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4577,
Elemento do Despesa nO 4.5.40.42, Notas do Empenhos n5s 1806 é 1807,
de 31/12/93.

II - A tranferência doe recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

/II - O periodo de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

/V - Os recureos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, onde serão movimentados, não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, vedada a
sua utilização de forma diversa da estabelecida na legislação
federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do sub-projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dou recursos transferidos.

VI - Os beneficiários das transferências de que trata o
art. 26, parágrafo 25 apresentarão, ate o último dia útil do . mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
e regular emprego dos recursos da Unitio, mediante apresentação doe
relatórios constantes dos anexos III, IV, V e VI da IN no 02, de 19
de abril de 1993.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes doa receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional dé Saúdo no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do término da execução do
objeto.

VIII	 -	 Fica estabelecido que os bens patrimoniais
uzidoe ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão

d, propriedade do beneficiário após declaração de incorporação destes
ao seu património.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SEBASTIXO CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA 519 76, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei no
200/67, nas Leia nos 8.666/93 o 8.211/91, no Decreto n o 93.872/136, na
Inetrução Normativa/STN no 02/93, no que couber, considerando o
disposto no art. 15, do Decreto n . 987/93, que trata da gestão
orçamentária e financeira doe saldos remanescentos das dotações
consignadas ao INAMPS (em extinção) e consubstanciado na competência
delegada pela Portaria Ministerial no 7.421, do 26 de novembro do
1993, reaolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho doe recursos consignados na
Lei no 8.652, do 29.04.93, originário da Unidade Orçamentária n.
36206, conforme detalhamento a seguir:

Processo: 25000.015693/93-20 - da Prefeitura Municipal do
Paralso/SC, C.G.C. n o 80.912.009/0001-08, no valor do CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a construção o equipamento do unidade do saúde em
Paraiso/SC, conformo Programa de Trabalho. 13.075.0428.1003.2101,
Elemento do Desposa n. 45.40.41, Nota de Empenho no. 5245, de 30.12.93.

Processo: 25000.015695/93-55 - da Profoitura Municipal de
Nova Itaboraba/SC, C.G.C. no 95.990.131/0001-70, no valor de CR$
8.662.500,00 (oito milhões, soiscentos o sessenta o dois mil e
quinhentos cruzeiros roais), objetivando a construção e equipamento de
unidade de saúdo em Nova /taboraba/SC, conformo Programa do Trabalho:
13.075.0428.1003.2102, Elemento de Despesa n . 45.40.41, Nota de
Empenho n.. 5254, de 30.12.93.

Processo: 25000.017131/93-11 - da Prefeitura Municipal de
São José do Povo/MT, C.G.C. no 32.972.424/0001-04, no valor do CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros
roais ), objetivando a construção de unidade de saúdo em São José do
Povo/MT, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2193,
Elemento de Despesa n o 45.40.41, Nota do Empenho n o . 4567, de 23.12.93.

Processo: 25000.000220/94-45 - da Secretaria de Estado da
Saúde do Mato Grosso, C.G.C. no 03.507.423/0001-90, no valor de CR$
24.750.000,00 (vinte e quatro milhões, setecentos e cinquenta mil

•	 ••
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cruzeiros real.), objetivando a conclusão do Hospital do Câncer em
Mato Grosso, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2154,
Elemento do Despesa n. 45.30.41, Nota de Empenho na . 5633, de 30.12.93.

Processo: 25000.000182/94-58 - da Prefeitura Municipal de
Campo Bonito/PR, C.G.C. n. 80.869.621/0001-45, no valor de CR$
6.187.000,00 (seis milhões, cento e oitenta o sete mil cruzoiroe
reais), objetivando a construção do centro de saúde em Campo
Bonito/PR, conforme Programa 	 do	 Trabalho: 13.075.0428.1003.2183,
Elemento do Desposa n . 45.40.41, Notas do Empenho nas. 5695 e 5696, de
30.12.93.

Processo: 25000.000302/94-16 - da Prefeitura Municipal do
Mirador/PR, C.G.C. no 75.475.442/0001-93, no valor ae CR$ 1.608.750,00
(hum milhão, seiscentos o oito mil, setecontoe o cinquenta cruzeiros
reais), objetivando o reoquIpamento do posto do saúde em Mirador/PR,
conforme Programe do Trabalho: 13.075.0428.1183.0126, Elemento de
Despesa n . 45.40.41, Notas de Empenho nas. 5638 e 5639, de 30.12.93.

Processo: 25000.000005/94-62 - da Prefeitura Municipal do
Cruzeiro do Iguaçu/PR, C.G.C. n. 95.589.230/0001-44, no valor de CR$
7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a construção de unidade do saúde em cruzeiro do
Iguaçu/PR, conformo Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2145,
Elemento do Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho nos. 5627 o 5628, de
30.12.93.

Processo: 25000.017130/93-58 - da Prefeitura Municipal do
Nortelendia/MT, C.G.C. na 03.425.170/0001-06, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos o cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a construção do unidade mista de saúde em
Norte/Ar:dia/MT, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2291,
Elemento de Despesa na 45.40.41, Nota de Empenho n.. 5632, do 30.12.93.

Processo: 25000.000653/94-82 - da Prefeitura Municipal de
Peixoto de Azevedo/MT, C.G.C. ne 03.238.631/0001-31, no valor do CR$
59.400.000,00 (cinquenta e nove milhões e quatrocentos mil cruzeiros
reais), objetivando a construção do Hospital Regional em Peixoto de
Azevedo/MT, conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.1948,
Elemento do Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho n a s. 5675 e 5676, de
30.12.93.	 -

Processo: 25000.017129/93-79 - da Prefeitura Municipal de
Alto da Boa Vista/MT, C.G.C. na 37.465.143/0001-89, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a construção do unidade mista do saúde em Alto da
Boa Vista/N'O', conformo Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2065,
Elemento de Desposa na 45.40.41, Nota de Empenho n.. 4550, de 23.12.93.

Processo: 25000.018312/93-09 - da Prefeitura Municipal de
Quatro Marcos/MT, C.G.C. n. 15.024.029/0001-80, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos o cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a conclusão do Hospital dos Quatro Marcos/MT,
conformo Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2066, Elemento de
Despesa n. 45.40.41, Nota de Empenho no . 4549, do 23.12.93.

Processos 25000.015252/93-64 - da Prefeitura Municipal do
Primavera do Leste/MT, C.G.C. no 01.974.088/0001-05, no valor de CR$
4.950.000.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a reforma o melhoramentos do posto de saúde em
Primevera	 do	 Lesto/N'O',	 conformo	 Programa	 do Trabalho:
13.075.0428.1182.0457, Elemento de Despesa 	 n. 45.40.41, Nota de
Empenho n . . 4568, do 23.12.93.

Processo: 25000.015679/93-07 - da Prefeitura Municipal de
Santos Duront/MG, C.G.C. n. 17.747.924/0001-59, no valor do CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a reforma da Santa Casa de Misericórdia do Santos
Dumont/MG, conformo Programa do Trabalho: 13.075.0428.1182.0491,
Slemento de Despesa n . 45.40.41, Nota de Empenho n.. 5681, da 30.12.93.

Processo: 33000.000045/94-97 - da Prefeitura Municipal de
Diamantina/HG, C.G.C. n. 17.754.136/0001-90, no valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhõoe, trezentos e setenta e cinco mi/ cruzeiros
reais), objetivando a reforma o ampliação do Hospital Nossa Senhora da
Saúde	 em	 Diamantina/MG,	 conformo	 Programa	 de Trabalho:
13.075.0428.1182.0468, Elemento do Desposa	 n. 45.40.41, Nota de
Empenho 71. . 2677, do 26.08.93.

Processo: 25000.011777/93-76 - da Profoitura Municipal de
Nova Madica/MG, C.G.C. n. 18.404.93910001-87, no valor do CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos o setenta e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a construção do unidade de saúde em Nova
ModLca/MG, conforme programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2008,
Elemento de Despesa n . 45.40.41, Nota de Empenho n.. 4551, de 23.12.93.

Processo: 25000.015868/93-71 - de Prefeitura Municipal do
Frutal/MG, C.G.C. n. 18.449.132/0001-60, no valor de CR$ 24.750.000,00
(vinte e quatro milhões, Setecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a construção do Hospital Municipal de Frutal/MG, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1219, Elemento de Despesa n.
45.40.41, Nota do Empenho n . . 4338, do 15.12.93.

Processo: 25000.000357/94-08 - da Prefeitura Municipal do
Poconú/MT, C.G.C. n. 03.162.872/0001-44, no valor de CR$ 9.900.000,00
(nove milhões e novecentos mil cruzeiros roais), objetivando a
construção de unidade minta de saúde em Pocone/MT, conformo Programa
de Trabalho: 13.075.0428.1003.2249, Elemento de Desposa n. 45.40.41,
Nota do Empenho n. . 5606, de 30.12.93.

Processo: 25000.000342/94-22 - da prefeitura Municipal de
Martinho Campos/NO, C.G.C. n. 18.315.234/0001-93, no valor do CR$

866.250,00 (oitocentos o sessenta o seis mil, duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando a construção o equipamento do posto de
saúde em Martinho Campos/MG, conformo Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.0255, Elemento de Despesa n . 45.40.41, Nota de
Empenho 00 . 5660, de 30.12.93.

Processo: 25000.015685/93-00 - da Prefeitura Municipal de
Dores do Indaiá/MG, C.G.C. n. 18.301.010/0001-22, no valor do CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos o trinta e sete mil o quinhentos
cruzeiros real.), objetivando a contrução do posto de saúde em Dores
do IndaiA/MG, conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2163,
Elemento de Despesa n u 45.40.41, Nota de Empenho na. 5664, de 30.12.93.

Proceetiot 25000.015686/93-64 - da Prefeitura Municipal de
Sabinõpolle/MG, C.G.C. n. 18.307.454/0001-75, no valor do CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta o sete mil o quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de poeto do saúde em
Sabinõpolie/MG, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2161,
Elemento do Despesa n. 45.40.41, Nota do Empenho n . . 5682, do 30.12.93.

Processo: 25000.000350/94-51 - da Prefeitura municipal do
Ribeirão das Neves/MG, C.G.C. n . 18.314.609/0001-09, no valor da CR$
6.187.500,00 (sela milhões, conto e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento de posto de
saúdo em Ribeirão da Neves/MG, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.1003.2167, Elemento de Despesa n . 45.40.41, Nota de
Empenho na. 5683, de 30.12.93.

• Processo: 25000.000371/94-21 - da Prefeitura Municipal de
Ijaci/MG, C.G.C. no 18.244.400/0001-08, no valor de CR$ 2.475.000,00
(dois milhões, quatrocentos e setenta o cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de centro de saúde em Ijaci/MG, conforme
Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2057, Elemento do Despega n.
45.40.41, Nota do Empunho ne. 5668, de 30.12.93.

Promeeeot 25000.015696/93-18 - da Prefeitura Municipal do
Serra Alta/SC, C.G.C. n. 80.622.319/0001-98, no valor do CR$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos o setenta e cinco mil
cruzeiroe roais), objetivando o reeguipamento de unidade desaúde em
Serra Alta/SC, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0627,
Elemento de Desposa no 45.40.41, Nota do Empenho n . . 5243, de 30.12.93.

Processo: 25000.015694/93-92 - da Profoitura Municipal de
JardinópolleaC, C.G.C. no 80.637.457/0001-40, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais>, objetivando a construção o equipamento de unidade de
saúde	 em	 Jardinepolis/SC, .conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2099, Elemento de Despesa 	 no 45.40.41, Nota de
Empenho no . 5244, do 30.12.93.

•

Procoseo: 25000.019920/93-31 - da Prefeitura Municipal de
Descanso/SC, C.G.C. n. 83.026.138/0001-97, no valor da CR$
3.093.750,00 (trais milhões, noventa e três mil setecentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando o reequipamento hospitalar em descanso,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0637, Elemento do
Despesa ne 45.40.41, Nota de Empenho no. 5279, do 30.12.93.

Proceeeo: 25000.000353/94-49 - da Prefeitura Municipal de
Rio Bananal/ES, C.G.C. n. 27.744.143/0001-64, no valor do CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta o sete mil e quinhentoa
cruzeiros	 reais),	 objetivando a aquisição de equipamentos
médico-hospitalar um Rio Bananal/ES, conforme Programa de Trabalhos
53.075.0428.1183.0010, Elemento do Despesa 	 n. 45.40.41, Nota de
Empenho n a . 5661, do 30.12.93.

Processo: 25000.015598/93-07 - da Prefeitura Municipal de
Alto Alegro/RR, C.G.C. n. 04.056.206/0001-94, no valor de CR$
6.930.000,00 (seis milhões, novecentos e trinta mil cruzeiros roais),
objetivando a aquisição de equipamento para unidade do saúde em Alto
Alegro/RR, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0227,
Elemento de-Despena n. 45.40.41, Notas de Empenho n .s. 5648 e 5649, de
30.12.93.

II A transferencia do recursos do que trata o item anterior
será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no Tenouro
Nacional.

III - O período de execução do objeto observará o
prazo estabelecido no Plano de Trabalho.

/V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bom como no Plano de Trabalho.

V - Caberá a Auditoria do Escritório de Representação da
Unidade Federada, exercer a fiscalização, e acompanhemento das ações
previstas para execução do eubprojeto indicado, do modo a evidonciar a
boa e regular aplicação doa recursos transferido..

VII - Os beneficiários doe transferências de que trata o art.
26, parágrafo 20 apreeontarão, até o último dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
o regular emprego doe recursos da União, mediante a presontação doe
rolatárlos conetantes dos anexos III, IV, V e VI da IN n n 02,
de 19 do abril de 1993.

VII - Os saldou financeiros remanescente., inclusive os
provenientea das receitas obtidas das aplicações financoiras
realizadas, serão dovolvidoe ao Fundo Nacional.de Saúdo no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do Término da execução do
objeto.

7. r
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VIII - Fica estabelecido que os bens patrimoniais produzidos
ou adquiridos com os recursos desta transferéncia, serão de
propriedade do beneficiário após declaração de incorporação destes ao
sou património.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SE:DAST/AO CARLOS ALVES .P.110

PORTARIA 019 77, DE 31 DE DEEEmBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE, no uso do
suas atribuições legais, do acordo com o disposto no Decreto-Lei n.
200/67, nas Loja nos 8.666/93 e 8.211/91, no Decreto no 93.872/86, na
Instrução Normativa/SIM no 02/93, no que couber, considerando o
disposto no art. 1., do Decreto co 987/93, que trata da gestão
orçamontária e financeira dos saldos remanescentes das dotações
consignadas ao INAMPS (em extinção) e consubstanciado na competéncia
delegada pela Portaria Ministerial no 1.421, de 26 de novembro de
1993, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignados na
Lei no 8.652, do 29.04.93, originário da Unidade Orçamentária no
36206, conforme detalhamento a seguir:

Proceeso: 33000.003690/93-44 - da Secretaria de Estado da
Saúde do Acro, C.C.C. no 04.034.443/0001-54, no valor do CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta e sete mil o quinhentos
cruzeiros reei.), objetivando o apoio As ações de saúde no Estado do
Acro, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.2317.0850, Elemento
de Despesa n o 34.30.40, Nota de Empenho n o . 5375, de 30.12.93.

Proce..os 25000.013413/93-19 - Secretaria do Estado da Saúde
do Acre, C.G.C. n. 04.034.443/0001-54, no valor de CR$ 22.275.000,00
(vinte e dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando o reequipamento da rede hospitalar da FUNDACRE,
conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0678, Elemento de
Desposa n o 45.30.41, Notas do Empenho nas. 5332 o 5333, de 30.12.93.

• Processo: 25000.012276/93-16 - da Prefeitura Municipal do
Bujarl/AC, C.G.C. no 84.306.620/0001-43, no valor de CR$ 11.137.500,00
(onz• milhões, cento e trinta e acto mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a construção o equipamento do posto do saúde em
Bujarl/AC, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2231,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas do Empenho nos. 5369 e 5370, de
30.12.93.

Processo: 33000.003688/93-01 - da Prefeitura Municipal de
Silo Vicente/SP, C.G.C. n o 46.177.523/0001-09, no valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos e setenta e cinco mi/ cruzeiros
reais), objetivando o reequipamento da Santa Casa de São Vicente/SP,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0485, Elemento de
Despesa no 45.40,41, Nota do Empenho n o . 5322, de 30.12.93.

Processo: 25000.018548/93-37 - da Prefeitura Municipal de
Santa Cruz do NIO Pardo/SP, C.G.C. no 46.231.890/0001-43, no valor de
CR$ 1.237.500,00 (hum milhão, duzentos o trinta o sete mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando o reequipamento de unidade de
saúde co Santa Cruz do Rio Pardo/SP, conformo Programa de Trabalho:
13.075.0428.1183.0621, Elomento de Despesa n. 45.40.41, Nota de
Empenho no . 5385; do 30.12.93.

Processo: 25000.019818/93-45 - da Prefeitura Municipal de
Limeira/SP, C.G.C. no 45.132.495/0001-40, no valor do CR$ 7.425.000,00
(mete milhões, quatrocentos o vinte o cinco mil cruzeirom roais),
objetivando a construção o equipamento do ambulatório do saúdo em
Limeira/SP, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1953,
Elemento de Despesa n o 45.40.41, Nota do Empenho n o . 5355, de 30.12.93.

Processo: 25000.019420/93-17 - da Prefeitura Municipal de
Batatais/SP, C.G.C. no 45.299.104/0001-87, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e aetenta e cinco mi/
cruzeiroe reais), objetivando o atolo financeiro 2: Santa Casa de
Mieerlcórdia	 de Batatais/SP, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.2317.0865, Elemento do Despesa	 n o 34.40.41, Nota de

Empenho n o . 5381, de 30.12.93.

Processo: 25000.018830/93-13 - da Prefeitura Municipal de
Salmourão/SP, C.G.C. no 46.477.618/0001-48, no valor do CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzoiros
reais), objetivando a construção de unidade do Saúde em Salmourão/SP,
conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2037, Elemento de

0011104188 no 45.40.41, Notas de Empenho nas. 5150 e 5151, de 30.12.93.

Procosoo: 25000.018840/93-69 - da Prefoltura Municipal de
Narandiba/SP, C.G.C. n o 44.857.027/0001-70, no valor de CR$
3.712.500,00 (treis milhões, .otecontos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção do unidade de Saúdo em
Narandiba/SP, conforme Prograna do Trabalho: 13.075.0428.1003.2041,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho n os. 5166 e 5167, de

30.12.93.	 •

Processo: 25000.018850/93-12 - da Prefeitura Municipal de
Taciba/SP, C.G.C. n o 55.354.302/0001-50, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais ),
Objetivando a construção de unidade basica de saúde em Taciba/SP,
conformo Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2038, Elemento de

Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho nos. 5153 e 5154, de 30.12.93.

Froco:e:1o: 33000.003672/93-62 - da Prefeitura Municipal de
Frei Miguelinho/PE, C.G.C. no 11.361.854/0001-10, no valor de CR$
3.712.500,00 (trais milhões, setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento de posto de

.	 .	 .

saúde em Frei Miguelinho/PE,	 conforme	 Programa do Trabalho:
13.075.0428.1003.2085, Elemento de Despesa 	 no 45.40.41, Nota de
Empenho no. 5393, de 30.12.93.

Processo: 25000.016033/93-66 - da Secretaria de Estado da
Saúdo do Pernambuco/PE, C.G.C. n . 10.572.048/0001-28, no valor do CR$
61.875.000.000,00 (sessenta e um milhões, oitocontos e setenta o cinco
mil cruzeiros reais), objetivando a ampliação, reforma e equipamento
da rode hospitalar do Estado de Pernambuco/PE, conforme Programa do
Trabalho, 13.075.0428.1182.0438, Elemento de Desposa no 45.30.41, Nota
do Empenho no . 4477, de 17.12.93.

Processo: 25000.015932/93-79 - da Prefeitura Municipal de
Lidianópolis/PR, C.G.C. no 95.680.831/0001-68, no valor do CR$
2.846.250,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e meie mil, duzentos
e cinquenta cruzoiros roais), objetivando a construção de ambulatório
hospitalar em Lidianópolls/PR, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.1003.2075, Elemento de Despesa n . 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 4629 e 4630, de 23.12.93.

Processo, 25000.019147/93-21 - da Profoiture Municipal do
Lindoeste/PR, C.G.C.	 no	 80.881.915/0001-92,	 no valor	 do CR$
3.093.750,00 (treis milhõe., noventa e trõs mil, setocentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção de posto do saúde
em Lindoe.te/PR, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2268,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho n os. 5179 e 5180, de
30.12.93.

Processo: 25000.016254/93-25 - da Prefoitura Municipal do
Tupaesi/PR, C.G.C. no 77.877.116/0001-38, no valor do CR$ 7.425.000,00
(sete milhão., quatrocontos e vinte o cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de posto de saúde em Tupassi/PR, conforme
Programa de Trabalho, 13.075.0428./003.2192, Elemento de Desposa no
45.40.41, Notas do Empenho n os. 5383 e 5350, de 30.12.93.

Processo: 25000.017727/93-11 - da Prefeitura Municipal de
Nova Esperança/PR, C.G.C. no 75.730.994/0002-81, no valor de CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocontos e cinquenta e seis mil, duzentos
e cinquenta cruzeiros reais), objetivando o reequipamonto do Posto de
saúde do Nova Esporança/PR, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1183.0132, Elemento de Desposa no 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5318 e 5319, do 30.12.93.

FLOCO:580i 25000.015773/93-67 - da Prefeiture Municipal de
Guaraniaçu/PR, C.G.C. n o 76.208.818/0001-66, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a construção e aquisição de equipamentos para
posto de saúde em Guaraniaçu/PR, conforme Programa do Trabalho:
13.075.0428.1003.2236, Elemento do Despesa no 45.40.41, Notas do
Empenho n os. 5320 o 5321, de 30.12.93.

Processo: 25000.019316/93-97 - da Prefeitura Municipal de
Jacui/MG, C.G.C. no 18.186.056/0001-48, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, ' novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a reforma de hospital om Jacui/MG, conforme Programa de
Trabalho: 13.075.0428.1183.0228, Elemento de Despesa n o 45.40.41, Nota
de Empenho no. 2680, de 26/08/93.

Processo: 25000.016126/93-45 - da Prefeitura Municipal de
Itaúna/MG, C.C.C. no 18.309.724/0001-87, no valor de CR$ 12.375.000,00
(doze milhões, trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a contração o equipamento do Hospital Municipal Dr. Ovidio
Moreira Machado, em Itauna/MG, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.0235, Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota de
Empenho no . 4552, de 23.12.93.

Processo: 33000.003330/93-89 - da Prefeitura Municipal de
VarglnhaMG, C.G.C. no 18.240.119/0001-05, no valor do CR$
17.325.000,00 (dezessete milhões, trezentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a reforma e ampliação do Hospital
Regional	 de	 Varginha/MG,	 conforme Programa	 do Trabalho:
13.075.0428.1102.0403, Elemento do Desposa 	 no 45.40.41, Nota de
Empenho no. 2683, de 26.08.93.

Processo: 25000.020095/93-27 - da Prefeitura Municipal de
Moreno/PE, C.G.C. no 11.049.822/0001-83, no valor de CR$ 6.187.500,00
(seis milhões, cento e oitenta o sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a ampliação do posto de saúde no municiplo de
Moreno/PE, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1959,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota de Empenho no. 5273, de 30.12.93.

Processo: 25000.019765/93-81 - da Prefeitura Municipal do
Cameragibo/PE, C.G.C. n o 08.260.663/0001-57, nos valores do CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil, duzentos
e cinquenta cruzeiros reais), e CR$ 2.475.000,00 (dois milhões,
quatrocentos o setenta e cinco mil cruzeiros reais), objetivando a
construção de poeto do saúdo em Camaragibo/PE, conforme Programas de
Trabalho: 13.075.0428.1003.2088 e 13.075.0428.1003.2358, Elemento de
Desposa no 45.40.41, Notas do Empenho no.. 5290 o 5291, de 30.12.93,
respectivamonte.

Procosso: 25000.018561/93-03 - da Prefeitura Municipal de
Mago/RJ, C.G.C. no 29,138.351/0001-45, no valor do CR$ 70.228.125,00
(setenta milhões, duzentos o vinte e oito mil, cento e vinte e cinco
cruzeiros reais), objetivando a construção do hospital regional de
Mage/RJ, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1920,
Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas do Empenho nos. 3746 e 3747, de
10.11.93.

Processo: 25000.015529/93-86 - da Prefeitura Municipal do
Silva Jardim/RJ, C.G.C. no 28.741.098/0001-57, no valor de CR$
6.187.500,00 (sois milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros real.), objetivando o reequipamento do unidade do saúde em
Silva Jardim/RJ, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0603,
Elemento de Noape5a no 45.40.41, Nota de Empenho aa. 4342, de 15.12.93.

.	 .



N? 14 QUINTA-FEIRA, 20 JAN 1994 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 973

Processo: 25000.017729/93-46 - da Prefeitura Municipal de
Itaperuna/RJ, C.G.C. na 28.916.716/0001-52, no valor de COO
12.375.000,00 (dono milhões, trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros
roais), objetivando a reforma e melhorias do hospital $ilo José do Ava1
em Itaperuna/RJ, conformo Programa de Trabalho, 13.075.0428.1182.0437,
Elemento de Despeea n. 45.40.41, Nota de Empenho n . . 5038, de 29.12.93.

Processo: 25000.000055/94-31 - da Profeltura Municipal de
Porciúnctila/RJ, C.G.C. n. 28.920.999/0001-06, no valor de COO
49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mil cruzeiros
reais), objetivando a conclusão e oquipamentos para Hospital Santa
Clara	 em	 Porclancula/RJ, 	 conformo Programa	 do Trabalho,
13.075.0428.1003.2286, Elemento de Despesa 	 n. 45.40.41, Nota de
Empenho n . . 5605, de 30.12.93.

Processo: 25000.000234/94-50 - da Prefeitura Municipal de
Sumidoro/RJ, C.G.C. na 32.165.706/0001-08, no valor do COO
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a melhoria das unidades de saúde do Sumidoro/RJ,
conforma Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0117, Elemento do
Desposa n. 45.40.41, Nota de Empenho me. 5654, do 30.12.93.

Processo: 25000.018556/93-65 - da Prefeitura Municipal de
Nova Iguaçõ/RJ, C.G.C. n . 29.138.278/0001-01, no valor de CR$
7.920.000,00 (sete milhões, novecentos e vinte mil cruzeiroe reais),
objetivando o reequipamento do Hospital da Poses/RJ, conforme Programa
de Trabalho: 13.075.0428.1183.0651, Elemento de Deeposa n. 45.40.41,
Nota. do Empenho nas. 3752 e 3753, de 10.11.93.

Processo: 25000.018567/94-81 - da Prefeitura Municipal de
São João do Menti/OS, C.G.C. n . 29.138.336/0001-05, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos o setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a aquisição do equipamento módico
hospitalar para unidade de saúde de São João do Meriti/RJ, conformo
Programa do Trabalho: 13.075.0428.1183.0609, Elemento de Despesa n.
45.40.41, Nota de Empenho n . . 3751, do 10.11.93.

Processo: 25000.018555/93-01 - da Prefeitura Municipal do
Itaguai/RJ, C.G.C. lin 29.138.302/0001-02, no valor de COO
17.325.000,00 (dezessete milhões, trezentos o vinte e cinco mil
reaja), objetivando a construção de hospital em Itaguai/RJ, conforme
Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.1954, Elemento do Despesa n.
45.40.41, Notas de Empenho n .s. 3748 e 3749, de 10.11.93.

Processo: 25000.017085/93-03 - da Prefeitura Municipal de
Itaguai/RJ, C.G.C. n. 29.138.302/0001-02, no valor de CR$ 2.475.000,00
(dois milhões, quatrocontoe o setenta e cinco mil cruzeiroa reais),
objetivando a construção de poeto de saúde em Itaguai/RJ, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2106, Elemento do Despesa n.
45.40.41, Nota de Empenho n.. 3750, de 10.11.93.

Processo: 25000.016147/93-15 - da Prefeitura Municipal de
Manaus/AM, C.G.C. n. 04.365.326/0001-73, no valor de COO 37.125.000,00
(trinta e sete milhões, cento e vinte e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de centro do saúdo em Manaus/AM, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2230, Elemento de Despesa n.
45.40.41, Nota de Empenho rt . . 5130, de 30.12.93.

Processo: 25000.016149/93-41 - da Prefeitura Municipal do
Manaus/AM, C.G.C. n . 03.365.326/0001-73, no valor de CR$ 29.700.000,00
(vinte e nove milhões o setecentos mil cruzelros reais), objetivando a
construção e aquisição do equipamentos para postos de saúdo em
Manaus/AM, conforme Programa de TrabJ-not 13.075.0428.1003.0228,
Elemento de Deepesa n. 45.40.41, Nota de Empenho ne. 5131, de 30.12.93.

Procesaot 25000.015348/93-31 - do Governo do Distrito
Federal/DF, C.G.C. n . 00.394.684/0001-53, no valor de CR$ 24.750.000,00
(vinte e quatro milhões, setecentos o cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a conclusao do hospital do Paranott/DF, conforme Programa
de Trabalho: 13.075.0428.1003.2254, Elemento de Despesa no 45.30.41,
Notas de Empenho nas. 5608 e 5609, de 30.12.93.

Processo: 25000.015347/93-79 - do	 Governo do Distrito
Federal/DF, C.G.C. n . 00.394.684/0001-53, no valor de CR$
210.375.000,00 (duzentos e dez milhões, trezentos e setenta e cinco
mil cruzeiros reais), objetivando construção o equipamento de postos
de saúde em Recanto das Emas/DF,	 Varjão/DF, Santa Maria/O?,
Sobradinho/DF e Riacho Fundo/DF, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2287, Elemento de Despesa	 n. 45.30.41, Nota de
Empenho na . 5610, de 30.12.93.

Processo: 25000.000292/94-56 - da Prefeitura Municipal do
Martinho Campos/MG, C.G.C. n. 18.315.234/0001-93, no valor de CR$
2.103.750,00 (dois milhões, conto o três mil, setecentos e cinquenta
cruzeiros reata), objetivándo a reforma do Hospital Dr. Odilon do
Andrade em Martinho Campo./MG, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1182.0490, Elemento de Despesa mi, 45.40.41, Nota de
Empenho n.. 5644, de 30.12.93.

Processo: 25000.020846/93-88 - da Prefeitura Municipal de
Redenção/PA, C.G.C. n. 04.144.168/0001-21, no valor do CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento o oitenta e sete mi/ e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a aquisição de .ambulancia para
Redenção/PA, conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1619.0166,
Elemento de Despesa n. 45.40.41, Nota de Empenho n . . 5659, de 30.12.93.

Processo: 25000.020849/93-76 - da Prefeitura Municipal de
Pacajft/PA, C.G.C. n. 22.981.427/0001-50, no valor de CRI 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos o cinquonta mil cruzeiros roais),
objetivando a construção do unidade hospitalar em Pacaj6/PA, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2270, Elemento de Despesa n.
45.40.41, Nota do Empenho n.. 5345, de 30.12.93.

Processos 25000.020836/93-24 - da Prefeitura Municipal de
Novo Departamento/Oh, C.G.C. n. 34.626.416/0001-31, no valor de CR$
7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos o vinte o cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a conatrução de posto de saúde em Novo
Departamento/PA, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1964,
Elemento do Despesa n a 45.40.41, Notas de Empenho nos. 5636 o 5637, do
30.12.93.

Processo: 25000.000311/94-07 - do Governo do Estado do
Amazonas/AM, C.G.C. na 04.312.369/0001-90, no valor de CR$
86.625.000,00 (oitenta o sele milhões, seiscentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a reforma e ampliação do Hospital do
Medicina Tropical em Manaus/AM, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1182.0048, Elemento do Despesa 	 n. 45.30.41, Nota de
Empenho n.. 5694, de 30.12.93.

Processo: 25000.016157/93-79 - da Prefeitura Municipal de
manaus/Am, C.G.C. n. 04.312.393/0001-20, no valor de CR$ 12.375.000,00
(doze milhões, trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a conclusão do Hospital Dona Francisca Mandes/AH, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428./003.2095, Elemento de Despesa nn45.40.41, Nota de Empenho n . . 5256 , de 30.12.93.

Processo. 25000.015913/93-24 - da Prefeitura Municipal de
Picui/PB, C.G.C. n. 08.741.399/0001-73, no valor de CR$ 618.750,00
(eelscentos e dezoito mil, setecentos e cinquenta cruzeiros reais),
objetivando o equipamento de posto de saúde em Picui/PB, conformo
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0659, Elemento do Despesa n.
45.40.41, Nota de Empenho n . . 4462, de 16.12.93.

Processo: 25000.015919/93-19 - da Prefeitura Municipal de
Serra Redonda/PB, C.G.C. n. 08.868.937/0001-95, no valor de CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos e cinquenta o sois mil, duzentos
e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a ampliação e reforma do
Hospital e Maternidade Municipal de Serra Redonda/PB, conforma
Programa do Trabalho: 13.075.0428.1182.0501, Elemento de Dospesa n.
45.40.41, Notas de Empenho n os. 3882 e 3883, de 16.12.93.

Processo: 33000.003712/93-85 - da Prefeitura Municipal de
Santa Cruz/RN, C.G.C. n. 08.358.889/0001-95, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos o eetenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando construção de posto de saúde em Santa
Cruz/RN,	 conforme Programa	 do	 Trabalho: 13.075.0428.1003.2103,
Elemento de Despesa li n 45.40.41, Notas de Empenho nas. 5612 o 5613, de
30./2.93.

Processo: 33000.003715/93-73 - da Prefeitura Municipal de
Parelhas/RN, C.G.C. nn 08.087.561/0001-81, no valor do COO
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta o cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção do poeto de saúde em
Parelhas/RN, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2100,
Elemento de Despesa n. 45.40.41, Notas de Empenho nas. 5614 e 5615, da
30.12.93.

Proceaeo: 25000.020850/93-55 - da Prefeitura Municipal de
Redenção/PA, C.G.C. no 04.144.168/0001-21, no valor do CR$
24.750.000,00 (vinte o quatro milhões, setecentos e cinquenta mil
cruzeiros roais), objetivando a construçao do hospital de Redenção/PA,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2173, Elemento de
Despesa n n 45.40.41, Nota de Empenho n u . 5643, de 30.12.93.

Processo: 25000.000179/94-43 - da Prefeitura Municipal de
Rancho Queimado/SC, C.G.C. na 82.892.357/0001-96, no valor do CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos o trinta e acto mi/ e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a aquisição de equipamentos para
hospital em Rancho Queimado/SC,	 conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1183.0700, Elemento de Despesa 	 n. 45.40.41, Nota de
Empenho n. . 5657, de 30.12.93.

Processo: 25000.019916/93-64 - da Prefeitura Municipal de
Vargeão/SC, C.G.C. n. 83.009.928/0001-64, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando o reequipamento de unidades do saúde em Varge&D/SC,
conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0629, Elemento do
Despesa n. 45.40.41, Nota de Empenho 11.. 5258, do 30.12.93.

Processo: 25000.020976/93-93 - da Secretaria de Estado da
Saúde de Santa Catarina, C.G.C. n n 82.951.245/0001-69, no valor de CRS
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta e sete ml/ e quinhentos
cruzeiros roais), objetivando a aquisição de equipamentos para o
Centro do Traneplante de Medula Nem, do Hospital Infantil Joana
Gusmão/SC, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1183.0713,
Elemento do Despesa n. 45.30.41, Nota de Empenho n.. 5622, de 30.12.93.

ti - A Transferência dos recursos do que trata o item
anterior mar& efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

ploutrotcuç&o do objeto observar& o
prazo estabOIecido n: Plano d

/V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá à Auditoria do Escritório de Representação da
Unidade Federada, exercer a fiscalização, e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.
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VI/ - Os beneficiários das transferências de que trata o art.
26, parágrafo 2 0 apreeentardo, até o último dia útil do més do
fevereiro do ano eubeequente ao do recebimento, a comprovação do bom
o regular emprego doe recursos da União, mediante a prosentação dos
relatários constantes dos anexos III, IV, V e VI da IN no 02,
do 19 do abril de 1993.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
proveniontee das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dica, a contar do Término da execução do
objeto.

VIII - Fica estabelecido que os bens patrimoniais produzidos
ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão de
propriedade do beneficiário após declaração de incorporação destes ao
seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SE0AST/A0 CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA 99 78, DE 31 DE DEZEOBRO DE 1993

O DIRETOR-EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SADDE, no uso de
suas atribuiçõee legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 200,
de 25.02.67, nas Leio me(a) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91,
no que couber, no Decreto 112 93.872, de 23.12.86, na Instrução
Normativa/STN n9 02, de 19.04.93, no que couber, resolve:

I - Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignados
na Lei n9 8.652, de 29.04.93, originários da Unidade Orçamentária nu
36901, conforme detalhamento a seguir:

Processo:	 25000.000428/94-46	 - da Prefeitura Municipal	 de
Guatapará/SP, C.G.0 n9 68.319.748/0001-95, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões é novecentos e cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a construção de mini-hospital em Guatapará,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3952, Elemento de
Despesa n9 4.5.40.42, Notas de Empenhos nOs 1617, de 30/12/93 e 2112,
de 31/12/93.

Processo: 25000.000968/94-93 - da Prefeitura Municipal de Nova
Alvorada do Sul/MS, C.G.0 no 37.212.719/0001-04, no valor de CR$
1.361.250,00 (hum milhão, trezentos e sessenta e um mil e duzentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade
mista de saúde em Nova Alvorada do Sul, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4230, Elemento de Despesa no 4.5.40.42,
Nota de Empenho no 2028, de 31/12/93.

Processo: 25000.000856/94-60 - da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, C.G.0 no 00.394.700/0001-08, no valor de CR$ 3.712.500,00
(três milhões, setecentos e doze mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a construção e equipamento de centro de °sede na Vila
Areal em Taguatinga, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4299, Elemento de Despesa nu 4.5.30.42, Nota de
Empenho ne 2540, de 31/12/93.

Processo: 25000.000714/94-75 - da Secretaria de Eatado de Saúde do
Paraná, C.G.0 no 76.416.866/0001-40, no valor de CR$ 6.187.500,00
(seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a aquisição de equipamento do Hospital Regional
em Lapa, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3900,
Elemento de Despesa no 4.5.30.42, Nota de Empenho nu 2428, de
31/12/93.

Processo: 25000.017167/93-68 - da Prefeitura Municipal de Cunha/SP,
C.G.0 n9 45.704.053/0001-21, no valor de CR$ 44.550.000,00 (quarenta
e quatro milhões e quinhentos e'cinquenta mil cruzeiros reais>,
objetivando a manutenção do Hospital da Santa Casa do Misericórdia em
Cunha, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.2317.0778, Elemento
de Despesa .091 3.4.40.41, Notas de Empenhos nos 2484 e 2467, de
31/12/93.

Processo: 25000.000955/94-41 - de Prefeitura Municipal de
Caraguatatuba/SP, C.G.C. n2 46.482.840/0001-39, no valor de CR$
11.137.500,00 (onze milhões, cento e trinta e Sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de hospital municipal em
Caraguatatuba, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4362,
Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho n2 2493, de
31/12/93.

Processo:	 25000.000963/94-70 - da Prefeitura Municipal de
Matinhos/PR,	 C.G.0 no 76.017.466/0001-61, no 	 valor	 de	 CR$
8.662.500,00 (oito milhões, 	 seiscentos e eessenta e dois mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a reforma e ampliação de
hospital	 em	 Netinhos, conforme	 Programa	 de	 Trabalho:
13075.0428.1096.3899, Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Nota de
Empenho 119 2431, de	 31/12/93.

Processo: 25000.000720/94-78 - da Prefeitura Municipal de Balneário
CamboriD/SC, C.G.0 el/ 83.102.285/0001-07, no valor de CRI
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de posto de saúde em
Balneário	 Camborie,	 conforme	 Programa	 de	 Trabalho:
13075.0428.1096.4123, Elemento de Despesa nO 4.5.40.42, Nota de

Empenho n9 2429, de	 31/12/93.
Processo:	 25000.000712/94-40 - da Prefeitura Municipal de
Londrina/PR,	 C.G.0 nO 75.771.477/0001-70, no 	 valor de	 CR$
8.662.500,00 (oito milhões, seiscentos e sessenta e dois mil o
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a construção e reforma de
postos de saúde em Londrina, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4251, Elemento de Deepena no 4.5.40.42, Nota de
Empenho 05 2427, de 31/12/93.

Processo:	 25000.001188/94-70	 - da	 Prefeitura	 Municipal	 de
/taguaçü/ES, C.G.0 no 27.167.451/0001-74, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões e quatrocentos e ostenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a ampliação e reaparelhamento de centro
de	 saúde em Itaguaçú,	 conforme Programa	 de	 Trabalho:
13075.0428.1096.4088, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de
Empenho no 2610, de	 31/12/93.

Processo: 25000.001154/94-58 - da Prefeitura Municipal de Santa
Teresa/ES, C.G.0 no 27.167.444/0001-72, no valor de CR$ 2.660.625,00
(dois milhões, seiscentos e sessenta mi/ e seiscentos e vinte e
cinco cruzeiros reais), objetivando a ampliação e reaparelhamento do
Hospital Bom Conselho em Santa Teresa, conforme programa do Trabalho:
13075.0428.1096.4090, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nos 2550,2551 e. 2553, de 	 31/12/93.

Processo: 25000.000309/94-57 - da Prefeitura Municipal de Caldeirão
Grande do Plaul/P/, C.G.0 no 41.522.293/0001-54, no valor de CR$
23.512.500,00 (vinte e três milhôes, quinhentos e doze mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento
de centro de saúde em Caldeirão Grande do Piauí, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.0441, Elemento de Despesa nu 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nos 2403 e 2404, de	 31/12/93.

prece..	 25000.000627/94-72	 - da Prefeitura Municipal de
Taquarussu/MS, C.G.0 n2 03.923.703/0001-80, no valor do CR$
5.568.750,00 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil e
setecentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção e
equipamento do hospital municipal em Taquarussu, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4686, Elemento de Despesa no 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nos 1824 e 1825, de	 30/12/93.

Processo: 25000.012173/93-83 - da Prefeitura Municipal de Bauru/SP,
C.G.0 nO 46.137.410/0001-80, no valor de CR$ 3.093.750,00 (três
milhões,	 noventa e três mil e setecentos e cinquenta cruzeiros

reais), objetivando a construção de pronto socorro em Bauru, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4528, Elemento de Despesa nO
4.5.40.42, Nota de Empenho n2 2510, de	 31/12/93.

Processo:	 25000.014019/93-64	 - da	 Prefeitura Municipal	 de
Tomazina/PR,	 C.G.0 02 75.697.094/0001-07, no valor do	 CR$
3.093.750,00 (três milhões, 	 noventa e três mil e setecentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando o reaparelhamento de unidade
de	 saúde em Tomazina,	 conforme Programa	 de	 Trabalho:
13075.0428.1096.4022, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de
Empenho no 1058, de	 20/12/93.

Processo: 25000.001146/94-20 - da Prefeitura Municipal de Paiva/34G,
C.G.0 n9 17.747.965/0001-45, co valor de CR$ 1.237.500,00 (hum
milhão, duzentos e trinta e sete mi/ e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a construção de hospital municipal em Paiva, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4300, Elemento de Despesa n2
4.5.40.42, Nota de Empenho no 2430, de 	 31/12/93.

Processo: 25000.000966/94-68 - da Prefeitura Municipal de Mendes/R,
C.G.0 no 28.580.694/0001-00, no valor de CR$ 1.237.500,00 (hum
milhão, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a construção de posto de saúde em Mendes, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4405, Elemento de Despesa no
4.5.40.42, Nota de Empenho 59 1027, de	 18/12/93.

Processo: 25000.015646/93,40 - da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda/RJ, C.G.0 n2 32.512.501/0001-43, no valor de CR$
49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mi/ cruzeiros
reais), objetivando a conclusão do Hospital Regional de Volta
Redonda,	 conforme Programa de	 Trabalho:	 13075.0428.1096.4068,
Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de Empenho n2 2457, de
31/12/93.

Processo:	 25000.000297/94-70	 - da	 Prefeitura Municipal	 de
Jacarezinho/PR, C.G.0 no 76.966.860/0001-46, no valor de CR$
6.187.500,00 (seio milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando o desenvolvimento de infra-estrutura em
serviços de saúde em Jacarezinho, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.2317.0781, Elemento de Despesa no 3.4.40.41, Nota de
Empenho ne 1463, de	 29/12/93.

Processo:	 25000.019351/93-98	 - da	 Prefeitura Municipal	 de
Barretos/SP, C.G.0 no 44.780.609/0001-04, no valor de CR$
6.187.500,00 (seio milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a reforma e equipamento da Fundação Pio
XII de Combate ao Câncer em Barreto., conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.3950, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Nota de
Empenho ne 2482, de	 31/12/93.

Processo: 25000.000852/94-17 - da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, C.G.0 no 00.394.700/0001-08, no valor de CR$ 6.187.500,00
(seis milhões, cento e.oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a construção e equipamento de centro de saúde em
Ceilândia, conforme Programa do Trabalho: 13075.0428.1096.4529,
Elemento de Despesa na 4.5.30.42, Nota de Empenho no 2533, de
31/12/93.

Processo: 25000.000853/94-71 - da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, C.G.0 n9 00.394,700/0001-08, no valor de CR$ 26.750.000,00
(vinte e seis milhões e setecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a construção e equipamento do Hospital da Vila Paranoá,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4418, Elemento de
Despesa no 4.5.30.42, Notou de Empenhos nos 2598 e 2599, de 31/12/93.

Processo: 25000.000855/94-05 - da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, C.G.0 02 00.394.700/0001-08, no valor de CR$ 3.465.000,00
(três milhões e quatrocentos e sessenta e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a aquisição de equipamentos para o Hospital de
Apoio do Distrito Federal, conforme Programa de Trabalho:
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13075.0428.1096.4409, Elemento de Despesa n9 4.5.30.42, Nota de
Empenho no 2541, de 31/12/93.

Processo: 25000.000731/94-94 - da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, C.G.0 n9 00.394.700/0001-08, no valor de CR$ 12.375.000,00
(doze milhões e trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção do hospital no Distrito Federal, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4250, Elemento de Despesa n2
4.5.30.42, Nota de Empenho 02 2547, de 31/12/93.

Processo: 25000.000863/94-25 - da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, C.G.0 no 00.394.700/0001-08, no valor de CR$ 12.375.000,00
(doze milhões e trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros reei.),
objetivando a construção do Hospital Regional de Ceilándia, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3036, Elemento de Despesa no
4.5.30.41, Nota de Empenho no 2538, de 31/12/93.

Processo: 25000.000858/94-95 - da Secretaria de Saúde do Distrito

Federal, C.G.0 no 00.394.700/0001-08, no valor de CR$ 1.237.500,00
(hum milhão, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a construção de unidade de saúde em Santa Maria,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4504, Elemento de
Despesa no 4.5.30.42, Nota de Empenho no 2546, de 31/12/93.

Processo: 25009.000862/94-62 - da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, C.G.0 no 00.394.700/0001-08, no valor de . CR$ 17.325.000,00
(dezessete milhões e trezentos e vinte e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a conetrução d9 Hospital Regional de Samambaia, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3035, Elemento de Despesa no
4.5.30.41, Nota de Empenho nO 2544, de 31/12/93.

Processo: 25000.000659/94-69- da Secretaria de Estado de Saúde de
Pernambuco,	 C.G.0	 no	 10.572.048/0001-28, no	 valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhões e trezentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a assistência financeira para ações de
saúde materno-infantil nas unidades de saúde da FESP-UPE em Recife,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.2317.0421, Elemento de
De ppesa ne 3.4.30.41, Nota de Empenho no 1795, de 31/12/93.

Processo: 25000.020958/93-10 - da Secretaria de Estado de Saúde do
Acro, C.G.0 n9 04.034.526/0001-43, no valor de CR$ 7.425.000,00 (neto
milhões, quatrocentos .e vinte e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de centro de saúde em Plácido de Castro,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4023, Elemento de
Despesa n9 4.5.30.42, Nota de Empenho no 2417 e 2426, de 31/12/93.

Processo: 25000.012029/93-47 - da Secretaria de Estado de Saúde do
Acre, C.G.0 n2 04.034.526/0001-43, no valor de CR$ 14.850.000,00
(quatorze milhões e oitocentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando o reequipamento hospitalar da FUNDHACRE, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.0452, Elemento de Despesa n9
4.5.30.42, Nota de Empenho n9 2601 e 2602, de 31/12/93.

Proceeso: 25000.000219/94-66 - da Prefeitura Municipal de Barra do
Garças/MT, C.G.0 no 03.439.239/0001-50, no valor de CR$ 8.662.500,00
(oito milhões, seiscentos e sessenta e dois mil e quinhentos
cruzeiros reei.), objetivando a reforma, ampliação e equipamento de
pronto-socorro em Barra do Garças, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.3878, Elemento de Despesa no 4.5.40.42 Nota de
Empenho nO 1366, de	 28/12/93.

•
Processo:	 25000.001155/94-11	 - da Prefeitura	 Municipal	 de
Sobrália/MG, C.G.0 no 18.083.055/0001-78, no valor de CR$
5.568.750,00 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil e
setecentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a conetrução e
equipamento de hospital em Sobralia, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4102, Elemento de Despesa nO 4.5.40.42, Nota de
Empenho n2 1801, de	 31/12/93.

Processo:. 25000.000730/94-21 - da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, C.G.0 na 00.394.700/0001-0B, no valor de CR$
18.562.500,00 (dezoito milhões, quinhentos e sessenta e dois mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de
saúde no Distrito Federal, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4253, Elemento de . Despesa no 4.5.30.42, Nota de
Empenho nO 2543, do 31/12/93.

Processo:	 25000.020845/93-15	 - da Prefeitura	 Municipal de
Curionópolle/pA, C.G.0 n9 22.938.732/0001-60, no valor de CR$
3.712.500,00 (três milhões, setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a ampliação da unidade mista de saúde
em Curionopolis, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4040,
Elemento de Despe.a no 4.5.40.42, Nota de Empenho n2 2051, de
31/12/93.

Processo: 25000.020953/93-98 - da Prefeitura Municipal de
EpitaciolAndia/AC, C.G.0 no 84.306.588/0001-04, no valor de CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a aquisição do veiculo para atendimento

saúde em Epitaciolândia, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1619.0159, Elemento de Despesa 09 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nos 2048 e 2050, de	 31/12/93.

Processo:	 25000.000864/94-98	 - da Prefeitura	 Municipal de
Faxinalzinho/RS, C.G.0 n9 92.453.851/0001-08, no valor de 	 CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil e
duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção e
equipamento de unidade de saúde em Faxinalzinho, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4202, Elemento de Despesa ne 4.5.40.42,
Nota de Empenho no 2230, de	 31/12/93.

Processo: 25000.013476/93-41 - da Prefeitura Municipal de Alagoinhas
do Piaul/PI, C.G.0 n2 07.450.778/0001-41, no valor de CRI
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade mista de saúde
em Alagoinha. do Piauí,	 conforme Programa de	 Trabalho:

13075.0428.1096.4712, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de
Empenho n2 2242, de	 31/12/93.

Processo: 25000.020042/93-61 - da Prefeitura Municipal de Arapuã/MG,
C.G.0 no 19.942.895/0001-01, no valor de CR$ 8.043.750,00 (oito
milhões, quarenta e três mil e setecentos e cinquenta cruzeiros
reais), objetivando a aquisição de equipamentos para hospital em
Arapuá, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4282, Elemento
de Despesa no 4.5.40.42, Notas de Empenhos nos 2613, de 31/12/93 e
1642, de	 30/12/93.

Processo: 25000.019952/93-28 - da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, C.G.0 na 45.226.214/0001-19, no valor de CR$
19.800.000,00 (dezenove milhões e oitocentos mil cruzeiros reais),
objetivando a manutenção do hospital da Santa Casa de Misericórdia em
Pindamonhangeba, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.2317.0780,
Elemento de Despesa 02 3.4.40.41, Nota de Empenho no 2480, de
31/12/93.

Processe:	 25000.000668/94-50 - da Prefeitura Municipal 	 de
Mineiros/GO, C.G.0 na 02.316.537/0001-90, no valor de CR$
40.837.500,00 (quarenta milhões, oitocentos e trinta e sete mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade
mista de saúde em Mineiros/GO, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4009, Elemento de Despesa nO 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nas 2237 e 2238, de 	 31/12/93.

Processo: 25000.017184/93-87 - da Prefeitura Municipal de Ribeirão
das Neves/MG, C.G.0 n9 18.314.609/0001-09, no valor de CR$
3.712.500,00 (três milhôee, setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de Hospital de Base em
Ribeirão	 das	 Neves,	 conforme	 Programa	 de	 Trabalho:
13075.0428.1096.4218, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de
Empenho no 0818, de	 30/11/93.

Processo: 25000.016631/93-16 - da Prefeitura Municipal de 	 Rio
Verde/GO, C.G.0 no 02.056.729/0001-05, no . valor de CR$ 6.806.250,00
(seis milhões, oitocentos e seis mil e duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando a construção de posto de saúde em Rio
Verde, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4192, Elemento
de Deapesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho n2 0994, do 	 18/12/93.

Processo. 25000.001148/94-55 - da Prefeitura Municipal de Limeira/SP,
C.G.0 no 45.132.495/0001-40, no valor de CR$ 12.375.000,00 (doze
milhões e .trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de postes de eeúde e ambulatório em Limeira,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3902, Elemento de
Despesa no 4.5.40.42, Nota de Empenho no 1644, de 	 30/12/93.

Processo:	 25000.015805/93-5/ - da	 Prefeitura Municipal de
Soledade/RS,	 C.G.0	 n9 87.738.530/0001-10, no valor de 	 CR$
3.712.500,00 (três milhões, setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros real..), objetivando o equipamento para C.T.I. do Hospital
Frederico Clemente em Soledade , conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4286, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nos 2447 e 2446, de 	 31/12/93.

Processo: 25000.017182/93-51 - da Prefeitura Municipal do Ribeirão
des Neves/MG, C.G.0 n9 18.314.609/0001-99, no valor de CR$
2.722.500,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil e
quinhentos cruzeiros reais), objetivando a reforma e ampliação de
unidade de ...Ude em Ribeirão das Neve., conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4217, Elemento de Deppesa n9 4.5.40.42,
Nota de Empenho n9 OB19, de	 30/11/93.

Processo: 25000.019324/93-15 - da Prefeitura Municipal de Nova
Soure/BA, C.G.0 na 13.904.420/0001-44, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões e novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a reforma, ampliação e reequipamento do hospital
municipal em Nova Doure, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4512, Elemento de Despesa na 4.5.40.42, Notas de
Empenhos nos 1063 e 1064, de 	 18/12/93.

Processo: 25000.012832/93-18 - da Prefeitura Municipal de Fazenda
Nova/GO, C.G.0 no 01.915.313/0001-32, no valor de CR$ 37.125.000,00
(trinta e sete milhões e cento e vinte e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de hospital em Fazenda Nova, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.0777, Elemento de Une., nO
4.5.40.42, Nota de Empenho no 1700 e 1701, de 30/12/93.

Processo: 25000.015803/93-26 - da Prefeitura Municipal de Pántano
Grande/RS, C.G.0 n9 91.342.667/0001-28, no valor de CR$ 6.187.500,00
(seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a construção de Hospital Municipal em Pántano
Grande, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4281, Elemento
de Despesa 09 4.5.40.42, Notas de Empenhos nas 0909 e 0900, de
14/12/93.

processo: 25000.017137/93-0 - da Prefeitura Municipal de Várzea
Grande/MT, C.G.0 nO 03.507.548/0001-10, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões e novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de unidade de saúde em Várzea Grande,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4171, Elemento de
Despesa no 4.5.40.42, Notas de Empenhos nas 1379 e 1380, de
28/12/93.

Processo, 25000.00417/94-20 - da Prefeitura Municipal de Jundiai/SP,
C.G.0 no 45.780.103/0001-50, no valor de CR$ 6.187.500,00 (seis
milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a construção de unidade de saúde em Jundial, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.42 .84, Elemento de Despesa no
4.5.40.42, Notas de Empenho. 095 1830 e 1831, de 	 31/12/93.

Processo,	 25000.019323/93-52	 - da	 Prefeitura	 Municipal	 de
'tapicuru/BA,	 C.G.0	 nS 13.647.557/0001-60, no valor 	 de	 CR$
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6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
/tapicuru, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.39,
Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Nota de Empenho nu 0999, de
18/12/93.

Processo:	 25000.016055/93-07	 - da	 Prefeitura Municipal de
Terauacã/AC, C.G.0 n9 34.693.564/0001-79, no valor de CR$
16.087.500,00 (dezesseis milhões, oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção do hm:pitai de Tarauacá,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0423.1096.4662, Elemento de
Despesa n9 4.5.40.42, Notes de Empenhos 095 2067 e 2068, de
31/12/93 e no valor de CR$ 1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e
trinta e ente mil e quinhentos cruzeiros reais), objetivando a
conclusão de hospital em Tareuecê, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.0885, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de
Empenho n 9 1050, de	 20/12/93.

Proceeeo: 25000.013201/93-52 - da Prefeitura Municipal de Presidente
Médico/NO, C.G.0 119 04.632.212/0001-42, no valor de CR$ 6.187.500,00
(seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a construção de poeto de saúde em Preaidente
)(Mime, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3880, Elemento
de Deepese n2 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 1457, de 29/12/93.

Processo: 25000.018152/93-26 - da Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha/BA,	 C.G.0	 n9 13.693.650/0001-01, no valor	 do	 CR$

3.403.125,00 (três milhões, quatrocentos e três mil e cento e vinte
e cinco cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de
saúde em Santa Terezinha, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4432, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de
Empenho n9 0821, de 	 30/11/93.

processo: 25000.013633/93-27 - da Prefeitura Municipal de Curaçá/BA,
C.G.0 n9 13.915.640/0001-73, no valor de CR$ 1.485.000,00 (hum milhão
e quatrocentos e oitenta e cinco mil cruzeiros reajo), objetivando a
construção de unidade de Saúde em Curaçã, conforme Progrema de
Trabalho: 13075.0428.1096.0684, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42,
Nota de Empenho na 1622, de 30/12/93.

Processo: 25000.013629/93-50 - da Prefeitura Municipal de S8o Miguel
doe Campoe/AL, C.G.0 n9 12.264.222/0001-09, no valor de CR$
49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mil cruzeiros
reais), objetivando a construção do Hospital Regional em São miguel
doe Campos, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3873,
Elemento de Despesa 119 4.5.40.42, Notas de Empenhos n95 0599 e 0600,
de	 21/10/93.

Processo; 25000.003203/93-51 - da Prefeitura Municipal de Nossa
Senhora do Socorro/SE, C.G.0 ne 13.128.814/0001-59, no valor de CR$
24.750.000,00 (vinte e quatro milhões e setecentoa e cinquenta mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
Nossa Senhora do Socorro, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4605, Elemento de Despesa n 9 4.5.40.42, Note de
Empenho n9 1620, de 30/12/93.

Processo: 25000.016969/93-14 - da Prefeitura Municipal de Juncara/PR,
C.G.0 59 75.789.52/0001-20, no valor de CR$ 371.250,00 (trezentos e
setenta e um mil e duzentos e cinquenta cruzeiroe reais(, objetivando
a conclusão do Hoepital Municipal de Jussara, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4085, Elemento de Despede n9 4.5.40.42,
Note de Empenho n9 1234, de 20/12/93.

Processo: 25000.015819/93-66 - da Prefeitura Municipal de
Quatiguã/PR, C.G.0 ne 76.966.852/0001-58, no valor de CR$
3.093.750,00 (trás milhões, noventa e três mil e setecentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando o desenvolvimento de infra-
estrutura em serviços de saúde em Quatiguff, conforme Programe de
Trabalho: 13075.0428.2317.0786, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42,
Nota de Empenho n9 1204, de 20/12/93.

Processo: 25000.019298/93-15 - da Prefeitura Municipal de Touros/RN,
C.G.0 n9 08.234.155/0001-02, no valor de CR$ 6.187.500,00 (seio
milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a conntrução de poeto de saúde em Touros, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4660, Elemento de Despesa n9
4.5.40.42, Notas de Empenhos nas 3.524 e 1523, de 29/12/93.

Processo:	 25000.020365/93-08 - da	 Prefeitura Municipal de
Palmãcia/CE,	 C.G.0 na 07.710.666/0001-05, co 	 valor	 de	 CR$
3.093.750,00 (três milhôee, noventa e três mil e setecentos e
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a aquisição de equipamenton
para hospital em Palmácia, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4306, Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de
Empenho n2 1364, de	 28/12/93.

Proceaso: 25000.019344/93-22 - da Prefeitura Municipal de Messiac/AL,
C.G.c no 12.260.283/0001-02, no valor de CR$ 1.237.500,00 (hum
milh6o, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a construção de unidade misto de 4mulde em Messias,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4403, Elemento de
Despesa n9 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 0984, de	 18/12/93.

Processo: 25000.019821/93-50 - da Prefeitura Municipal de Limeira/SP,
C.G.0 n9 45.132.495/0001-40, no valor de CR$ 12.375.000,00 (doze
milhões e trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de postos de saúde e ambulatório em Limeira,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.3902, Elemento de
Despesa na 4.5.40.42, Nota de Empenho 119 1644, de 	 30/12/93.

Processo: 25000.019764/93-18 - da Prefeitura Municipal de Vitória de
Santo Antão/PE, C.G.0 n9 11.049.855/0001-23, no valor de CRI
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a conetruclio de posto de saúde em

Vitoria de Santo Anta°,	 conforme - Prograína de	 Trabalho:
13075.0428.1096.4702, Elemento de Despena n2 4.5.40.42, Nota de
Empenho 02 1291, de	 22/12/93.

Processo:	 25000.013473/93-52	 - da	 Prefeitura Municipal	 de
Itaindpolis/P1, C.G.0 no 06.553.754/0001-55, no valor de CR$
11.756.250,00 (onze milhões, setecentos e cinquenta e seis mil e
duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção de
unidade mista de saúde em /tainópolis, conforme Programa de Trabalho:
03075.0428.1096.0442, Elemento de Despesa na 4.5.40.42, Notes de
Empenhos n9s 1454 e 1447, de	 29/12/93.

Processo:	 25000.019224/93-70	 - da Prefeitura municipal	 de
Trindade/PE, C.G.0 n9 11.040.912/0001-03, no valor de CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e sele mi/ e
duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a reforma e
ampliação de unidade de saúde em Trindade , conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4329, Elemento de Despesa os 4.5.40.42,
Nota de Empenho n9 1014, de 	 18/12/93.

Processo:	 25000.020223/93-13	 - da Prefeitura Municipal	 de
Merenguape/CE, C.G.c n9 07.963.051/0001-60, no valor de CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocenton e cinquenta e seis mil e
duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção do
hospital de Itapebussu em Maranguepe, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.4378, Elemento de Despesa ne 4.5.40.42, Note de
Empenho n9 1660, de	 30/12/93.

Processo:	 33000.000424/93-14 	 - de Prefeitura Municipal	 de
Campinas/SP, C.G.0 n9 51.885.242/0001-40, no valor de CR$
172.631.250,00 (cento e setenta e dois milhões, seiscentos e trinta
e um mil e duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a
construção e equipamento do hospital Ouro Verde em Campinas, conforme
Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4188, Elemento de Despesa n9
4.5.40.42, Notas de Empenhos nos 1826 e 1827, de	 30/12/93.

Processo: 25000.18020/93-95 - da Prefeitura Municipal de Nerval
D'Oeste/SC, C.G.0 n9 82.939.430/0001-38, no valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhões e trezentos e netente e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a ações de saúde em Nerval D'Oeste,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.0768, Elemento de
Despesa 09 3.4.40.41, Nota de Empenho n9 1451, de 29/12/93.

Processo: 25000.019278/93-08 - da Prefeitura Municipal de Lagoa de
Velhoe/RN, C.G.0 n9 08.159.162/0001-89, no valor de CR$ 3.331.250,00
(três milhões, trezentos e trinta e um mil, duzentos e cinquenta
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
Lagoa dos Velhos, conforme Programa de Trabalho:
13075.0428.1096.0467, Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Nota de
Empenho na 1636, de	 30/12/93, e CR$ 1.237.500,00 (hum milhão
duzentos e trinta e sete mil o quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a construção de unidade de saúde em Lagoa dos Velhos,
conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4265, Elemento de
Despesa n9 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 1637, de 	 30/12/93.

Processo: 25000.020288/93-51 - da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquiste/BA, C.G.0 n9 14.239.578/0001-00, no valor de; CR$
6.187.500,00 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), Objetivando a construção e equipamento de
hemocentro em VitOrie da Conquiste, conforme Programa de Trabalho:

- 13075.0428.1103.0030, Elemento de Despesa no 4.5.40.42, Note de
Empenho n9 2236, de	 31/12/93.

processo:	 25000.020880/93-16	 - da Prefeitura Municipal	 de
Vespesiano/MG, C.G.0 09 18.715.425/0001-42, no valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhões e trezentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
Vespasiano, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4134,
Elemento de Denpeca n g 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 1679, de
30/12/93.

processo:	 25000.012534/93-10	 - ja Prefeitura	 Municipal	 de
Coromendel/MG, C.G.0 n9 18.591.149/0001-58, co valor de CR$
12.746.250,00 (doze milhões, setecentos e quarenta e seis mil e
duzentos e cinquenta cruzeiros reais), objetivando a aquisição de
equipamentoo para honpital de Coromandel, conforme Programa de
Trabalho: 13075.0428.1096.4283, Elemento de Despena n2 4.5.40.42,
Notas de Empenhos nos 1631 e 1632, de 30/12/93.

Proceseo:	 25000.012041/93-42	 - * de	 Prefeitura	 Municipal	 de
Teguatinga/TO, C.B.0 n2 02.306.900/0001-97; no valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhões e trezentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a reforma e equipamento de hospital em
Taguatinga, conforme Programa de Trabalho: 13075.0426.1096.3288,
Elemento de Despesa n2 4.5.40.42, Nota de Empenho n9 1460, de
29/12/93.

Processo:	 25000.020044/93-96	 -	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de
Taiobeiras/MG, C.G.0 09 18.017.384/0001-10, no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de hospital municipal em
Taiobeiras, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4502,
Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de Empenho ne 1628, de
30/12/93.

Processo:	 25000.020540/93-00 	 -	 da Prefeitura	 Municipal de

Redenção/Po, C.G.0 02 04.144.168/0091-21, no valor de CR$
3.712.500,00 (três milhões e setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando A reforma e ampliação do Hospital em

Redenção,	 conforme Programa de Trabalho:	 13075.0428.1096.4574,

Elemento de Despesa n9 4.5.40.42. Nota de Empenho n9 2046, de
31/12/93.
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Processo:	 25000.015053/93-02 	 - da Prefeitura Municipal de
Taquaritinga/SP, C.G.0 n2 72.120.818/0001-30, no valor de CR$
17.325.000,00 (dezessete milhões e trezentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de hospital municipal em
Talobeiras, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4642,
Elemento de Despesa n9 4.5.40.42, Nota de Empenho /12 2521 e 2519, de
31/12/93.

Processo:	 25000.020044/93-96	 -	 da Prefeitura	 Municipal de
Taiobeiras/MG, C.G.0 nu 18.017.384/0001-10, no valor de CR$
2.475.000,00 (doia milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de hospital municipal em
Taiobeirae, conforme Programa de Trabalho: 13075.0428.1096.4502,
Elemento de Despesa nt 4.5.40.42, Nota de Empenho nu 1628, de
30/12/93.

ZEIROS REAIS), com amparo no artigo 24, inciso IV, da Lei n9 8666/93.
2.- Publique-se e devolva-se ao Hospital do Andarei.

PROCESSO n9 33367.1550/93 - Int.. HOSPITAL DO ANDARAL Ass.: Aquisição
de material de Ortese e prOtese da Clinica Neurocirurgia. 1 - Face ao
parecer de fls. 68, de 517-003.0(05) e de acordo com a competênaa cons-
tante da Portaria n9 INAMPS/PR 7810/92 e atendendo ao artigo 26 da Lei
8666/93, RATIFICO o ato do Diretor do Hospital do Andarei, que aprovou a
dispensa de licitação o autorizou a despesa no valor do CRS 9.982.083,00
(Nove milhões, novecentos e oitenta e dois mil, oitenta e trõs cruzeiros
reais), em favor da firma TECHNICARE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO LTDA., com
amparo no artigo 24, inciso IV, da Lei 8666/93. 2 - Publique-se e encami
nhe-se à 517-401.0.

II - A transferência doa recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

/V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, onde serão movimentados, não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, vedada a
sua utilização de forMa diversa da estabelecida na legislação
federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Caberá ao Fundo Nacional de Saúde, ou a quem ele
delegar, exercer a fiocalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do aub-projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VI - Os beneficiários das transferências de que trata o
art. 26, parágrafo 20 apresentarão, ata o último dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
e regular emprego dos recursos da União, mediante apresentaçáo dos
relatórios constantes dos anexos III, IV, V e VI da IN nu 02, de 19
de abril de 1993.

PROCESSO 59 33367-1535/93. Int.. Hos pital do Andarei. Aos.. Aouisição
de material de órtese e prótese da Clínica de Cirurgia Vascular. 1- Fa
ce ao parecer de fls.45, de 517-003.0(DA) e de acordo com a comneténcia
constante da P1'/INAMPS/PR-7810/92, e atendendo ao artigo 26 da Lei n9
8666/93, RATIFICO o ato do Diretor do Hosnital do Andarei, oca aprovou
a disnensa de licitacdo e autorizou a despesa no valor de CR(6.811.000,00
(seis milhões,oltocentos e treze mil cruzeiros reais), em favor da fir
ma VASCULAINE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., com amparo no artigo 247
inciso IV, da Lei 8666/93. 2. Pub/ioue-se e encaminhe-se a 517-401.0.
PROCESSO 11367.1551/93 - Int.: HOSPITAL DO ANDARAI. Aso.: Aquisição de
meteria/ de Ortese e põõtese da ClinicH de Traumato-Ortopedia. 1 - Face
ao parecer de fls. 105, de 517-003.0(DA) e de acordo com a competéncia
constante da Portaria n9 INAMPS/PR 7810/92 e atendendo ao artigo 26 da
Lei 8666/93, RATIFICO o ato do Diretor do Hospital do Andarar, que apro-
vou a dispensa de licitação e autorizou a despesa no valor total de
CR$ 13.268.625,00 (Treze milhões, duzentos e sessenta e oito mil, seis-
centos e vinte o cinco cruzeiros reais), em favor das firmas: INTER NOS
PITAIAR LTDA., no valor de CR$ 225.475,00 (duzentos o vinte e cinco mil,
quatrocentos e setenta e cinco cruzeiros reais) e CIRUCENTER COMERCIO,
REPRESENTAOES CIRORGICO HOSPITALAR LIDA, no valor de CR$ 13.043.150,00
(Treze milhões, quarenta e trõs mil, cento e oinouenta cruzeiros
reais), com amparo no artigo 24, inciso IV, da Lei 8666/93. 2 - Publique
-se e em seguida à 517-401.0.

VII - Os saldos financeiros ramaneacenteo, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do término da execução do
objeto.

VII/ - Fica estabelecido que os bens patrimonial.a
produzidos ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão
de propriedade do beneficiário após declaração de incorporação destes
ao seu património.

Processo n9 33374/15657/93. Int.: Hospital Geral de Bonsucesso
Ass.: Aquisição de Oxigénio liouido e outros. 1- Face aos pareceres fa
vorãveis constantes do processo, e de acordo com a competência constaE
te da PT//NA4PS/PR-7810/92, e atendendo ao artigo 26 da Lei 8666/93, RA
TIFICO o ato do Diretor do Hospital Geral do Bonsucesso, nue aprovou J
dispensa de licitação e autorizou a despesa no valor total de CR$ 	
9.950.900,00(nove milhaes,novecentos e cinquenta mil, novecentos cruzei
ros reais),sendo: CR$6.771.600,00(ools milhões,setecentos e setenta E
hum mil, seiscentos cruzeiros reais) em favor da firma NOITE MARTINS GA
SES IND. S/A.: CR$3.179.300,00(três milhões, cento e setenta e nove ma
e trezentos cruzeiros reais) em favor da firma AG?, SOCIEDADE ANON/MA,
com amparo no artigo 24, Inciso TV, da Lei 8666/93. 2. Publique-se 	 e
em seguida a 517-402.0.

Esta Portaria entra em vigor na data do sua. assinatura.
SEBASTIÃO CARLOS ALVES GRILO

RETIFICAÇÃO

NO D.O. de 07.01.94, Seção I, h pág. 264, ONDE SE LÊ: Portaria na 1,
de 06 de janeiro do 1994 . , LEIA-SE: "Portaria 66, de 31 de dezembro de
1993f.

No D.O. do 17.01.94, Seção I, à pág. 814, ONDE SE LÊ. Portaria n u 2,
de 13 do janeiro do 1994', LEIA-SE: 'Portaria 67, de 31 de dezembro de
1993 . ; à pág. 815, EXCLUA-SE o termo referente ao Processo:
25000.016791/93-84 - da Prefeitura Municipal do Bom Jesus de
Itabapoana/RJ; à pág. 816, ONDE SE LÊ: "Processo: 25000.017.145/93-25
- Prefeitura Municipal de Rondondpolis/MT . , LEIA-SE: .Processo:
25000.017145/93-25 - da Secretaria do Estado da Saúde de Mato
Grosso/MI'; e, ONDE SE LE: 	 "Processo. 25000.018592/93-29 - da
Prefeitura	 Municipal	 de	 Formoso/GO.,	 LEIA-SE:. Processo:
25000.018592/93-29 - da Prefeitura Municipal de Formoso/MG'.

nlis 15 e 16/94)

PluOCESSO 33374.15692/93 - Int.: HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO. Ass.: A-
ouisição de filme p/Raios X e revelador. 1 - Face aos pdrecer do fls.
48, de 517-003.0(01) e de acordo com.e competência conUtante da Porta-
ria INAMPS/PR 7810/92 e atendendo ao artigo 26 da Lei 8666/93, RATIFICO
o ato do Diretor do Hospital Geral de Bonsucesso, nue aprovou a dispen-
sa de licitarão e autorizou a desoesa no valor toda/;,4 19.607,600,00
(Dezenove milhões, seiscentos e sete mil e seiacentos cruzeiros reais)
sendo CRt 16.248.000,00 (Dezesseis milhões, duzentos e ouarenta e oito
mil cruzeiros reais), em favor da férma AMERICAM H. SUPPLY IND. E COM.
MAT. HOSP. LTDA. e CO.' 3.359.600,00 (Três-miãhcies, trezentos e cinouen-
ta e nove mil e seiscentos cruzeiros reais), co favor da firma M.E. RIO
COM. MAT. CIR. LIDA, com amparo no artioo 24, inciso IV, da Lei 8666/93
2 - Publinue-se e em seguida à 517-402.0.

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDENCIA SOCIAL

Em Extinção
Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle , no Rio de Janeiro

DESPACHOS DO CHEFE
Processo n9 33167/1469/91 - int.: Hospital do Andarei. Aos.: Aqui

sição de roupa hospitalar. 1- Face ao parecer constante do presente prE
cesso e de acordo com a FT/INA9IPS/PR-7810/92 e atendendo ao artigo 2J
da Lei CO 8666/93, RATIFICO o ato do Diretor do Hosnita/ do Andarei que
aprovou a dispensa de licitação e autorizou a despesa no valor de CR$
86.104.100,80(oltenta e seis milhoes, cento e ouatro m11, cem cruzeiros
reais e oitenta centavos), em favor das firmas: IRMALEX INDUSTRIA E CO
MERCIO LTDA., no valor de CR$8.480.000.00(olto milhoes,quatrocentos E
oitenta mil cruzeiros reais); SURGICAL MATERIAL HOSPITALAR, no valor de
CR913.850.600,00(treze milhoes, oitocentos e cinouenta mil e seiscentos
cruzeiros reais); ENCOBRAS EMPRESA COMERCIAL BRASILEIRA LTDA., no va-
lor de CRt41.630,00(querenta e hum mi/,seiscentos e trinta cruzeiros
reais): 0.09,0515 A COMERCIO LTDA., no valor de CRt10.687.500,80 (DEZ MI
LHOES, SEISCENTOS E 0/TENTA E SETE MIL, QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS E OY
TENTA CENTAVOS); FERES SAUNA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., no valor	 dE
CRt11.456.000,00(ONZE MILHOES, QUATROCENTOS E CINOUENTA E SEIS MIL CRU-

Processo n9 33374/.15775/93. Int.: Hospital Geral de Bonsucesso
Ass.: Aquisição de material de consumo. 1- Face aos pareceres constes
tes do presente processo e de acordo com a competência constante da Por
teria INAMPS/PR-7810/92, e atendendo co artigo 26, da Lei 8666/93, RATO
FICO o ato do Diretor do Hospital Geral de Bonsucesso que aprovou a dia
pensa de licitação e autorizou a despesa no valor total de 	 CR$ 	
60.908.688,00(sessenta milhões, novecentos e oito mil,seiscentos e oi-
tenta e oito cruzeiros reais), sendo: CR$25.649.088,00(vInte e cinco mi
1118es, seiscentos e quarenta e novo mil, oitenta e oito cruzeiros mudar
em favor da firma MIM DIAG COM REP LTDA.; CR$5.814.600,00(cInco milhões
oitocentos e auatorze mil e seiscentos cruzeiros reais) em favor da
firma BIOM/XX COM REP LTDA.; CR$4.756.800,00(quatro milhões, setecentos
e cinquenta e seis mil e oitocentos cruzeiros reais) em favor da firma
AN REP.D/ST.MAT.HOSP.LTDA.; CR$20.225.100,00(vinte milhões, duzentos o
vinte e cinco mil e cem cruzeiros reais) em favor da firma MMC PRODUTOS
HOSP.LTDA.; CR$3.234.600,00(trés milhões,duzentos e trinta e quatro mil
e seiscentos cruzeiros reais) em favor da firma CRI/ MAT.00SP.LTDA.;CR4
1.228.500,00(hum milhão, duzentos e vinte e oito mil e quinhentos cru
loiros reais) em favor da firma VEIGA LAB COM.REP.MAT.H.LTDA., com ampi
co no artigo 24, inciso /V, da Lei 8666/93. 2. Publique-se e em seguidE
a 517.402.0.

grocesso n9 33374/15782/93. int.: Hospital Geral de Bonsucesse.
Ass.: Aquisição de material de consumo. 1- Face aos pareceres constas
tes da PT/INAMPS/PR-7810/92, e atendendo ao artigo 26, da Lei 8666/917
RATIFICO o ato do Diretor do Hospital Geral de Bonsucesso que aprovou a
dispensa de licitação e autorizou a despesa no valor total de CR$
72.919.910,00(setenta e dois milhões,novecentos e dezenove mil, novecen
tos e dez cruzeiros reais), sendo: Cr$10.651.200,00(dez milhães,selsceii
tos e cinquenta e hum mil e duzentos cruzeiros reais) em favor da firma
MI Rio Com.Mat.Cir.Ltda.; CR$1.016.460,00(hum milhão,dezesseis mil, qua
trocentos e sessenta cruzeiros reais) em favor da firma Haccor Ind.Ltda4
CR$35.124.000,00(trinta e cinco milhões, cento e vinte e quatro mil cru
zeiros reais) em favor da firma Amenizam H.Supply Ind.Com.Mat.H.Ltda.:-
eR$815.760,00(oltocentos e quinze mil, setecentos e sessenta cruzeiros



978	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 14 QUINTA-FEIRA, 20 JAN 1994

reais) em favor da firma SERVIIOSP MAT HOSP LTDA.; CR$7.785.240,00 (sete
milhões,setecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta cruzeiros
reais) em favor da firma Equimedick Ind.Com .Ltda.; CR$4.846.200,00 (qua
tro milhões,oitocentos e quarenta e seis m11, duzentos cruzeiros reaisr
em favor da firma Dauer Com Imp. Exp. Ltda.; CR$6.399.000,00(seis mi-
lhões,trezentos e noventa e nove mil cruzeiros reais) em favor da firma
Fãci/ Farm. Cir.C.Rep.Ltda.; CR$1.107.050,00(hum milhão,cento e sete :1111
e cinquenta cruzeiros reais) em favor da firma Universo Mat.Med.Hospíta
lar Ltda.; CR$5.175.000,00(cinco milhões,cento e setenta e cinco mi/ cru
reinas reais) em favor da firma PMH Prod. M.H.Ltda., com amparo no arti
go 24, Inciso IV, da Lei 8666/93. 2. Publique-se e em Seguida encaminho
-se a 517:402.0.

PROCESSO 33374.15800/93 - Int.: HOSPITAL DE BONSUCESSO. Ass.: Aruisicão
de material de consumo. 1 - Face ao narecer de fls. 78, de 517-003.0
(DA) e de acordo com a competência constante da Portaria INAMPS/PR n9
7810/92, e ateridendo ao artlro 26 da Lei 8666/91, RATIFICO o ato do Di-
retor do Hosnital Geral de Bransucesso, flue aprovou a dispensa de licita
cão e autorizou a despesa no valor total de COR 10.013.960,00 (Dez 	 mr
lhões, treze mil, novecentos e sessenta cruzeiros reais),	 sendo	 CR75.
1.057.760,00 (Hum milhão, ci.:afluente e sete mil, setecentos e 	 sessenta
cruzeiros reais), em favor da firma SUPRI M D:STRIBUIDORA DE EQUIP. E
PROD. HOSP. LIDA e CO R 8.956.200,00 (Oito milhões, novecentos e cinauen
ta e seis mil e duzentos cruzeiros reais), em favor da firma VALEPARAI-
BANA EMB PROD. HOSPITALARES LTDA., com amparo no artigo 24, inciso IV,
da Lei 8666/93. 2 - Publinue-se e em seguida é 517-402.

Processo ne 33374/15802/93. Int.: Hospital Geral de Bonsucesso.
Ass.: Aquisição de material para patologia. 1- Face ao parecer de fls.
153, de 517-003.0(DA) e de acordo com a competência constante da PORTA
0I0//NAMPS/PR-7810/92, e atendendo ao artigo 26, da Lei 8666/93, RAT/FY
CO o ato do Diretor do Hospital Geral de Bonsucesso gue aprovou a di"ã
pensa de licitação e autorizou a despesa no valor total de CR$ 	
100.214.197,00(CEM MILHÕES, DUZENTOS E QUATORZE MIL, CENTO E NOVENTA E
SETE CRUZEIROS REAIS), sendo CR1)1.325.475,00(HUM MILHAO, TREZENTOS • E
VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO CRUZEIROS REAIS) em
favor da firma C.R.II MATERIAL HOSPITALAR LTDA.; CR$5.422.360,00 (CINCO
MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA CRUZEI
ROS REAIS) em favor da firma FERGO PROD.HOSP. LTDA.; CR520.631.148,00 -
(VINTE MILHÕES, SEISCENTOS E TRINTA E HUM MIL, CENTO E QUARENTA E OITO
CRUZEIROS REAIS) em favor da firma MIM DIAG.COM.REP.LTDA.; CR$ 	
6.346.800,00(SEIS MILHÕES, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS
CRUZEIROS REAIS) em favor da firma MEC PROD.HOSP.LTDA.; CR$1.091.700,00
(HUM MILHA°, NOVENTA E HUM MIL, SETECENTOS CRUZEIROS REAIS) em favor da
firma ENZILAB HOSP. LTDA.; CRS65.396.714,00(SESSENTA E CINCO MILHÕES,
TREZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E QUATORZE CRUZEIROS REAIS),
em favor da firma VEIGA LAB. COM . REP. MAT.HOSP. LTDA., com amparo 	 no
artigo 24; inciso IV, da Lei 8666/93. 2- Publique-se e em seguida 	 a
517.402.0.

PROCESSO 33374.15837/93 - Int.: HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO. Ass.: A-
quisirão. de medicamentos. 1 - Face ao parecer de fls: 51, de 517-003.0
(DA) e de acordo com a competência constante da Portaria INAMPS 7810/
/92 e atendendo ao artigo 26 da Lei 8666/93, RATIFICO o ato do Diretor
do Hosoital Geral de Bonsucesso, nue anrovou a dispensa de licitação e
autorizou a despesa no valor de CR s 1.760.400,00 (Hum milhão, 	 setecen-
tos e sessenta mil e nuarrorentos cruzeiros reais), em favor da firma
FAC/L FARM. CIR. REP. COM . LTDA, com amparo no artigo 24, inciso IV, da
Lei 8666/93. 2 - publique-se e em seouida 5 517-402.

	

Processo 33383/004056/93. In. : Parn Irajá. Ass.: Contratação	 de
manutenção de elevadores. 1- Face aos pareceres favoráveis de fls. 69
verso, e de acordo com a competência constante da Portaria NO INAMPS-PR
7810/92, e cumprindo o artigo 26, da Lei 8666/93, Ratifico o ato do Di-
retor do Pam Irajá rue anrovou a contratacão e autorizou a despesa 	 no
valor de CRS 552.000,00 (Quinhentos e cinouenta e dois mil cruzeiros
reais), mensais, e total de CR5 6.624.000,00 (Seis milhdes, seiscentos
e vinte e noutro mil cruzeiros reais), global, a favor da firma ELEVADO
RES SCHINDLER DO BRASIL S/A., com amparo no Inciso V, do artigo 24, da
Lei 8666/93. 2- Publicue-se e encaminhe-se a 517.003.0-DA.

Processo nO 33383.9368/93. INT:: PAM-HENRIOUE VALADARES.ASS.: A-
quisiçdo de material para laborat8rio. 1- Face ao parecer de fls. 77 e
77-v e de 517-003.0 (D.A) fls.64 e face a competência constante da PT/
INAMPS-PR-7810/92 e cumprindo o artigo 26, da Lei 8666/93, RATIFICO, o
ato do Diretor do PAM-Henrique Valadares, que aprovou a Inexigibilidade
de licitação e autorizou a despesa no valor CR$ 98.376.634,88 (noventa
e oito milhões, trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e trinta e
nuatro cruzeiros reais e oitenta e oito centavos), em favor da firma
AN-REPRESENTAÇÃO E . DISTRIBUI.CAO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA., de acordo
com o previsto no inciso I, do artigo 25, da Lei mencionada. 2- Publi-
aue-se, empenhe-se e devolva-se ao PAM-Henrique Valadares.

PROCESSO 15291-0609/93 - Int.: PPM DEL CASTILLÓ. Ass.: Aquisição dm embaiagen atõzi
ou a base de :mino II unodecamiloo para esterIllzagao. 1- Face o parecer de fls. 247
da PROCURADORIA REGIONAL e de acordo com a competência constante da Portaria	 INAMPS
7810/92 e atendendo ao Artigo 26, da Lel 0.656/23, ratifico o Ato do Diretor do	 PAM
EL CASTILLO, que aprovou a h:exigibilidade de Licitação e autorizou a despesa no na-
lorde CR$ 52.226.179,00 Cinquenta e dois milhões, duzentos e vinte e sels mll, can
to e setenta e nove cruzeiros reais) em favor da firma BIOTTROL DISTRIBUIDORA DE PRO7
COTOS CIRURGICOS, coo amparo do Artigo 25, (tem 1, da Lei 8.666/93. 2 - Publlque-se e
em seguida 5 517-445.

Processo nO 33397.329/93. INT.; PAM-SAO FRANCISCO XAVIER.: ASS.:
Aouisição de material médico hosnitalar. 1- Face ao parecer de Eis. 437,
de 517-003.0 (D.A), e de acordo com a competência constante da PT/INAMPS
PR-7810/92 e de acordo com o artigo 26, da Lei 8666/93, FU,TIFICO, o ato
do Diretor do PAM-500 Francisco Xavier, rue aprovou a dispensa de lici-
tação e autorizou a despesa no valor total de CR$ 63.967.723,00 (sessen
ta e três milhões, novecentos e sessenta e sete mil, setecentos e viste

e três cruzeiros reais), sendo CR 5 67.500,00 em favor da firma MCA MAT.
HOSP. LTDA.; CR , 826.430,00 em favor da fine SANTA ESMERALDA PROD"FM.
HOSP. LTDA.; CRS 278.770,00 em favor da firma ETHATHYED COM. EQUIP.EMB.
LTDA.; COO 215.312,00 em favor da firma MB PROS. MED. HOSP. LTDA.; COO
422.300,00 em favor da firma HUMANA PROD. HOSP. LTDA.; CRS 3.626.795,00
em favor da firma BELGA IMP. EXP. COM . LTDA.; COO 24.200,00 em favor da
firma OLIMED COM. DE MAT. MEDICO LTDA.; CRI 4.830,00 em favor da firma
CGE COM. REP. MAT. HOSP. LTDA.; COO 189.780,00 em favor da firma ALERGO
FOR ALERG. COSM. LTDA.; COR 10.850,00 em favor da firma MEDIRLAB C/RG.
COM . REPRES. LTDA.; CRS 323.000,00 em favor da firma COE COM. REP. MAT.
HOSP. LTDA.; COO 228.500,00 em favor da firma DISMEDICA DISTR. PROD.
FARM. LTDA.; COO 182.000,00 em favor da firma P. RM. FARM. COM . REPRES.
LTDA.; CRS670.080,00 em favor da firma GABIMED COM. PROD. HOSP. LTDA. ;
CR s43.746,00 em favor da firma GABIMED COM.PROD.HOSP.LTDA.; crtS 	
3.114.000,00 em favor da firma DAUER COM. ImP. EXP. LTDA.; COO 	
1.000.000,OG em favor da firma IX COM. PROD. MED LTDA.;CR$22.493.220,00
em favor da firma IBP.IND.BRAS.FILMES LmDA.;CRS8.610.110,00 em favor da
firma AMERICAN HOSP.SUPPLY IND. COM . MAT. H00P.LTDA.;C0$526.500,00 em
favor da firma PREMIUM MAT.LAB.LTDA.; CO54.882.980,00 em favor da firma
FACIL FARM.CIRUG.RP.COM .LTDA.;CRS735.500,00 em favor da firma CRAZYCICM
REP.LTDA.; CRs 6.773.600,00 em favor da firma VISÃO COM.MAT.HOSP. LTDA.;
CR S 638.000,00 em favor da firma SAINTE CIRURGICA LTDA.; CRS 189.400,00
em favor da firmaATCA PROD.CIENT.LTDA.; CR5759.160,00 em favor da firma
PLASCALP PROD.CIRURG. LTDA.; CR 11.649.080,00 em favor da firma MED CEN
TER HOSP.LTDA.; CR 5 2.464.475,00 em favor da firma OMNIUM CIENT.IMP.COM .
LTDA.; CRS35.385,00 em favor da firma PLANOMED DISTR. MAT.HOSP.LTDA.
CR5201.960,00 em favor da firma VIEIRA 4 SOUTO LTDA.; CR$304.560,00 em
favor da firma MUER COM.REPAROS LTDA.; CR 12.042.310,00 em favor da fir
ma EM/MEDIU IND.COM .LTDA.; CR5381.960,00 em favor da firma ACSO COM.
REPRES. LTDA.; CR ,51.430,00 em favor da firma NEWMED RIO COMERCIAL/1MA.
rom amparo co Inciso IV, do artigo 24, da citada Lei. 2- Publique-se, e
empenhe-se e em seguida ao PAM S.FRANCISCO XAVIER.

Processo n9 33397/334/93 - int.: PAH SAO FRANCISCO XAVIER - Ass.:
Assinatura anual do Boletim de Licitações e Contratos. 1- Face ao pare
cor de fl5.09, de 517-003.0(DA) e face a competência constante da FORMA
RIA/I0AMPS/PR-7810/92 e cumprindo o artigo 26, da Lei 8666/93, RATIFICO
o ato do Diretor do PAR SÃO FRANCISCO XAVIER, que aprovou a inexibilida
do de licitação e autorizou a despesa no valor de CR$503.500,00(QuinheW
tos e três mil e quinhentos cruzeiros reais), em favor da firma EDITORA
NDJ LTDA., de acordo com o previsto no Inciso I, do artigo 25, da Lei
mencionada. 2-, Publique-se, empenhe-se e devolva-se ao PAM S. FRANCISCO
XAVIER.

RATIFICAÇÃO DE ATO, REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 21/93, constas
te do processo 09 33406.9178/93, do PAM .JACAREPAGUA, para a	 aaala10-6-
de medicamentos. DECISÃO: Face os elementos constantes do processo e
tendo em vista a competência que me foi delegada pela PT/INAMPS/PR NO
7810, de 25/09/93, em cumprimento ao artigo 26, da Lei 09 8666/93, RATE
FICO, o ato do Sr. Diretor do PAM-Jacarepagud, num aprovou a dispensa
de licitação n9 21/93, e autorizou a despesa no valor total de
COO 3.795.954,00 (três milhões, setecentos e noventa e cinco mil, nove-
centos e cinquenta e quatro cruzeiros reais), em favor da firma DINAMI-
CA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA., referente aos itens O/ a 11, com ba
se no inciso IV, do artigo 24, do diploma legal supra mencionado. 2- PU
bliaue-se, comente-se e, em seguida, à Unidade de origem, para prosse-
guimento.

Processo no 33407.11064/93. INT.: HOSPITAL GERAL DE JACAREPAGUA.
ASS.: Execuçdo de serviços. 1- Face aos pareceres favoráveis de 010.17,
e de acordo com a competência constante da Portaria 09 INAMPS-PR-78l0/92,
e atendendo ao artigo 26, da Lei 8666/93, RATIFICO, o ato do Diretor do
Hospital de Jacarepaguã aue aprovou a Ir:exigibilidade de licitaçáo e au
torizou a despesa no valor de CR$ 1.380.450,00 (hum milhdo, trezentos 47:
oitenta mil, quatrocentos e cinquenta cruzeiros reais), a favor da fir-
ma C.H.L. COMERCIO HOSPITALAR LTDA., com amparo no artigo 25, da Lei
8666/93. 2- Publique-se e encaminhe-se a 517-003.0 - D.A.

Processo no 33901/000668/93. Int.: Hos pital da Piedade. Ass.:Anui
sirão de Roupa Hos p italar em caráter emergenCial. 1- Face ao pronunca
mento favorável de f/s.91v, e de acordo com a competência constante dít.
PT/INAMPS/PR-7810/92, e cumprindo o artigo 26 da Lei nO 8666/93, RATIFI
CO o ato do Diretor do Hospital da Piedade aue a provou a dispensa de Lr
citarão e autorizou a despesa no valor global de CR511.570.160,00 (onze"
milhões, ruinhentos e setenta mil, cento e sessenta cruzeiros reaís),em
favor da firma ENCOBRIS EMPRESA COMERCIAL BRASILEIRA LTDA., 	 conforme
"revisto no"artlao 24, Inciso IV, da Lei n9 8666/93. 2. Publique-se	 e
encaminhe-se ao Hosnital da Piedade.

Processo nO 33901.000672/93. INT.: HOSPITAL DA PIEDADE. ASS.: A-

quislçáo de Fios de Sutura em caráter emergencial. 1- Face ao pronuncia
mento favorãvel de fls.115, e de acordo com a competência constante da
PT/INAmpS/PR-7810/92, e cumprindo o artigo 26 da Lei no 8666/93, RATIFI
CO, o ato do Diretor do Hospital da Piedade que aprovou a dispensa de.
licitaçáo e autorizou a despesa no valor global. de CO O 24.387.420,00 (viu
te e nuatro milhões, trezentos e oitenta e sete mil, auatrocentos e vin
te cruzeiros reais), sendo COO 4.892.414,00 (quatro milhões, oltocento
e noventa e dois mil e quatrocentos e quatorze cruzeiros reais), favor
da firma EQUINEDICK INDOSTR/A E COMERCIO LTDA., CRU 6.203.550,00 (seis
milhões, duzentos e três mil, quinhentos e cinouenta Cruzeiros reais), em
favor da firma MY RIO COMERCIO DE MATERIAL CIRÚRGICO LIDA.,CR$8.123.780,00
(oito milhões, cento e vinte e três mil, setecentos e oitenta cruzeiros
reais), em favor da firma AMERICAN HOSPITAL SUPPLY INDOSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA., COO 3.114.372,00 (três milhões, cento e
quatorze mil, trezentos e setenta e dois cruzeiros reais), em favor da
firma LAB. FARM. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CR$ 1.634.71(0,00 (hum mi-
lhão, seiscentos e trinta e quatro mil, setecentos cruzeiros reais), em
favor da firma VISÃO COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA., e
CR S 418.604,00 (cluatrocentos e dezoito mil e seiscentos e quatro cruzei
ros reais), em favor da firma UNIVERSO MATERIAL MEDICO HOSPITALAR /IMA:
conforme previsto no artigo 24, inciso IV, da Lei nO 8666/93. 2- Publi-
rue-se e encaminhe-se as Hos pital. da Piedade.

(Of. n9 13/94)	

AUGUSTO FRANCO JUNIOR
Chefe do Escritório de Representação
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Divisão de Administração
DESPACHOS

Processo D9 33383/010.154/93 _ Homologo a Inexigibilidade de Licitação
n . 06/93, para prestação de serviço de renovação de Boletim de Licita-
ções e Contratos, para atender a Seyão de Material, com fundamento no
artiyo 25, inciso I, da Lei n . 8.666/93 e alteras:Oca posteriores.

ROBERTO VIEIRA CORTES
Chefe de Serviço de Ativ.Gerais,Material

e Património

Ratifico o ato acima, tendo em visto a aprovação pelo Chefe de Servi -
yo de Atividades Gerais, Material e PatrimOnio, nos termos do artlyo
25, inciso I, da Lei n . 8.666/93 e alteraçóes posteriores.

VIOLETA RIBAS DA SILVA
Chefe da Divisão de Administração

(Of. n9 11/94)

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Coordenação Regional de Goiás

PROCESSO , 25160.000022/94-76
INTERESSADO , TICKET SERVIÇOS COMERCIO E ADMINISTRAM LIDA
ASSUNTO, DISPENSA DE LICITACAO

Reconheço a dis pensa de Licitação para a contratação da Emp resa TICKET
- SERVIÇOS COMERCIO E ADMIN/STRACAO LIDA, para fornecimento de Vale
Refeição/Alimentação aos servidores do FNS - Coordenação Re g ional de
Goiás, p ara um . perfodo de até 180 (cento e oitenta) dias, com
fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei 8.666/93. consubstanciado
pelo Parecer da Procuradoria Jurídico constante do presente Processo.
A consideração do Sr. Coordenador Re g ional para a ratificação.

Goiánia, 13 de janeiro de 1994
MARIA CONCEIÇAO MACHADO DOS ANJOS

Chefe Suiptituta - Serviço de Administração

RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, o reconhecimento da
disp ensa de Licitação p ara a contratação dos serviços de fornecimento
de Vale Refeição/Alimentação aos servidores da FNS - Coordenacâb
Reg ional de Goiás, na forma do des pacho da Serviço de Administração.

Goiãnla, 13 de janeiro de 1994
OSCAR SOARES DE AZEVEDO JON/OR

Coordenador

(Of. n9 14/94)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
DESPACHOS

Homologo a inexigibilidade de licitação para aquisição de equipamentos
do inforraitica e seus acessórios da firma fabricante CISCO SYSTEMS,
amparado pelo artigo 25 da lei 8666/93, conforme parecer favorável da
Procuradoria Geral (Processo 25380.007983/93-27).

Brasilla, 10 de janeiro de 1994
HAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe de Gabinete

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação.

Brasilia, 11 do janeiro de 1994
CARLOS MEDICIS MOREI,

Presidente

Homologo a inexigibi/idade de licitação para a renovação de assinatura
de base AIDS - Compact Library CD-ROM, diretamente com a firma expor-
tadora MAXWELL MACMILLAN COMPANY, amparado pelo artigo 25 da lei no
8666/93, conforme parecer favoràvel da Procuradoria Geral ( Processo
25380.005543/93-53 1.

Brasilia, 10 de janeiro de 1994
MARIA ELIDE BORTOLETTO

Diretora do CICT

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação.
Brasilia, 12 de janeiro de 1994
PAULO MARCHIOR/ BUS

(Of. n9 62/94)
	 Vice-Presidente
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Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 99 813,  DE 19 DE JANE/R0 DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA SOCIAL. no uso da atribuição que lhe
confete O art. 87, parágrafo (Mico, Inciso 8 da Constituição

considerando a necessidade de alterar a redação do art. 45 da Portaria no 714, de 09
de dezembro de 1893, resolve:

Art. l o - O art. 4o da Portaria n°714. de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com
a seguinte redação:

'Ari. 4a_ Ficam and/Idos da presente sistemática de pagamento os beneficiários que:
I lá receberam a diferença de que trata o art. 1 o por determinação Judicial;
II- litigam na Justiça a referida diferença ao processo não tenha sido extinto em virtude
do reconhecimento da perda de seu objetivo.
III - litigam na Justiça o referida diferença não tenham desistido da ação.

§ 1 0 - A Procuradoria-Geral do INSS Informara à Diretoria do Seguro Social, até 28
de fevereiro do 1994, as relações dos beneficiários a que se refere o Inciso I, bem como
daqueles cuias ações já se encontram em fase do liquidação de sentença.

§ 2. - Nas hipóteses dos incisos II e Hl assim que sobrevier decisão judicial, o teor
desta será Imediatamente comunicado pela Procuradoria à Diretoria do Seguro Social, para bloqueio
do pagamento administrativo, se for aceso, e eventual compensação de valores.'

Art. 29 - Esta portaria entrará em vigor na data do sua publicação, revogadas as
dispoSiçães em contrário.

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS
(Of. 09 11/941

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Mato Grosso do Sul

DESPACHOS co SUPERINTEA'DENTE

• 5560-177, de 291293. Ref. Proc.: 35092.0O5011/93-51.. Int.: INSS/SESS/Serviço ore
Engenharia e Patrünrinlo. Ase.: Alienação de inavei localizado no Jardim Nova Era, Rua
Nilsa Ribeiro, Quadra "r, Lote n o 14, em Anastacio/MS. Decisão: 1. Considerando o
contido na RS/IN1S/171, de 303893, no item 25, HCHOLOGO o procedimento licitatório,
referente ao innvel ern ques 'tão e ADJUDICO as favor do Sr. RAIMAJNCO MINA, o imóvel
smirri mencionado, O valor ofertado de CRI 80.603,60 (Oitenta Mil Cruzeiros Reais),
can pagamento de 10% (dez por cento) à vista e 90% (noventa por cento) financiado em
12 (doze) meses, correspondente a 46,50 UPF's, do nos de deserbro/93. Condições de
Pagamento: a prazo. 2. Pviolique-se. 3. Encaninhe-se ao Serviço de Engenharia e
Patrinõruo, para demais providencias.

N. 2960-178, de 291293. Ref. Noa.: 35092.0O5012/93-14.. Int.: INSS/SDIS/Serviço de
Engenharia e Patrirróinio. rias.: Allenar,ãs. ) de imovel, localizado no Jordisn Nova Era, Rua
Rifas Ribeiro, Queira "C", Lote n 9 15, em Anatecio/MS. Deci 'são . 1 Considerando o
contido na 99/INSS/171, de 31210893, no item 25, 1i21931050 o procedimento lieitatOrio,
referente ao inovei es questão e ADJUDICO em favor do Sr. RADfUNTO MEDUSA, o imóvel
supro mencionado, o valor ofertado de CRI 64.003,Q0 Sessenta e Quatro Mil Cruzeiros
Reais), can pagarento de 1011 (dez por cento) a vista e 90% (noventa por cento)
financiado ern 12 (doze) reses, correspondente a 37,28 UPF's, do mês de dezerbro/93.
Condições de Pagarento: a prazo. 2. Publique-se. 3. Encaminhe-se eo Serviço de
Engenharia e Patrirrênio, para demeis providencias.

N . SMSG-179, de 291293. Ref. Proc.: 35092.005018/93-09.. Int.: INSS/SENS/Serviço de
Ergenharia e Patrininio. Ass.: Alienação de inovei localizado em Carpo Grande/MS, Lo-
te no 30, sito à Rua 13 de Maio, Vila São lhone. Decisão: 1. Considerando o contido
na RS/INSS / /71, de 330893, no item 25, HONDIDGO o procedimento licltatorio, referente
ao 1/lavei em questão e ADJUDICO em favor do Sr. CLAUDIO SUGUEI. GEA111, o imóvel onera
mencionado, o valor ofertado de CRI 2.155.003,w (Dois htilfoncs, Cento,c Cinquenta e
Cinco Mil Cruzeiros Reais), caro pag=ento de 10% (dez por cento) a vista e 90%
(noventa por cento) financiado em 12 (doze) meses, correspondente a 1.255,432 UPF'S,
do ores de dezerrbro/93. Condições de Pagamento: a prazo. 2. Publique-se. 3.
Encaminhe-se ao Serviço de Engenharia e Patrinahio, para demais providencias.

93420-180, de 291293. Ref. Proc.: 35092.025015/93-11.. Int.: INSS/SEMS/Serviço de
Ertgerhar.a e PatrimSnto. Aos.: Alienação de inovei localizado em Carpo GrandeMS, lo-
te M. 23, sito à Rua Cel, Manto Pinto Peixoto, Vila São Thome. Deci. 'são: 1. Conside-
rando o contido na as/rnss/171, de 300893, no item 25, 101401000 o procedimento
licitatOrio, referente ao inovei em questão e ADJUDICO em favor do Sr. CLAUDIO MIGUEL
ardil, o imóvel supra mencionado, o valor ofertado de CR$ 1.115.003,00 (Fltrij Milhão.
Cento e Quinze Mil Cruzeiros Reais), coo pagamento de /O% (dez por cento) co v: :tu
30% (noventa por cento) financiaria en 24 (vinte e quatro) meses, correspondem"
649,562 UPF's, do ores de dezembro/93. Condições de Pagamento: a prazo. 2. Publique-
se. 3. Encaninhe-se ao Serviço de Engenharia e Patrinõrdo, para demais providencias.

N . &SSG-181, de 291293. Ref. Proc.: 35092.0:5016/93-75., Int.: ISGS/SEMS/Serviço de
Engertarta e Patrimóni. o. Aos.: Alienaçãe de imóvel localizado em Carpo Grande/eS, -
te no 25, sito à Rua Cel. Mário Pinto Peixoto, Vila São ehonõ.R Decisão: 1. Cortsid.-
rendo o, contido na R51I193S/171, de 333E193, no item 25, IVIDLCGO o procedirnert,
licitatorio, referente ao inovei em questão e ADJUDICO em favor do Sr. JOUDERTHmo SOUZA, o inovei supra mencionado, o valor ofertado de CR$ 2.998.351,00 (Dolo 141..
lhões, Novecentos e Noventa e Oito 1111, Trezentos e Cinquenta e Um Cruzeiros Revolvi.
caro pagarrrinto de 10% (dez por cento) a vista e 90% (noventa por cento) financia& em.
120 (cent .:, e vinte) meses, correspondente a 1.746,74 UPF'S, dor ores de de.eebee/e.•
Condições de Pagamento: a prazo. 2. Publique-se. 3. Encaminhe-se ao Serviço de
Engenharia e Patriminio, para demais providências.

N. 29930-182, c:O 291293. Ref. Proc.: 35092.035017/93-38.. Int.: INSS/S5242/Serviço de
Degenharia e Patelsminio. Asso Alienação de IsaSvel localizado em Carpo Grande/MS, Lo-
te ne 27, sito à Rua Cel. farto Pinto Peixoto, Vila São lhane. Decisão: • 1. Conside-
rando o contido na RS/INSS/J71, de 300893, no item 25, IML= o procedimento
licitatrirlo, referente ao heavel em quesCão e ADJUDICO em favor do Sr. RUBENS GOREM
CEM, o Isnove) supra mencionado, o valor ofertado de CR$ 1.650.0O3,C0 (Han Milhão,
Seiscentos e Cinquenta Mil Cruzeiros Reais), com paganento de /O% (dez por cento) a
vista e 90% (noventa por cento) finonciado an 60 (sessenta) meses, comresPcmdente a
961,24 UPF's, do mês de dezembro/93. Condições defaganento: a prazo. 2. Publique-se.
3. Doaninhe-se ao Serviço de Engenharia e Patrimordo, para demais providencias.

NO SEISG-183, de 291293. Ref. Proc.: 35092.605019/93-63.. Int.: INSS/SETS/Serviço de
Engenharia e PatrisiOnio. Ass.: Alienação de irrérvel localizado em Carpo Grande/MS, Lo-
te n . 32, sito à Rua 13 de Maio, Vila 'são Itione. Decisão: 1. Considerando o contido
na RS/INES/1,i, de 50393, no Item 25, 160431.000 o procedi:rent° licitatOrio, referente
ao havei em questão" e ADJUDICO em favor do Sr. RUBENS GOREM 1.604. o inovei supra
nescionado. o valor ofertado de cw.1 2.465.cCo,C0 (Solo Milhões, eustrocentos e Ses-
senta e Cinco Mil Cruzeiros Reais), cor pagarento de 10% (dez por cento) a vista e
9014 (noventa por cento) financiado nos 60 (sessenta) meses, correspondente a 1.436,03
LPF's, do 11 . 5 de dezembro/93. Condiçoes de Pagarrento: a prezo. 2. Publique-se. 3.
II-manInhe-se ao Serviço de Engenharia e Patrisriónio, para datais previdências.

• 9450-184, de 291293. Ref. Proc.: 35092.005020/93-42.. Int.: INS5/SE42/Serviço de
Engenharia e Pato-Unto. riso. : Alienação de lmovel localizado ern Carpo Grande/MS, Lo-
te n. 33, sito à Rua 13 de Maio, Vila São itame. Decisão: 1. Considerando o contido
na RS/IN5S/171, de 300893, no item 25, 10 .01030 o procedimento licitatório, referente
ao Ir/ove) em questão e ADJUDICO en favor do Sr. RUBENS ODRENA LEON, o imóvel supra
mmnrldnado, o valor ofertado de CRS 2.740.CCO,60 (Dois Milhços, Setecentos e Quarenta
Mil Cruzeiros Reais), can pagamento de 10% (dez por cento) a vista e 90% (noventa por
mente) financiado ein 60 (sessenta) meses, correspondente a 1.596,23 UPF's, do Tree de
deareiten/90. rondiç:Ne. s de Pagerentoo a prazo. 2. Publique-se. 3. Nicaninhe-se ao
Serviço de Engenharia e Patrirranlo, para danais providencias.

29930-185, de 291293. Ref. Proc.: 35092.005013/93-87.. Int.: I1ISS/SE293/Serviço de
Engenharia e Patrisranio. Ass.: Alienação de Imóvel localizado no Jardim Nova Era, Rua
Nilza Ribeiro, Quadra "C", Lote n . 16, Anastácio/MS. Decisão" 1. Considerando o con-
tido na RS/1NSS/171, de 300893 no item 25, 10431030 o procedimento /icitatórie,
referente ed 'nível em questão e ADJUDICO ao favor do Sr. NILTON DUARTE ORTIZ, o Ino-
vei supra mencionado, o valor ofertado de CRS 80.500,03 (Oitenta Mil Cruzeiros
Reais), correspondente a 46,60 UPF's, donos de dezerrbro/93. Condições de Pagamento:
a vista. 2. Publique-se. 3. Encaminhe-se ao Serviço de Engenharia e PatrireSnio, para
demais providencias.

N. SIGG-I86, de 291293. Ref. Proc.: 35392.(105014/93-40.. Int.: INSS/SEMS/ServIço de
Engenharia e Patrimirdo. Asso Alienação de UnSvel localizado ern CErtp3 Grande/MS, lo-
te n1 19, sito à Rua Cel. Mário Pinto Peixoto, Vila São Ihané. DeC15.90- : /. Conside-
rando o contido na RS/INES/171, de 3CC893, no item 25, 1101131.E00 o precedi/rent°
licitatorio, referente ao !movei em questrio e ADJUDICO em favor do Sr. CLAUD/O M/GUEL
GEA1.14, o imàve/ supra mencionado, o valor Ofertado de CR$ 1.080.020,03 (Hun MilhãO e
Oitenta Mil Cruzeiros Reais), correspondente a 629,172 UPF's, do 11..ès de dez.:libro/93.
Condições de Pagas-entoo a vista. 2. Publique-se. 3. E:raminho-se ao Serviço de
Engenharia e Patrininio, para demais providencias.

CARLOS AUGUSTO GJIMARÃE. S DE LINA
(Of. n9 25/94)

Superintendência Estadual no Paraná

Diretoria de Administração

Divisão de Administração Patrimonial
nESPACHOS

Processo no 35183.053659/93-15. APROVO a inexlgibilidade de licitação,
para despesa de teTexograrna para o perlodo de JAN-DEZ/94, na frema do
art. 25 da Lei reg 8.666/93 e APROVO a despesa no valor total de CRI ...
69.617.390,45 (Sessenta e nove milhões, seiscentos e dezessete mil, Soe
zentos e noventa cruzeiros reais e quarenta e cinco centavo.), em favor
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT.

Em 18 de janeiro de 1994
GERALDO ALVES DELIR/

Superintendente Estadual do Paraná
Substituto

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93 e, ain
-da, DETERMINO a publicação conjunta dos atos em DOU.

Em 18 de janeiro de 1994
CARLOS DE 0055100 COELHO

Diretor de Administração Patrimonial
(Of. e9 26/941	 Substituto

! Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 9, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

Proc. n . 29100-002601/89 - Rádio a Voz de São Pedro Ltda FM
Sio Pedro-SP - autoriza a instalação da estação c c uce d . .quipamectos.

Wh.l.W\ DAS OS ne nORAIS
(Ne 3.958-9 - CRI 18-1-94 - CRI 8.118,001
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES

PORTARIA 149 1, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICACRES DO MINISTCRIO DAS

GOMUNICACRES. no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial n. 737, de 17 de Junho de 1993. considerando

- o dis p osto no item 4 da Cop ia 006/93. aprovada pela
Portaria n. 001, de 26 de agosto de 1993, desta Secretaria, resolve:

Art. 19 Fixar em C9$14.85 ( q uatorze cruzeiros reais e oitenta
e cinco centavos), o valor da Tarifa Básica do Serviço Publico de
Comutacito de Circuitos a 64 kb p s - TOPEI, p ara ser a p licado às tarifas
do referido Serviço.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor a partir 23 de Janei-
oro de 1994, revogado a Portaria n. 007. de 17 de dezembro de 1993,
desta Secretaria.

Telecomunicações do Espirito Santo S/A

Diretoria Administrativa
DESPACHOS

Processo 003.5220/94. Interessado: Editora Esplanada Ltda. Assunto: Inc
xlgibilidade de licitação. Objeto: Renovação de assinaturas do Boletim
de Jurisprudencia ADCOAS e Boletim Legislativo ADCOAS. Valor: CR$ ...
CRS 738.000,00 (Setecentos e trinta e oito mil cruzeiros reais). Subme-
to o ato administrativo à ratificação do Sr. Diretor Administrativo, se
gundo dispõe o Art. 26 da Lei 8666/93. Vitória, 13 de janeiro de 1994 7
Nilo Miranda de Oliveira - Chefe Departamento de Recursos HumanoS cvn
exercício. RATIFICO o presente ato conforme dispõe o artigo 26 da Lei
8666 de 21/06/93. Vitória, 13 de janeiro de 1994. Pedro Ricardo Moreira
Lobato - Diretor Administrativo.
(Of. n9 5/94)

RENATO NAVARRO GUERREIRO
	

Telecomunicações de Minas Gerais SIA
(Of. n9 3/94)	

Divisão de Manutenção de Sistemas

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

Diretoria de Administração

DESPACHOS DO DIRETOR
Ratifico a decisão do Chefe do Departamento da Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos, referente ao en q uadramento da inexigibilidade de lici-
tação pare participação no I NORKSHOP DE MARKETING DO RIO do IPPE, no
valor total de CR$825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco mil cruzeiros
reais), com base no Inciso II do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21.06.93,
tendo em vista o constante do p rocesso submetido e nosso aprovação.

Ratifico a decisão do chefe do De p artamento de Desenvolvimento do Re-
cursos Humanos, referente ao enquadramento da inexigiollidade da lici-
tação, pare o Seminário "Gerenclando a Migração para e Arquitetura
Cilente/Servidor do 18PI, no valor total de CR6170.000,00 (quatrocen-
tos e setenta mil cruzeiros reais), com base no Inciso 11 de Art. 25,
da Lei 8.666 de 21.06.93, tendo em vista o constante do procesoo sub-
41etido a nossa aprovação.

Ratifico a decisão do Chefe do De p artamento de Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos, referente ao enquadramento da Inexigieilidade de loco-
tação, para o Seminário 'Análise e Projeto de Sistema Cliente/Servi-
dor', do IBPI, no valor total de CR$423.000,00 ( q uatrocentos e vinte e
trios mil cruzeiros reais), com base no Inciso II do Artigo 25, da Lei
0.666, de 21.08.93, tendo em viste o constante do processo submetido a
nossa aprovação.

Comunico q ue a Diretoria da Empresa, em sue 124 Reunião, retificou a
inexIgIbIlidede de licitação para aquisição de Dl (um) Sistema de 	 Am-
elificedores de baixo rutilo (IRA) na froixa de 3610 e 4200MHz, 	 consis-
tindo de 8 INA's HEMI com manuais/teste de fábrica, 2 (duas) Interne-
ces Universal e 2 (dois) Conjuntos de instalação (Retrofit Kit), da
firma All SYSTEMS, INC., no valor total de US$144.719,82 (cento e q ua-
renta e quatro mil, setecentos e q uarenta e nove dotares americanos e
dele conto), com be g e no Caput do Art. 25 da Lel no 8.686 do 21.06.93,
tendo em vista e documentação constante do processo respectivo.

Ratifico a decisão do Chefe da Divisão de Obtenção de Material - Enio
Ramos Corria, referente ao enquadramento da inexigibilidade de 'leite-
(ão para aquisição 00 04 ( q uatro) Conluntos contendo Osellador de Ca-
vidade e Filtro Multiplicador e 01 (quatro) Fontes de Alimentação, de
firme SCIENTIFIC ATLANTA - U.S.A., necessários à reposição em cadelas
de Video Receover . mod. 114 e 7500, no valor total de 05$7.856,00 (sete
mll, oitocentos e cinquenta e seis dólares americanos), com base no
Caput do Art. 25 da Lei rod 8.686, de 21.06.93, tendo em vista o cons-
tante do processo submetido a nossa aprovação.

ALOISIO TEIXEIRA
(OfS. nes 90 e 92/94)

Diretoria de Operações Internacionais

DESPACHO DO DIRETOR
Ratifico a decisão do Chefe Co Distrito de Operações internecoonals.
São Paulo, referente ao en q uadramento da inexigibilldade de ilcotaçãu,
referente a aquisição de 12(0000) Cabos de redundâncle paro Nembridge
3600/3615 e 09 (nove) Defletores de calor 19 p 9 (20), da firma MUDAIS
5/0 Engenharia	 de Telecom.	 e	 Informática,	 no	 valor	 total	 ne
CR$5.E152.317,17 (cinco milliões, oitocentos u	 cin q uenta e	 dois	 moo,
trelentus e quarenta e sete cruzeiros reais e d , ressete centavos), com
base no inciso I do Artigo 25 do Lei n2 8.666, ue 21.06.93, [rolou er
vista a documentação constante do p rocesso eubmerodo a nossa aprova•
Cão.

EDSON SOFFIATTI

(Of. 59 91/91)

DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situaçao de inexigibilidade para reparo de uma placa RMT
6007, no valor estimado de CR$ 23.976,38, junto à Alcatel Telecomuni
ene:os S/A, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. n9 17/94)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL 79 1, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, O MINISTRO DE ESTADO
DA FAZENDA E O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E C0000ENAÇA0 DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 49 e 16, III e VI,
da Lei n e 8.490. de 19 de novembro de 1992, resolyem:

Art. 19 - Fica prorrogado para o dia 31 de janeiro de 1994 o
prazo estabelecido no art. l e da Portaria Interministerial 09 6, de 9
de dezembro de 1993. que constituiu Grupo de Trabalho para definir,
estabelecer e adotar as ações necessárias ao cumprimento do disposto
no art. 1 9 da Lei 09 8.693, de 3 de agosto d" 1993, que de: . nina a
transferéncia à União, por parte da Rede Fcr . oviária Federal S.A. -
RFFSA e da Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S.A - AGEF,
da totalidade das ações de sua propriedade no capital da Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - COTO e da Empresa de Trens Urbanos de
Porto Alegre S.A - TRENSURB, visando a descentralização dos serviços
de transportes ferroviário coletivo de passag,iros, urbano o suburba-
no. da União para os Estados e Municípios.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
nação.

MARGARIDA COIMBRA DO NASCIMENTO
	

FERNANDO DENRIQUE CARDOSO
Ministra de Estado dos Transportes

	 Ministro de Estado da Fazenda

ALERTO STEPANENX0
Ministro de Estado Chefe da Secretaria

de Planejamento, Orçamento e Coordenação

(Of. n9 94/94)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 149 13, DE /4 DE 305E110 DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA INDÚSTRIA, DO COMERCIO E

DO TURISMO, tendo em vista o dieposto na Lei 09 8.490, de 19 de
novembro de 1992 e noe termos dos artigos 11 e 12 do Decreto-lei
06 200, de 25 de fevereiro de 1965, reeolve:

I) Instituir o Prêmio Deetaque de Comércio Exterior;
II) A referida premiaçáo será conferida aos optares da economia

nacional que melhor se ajustaram em 1993 aos requisitos propugnados
pelo Ministério da Indústria, do Comercio e do Turinmo.

(Of. 09 30/94)	 AILTON BARCELOS FERICUIDZS
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR enchimento estruturado, 	 p ara unidade do destilado.

CIRCULAR 09 3, DE 18 Dl	 . ANEIRO DE 1994

O	 SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR, DO 	 MINISTERIO	 DA
INDÚSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, 	 de acordo com o p arágrafo	 único
do	 arti g o 22,	 da	 Lei	 no 3.244,	 de	 14	 de	 agosto	 de	 1957,	 torna	 público
que	 foram	 submetidos	 ao De p artamento	 Técnico	 de	 Tarifas,	 desta

8419.90.0000

8421.19.9900

'Ex .	-	 Sistema de	 agitacão	 e	 resfriamento	 p ara	 reator
de	 hidro g enacão,	 contendo	 acop lamento	 magnético,
dis p ositivo de as p iração e dispersão de gases e p la-
cas	 radiais	 semi-cilindricas 	 de	 troca	 de	 calor.

'Ex .	-	 Centrifuga com ca p acidade de até 5 M3,	 conten-
do	 camisa	 de	 resfriamento	 com alillentacão,	 lavador,
descarregador	 hidráulico	 e	 inertizador.

7

't

ti

Secretaria,	 p edidos	 de	 alteração,	 p ara OS	 tzerd	 p or	 cento),	 das
ali quotas	 'ad valorem 	 do	 imp osto	 de	 im p ortado	 incidentes	 sobre	 os
se g uintes	 Produtos:

COD100 DA TAB	 MERCADORIA
•

8402.19.0000	 .Ex .	- Gerador	 de vap or em aco	 imos,	 com	 CLP	 e	 com
coluna	 'centro cic/Onica	 de cap acidade	 igual	 ou	 su-
perior	 a	 500	 kg/hora.

8406.90.0000	 'Ex .	- Rotor de	 turbina a va p or	 para	 acionamento	 de
comp ressor centrifu go com potência no eixo	 igual	 ou
su perior	 a	 19,3 MV,	 va por de	 admissão	 de	 pressão
i gual	 ou	 su p erior	 120	 kg/cm2	 e	 descar g a	 para
condensador	 de	 superficie.

8412.90.9900	 'Ex .	- Rotor	 p ara	 turbina	 de	 conjunto	 tcoo	 gerador,
com palhetamento rotativo montado em	 rodas	 g irató-
rias	 em sentido	 inverso.

8414.10.0000	 .Ex . 	- Bomba de alto vácuo,	 rotativa,	 de	 lóbulos,	 com
inJecão de água p ara selagem	 dos	 lóbulos,	 operando
dentro de ciclos consecutivos 	 inferiores	 a 50	 'Inun-
do,

8414.10.0000	 'Ex .	- Bomba de vácuo	 a jato de vapor,	 de 4	 estágios
com	 ejetores em p orcelana,	 bicos em	 PTFE/Fibra	 de
vidro e condensador em grafite.

8414.80.0101	 'Ex . 	- Comp ressor doar de	 deslocamento	 alternativo
estacionário de p istão,	 não lubrificado,	 multiesta-

8421.19.9900

8421.29.0199

8421.29.0199

8421.29.9900

8421.29.9900

8421.39.9900

8421.39.9900

8421.99.9900

'Ex .	-	 Centrifuga ras p adeira horizontal,	 em aço %nos,
com descarga por	 sem-fim,	 tambor externo e	 dis p osi-
tivo	 p ara	 lavagem de	 resíduos	 e	 volume	 util	 igual	 ou
superior	 a	 385	 litros.

'Ex .	-	 Filtro	 secador,	 contendo	 agitador	 com desloca-
mento	 no	 eixo	 vertical,	 malha	 de filtragem	 e	 a q ue-
cedor.

'Ex .	-	 Unidade de osmose	 reversa	 p ara	 se p arado	 de
comp ostos	 or g ánicos solúveis,	 com p eso molecular	 su-
p erior	 a	 300 Dalton (I Dalton	 1,6601 X	 /O - 27 kg)
'Ex .	-	 Filtro	 p ara	 se p arar	 óleo.na descarga	 de	 Com-
p ressor	 de gás eteno,	 com vazão	 i g ual	 ou	 su p erior	 a
4.100	 93/h.

'Ex .	-	 Filtro p ara	 p olipro p ilena	 fundido,	 contendo
troca	 de	 telas de acionamento 	 hidráulico,	 e	 vazão
i gual	 OU	 su p erior	 a	 1.000	 As/hora.

'Ex .	-	 Sistema de filtracão de gases em aço	 carbono,
a p rova	 de explosão,	 com área da filtracão de até 30
MO,	 contendo motor e ventilador.
'Ex .	- Sistema de incinerado térmica e de p urado	 de
va p ores,	 contendo	 câmara	 de	 combustão	 em	 aço
carbono,	 e queimador de gases e quench de g ases	 de
combustão,	 em grafite.
'Ex .	-	 Placas	 p ara	 filtro	 p rensa,	 de	 poliPropileno,
com membrana em EPDH, maiores que 1.000 X 1.000 mm.

7

91De	 p ara	 Produção doar	 comp rimido	 com	 pressão
i gual ou su p erior a 40	 kg/cm2 e volume	 i g ual	 ou	 su-
p erior a 200 93/H.

8414.80.0202	 'Ex .	- Comprosssor de ar	 rotativo,	 de	 lobutos parale-
los,	 isento de óleo e	 água de	 selagem,	 operando den-
tro de ciclos consecutivos 	 inferiores	 a 50 segundos.

8414.80.0299	 'Ex .	- Sistema centrifugo para compressão de	 ar	 isen-
to de óleo,	 contendo	 filtros	 de	 aspiracão,	 refrige-
ração a ar,	 desumidificador,	 e	 controles	 de	 pressão
e	 temperatura.

8414.90.0499	 'Ex .	- Rotor	 de comp ressor	 centrifu go,	 com	 vazão
igual ou su p erior a	 11.300 83/11,	 pressão	 de	 sucção
igual ou	 su perior a	 1,75 kg/cm2 e pressão de descar-
g a	 i g ual	 ou superior	 a 3,62 kg/cm2.

84/4.90.0499	 'Ex . 	- Rotor de compressor centrifugo com	 volume	 de
sucção	 igual ou su p erior e 2.700 831h e pressão	 de
sucção	 igual	 ou superior a	 18	 kg/cm2.

8421.99.9900

8422.20.0000

8422.20.0000

8422.30.0100

8422.30.0100

8422.30.9900

'Ex .	-	 Cartucho	 filtrante	 p ara	 sistemas	 de	 filtracão
de	 substáncias	 larmolábais.

.Ex .	-	 Máquina	 automática	 eletrônica com	 ultraesom,
Para	 lavagem de ampolas.
'Ex .	- Máquina automática Para	 lava gem de	 frascos	 e
medicamentos,	 por meio de	 á g ua,	 vapor e ar,	 com	 ca-
pacidade	 de	 lavagem i gual	 ou superior a	 12.500 fras-
cos/hora.
'Ex .	- Máquina	 rotativa p ara encher	 e fechar	 frascos
do medicamentos, com ca p acidade i gual ou .UO.,IO,
12.000	 frascos/hora.

'Ex .	- Máquina	 rotuladeira	 p ara frascos de	 vidro com
ca pacidade	 igual	 ou su perior a 12.000 frascos/hora.
'Ex .	-	 Sistema des p aletizador automático de 	 frascos,
com	 CLP,	 cap acidade	 igual ou	 su p erior	 a	 24.000
unidades/hora,	 e sistama	 de manuseio a vácuo:

8417.10.9900	 'Ex. - Sistema de combustão de compostos organoclora-
8422.30.9900 .Ex .	- Máquina automática	 rotativa p ara	 regravacão de

frascos	 com selo de alumínio,	 com	 CLP,	 capacidade

8 dos,	 contando câmaras 	 de combustão,en aco	 carbono.
.	 transformador de 	 ignição,	 e unidade p rodutora de va-

igual	 ou	 su p erior a 24.000	 unidades/hora,	 contendo
unidade	 alimentadora e unidade de	 ins p ecão e	 raiei-
cão.

8419.39.00008419.39.0000	 'Ex.	 - Secador du p lo cone a vácuo com camisa de a q ue- 8422.30.9900 'Ex . - Má q uina automática	 de enchimento	 e fechamento

5 cimento e válvula telescópica p ara descarga,	 com ca-
p acidade volumétrica de até 10 93.

8419.40.0000	 'Ex.	 - Destilador de á g ua esteril	 de múltiplos	 está-
gios,	 em oco moo, com ELA, e capacidade	 i gual	 ou
superior	 a	 1000	 litros/h.

8419.40.0000	 'Ex.	 - Sistema . de destilado contendo coluna	 em	 ano
carbono	 vitrificado,	 distribuidores,	 coletores	 e

8422.30.9900

de frascos	 injetáveis,	 capacidade	 i g ual	 ou	 superior
018.000	 frascos/hora,	 contendo	 sistema de	 alimenta-
cao	 e	 colocação de	 tamp as e selos de	 alumínio,	 e
ajuste	 automático de dosagem.

'Ex .	- Má quina automática	 para embalar	 cartuchos	 .e
colocar	 bandejas de Pa p elão,	 com	 ca p acidade	 igual
ou superior	 a 400 cartuchos/minuto.

e
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grelhas	 de	 sustentarão.
8419.40.0000	 'Ex.	 - Sistema de destilação de altura de	 até	 15 m,

ti po coluna,	 com enchimento em p oli p rop ileno,	 coluna
de poll p ropilano,	 fibra de vidro a ve- p alatal,	 diâ-
metro até	 1,5 m,	 e p ressão de	 trabalho de 0,2 BAR.

B4/9.40.0000	 'Ex.	 - Sistema de destilacão par, a	 laboratário,	 con-
tendo	 reator	 de	 volume igual	 ou	 su p erior	 a	 200

8422.30.9900 .

8422.30.9900

8422.30.9900

'Ex .	- Má q uina para a p licacão automática de	 etiquetas
auto	 adesivas em am polas	 e	 frascos	 de	 injetáveis,
com ca p acidade igual ou	 su p erior a 24.000 unidades/h
'Ex . - Sistema automático de acetona gem o controle de
peso de	 cilindros de acetileno, 	 com central	 de	 con-
trole computadorizada.

'Ex .	- Má quina p ara revestimento de filme	 a quoso	 em

; litros,	 agitador,	 condensador	 e	 vaso	 receptor. comp rimidos,	 com	 ca pacidade	 igual	 ou su p erior	 a

8419.50.9999	 'Ex.	 - Sistema de	 troca	 térmica p ara se p arado de hi- 250 kg.

drogénio e metano contendo trocador de calor de p la-
cas,	 vaso de aço	 !noa,	 e válvulas	 de controle.

8419.50.9999	 'Ex.	 - Trocador de calor, 	 de bloco em	 g rafite,	 com

8422.30.9900 'Ex .	- Sistema automático microdosador de	 p ós,	 con-
tendo	 lavadora,	 forno esterilizante . e	 enchedor	 com
ca pacidade	 igual	 ou su p erior a	 18.000 frascos/hora.

área	 de troca	 térmica de até 230 M2 e 	 pressões	 no
tubo e carcaca de 6 BAR.

8419.89.0299	 'Ex.	 - Má quina automática de envase e 	 fechamento	 em
am p olas de	 p rodutos farmacêuticos	 injetáveis,	 com
CLP,	 capacidade	 i g ual	 ou	 su p erior	 a 24.000 unidades/
hora,	 sistema de	 limp eza e eaterilização, 	 e	 unidade
de	 ins p ecão •	 rejeição	 de ampolas.

8419.89.0299	 .Ex.	 - Sistema esteritizador de	 reci p ientes,	 com CLP,
contendo múltiplo sistema de a q uecimento por mistura

8422.30.9900

8422.30.9900

'Ex .	-	 Sistema automático 	 microdosador	 de	 liquides
contendo	 lavador,	 forno esterilizante e enchedor com
ca p acidade	 i g ual	 ou su perior	 a	 18.000 ampolas/hora.

'Ex .	- Má q uina	 rotuladora de	 am p olas com	 alimentacio
automática,	 com CLP,	 contendo sistema de desta que de
eti q ueta	 com codificador,	 com capacidade	 i g ual	 ou
su perior	 a	 28.000	 am p olas/hora,	 Para rotula gem de
ampolas	 com	 diâmetro	 mínimo	 de 8 mm e máximo	 de
30 Mffl.

de	 vapor,	 ducha de água quente,	 ventilador,	 câmara
de estarillzacão e gerador de vapor.

8419.89.0299	 'Ex.	 - Esterilizador automático a 	 vapor,	 com	 volume
interno	 igual	 ou	 superior	 a	 17 M3,	 Partes	 internas
em ano	 inoxidável,	 sistema de SPRAY,	 trocador	 de ca-

8422.40.9900 'Ex . - Máquina p ara embalar	 c4,sulas	 e outras	 formas
galinicas	 em blister,	 contendo	 alimentador	 e	 sistema
de	 as p iração de p ó e rafri g eracão de	 moldes.	 para
embalagem	 de p rodutos	 farmacêuticos	 em	 placas	 de
blisters	 alumínio X alumínio ou alumínio O PVC

lor,	 e	 p ortas	 duplas.
8419.89.0300	 'Ex.	 - Estufo esterilizante em ano	 moo,	 p ara	 ampola

e/ou frascos,	 com faixa de	 temp eraturas de	 O a	 300

8422.40.9900 'Ex . - Má q uina automática p ara colocação de 	 fita ade-
siva em embalagens sanfonadas de até 850 mm de 	 lar-
gura.

g raus	 C.
8419.89,0400	 'Ex.	 - Eva p orador	 de p eLicula/filme	 descendente,	 com

área	 de	 troca	 térmica de até	 150 Ml,	 construido	 em
g rafite,	 imp regnado com resina sintética,	 para recu-
oeracão de solventes.	 e Pressão de	 trabalho	 de	 até

8422.40.9900 'Ex .	- Sistema p ara acondicionamento e	 embala g em	 de
frascos	 de	 medicamentos,	 contendo	 despatetizadora,
limpador,	 lacrado,	 rotulado,	 encartuchador	 com
alimentação	 automática,	 túnel	 de encolhimento e uni-
dade empilhadora,	 com computador central	 incorporado

4 BAR.
8419.89.0400	 'Ex.	 - Eva p orador de	 filme	 fino em aro carbono vitri-

ficado,	 com área de	 troca de até	 /O M2 e pressão	 de
até 4 BAR.

8419.90.0000	 'Ex.	 - Coluna em aço carbono vitrificado, 	 com	 diâme-
tro	 e altura	 de	 até	 1	 e	 15 M,	 res p ectivamente.	 com

8422.40.9900 'Ex .	- Má q uina	 automática	 vertical,	 p ara envasar	 li-
q uides e	 p ós	 em saches,	 com ca p acidade	 igual	 ou	 su-
perior	 a 300 unidadeslmin, 	 contendo	 alimentado,	 de
filme	 laminado,	 dosado,	 unidade	 da	 ins pecão	 e
rejeição	 de	 saches,	 unidade	 im p ressora	 e	 leitora	 de
códi gos	 de	 barra.
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8477.20.0000

8477.30.0000

8477.30.0000

.Ex. - Sistema automático de acondicionamento de com-
p rimidos de medicamentos com ca p acidade igual ou su-
perior a 550 . btistars . /min., contendo unidade ter-
moformadora de três canais, unidade continua de en-
cartonamento, unidade automática de controle de p e-
so, e unidade de embalamento.

'Ex . - Linha de encartonamento de . sachets . , com CLP,
ca p acidade igual ou su perior a 300 unidades/minuto,
contendo unidade de trans p orte, unidade contadora e
em p ilhadora, unidade atimentadora de bulas, unidade
de pesagem e leitora de código de barra.

'Ex . - Má q uina da envase de cremes e p omadas, com ca-
p acidade de enchimento entre 2 ml e 150 mt e veloci-
dade i gual ou su p erior a 150 tubos/min.

'Ex . - Máquina termoformadora p ara embalar escova de
dentes em . blisters . de PVC e alumínio.

'Ex . - Má q uina encartuchadeira com ca p acidade igual
ou superior a 12.000 unidades/hora.

'Ex . - Sistema desem poeirador para extração de p ó por
surdo e rebarbamento de com p rimidos, com detector
de materiais, controle eletrônico, desviador e re-
joicão automática de com p rimidos q uebrados, cap aci-
dade i g ual ou su perior a 250.000 com p rimidos de 6mm/
hora.

'Ex . - Balança automática de controle continuo de p.-
00, com ca p acidade de até 400 cartuchos/minuto.

'Ex . - Sistema de lim p eza e esterilizado a jato de
va por estéril, com CLP, contendo bombas, tubulações,
válvulas automáticas pesco inox.

'Ex . - Sistema de trans porte pneumático pulsante,
contendo silos, dosadores, tubulações, ventiladores
e p ainéis de controle p ara trans p orte de produtos
q uímicos em pó.

' Ex . - Silo de armazenamento com sistema de descarre-
g amento em aco moa, contendo motor e variador, com
ca pacidade de até 10 03 e p ressão de trabalho de até
0,1 BAR.

'Ex . - Má q uina automática de impressão off-set Para
até 6 cores, p ara decorarão de bisnagas plásticas
com carregador automático, dis p ositivo automático
p ara corte do gargalo das bisnagas, sistema de seca-
gem ultravioleta, aplicadora de verniz, descarre g a-
dor automático e colocadora de tampas.

' Ex . - Máquina para imprescão de drágeas, com tinta
comestivel.

' Ex . - Má q uina para Impressão serigráfica de até três
cores, com secagem a ultra-violeta, contendo atimen-
tador/posicionador, sistema de fia g em, p ara decora-
rão de frascos plásticos.

' Ex . - Má quina codificadora de anéis coloridos na
haste das am p olas e gargalo dos frascos, contendo
sistema de alimentarão de frascos e amp olas, com 4
estacões de codificado e capacidade igual ou su p e-
rior a 18.000 unidades/hora.
'Ex . - Bobinadeira não automática com	 velocidade
i g ual ou su p erior a 4.000 m/min.

' Ex . - Cabecote de bobina g em p ara estiradeira com ve-
locidade de enrolamento de até 1.800 m/min., para
bobinas de até 12 kg.

'Ex . - Sistema continuo modular de lavagem de roupas,
computadorizado, com ca p acidade de ate 55kg de roupa
por módulo.

' Ex - Secador se qUencial turbinado e sem eixo, para
roupas.

' Ex . - Introdutora de rou p as com 3 ou mais estacões
muttivlais

' Ex . - Calandra computadorizada modular com velocida-
de igual ou superior a 39m/min e diâmetro igual ou
su perior a 800 mm.

' Ex . - Dobradeira/em p ilhadeira p /roup a, micro p roces-
sada, com velocidade igual ou su perior a 55m/min.

'Ex . - Prensa hidra- pneumática micro p rocessada Plr011-
pa, com 2 estacões e ca p acidade i g ual ou su perior a
50 kg/cada.

' Ex . - Sistema de p re p ararão de cilindro de rotogra-
aura inte g rada, com CLP. ca pacidade de p rodução de
65 cilindros/dia.

' Ex . - Equi p amento misturador/granutador em eco Imos,
contendo descarga automática, ca pacidade p ara mistu-
rar e granular 40 kg co até 2 e 8 minutos, res p ecti-
vamente.

'Ex . - Equi pamento misturador-moedor, em aco inox,
'eletro- p neumático, com CLP, para cremes a pomadas,
contendo sistema de agitarão variável e camisa de
aquecimento/resfriamento.

' Ex . - Máquina rotativa para fabricar am polas de até
20 ml com até 30 estacões de trabalho.

'Ex . - Má q uina automática de moldagem por injecão Pa-
ra termo p lásticos, para Produção de tampas res gata-
das, com forca de fechamento igual ou superior a 50
toneladas, capacidade de injeção igual ou su p erior a
200 gramas, e sistemas de astracã° p or desrosquea-
mento fora do molde.

'Ex . - Sistema para extrusâo de pigmentos em massa,
para linhas de p oliéster, contendo bomba desadora,
bloco e tubulação de alimentação a quecida eletrica-
mente.

'Ex . - Má quina de moldagem POP insuflarão, com CLP,
estágio único de so p ro, p e ga única da reforma, com
Producão igual ou su p erior a 1.700 frascos/hora, p a-
ra p rocessar r•sina PET.

'Ex . - Máquina de injecão e so p ro p ara trabalhar Md
!criai p lástico, com capacidade de fechamento igual
ou superior a 50 toneladas, rosca vertical e três
estacões.

8477.30.0000 'Ex. - Má q uina de molda g em a sopro para fabricarão de
g arrafas p lásticas retornáveis de tereftatato de po-
lietiteno.

8477.30.0000 'Ex . - Máq uina automática de moldagem de termo p lásti-
cos, p or Sujarão e so p ro, para producão de frascos
sem rebarbas, com forca de fechamento igual ou su pe-
rior a 21 toneladas, capacidade de injecão i gual ou
su p erior a 40 gramas e ca pacidade de plastificarão
igual ou su p erior a 33 i.05/h.

8477.30.0000
	

'Ex . - Equi pamento p ara moldagem de frascos p lásti-
cos, por extrusão e insuflarão, com controle numéri-
co, rotulagem sincronizada, reciclagem da Sobras,
Interligada por trans portadores e controle de quali-
dade de furos nos frascos.

8477.40.0000 'Ex . - Má q uina de termoformagem p ara fabricado de
embalagens de p oti p ro p ileno, com molde vascutante,
controle de tem p eratura e ar, e velocidade igual ou
superior a 40 ciclos/minuto.

8477.40.0000
	

'Ex . - Máq uina automática para moldar a vácuo blocos
de pollastirano •xpansivel.

8477.59.9900 .Ex. - Sistema granulador p ara termoplástico., com
unidade de trans porte por água, contendo secador,
ada p tador p or matriz extrusora, cortador de material
e painel da controle.

8477.59.9900	 'Ex. - Má quina automática p ara moldagem de blocos de
iso por de 6,0 x 1,25 x 0,5 metros, com CLP.

8477.59.9900 'Ex. - Má quina automática para fabricação de PECAS
termo-moldadas de poliastireno ex p andido (iso p or) de
até 500 x 500 o 600 mm, com CLP.

8477.59.9900 'Ex. - Má quina para fabricado de bisnagas plásticas,
contendo blocos balancaadores, dis positivo de ali-
mentação e descar ga, e de extração de rebarbas.

8477.80.0000	 .Ex. - Máquina p ara pré-ex p ansão de p ollestireno as-
PansIvel, de o p erado contínua, por sistema de valso/

8477.80.0000	 'Ex. - Má quina automática de p raex p ando dascontinua,
de poliestireno, com ca p acidade de até 650 kg/hora.

8477.80.0000 'Ex. - Má quina confeccionadora de embalagens p lásti-
cas flesiveis, p ara kenvase automatizado com veloci-
dade de até 280 ciclos por minuto e largura útil a
750 mm.

8477.80.0000	 'Es. - Má quina de microperfuracão p ara materiais ter-
moplásticos.

8477.89.9900 .Ex. - Autoclave para esterilizarão de p rodutos far-
maciuticos envasados em am polas, flaconetes ou fras-
cos de vidro p elo método de borrifamento de água es-
terilizada e sup er aquecida, com controle micro-pro-
cessado • sistema a vácuo, cap acidade igual ou
su perior a 0.830 litros.

8479.82.0200	 'Ex. - Misturadores de creme a vácuo, com capacidade
i g ual ou su p erior a 3.000 l.

8479.82.0200	 'Ex. - Misturador de p rodutos químicos ara pó, em aro

imos, com ca p acidade de até 10.000 litros.
8479.82.0200 'Ex. - MIsturador de produtos químicos em pó, cónico.

com misturado, es p iral, com ca p acidade da até 60.000
litros, em aro imos.

8479.82.0200	 'Ex. - Misturador para tinta por agitado com capaci-
dade de até 5 gata..

6479.82.0200 'Ex. - Má quina de a g itarão mUlti p la, com agitadores
modulares, p ara latas de até 1 galão, em aco inoxi-
dável, com velocidade de até 6.000 RPM.

8479.82.9900 'Ex. - Unidade de compaCtacão por matriz rotativa
contendo matriz circular com furos concentricos,
discos rotativos axiais/circular.

8479.87 9900 'Ex. - Má quina automática rotativa Para selado de
Pastilhas e com p rimidos, com capacidade igual ou su-
p erior a 200.000 unidades/hora, contendo unidade
alimentadora, e inclinarão independente.

6479.82.9900 'Ex. - Mlsturador eletromedotco.para fabricação de
cremes cromadas, com capacidade i gual ou su perior a
2.200 litros.

8479.82.9900 'Ex. - Misturadores para fabricarão de crames e poma-
das ti p o p lanetário, com ca p acidade I gual ou supe-
rior a 320 litros.

8479.82.9900	 'Ex. - Misturador g ranulador para granulados úmidos/
secos coo ca p acidade igual ou su perior a 600 l.

8479.82.9900	 'Ex. - Peneira rotativa com tela de aço imos com ca-
p acidade de até 2 m3.

8479.62.9900 'Ex. - Equipamento PM, mistura, secagem e g ranula-
do, através de granularão úmida, microgranulacão,
g ranularão em camadas, granulado através de reacão,
microgranulacão e p eletizado a vácuo, com sistema
de informatizarão p ara controle e .documentação do
processo.

8479.89.0103	 'Ex. - Dosadora automática/manual volumétrica de pas-
tas e concentrados para embalagem, com capacidade de

-	 até 20 litros.
8479.89.0103	 'Ex. - Sistema distribuidor e dosador de sólidos •

lí quidos para corantes, contendo dis p ersor com 10
reservatórios dosadores, e sistema de agitação moto-
rizado.

8479.89.9900	 'Ex. - Sistema de dasmineratizado de água com com.
trole automático de re generação sanitizado •
descloração POP dosagem controlada de solucão rea-
g ente .

8479.89.9900 .Ex. - Má quina automática p ara lavag em e seca gem de
am p olas e frascos, com CLP, capacidade Igual ou su-
p erior a 18.000 unidades/hora, contendo unidade de
bombeamento, filtragem e recircutação de água, banho
de ultrasom, e exaustão de vapores.

8479.89.9900 'Ex. - Prensa automática rotativa para p rodução de
com p rimidos, ca p acidade i g ual ou su p e r ior a 150.000
com p rimidos/hora. contendo atimentador e controlador
de nivel, lubrificado automática, controle dedos,-

8422.40.9900

8422.40.9900

8422.40.9900

8422.40.9900

8422.40.9900

8422.99.0000

6423.10.9900

8424.30.9900

8428..20.0000

8428.39.9900

8443.12.9900

8443.19.0000

8443.50.0200

8443.50.9900

8445.40.0200

8448.39.0/05

8450.20.0000

645/.29.0000

8451.30.0000

8451.30.0000

8451.30.0000

8451.40.9900

8460.90.9900

8474.39.0000

8474.39.0000

8475.20.0100

8477./0..9900
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gen,	 com p ressão e es p essura,	 p eso e dureza. 9027.50.0200	 'Ex .	- Fotómetro analisador automático por	 q uimiolu-
8479.89.9900 .Ex .	- Alimentader	 automático de rotos de fitas	 ade-

sivas,	 com arruelas	 de	 3 polegadas.
minesciincia.

9027.50.9900	 'Ex .	- Equipamento de	 InspecOo ótica p or	 emissâo	 de
8479.89.9900 'Ex .	-	 Reator	 ti po p lug-flov,	 contendo	 misturadores

estática,.
Luz polarizada,	 para deteccâo de	 p artículas em	 sus-
pendo. pontos pretos e área de sela gem, com capaci-

8479.89.9900 'Ex .	- Equi p amento para tombamento de embalagem metá-
lica p ara	 descarga de	 pentasulfeto de	 fósforo,	 con-
tendo	 acionamento hidráulico, 	 controle	 a	 distáncia,
e	 rosca	 transportadora.

dade	 i g ual	 ou superior a	 18.000 unidades/hora.
9027.50.9900	 'Ex .	- Analisador	 de	 tamanho de	 p artícula,	 através de

sistema de censor de variação de 	 luminosidade.
9027.50.9900	 .Ex'	 -	 Analisador	 automático	 p or	 nefelometria,	 de

8479.89.9900 'Ex .	-	 Má q uina	 automática	 desPoeiradara	 de	 comprimi.
dos com p osta de cilindro perfurado com furo	 de	 até

Proteinas	 em fluido	 biológico.
9027.50.9900	 'Ex .	- Analisador automático p or	 quinioluminescencia.

3 mm de	 diárnetro. 9027.50.9900	 'Ex .	- Aparelho de	 inspecâo automática de	 amp olas	 e
8479.89.9900 'Ex .	- Linha para fabricado de	 fraldas descartáveis,

com capacidade	 igual	 ou su p erior a 400 p ecas p or mi-
nuto.

frascos p ara detectar Partículas 	 e	 im p urezas através
de	 sistema sensor de variado de	 luminosidade	 com
ca p acidade	 i g ual Ou su perior a	 18.000 ampolas/hora.

8479.89.9900 Má q uina p ara fabricado de tubos	 laminados	 de
creme dental	 com sistema de	 selagem em alta	 fre q uén-
da.

9027.80.0300	 'Ex .	-	 Viscosimetro	 de	 fusão,	 p ressurizável	 com	 ni-
tro g énio,	 para determinado de	 viscosidade	 intrínse-
ca	 e viscosidade de p olimeros	 fundidos.

8479.89.9900 .Ex .	- Sistema automático	 integrado	 p ara	 fabricado
de	 fraldas	 descartáveis,	 com ca p acidade	 i g ual.	 ou su-
perior a 400 peças por minuto.

9027.80.0900	 'Ex .	- Analisador bio q uímico,	 com	 sistema	 de	 duplo
feixe,	 faixa de medido de 325 até	 1100 mm e im p res-
sora embutida.

8479.89.9900 'Ex .	- Reator am ato carbono vitrificado, 	 encamisado,
ca p acidade	 igual	 ou	 su p erior	 a	 16 m3,	 com p ressão de
trabalho de 6/6 BAR.

9027.80.9900	 'Ex .	-	 Curador	 automático de	 lâminas	 hematológicas,
por p rocesso de nebunzacâce com canais independentes
de corantes.

O

8479.89.9900 'Ex .	-	 Má quina automática	 p ara	 corte	 vertical	 e hori-
zontal	 de blocos de	 iso p or por meio de no de	 corte
oscilante,	 contendo esteiras	 trans portadoras	 e	 moi-
nhos p ara aparas de corte.

9027.80.9900	 'Ex .	- A parelho simulador de de g radado	 de	 matérias
sob acão de	 luz e/ou intempéries,	 contendo micro p ro-
cessador,re g istrador gráfico e sistemas de controle
e variação de	 tem p eratura,	 umidade,	 irradiado	 de

8479.89.9900 'Ex .	-	 Má quina	 automática	 rotativa com CLP,	 p ara	 tes-
te p neumático de garrafas 	 p tásticas	 de	 500	 ml	 ou
mais,	 com velocidade de 200 unidades/minuto, 	 conten-
do acionador,	 g abinete	 de	 controle e	 correia	 trans-
portadora.

luz	 xenon	 e	 filtros	 óticos.
9027.80.9900	 'Ex .	- Sistema automático de distribuicão e 	 diluição

de	 fluídos de ensaios	 imunoenzimáticas ou	 de	 hema-
glutinação em microplacas.

9027.80.9900	 'Ex .	-	 Distribuidor	 e diluidor automático de	 fluídos
8479.89.9900 'Ex .	- Má q uina Para fabricação de pecas	 moldadas	 de

espuma de p oliuretano.	 com CLP,	 contendo	 recircula-
câo e	 iniacâo em alta p rendo,	 tan q ues	 p ara matérias

de ensaios	 imunoenzimáticus em microplacas
9027.80.9900	 'Ex .	- Lavadora-agitadora para ensaios	 imunoenzimáti-

cos.
- p rimas	 • cabecote de	 inlecOo. 9027.80.9900	 'Ex .	- Lavadora automática de ensaios	 imunoenzimáti-

8479.90.0000 'Ex .	- Eq ui p asiento para	 inserir cardas	 em escovas	 de
dentes.

cos	 em microplacas.
9027.80.9900	 'Ex .	-	 Incubadora a	 seco,	 com temp eratura	 controlada

8481.80.0199 'Ex .	- Válvulas	 dosificadoras	 p ara	 aparelhos	 de
aerossol terapia.

de	 quatro p osicães de ensaios	 imunoenzimáticus	 em
microplacas

8481.80.9903 'Ex .	-	 Válvula de passagem reta	 tive g lobo para	 ser-
viço em cloro,	 livre de asbesto,	 com flores e	 inter-
nos em aca	 moo,	 p ara a p licacâo em Cloro seco.

9030.39.9900	 'Ex .	- Sistema de medido p ortátil,	 destinado ao con-
trole de carga elétrica,	 com escalas de O a 10 KA 	 e
O	 a	 100 (A,	 precisão de até	 2,5%	 com	 	 	 de

8481.80.9999 'Ex .	- Válvula, macho,	 cor p o em manai,	 diafragmas	 em
mona/ e PFA,	 luva do cor po em PIFE, alugue em monel,
alavanca	 simp les para	 servico ácido fluorldrico •

medicOm

9031.80.9999	 'Ex .	- Má q uina automática p ara	 testar	 vazamentos	 em
8516.79.9900 'Ex .	- Aparelho eletrônico para uso aco p lado a	 repe-

lente de	 insetos.
am pola. +travas da ap licado de alta	 tensão.

9031.90.9900	 .Ex .	-	 Máquina automática para 	 In .... ão	 de	 ampolas
por	 alta volta g em,	 com CLP,	 contendo astaclo de	 ...-
jatai° de ampolas defeituosas com rendimento de	 até
400 ampolas/hora.

8536.50.0199

8536.50.0199

'Ex .	- Sistema	 • Jum p er .	 p ara substituicão	 temporária
de células aletronticas,	 ti p o diafragma.

'Ex .	- Seccionadoras	 de	 correnta	 continua 22 KA	 e
40 KA.

Qual q uer	 manifestação	 sobre as	 referidas	 alteracães
de MlI quotas deverá	 ser	 dirigida ao Departamento Técnico de	 Tarifas,
Avenida Presidente António Carlos, 	 375 -	 lis andar	 -	 sala 1.111,	 Rto
de Janeiro - RJ.,	 e	 no prazo de 30	 (trinta) dias,	 a	 contar da data da

8716.39.0000 'Ex . - Semi-rebo que com capacidade de	 levantamento de
até 27	 ton e ca p acidade de car g a de até 25 ton.

publicação desta Circular no Diário Oficial da Unia°.

9022.29.0000 'Ex . - A p arelho medidor de es pessura	 de	 filme/papel
•	 ou camada de	 tratamento superficial, 	 através	 de
radiacãe% gama.

RENATO L. R. MARQUES

7.7

9024.80.9999

9026.20.9900

'Ex .	- Aparelho para simulacio de desemp enho de maté-
rias-p rimas	 para	 li q uido%	 de	 freio.

'Ex . - Ap arelho medidorldosador da vazão de	 gás	 CO2
por	 termo condutividade	 (baixa	 vazão 40 GR/hora).

CIRCULAR N9 4, DE 18 DE JANEIRO DE 1994
O	 SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR DO MINISTERIO DA 	 INDUSTRIA.

9027.10.0000 'Ex .	-	 Sistema analisador	 de	 gases,	 incluindo	 anali-
sadores	 de	 oxigénio,	 monóxido de carbono e	 cloro,
montado em container.

00	 COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o arti g o 145,	 inciso	 X,	 do
Decreto	 no. 99.244, de 10 de meio de 19907 o artigo 16, 	 Inciso	 XI.
airosa	 "d",	 c o artigo 20, da Lel no. 8.490, de 19 de	 novembro	 de

9027.10.0000 'Ex .	- Analisador de gás por	 termo condutividade, 	 p a-
ra hidrogênio em mistura de atam°, 	 p romano,	 etano,
metano,	 nitrogénio e buten°,	 com p recisào	 igual	 ou
superior	 a	 1,0% .

1992,	 c	 tendo	 em	 vista o dis posto	 no	 Acordo	 de	 Complementação
Econômica	 no.	 14 CACE 141, entre o Brasil e a Argentina, 	 apenso	 ao
Decreto no. 60, de 15 de marco de 1991. torna pdblico que as empresas
de	 autopecas	 relacionadas	 a	 seguir,	 tiveram .5.19	 programas	 de

7
9027./0.0000 .Ex .	- Analisador de gás	 sulndrico em correntes	 ga-

sosas p ara	 teores de até 0,05 PPM.
Complementação	 Industrial aprovados, p ara 1994. p elo "Grup o	 Mercado
Comum".

9027.20.0101 • Ex .	- Sistema cromatográfico gaaoso,	 contendo unida-
de	 de criogenia,	 colunas cromatográficas	 e	 detetor
p ara análise	 por	 fatolonizacão.

PROCESSO 05 16.	 Ortf.SA BIASILE141 	 DPRISA 9010911111	 1)70e1804 IrateTACAO
IlAIiiEiIt	 IIASREISA9027.20.0101 .Ex . - Cromatografo a gás com armazenamento de 12 mé-

todos com 49 eventos de 	 tempo p or método.
LSI / (.141

9027.20.0101 'Ex .	- Sistema de cromato g rana a g ás,	 com	 estabiti-
dado térmica no forno com a p roximidade 0,01 oC.

9027./0.0101 'Ex .	- Cromatógrafo	 de	 p rocesso a gás	 p ara	 CO2	 em
si g no com p racisão Igual ou su perior a 1%.

11749.14903/431e	 IIIIDESMIERMES/CINE170. ECOS. 	 11301006-1132 AtCf./011,A S.A. 	 413.144
1.1111.9027.20.0199 'Ex .	- Dansitómatro para	 avaliado	 de	 película	 de

cromatograna e eletroforese. 11769.1146t19193-98	 Cerlt CIA. FAIIICADalA DE MSS	 5101011 S.A.	 II	 144.141
11769.149V1123-42	 FM, - SEID.tOS E E901581E0R6 S.A. 	 11303E1-1108 ASSIDITIM S.A. 	 4.2*.ile

9027.30.0400 'Ex .	- Es p actrofotOmetro	 ti po ultra violeta	 visível,
de reflectancia, com faixa de comprimento de onda de
190 a 900 NA.

11168.8optl7/91-10	 156 11W S.8.110. E DM. 	 E. 10E31 I.C.S.A.	 Si1.413	 511.144.
117111.01841/93-87 	 IE7N.1.11E S.A. 00. E COR.	 IFJCE0€S1EK1 WORM S.A. 	 245.80

9027.30.0400 'Ex .	- Analisador automático de	 acesso	 randôrdco para
realização de	 024 testes/hora e memória para	 130 p a-
râmetros	 bioq uímicos,	 drOgas	 tera p êuticas	 e	 de
abuso.	 proteínas •	 eletrolitos.

Os	 valores	 aprovados serão utilizados	 na	 comercialização	 de
Partes,	 peças	 c com ponentes com preendidos na Lista Comum	 do	 Setor

9027.30.0400 'Ex .	- Es pactrofotómetra de	 infravermelho com indica-
dor	 digital	 para eteno em mistura	 de	 hidrogênio,
etano,	 p ro p eno,	 buten°,	 metano,	 ilesano	 e	 nitrogênio.

Automotriz.

RENATO L. R. MARQUES
9027.30.0400 'Ex .	-	 Es p ectrofotOmotro	 ultravioleta	 visivel,	 com

CLP,	 du p lo fel.,	 contendo micro p rocessador,	 faixa de
com p rimento de onda de 190 a 1.100 UM e banda de p as-
sagem do 2 Ntl.

CIRCULAR 09 5, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

9027.50.0/00 'Ex .	- Calorímetro com p arador	 de	 cor,	 digital,	 com

9027.50.0100
CLP,	 para análise de óleos e gorduras.

'Ex .	- Aparelho analisadar bioquímico colorimetrica.
O	 SECRETARIO DE COMERCIO EXTERIOR DO M/NISTERIO DA 	 INDUSTRIA,

00	 COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o artigo 165. 	 inciso	 X,	 do

r

9027.50.0200 'Ex .	Eq ui p amento p ara	 testes	 imunoenzimaticos	 com
ca pacidade de até	 150	 testes/hora,	 em 36 parámetrus.

Decreto	 no. 99.244,	 de 10 de maio de 1990; o arti g o 16,	 inciso	 XI,
alfnea	 "d".	 c o arti g o 28. da Lei no.	 8.490, de 19 de	 novembro	 de
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1992; de acordo ainda com o disposto no Vigésimo Terceiro Protocolo
Adicional ao Acordo de Com p lementacão Econômica no. 14 (ACE 14),
entre o Brasil . e a Ar gentina, torna pdblico que.

1. Foi prorrogado atd 30 de Junho de 1994. o prazo para a
utilizacRo, pelo Brasil, do remanescente das quotas relativas ao ano
de 1993 para exportação de veículos de p assageiros de qua lque r Pe so e
cilindrado c de verculos de uso misto de até 1.500 kg de carga dtil,
(item NALADI/NCCA 07.02.1.99), de ônibus e chassis de ônibus (itens
NALADI/NCCA 87.02.2.99 e 87.04.9.01) e de carainhBes (Itens
NALADI/NCCA 87.02.3.01 e 87.02.3.99).

2. A quota atacada bs montadoras de veículos automotores a serem
eRportados pelo Brasil, no ano de 1994, estd distribuoda nos
se guintes termos;

a) veículos de passageiros de qualquer peso e cilindrado e dc
verculos de uso nisto de até 1.500 kg de carga dti/ - compreendidos
no Item NALAD//NCCA 07.02.1.99 - 35.000 unidades, assim distribuidas.

Autolatina Brasil	 16.962 unidades
ria Automóveis	 10.170 unidades
General pintora	 7.343 unidades
Engurauto	 250 unidades
SR Veículos Especiais	 175 unidades
Brasinca Verculos Especiais 	 50 unidades
Demec Inddstria MecAnica	 50 unidades

b)	 ônibus c chassis de ônibus compreendidos 	 nos	 Itens
NALADI/NCCA	 87.02.2.99	 e 87.04.9.01 -	 990	 unidades,	 assim
distribuidas.

Mercedes-Oenz do Brasil
	

859 unidades
Autolatina Brasil
	

58 unidades
Scania do Brasil
	

38 unidades
Volvo do Brasil Verculos
	

35 unidades

• caminhBes classificados nos itens NALADI/NCCA 07.02.2.01,
87.02.3.01 e 87.02.3.99 - 2.010 unidades, assim distribuidas.

Mercedes-Gene do Brasil
	

027
	

unidades
Autolatina Brasil
	

644
	

unidades
Volvo do Brasil Veículos
	

220
	

unidades
Scania do Brasil
	

203
	

unidades
General Motors
	

116
	

unidades

RENATO L. R. MARQUES
(Of. 09 18/94)

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

DELIBERAÇÃO NORMATIVA N9 325, DE 13 DE JANEIRO DE 1994

DIMITORIA DA GMBRATOR - Instituto Brasileiro do Turismo,
no 1.0 de suas atribuições legais e ostatuarlas e. considerando o que,
dispa a Lai na 8.623, de 28 de janeiro de 1993, notadamente no
aspecto do earcicio da profissão de Guia do Turismo, no território
nacional; considerando o que dispõe o artigo /O, do Decreto n. 946, de
15 de outubro de 1991, que regulamentou o retrocitado diapositivo
legal; coalarando, finalmente, que se torna • premonte o
aperfeiçoamento e a melhoria dos serviços oferecidos aos turistas ou
viajantes, por intermédio do estabeleamanto do condições operacionais
para cadaetramento e claesificaçao da guias de turiamo,resolve:

Art.l. Adotar, para fins do artigo 10, do Decreto n . 946,
de 10 do outubro de 1993, as normas e procedimentos para cadnetramonto
e classificação estabelecidos nesta Deliberação Normativa.

Art. 20 - O podido de cadastramonto deverá sor instruído
mediante o preenchimento da ficha de cadastro , cujo modelo
encontra-so anexo à presente Deliberaçao (Anexo I) ,acompanhada de duas
fotografias recentes, em tamanho 354, sondo uma afixada na referida
ficha e outra destinada ao crachá do identificoção, e da aprosentação
de cópias dos documentos comprobatórios das informações nela
solicitadas, conformo relacionado a seguir. I - Cartoira de
Idontidade ou Carteira do Identidade de Estrangeiro; II - Cartão de
Identificação do Contribuinte- CIC, oxpodido polo Ministério da
Fazenda) II/ -Título de Eloitor; /V - Certificado do Conclusão do 2°
grau, oxpedido por instituiçâo do ensino oficial reconhecida, ou
certificado de aprovação em exames supletivos equivalentes ao mesmo
nível; V - Certificado do Reaerviste, no caso de requerente do sexo
masculino menor de 45 anos; V. - Comprovante de qualificação
profissional, mediante apresentação do um dos seguintes documentos: a)
certificado do conclusão de curso (s) do formação profissional do guia
de turinwo, roferente a (s) classe (s) para a (e) qual (is) estiver
solicitando o cadastramento, expedido (s) por Instituições de Ensino
reconhecidas pelos Conselhos Estaduais de Educação competentes
(Inclusive escolas profissionalizantes de turismo, • nível a 2 . grau)
e SENAC, cujos planos de curas tenham sido previamente aprovados pala
EBBRATUR> b) certificado de conclusho de curso superior de
turismo,deade que tenha se submetido a cadeira especializada na
formação de gula de turismo, na fora prevista no Parágrafo 30, do
artigo 39, desta Deliberação Normativa; c) comprovante de aprovação em
Exame de Suplacla aplicado peio Serviço Nacional de Aprondisagem
Comercial - SENAC, tanto no cano de ter concluído o curso de formação
profissional a. distancia, como no de possuir o tapo aniso de doia
anos de efetivo exercício da profiada VII - Certificado, atestado ou
&levanto qUe CrempreVe: 4.) o cabalara° na língua inglesa, a nivel
baia, para os que prateada o °adestramento na classe do quia do

'asa:mulo internacional; b) a fluência do requerente nas línguas
estrangeiras em que pretenda se expressar, para atendimento de
turistas estrangeiros, no Brasil, e de brasileiros, no exterior,
fornecido polo consulado competente ou pela entidade por ele indicada,
ou, ainda, pela representação legal da classe dos gulas de turismo.
VIII - Comprovante do pagamento de preço de serviço exigido ala
EM:BRAMI. Parágrafo 10 - Os guias de turismo deverão providenciar,
aLnda,eo atendimento à legislação correlata em vigor, o para fine de
fiscalização polca órgãos governamentais competentes, comprovantes do
/oposto Sobro Sorviços - 1SS e de cadastro no Instituto Nacional ce
Seguridado Social - INSS, assim como guia de recolhimento da
contribuição sindical (ORCS), aplicava. Parágrafo 20 - no caso de
solicitação do cadestramonto pare guia de turismo especializado em
atrativo turístico, o interessado deverá apresentar certificado do
conclusão do curso de formação profissional, para • especial/saio por
ele escolhida. Parágrafo 30 - Os certificados de conclusão de curso de
formação profissional para guia de turismo deverão ter inscrito, em
seu verso, o conteúdo progranatico ou grade curricular do referido
curso. Parágrafo 40 - O tempo aula de efetivo exercício anterior na
profissão, referido na alínea .c. , do inciso VI, deste artigo, deverá
ser comprovado, mediante, a) • apresentação de declaração fornecida
por federações, associações ou entidades afins, dos guias de turismo,
ressalvada a análise crítica da MIMAM, ou mediante certidões ou
comprovantes de recolhimento do Ioposto Sobre Serviços - ISS, emitidos
pelo município, e relativos 80 ~lodo me comprovação, de dois amos do
efetivo exercício da profissão, anteriormate • 10.05.89; b) aprovação
no Exae4 do Suplacle aplicado pelo SENAC. Parágrafo 5. - Somente será
admitido o adestramento de aramos dos cursos ds formação
profissional à distancia, previsto na alínea .c. deste artigo, quando:
a) o interessado residir em localidade na qual, em um raio de 50 Km,
não haja qualquer oferta de cursos convencionais para gulas de

,turismo; b) o plano do curso de formação profissional à distancia
acapanhar aquele exigido para os cursos convencionai. • tiver sido
pavimente aprovado pela £MBRATInt. c) o interessado atender a
exigência para cadastranato. prevista neste artigo, relativa a
aprovação no Mano do Suplência aplicado peio SENAC. Parágrafo 65 - No
caso dos Parar° 4. e Parágrafo 50, • comprovação da formação
profissional far-se-á asa prejuízo do atendimento dos damas
requisitos exigidos pare •cadastramento, teclais, o de conclusão do 25
grau. Parágrafo 7 . - Em a tratando de estrangeiro habilitado •
mercar atividade remmaraa no Brasil, o pretendente • cadastranonto
como gula de turismo devera comprovar, diaconato/mento, sou domínio da
língua portuguesa. Parágrafo 80 - A. idades anime exigidas para o
cadastramonto do guia de turismo são, respativamento, de /11 anos para
as Classes de 'Guia . Regional" • 'Guia Especializado em Atrativo
Turístico . , e de 21 anos para aa cl 	  de 'aia da Excursão
Nacional . e 'Guia do Excursão Internacional 	 ,,adatidos os casos de
emancipação previstos no artigo 90, do Cddigo Civil Brasileiro.

Art. 35 - Os cursos de formação profissional habilitarão os
cursandost O - no caso de guia regional. a prestara laformaleo
especializada nobre as diferata localidados turísticas da Unidade
da Federação, na qual tiveram sido habilitados; II - no caso de guia
de excursa nacional. a acompanhara grupos de turistas *e suas
viagens pelo Brasil a para os aias da América do Sul; II/ - no caso
de guia de excursão internacional. • acompanhar em grupos de turistas
em suas viagens para os doais paia. do mondo; IV - no caso do guia
especializado em atrativo turístico. a prestara informações tdcnico -
especializadas sobro determinado tipo de atrativo natural ou cultural
(ecológico, náutico, arte barroca, etc.), na Unidade dm Federação 0a
qual ti	  sido habilitados para tal. Parágrafo 1. - Para os fino
desta artigo,os planos de curso deverão bar prevismanto submetida ao
exame e aprovação da EMBRATUR,qua os analisará tomando por base os
modelos e aramara estabelecidos em conjunto, pelo SENAC, alas
federações ou associações de guias do turismo • pela raferida
Autarquia. Parágrafo 2 5 - Ca cursos de habilitação ara guia d.
turismo não poderão ser iniciados sem prévia aprovação do ...apatia
plano pela SaBRATUR, na fora do araraio anterior. azarado 35 - De
egressos de cursos superiora ou profissionalizantas da turismo só
poderão fazer jus a obtonção de seu cadastramonto na EMBRATOR, quando
tiverem se submetido, uns inaltuiçõee de ensino, mencionadas no
artigo 2 0 , inciso VI, a uma cadeira espocializada, abrangendo todo o
conteúdo do plano do curso para gula do talam, aprovado por esta
Autarquia.

Art. 45 - Os crachás indicativos do cadastramento do guia de
turismo, na AMARAM (Impressos segundo o modelo do Anexo II),
conterão os dados referidos no artigo 60, do Decreto n . 946, de 1a de
outubro de 1993, e observarão as seguintes particularidades: I -
Indepondentemente da classe em que tenham sido cadastrados, serão
especificados nos crachá., os tipos do clientela ou empreendianta
turísticos, cujos respectivos certificados de concitei° de cursos de
especiaLizaçÃo, emitidos por órgãos e entidades que explora atrativos
naturais o culturais do reconhecido interesso turístico, tenham sido
apresentados pelou guies do turimso, à EMBRATUR; II - Todo e qualquer
crachá especificará a classe em que se cadantrou o guia do torta°
o/ou o Ambito de atuação ou tipo de atrativo; III - O crachá emitido
para gula de turismo estrangeiro, com visto temporário no Pal.,tera o
Seu prazo de validade estabelecido de acordo com o prazo dotorminado
na sua carteira de identidade emitida palas autoridades brasileiras,
findo o qual somente será ronovado modiante apresontação do novo
documento de permanência om território brasileiro

Art. 5. - Para os fins dosta Doliboração Normativa • de
melhoria da qualidade doe serviços turísticos, no País, os órgãos
antedate de Turismo, na suo condição de organismos delegados da
EMBRATOR, para o exercício de atribuições de controle de qualidade do
produto turístico nacional, estimularão e incentivarão o planejamento
e a oxecução de Cursos de TrainamoutO Profissional para as diforenten
clames de Guias de Turismo, por interoddlo dm administrações
regionais do SENAC ou de institulçaa de ensino reconhecidas pelos
Conselhos Estadual. de Educação competentes..

Art. 65 - OS guias de turismo com cadastro em vigor aa
EMBRATUR terão o prao de 120 dias, estabelecido no artigo 9 . , do
Decreto ne 946/93, para ~citar uns recadastramonto nesta Autarquia,
adiante a aproaentaçio dos aguintos documentos: I - cópia do craca
indicativo do cadastramento, anteriormente fornecido pela ~ATER; II
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- ficha do cadastro, segundo modelo previsto no Anexo I, desta
Deliberação Normativa, devidamonto preenchida, acompanhada de duas
fotografias recentes, em tamanho 3x4 (sendo uma afixada na referida
ficha e outra dostinada ao crachá do identificação) e de cópia dos
documentos comprobatórlos das informações fornecidas; III -
comprovante do pagamento de preço de serviço exigido pela ENBRATUR;
Parágrafo 10 - Os guias de turismo que atenderem o disposto neste
artigo serão automaticamento recadastrados nas seguintos classes: a)
gula regional - os atualmente cadastrados como guia local ou gula de
excursão regional; h) guia do excursão nacional - os atua/mente
cadastrados como guias de excursão que venham prestando seus serviços
no Brasil e/ou América do Sul; c) gula de excursão Internacional - os
atua/mente cadastrados como gulas de excursão quo comprovem,
documentalmente, virem prestando seus serviços para os demais países
do mundo; d) guia especializado em atrativo turístico - os atualmente
cadastrados como guias especializados em determinados tipos de
atrativos ou roteiros turísticos. Parágrafo 20 - Os guias de turismo
anteriormente cadastrados como 'guias especializados na 35 Idade
'serão recadastrados como guia regional ou de excursão nacional,
dependendo da natureza do curso que tiverem concluído, devendo ficar
consignado em seus crachás, o curso de especialização realizado.
consignado, 72 - Os interessados em solicitar seu cadastramonto na
ZMBRATUR, por terem exercido, anteriormente à entrada em vigor da
Deliberação Normativa n . 256/89 GO de maio de 1989), a profissão do
guia de turismo por período superior a dois anos, terão o prazo do 180
dias, previsto na alínea . c . , do Parágrafo 3 0 , do artigo 5 . , do
Decreto n. 946/93, para fazê-lo, desde que tenham o 20 grau completo o
atendam ao disposto no artigo 2 0 , desta Deliberação Normativa e, em
especial, à alínea . c. , do inciso V/ e ao 5 40 , daquele artigo.

Art. 8. - Os prazos para solicitação do recadastramento o do
cadaetramento, previstos, respectivamente, nos artigos 6 . e 7 0 , desta
Deliberação Normativa , contar-se-ão a partir da entrada em vigor,
desta norma, o sua comprovação dar-se-á mediante registro, no
protocolo do órgão Oficial de Turismo competente, na Unidade da
Federação, do requerimento do profissional interessado, devidamente
instruído. Parágrafo Oalco - Findo os prazos referidos neste artigo,
sem que tenham sido adotadas as providências especificadas noa artigos
6. e 7 0 , ocorrerá: I - no caso da não revalidação do cadastro, no
período especificado no artigo 6. : a) cancelamento temporário do
cadastro anteriormente concedido pela EMBRATUR, até que sua
revalidação venha a ser providenciada; b) perda, em consequência, da
validade dos crachás anteriormente emitidos pela ENBRATUR; c)
caracterização do exercício ilegal da profissão, no caso de o gula de
turismo qu. não se rocadastrou continuar a exercer a atividade; II -
na hipótese da não solicitação do cadastro, previsto no artigo 70,
desta Deliberação Normativa, os pretendentes terão que se submeter ao
inteiro cumprimento das disposições do artigo 2 5 , desta Deliberação
Normativa, ou dos atos que venham a modificá-la.

Art. 90 - Os profissionais que solicitarem o cadastramento
ou recadestramanto, na forma dos artigos 2., 6 . e 7. , desta
Deliberação Normativa, antes de protocolarem seus pedidos, no órgão
Oficial do Turismo competente, na Unidade da Federação, deverão obter,
no referido órgão, as guias de recolhimento do preço de serviço
exigido, para • prestação doa serviços, pela EMBRATUR. Parágrafo 1 . -
Os preços do serviço referidos neste artigo serão de: a) CR$ 10.000,00
(das mil cruzeiros reais), para os casos de cadastra:monto, referidos
nos artigos 20 • 7 5 , desta Deliberação Normativa; b) CR$ 7.000,00
(sete mil cruzeiros reais), para os casos de recada"tramoonto,
referidos nO artigo 6 . , desta Deliberação Normativa, e omissa." de
novos crachás de crodonclamento. Parágrafo 20 - O interessado deverá
roco/bOr =tade do preço de sorviço, que lhe for aplicável, na guia de
~01bl...et° - GR da EMBRATUR, ~diante depósito na CONTA MOVIMENTO N.
55.590.003-7, da Agência n . 1003-0, Asa Norte- Bram:ílio do Banco do
Brasil, em favor desta Autarquia, e, • outra metade, em beneficio do
órgão Oficial d. turismo competente, na Unidade da Federação,
observada a forma por este estabelecido. Parágrafo 30 - As gulas de
recolhimento, devidamente autenticadas, referidas no parágrafo
anterior, deverão ser anexadas aos demais documentos, apresentados
para cadaztramonto ou recadestramionto, pare serem protocoladas no
órgão Oficial d. Turismo competente, na Unidade da Federação.

Art. 10 - Para os fins do artigo 10, do Decreto n . 946/93, a
EMBRATUR, na aplicação das penalidades aos profissionais que exerçam a
atividade do gula de turismo, considerará: I - como infrações do
natureza leve: as referidas nos incleon III e VI do artigo 7 . , do
Decreto n . 946/93, incluídas, nesta última, o não atendimento no
prazo e forma •stabelecidos, das notificações expedidas pela EMBRATUR
• • ausência de comunicação, a esta, das alterações dos dados
cadastrais dos guias de turismo; II - como infrações de natureza
média: as referidas no. incisos I e IV, do artigo 7., do Decreto n.
946/93; III - como infrações de natureza grave: as referidas nos
Incisos II, V e VII,	 do	 artigo 7 0 ,	 do Decreto n. 946/93.
l a - Considerar-na-ão circunstâncias atenuantes, na aplicação das
penalidades, a existência de bons antecedentes, na ausência do dolo e
a presteza em reparar o erro cometido. 20 - Considerar-se-Ao
circunstâncias agravantes na aplicação do penalidades, a reincidência,
• sexistência de dolo, a não reparação do erro e o prejuízo à imagem do
turismo nacional. 30 - A EMBRATUR, seus órgãos Delegados e as
federações e associações de guias de turismo procederão à comunicação
recíproca sobre toda e que/quer denúncia ou infração contra guia do
turismo, para que cada entidade adote as medidas disciplinares
cabíveis, em seu ambito de competência.

Art. 11 - Az infrações praticadas pelos profissionals que
exerçam a atividade, serão aplicadas as seguintes faixas de
panalidad., provista na Lei na 8.623, de 28 de janeiro de 1993. I - de
advertência a cancelamento provisório do cadastraeento polo prazo
máximo de até 30 dias: no caso do Inciso I, do artigo anterior; II -
de cancelamento provisório do cadaatramanto pelo prazo de 30 a até 60
dias: no caso do Inciso II, do artigo anterior. III - do cance/amento
provlaório do cadastramento pelo preso de 60 a até 90 dias, ou o.
cancelamento definitivo desse cadastramanto: no caso do Inciso III, do
artigo anterior. 1 . - As pessoas físicas que exerçam a atividade sem o

.cada.tramento na CMBRATUR será aplicada, oempre, a pena de multa
pecuniária prevista no Parágrafo 1 . , do artigo 5 . da Lei a. 6.505/77.
29 - A gradação das penalidades nas faixas crevistas neste artigo que

lhe são correspondentes variarão de acordo com as circunstâncias
atenuantes e agravantes oxietentee. 3 . Independentemente da naturoza
da Infração o da faixa em que se situe a penalidade a ala
correspondente, a ENBRATUR poderá aplicar, a seu exclusivo critério, •
pena de advertência, para os guias do turismo cadastrado" que não
tenham antecedentes.

Art. 12 - Ficam instituídos, para os fins do Parágrafo 1.,
do artigo 3 5 , desta Deliberação Normativa, os modelos de planos
bánicos de cursos de formação de guia do turismo, constantes do Anexo
III. Parágrafo único - Os cursos aprovados pela ENBRATUR, com base na
legislação anteriormente vigente, somente poderão ser aplicados se
iniciados até a data de entrada em vigor deste Deliberação Normativa,
devendo os demais serem adaptados aos modelos ora instituídos.

Art. 13 - As entidades promotoras de cursos de formação de
guias de turismo, que submeterem os respectivos planos, à ENBRATUR, na
forma do Parágrafo 1 . , do artigo 3 0 , desta Deliberação Normativa,
deverâo instruir seus pedidos com a guia de recolhimento do preço de
serviço exigido. Parágrafo 10 - Cm preços de serviço referidos neste
artigo :lerão do CR$ 20.000,00 (vinte ml/ cruzeiros reais). Parágrafo
2. - Aplica-se ao recolhimento referido casta artigo as disposições
entabolecidaa no artigo 9a e seu Parágrafo 20.

Art. 14 - Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

Gil. PEREIRA FURTADO - Presidente Interino, LUIZ VALERIO DUTRA FILHO- Dl
reter de Economia e Fomento, FLÁVIO JOSE DE ALMEIDA COELHO - Diretor de
Marketing o GIL PEREIRA FURTADO - Diretor de Administração e Finanças.

ANEXO I

FICHA DE CADASTRO DE GUIA DE TURISMO

• DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A PREENCHER

NATUREZA DO PEDIDO : CADASTRAMENTO ( ) 	 ALTERAÇÕES ( )

1 - IDENTIFICAÇÃO:
	 RECADASTRANENTO ( )

	
2 . VIA	 (

1.1 - NOME:
1.2 - TIPO SANGUINE0
1.3 - FILIAÇÃO:
1,4 - ENDEREÇO:
1.5 - CIDADE:
1.6 - UF:
1.7 - TELEFONE:
1.8 - NACIONALIDADE:
1.9 - DATA DO NASCIMENTO: 	
1.10 - DATA DE IN/CIO DA ATIVIDADE COMO GUIA DE TURISMO (PARA

1.10 - DATA DO 1. CADASTRAMENTO NA EMBRATUR: 	 /	 /,	 •

2 - ESPECIFICAÇÕES DO CADASTRO SOLICITADO:

2.1 - CLASSE
2.1.1 - GUIA REGIONAL ( ) UF 	

Ambito principal de atuação (auniciploe):

2.1.2 - GUIA DE EXCURSÃO NACIONAL
Ambito principal do atuação (Regiões do BRASIL e/ou AMÉRICA DO
SUL)

2.13 - GUIA DE EXCURSÃO INTERNACIONAL
Âmbito principal de atuação (CONTINENTES)

2.1.4 - GUIA ESPECIALIZADO EM ATRATIVO TUR/STICO
Especificar o tipo de atrativo: 	
Especificar a UF de atuação: 	

2.2 - IDIOMAS FALADOS:
( ) INGLÊS	 ( ) FRANCÊS	 ( ) ESPANHOL
( ) ALEMÃO	 ( ) ITALIANO
( ) OUTROS (ESPECIFICAR): 	

3 - INFORMAÇÕES CURRICULARES:-

3.1- ESCOLARIDADE:
( ) 1 . grau	 ( ) 20 grau	 ( ) 3 . grau

Instituição(des) de Ensino (s) 	
3.2 - CURSOS DE GUIAS DE TURISMO (assinale, somente no caso de possuir

cópia (s) de comprovante (s) anexada (s) à presente Ficha de
Cadastro)
NATUREZA	 ESPECIFICAÇÃO
( ) Formação
( ) Aperfeiçoamato
Aprovação, pela EMBRATUR, do curso em que o guia do turismo se
formou (a ser obtida pelo guia de turismo junto a ,Instituição
de Ensino que promoveu o curso):
N. do processo da EMBRATUR que analisou o curso: 	
N . do parecer da EMBRATUR que aprovou o curso: 	

3.3 - Línguas estrangeiras nas quais o guia de turimeo é fluente:

4 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
4.1 - DOCUMISTAÇÃO:
4.1,1 - IDENTIDADE N.: 	
4.1.2 - TITULO DE ELEITOR N . 	

 ZONORGÃO EXPEDIDOR
AL__ SEÇÃO:_

4.1.3 - CARTEIRA DE TRABALHO E PRIV. SOCIAL N . :	 S RIE:
4.1.4 - INSCRIÇÃO NO INSS Na: 	  ORG O EXPEDIDOR
4.1.5 - CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTE (CIC) DO MIWWIR/O DA

FAZENDA Na:
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4.1.6 - N. DE CADASTRO NO /.S.S.:
Data do último pagamento

5. DOCUMENTOS ANEXADOS (cópias):
( ) Carteira de Identidade
( ) Título do Eleitor
( ) Certificado de Conclusão de Curso
( ) Outros (Especificar): 	

(Loca/ e data)

Assinatura do Requerente

ANEXO	 II

ANEXO III

PLANO BÁSICO PARA CURSO DE GUIA REGIONAL

Justificativa

- Objetivos

Pré-requisitos para Matricula

EMBRATUR, classificação ostra-oficial - guias turísticos (quatro
Rodas), serviços de alimontação, serviços de entretenimento, serviço.
turísticos - agências, transportadoras, locadores do veículos,
comércio, casas do cãmbio, terminais de passageiro.
Infra-estrutura	 do	 apoio	 turístico.	 -	 sistemas de
troar:portes/comunicação/segurança, 	 equipamento módico-hospitalar,
outros estabelecimentos do apoio.
Procedimentos preliminares - providências na ag6ncia, material do
trabalho, documentos administrativos e outros.
Plano de viagem - o programa,	 quilometragem, pontos de apoio
alternativos.
Rocepção ao turista - procedimentos de recopção, documentação do
passageiros, etiquetagem da bagagem, translado para o hotel.
Procodimentos de bordo - uso do microfone, serviço de bordo, animação
turística.
Acomodação do turista no hotel - check-in, distribuição dos
apartamentos, controlo das bagagens, gratificações, procedimento
diário no moio do hoapedagem.
Procedimentos na realização do posselos/visitas - reunião do grupo,
procedimontos durante os percursos do passeio, procedimentos nas
paradas definidas o/ou exploratórios, paradas para refoiçâo, retorne
para os meios do hospedagem.
Saída do turista do hotel - chock-out, controle do bagagens,
pagamentos.
Procedimentos no ombarque/desembarque - pagamentos taxas de embarque,
controlo das bagagens, revisão no moio de transporte, assistência ao
turista/documentos nocossárlos, check in de embarque,
embarquo/desembarque no moio de transporte.
PEOCOdiIDEEEOS no retorno — AgEAdOCIR012E0S, promoção de outros

. roteiros.
Procedimentos finais junto h ag6ncia - relatório final, prestação de

• contas, devolução das sobras do material.
Procedimentos para translados - do chegada e de :saída.
Procedimentos no aeroporto - serviços gerais no terminal de
passageiros, embarque com o grupo, desembarque com o grupo.
Situações de emergência - saúde do turista, assalto/roubo.

. Relações interpessoais no Trabalho: o Guia de Turismo - importa:leia
do ocupação, classes o função., habilidades o atitudes, liderança; a
motivação - do profissional e do turista; conflitos - tipo.,
estratégia para solução do conflitos; ética profissional - etiqueta,

c	 postura, higiono, apresentação pessoal.

• Geografia Aplicada ao Turismo: geografia política - situação das
> localidades; rodovias, forrovias, hidrovias - diferenças, localização,

característica.; sistema viário do núcleo receptor - locallaação de
roteiros o atrativo.; geografia • física,. humana e econômica das
localidade. do Estado - quadre ,natural; população; desenvolvimento
econômico; ecologia das localidades e entornes - preaarvação,
desequilíbrios; atrativos turísticos principais - localização;
caracterização; preservação.

. Matória Aplicada ao Turismo: história geral do /oral ou região -
formação do povoamento e da sociedade; origem dos municípios; ciclos
económicos; fatos relevantes da história da localidade ou regido que
justifiquem a história atual; atrativos turísticos - sítios históricos
ou monumentos isolados; museus com acervo histórico.

História da Arte Aplicada ao Turismo: história da ar-to - importáncis
para o turismo; arte - conceituação; condicionaaentos; artes nas
loca/idades/região/estado - pintura, escultura, arquitetura, música,
literatura; patrimônio artístico — bens locais; preservação; Entsell•.
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. Idade: Os participantes deverão ter 18 anos completos.tio caso de
participante emancipado não haverá impedimento algum, para inscrição
e/ou matricula, conforme determina o Código Civil art.9.

. Escolaridade: 2e grau completo

. Outros

- Orado Curricular

• Disciplinas: Técnicas do Comunicação. Teoria e Técnica Profissional.
Relações Interpessoais no Trabalho. Geografia Aplicada ao Turismo.
História Aplicada ao Turismo. História da Arte Aplicada no Turismo.
Manifestações da Cultura Popular. Primeiros Socorros

• Carga horária por disciplina

• Carga horária total: A carga horária total obedocorá critórios
baseados na Deliberação Normativa da EMBRATUR n. 303/92, onde estão
definido. os Polos Turístico. no Espaço do Território Nacional,
portanto será exigido: O mínimo do 300 h/a para cursos ministrados no
Distrito Federal, Goiás, Hata Grosso do Sul, Alagoas, Ceará, Maranhão,
Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Sergipe, Acro, Amapá, Amazonas,
Rondónia, Roraima, Tocantins e Espírito Santo. O minimo de 350 h/a
para os cursos sinistrados em Mato Grosso, Bahia e Santa Catarina. O
ninino de SOO h/a para os cursos ministrados em Pernambuco, Pará,
Ninas Gerais, RI.0 de Janeiro, São Paulo, Paraná o Rio Grande do Sul.

- Conteúdos Programáticos

. Técnicas de Comunicação: componentes essenciais, Instrumentos,
distorções, linguagam coloquial, aparelho fonador, estilo, ortografia,
regência . verba/ e nominal, utilização do pronome obliquo átono,
linguagem formal.

• Teoria e Técnica Profissional:
Turismo - conceito, tipo., inportáncia sócio-económica.
Turismo no Brasil - legislação turística, 6 oficiais de turismo,
associações de classe.
Equipamentos • serviço. - meioa de hospedagem, classificação oficial -

• manifeetaçdee da Cultura Popular: processo de folclorização e
aculturação - o tato folclórico; o folclore e o turisno na
localidade/região; festas; artesanato; culinária; dança e música;
lendas.

. primeiros Socorros: conceito de pronto-socorro; primeiro. socorro.
forimentos; hemorragias (garrote/torniquete); queimaduras;
intoxicações/envenenamento; corpos estranhos; picadura de inseto.;
mordedura de animais peçonhento.; temperatura; verificação do pulso;
pressão arterial; convulsão.; acidente ortopédico; asfixia; respiração
boca a boca; transportes de acidentados.

- Percentual do Frequência: mínimo de 75% do frequência por disciplina
nas aulas práticas e teóricas

- Avaliação: forme, conceitos ou notas mínimas exigidas para aprovação

- pata do Início e Término do Curso

- Loca/ do Realização do Curso

- Horário do Curso

- Corpo Docente: Nome do inatrutor, disciplina a ser ministrada
breve currículo compatível com a disciplina. O instrutor devera estar
habilitado na disciplina e/ou apresentar comprovações de sabor notório.

- Certificado: Na certificado deverá constar a classe de guia de
turismo em que os egressoa estarão habilitados, carga horária e
conteúdo programático ou grade curricular.

- Atividades Práticas/Viagens Técnica.: Além das atividades práticaa
relativae às disciplinas, deverão constar, no plano, as
viagens/p.a:mios técnicos em ónibus onde os alunos simularão
situações, estas deverão ser no mínimo três, sendo uma do
ava/lação.Cada viagem/passeio técnico deverá estar discriminada no
plano.

- Orientador Responsável
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PLANO BÁSICO PARA CURSO DE GUIA EXCURSÃO NACIONAL

- Justificativa

- Objetivos

- Pré-requisitos para Matrícula

• Idade: Os participantes deverão ser maiores de 21 acosso caso do
participante emancipado não haverá impedimento algum, para inscrição
e/ou matricula, conforme determina o Código Civil art.9.
• Escolaridade: 2 5 grau completo;
• Outros

- Orada Curricular

• Disciplinas: Técnicas de Comunicação. Teoria e Técnica
Profissional.Re/açõos Intorpos.oais no Trabalho. Goografia Aplicada ao
Turismo. História Aplicada ao Turismo. História da Arte Aplicada ao
Turismo. Manifestações da Cultura Popular. Primeiros Socorros.

. Carga horária por disciplina

. Carga horária total: O curso deverá ter o mínimo do 400 h/a

- Conteúdos Programáticos

• Técnicas de Comunicação: componentes essenciais; instrumentos;
distorções; linguagem coloquial; aparelho fonador; estilo; ortografia;
regências verbal e nominal; utilização do pronome obliquo átono;
linguagem formal.

. Teoria, e Técnica Profissional:
Turismo - conceito, tipos, importância sócio-económica;
Turiemo no Brasil - legislação turística, ó oficiais de turismo,
associações de classe.
Equipamentos e serviços - meios do hospedagem; classificação oficial -
EMBRATUR; classificação extra-oficial - guias turísticos (Quatro Rodas)
serviço. de alimentação; serviços de entretenimento; 91.1,408
turlaticos - &g:Sucias; transportadoras; locadoras do veículos;
comércio; casas de cambio; terminais de passageiro.
Infra-estrutura de apoio turístico - sistemas do transportes /
comunicação / segurança; equipamento médico-hospitalar; outros
estabelecimentos de apoio.
Procedimentos preliminares - providências na agência; material de
trabalho; documentos administrativos e outros.
Plano de viagem - o programa; quilometragem; pontos de apoio
alternativos; roteiros turísticos.
Recepção ao turista - procedimentos de recepção; documentação de
passageiro.; etiquetagem da bagagem; translado para o hotel.
Procedimentos de bordo - uso do microfone; serviço de bordo; animação
turística.

Acomodação do turista no hotel - check-in; distribuição doe
apartamentos; controle das bagagens; gratificações; procedimento
diário no ralo de hospedagem.
Procedimentos na realização de passeios e visitas - reunião do grupo;
procedimentos durante os percursos do passeio; procedimentos nas
paradas definidas e/ou exploratórios; paradas para refeição; retorno
para os meios de hospedagem.
Saída do turista do hotel - check-in; controle de bagagens; pagamentos.
Procedimentos no embarque/desembarque - pagamentos taxas de embarque;
controle das bagagens; revisão no meio de transporte; assistência ao
turista / documentos necessários; check-in de embarque; embarque /
desembarque no meio de transporte.
Procedimentos no retorno - agradecimentos; promoção de outros roteiros.
Procedimentos finais junto a agencia - relatório final; prestação de
conta.; devolução das sobras do material.
Procedimentos para translades - do chegada e de saída.
Procedimentos no aeroporto - serviços gerais no terminal de
passageiros; ~arque com o grupo; deeembarque como o grupo.
Procedimentos	 de	 fronteira - câmbio de moeda; alfândega;
is...aportes/carteira Identidade.
Situações de emergência - saúde do turista; assalto/roubo.
Glossário básico de palavras em espanhol.

. Relações Interpessoais no Trabalho:

O Guia de . Turismo - importância da ocupação; classes e funções;
habilidades e atitudes; liderança.
A motivação - do profissional e do turista.
Conflito. - tipos; estratégia para solução de conflitos.
Ética profissional - etiqueta; postura; higiene; apresentação pessoal.

. Geografia Aplicada ao Turim°,

Geografia política - situações das localidades Brasil o América Sul.
Rodovias,	 ferrovias,	 hidrovias	 -	 diferenças;	 localização;
características.
Sistema viário do núcleo receptor - localização de roteiros e
atrativos.
Geografia física, humana e econômica das localidades do Brasil e
América-do Sul - quadro natural; população; desenvolvimento económico.
Ecologia das localidadeo o entornos - preservação; desequilíbrios.
Atrativos turísticos principais - localização; caracterização;
preservação.

. História Aplicada ao Turismo:

História geral do Brasil o América do Sul - formação do povoamento e
da sociedade; origem dos municípios; ciclos econômicos; fatos
relevantes da história o da localidade ou região que justifiquem a
história atual.
Atrativos turísticos - sitiou históricos ou monumentos isolados;
museus com acervo histórico.

. História da Arte Aplicada ao Turismo: •

História da arte - importância para o turismo.
Arte - conceituação; condicionamentos.
Artes no .Brasil o América do Sul - pintura, escultura, arquitetura,
música, literatura.
Património artístico - bens locai.; preservação; museus.

. Manifestações da Cultura Popular: Processo do folclorização e
aculturação - o fato folclórico; o folclore e o turismo no Brasil e na
América do Sul; festas; artesanato; culinária; dança e música; lendas.

. Primeiros Socorros: Conceito do pronto-socorro o primeiros socorros:
ferimentos; hemorragias (garrote/torniquete); queimaduras;
intoxicações/envenenamento; corpos estranhos; picadura de Insetos;
mordedura de animais peçonhentos; temperatura; verificação de pulso;
pressão arterial; convulsões; acidente ortopédico; asfixia; respiração
boca a boca; transportes do acidentados.

- Percentual de Frequência: mínimo de 75% do frequõncia por disciplina
nas aulas práticas e teóricas.

- Avaliação: forma; conceitos ou notas mínimas oxigidas para aprovação.

- Data do Início e Término do Curso

- Local de Realização do Curso

- Horário do Curso

- Corpo Docente: Nome do instrutor, disciplina a sor ministrada e
breve currículo compatível com a disciplina. O instrutor deverá estar
habilitado na disciplina e/ou apresentar comprovações de saber notório.

- Certificado: No certificado deverá constar a classe de guia de
turismo em que os egressos estarão habilitados, carga horária e
conteúdo programático ou grado curricular.

- Atividades Práticas/Viagens Técnicas: s ' , Ias atividades práticas
relativas as disciplinas, deverão coso no plano, as viagens
técnicas onde os alunos simularão eituaçoe. estas deverão ser no
mínimo três, de frequência obrigatória, sondo uma fora do estado com
pernoite. Cada viagem técnica deverá estar discriminada no plano.

- Orientador Responsável

PLANO BÁSICO PARA CURSO DE GUIA DE EXCURSÃO INTERNACIONAL

- Justificativa

- Objetivos

- Pré-requisitos para Matricula

. Idade: Os participantes deverão cor maioros de 21 anos. No caso de
participante emancipado não havorá impedimento algum, para inscrição
e/ou matrícula, conforme determina o Código Civil art.9.

. Escolaridade: 20 grau completo

. Conhecimento. do Inglês: Os participantes deverão apreeentar
certificado passado por entidade idónea que comprove conhecimento na
língua inglesa a nível básico.

. Outro.

- Grade Curricular

. Disciplinas: Técnicas de Comunicação. Teoria e Técnica Profissional.
Relações Interpessoais no Trabalho. Geografia Aplicada ao Turismo.
História Aplicada ao Turismo. História da Arte Aplicada ao Turismo.
Manifestações da Cultura Popular. Primeiros Socorros. Inglês.

. Carga horária por discipline

. Carga horária total: O curso deverá ter o mínimo de 500 h/a

- Conteúdos Programáticos

. Técnicas de Comunicação: componentes essenciais; instrumentos;
distorções; linguagem coloquial; aparelho fonador; estilo; ortografia;
regência verbal e nominal; utilização do pronome oblíquo átono;
linguagem formal.

. Teoria e Técnica Profissional

Turismo - conceito; tipos; importância sócio-econômica.
Turismo no Brasil - legislação turística do Brasil; órgãos oficiais de
turismo; associações do classe.
Turismo internacional - legislação turística do outros países;
documentação para embarque/desembarque; passaporte / visto / carimbo 1
outros documontos / vacinas; normas para transporte de bagagem o outros
Equipamentos e serviços - meios de hospedagem; classificação oficial
de hotéis BC8811(EMBRATUR) e outros países; sorviços do alimentação;
serviços do entretenimento; serviços turísticos - agências;
trahsportadoras; locadoras de veículos; comércio; casas de câmbio;
terminais de passageiro..
Infra-estrutura de apoio turístico - 	 sistemas de transportes /
comunicação / segurança;	 equipamento médico-hospitalar; outros
estabelecimentos de apoio.

Procedimentos preliminares - providências na agência; material de
trabalho; documentos administrativos e outros.
Plano de viagem - o programa;	 distâncias;	 pontos do apoio
alternativos; roteiros turísticos internacionais.
Recepção ao turista - procedimentos de rocepção; documentação de
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pa..agoiros; etiquotagom da bagagem; translado para o hotel.
Procedimentos do bordo - uso do microfone; serviço do bordo; animação
turística.
Acomodação do turista no hotel - procedimentos na recepção;
distribuição dos apartamentos; controlo das bagagens; gratificações;
procedimento diário no moio de hospedagem.
Procedimentos na realização de passeias/visitas - reunião do grupo;
procodimontos durante os percursos do passeio; procedimentos nas
paradas definidas e/ou exploratórios; paradas para refeição; retorno
para os :mios do hospedagem.
Saída do turista do hotol	 - chock-out; controle das bagagens;
pagamentos.
Procedimentos no embarque/desembarque - pagamentos taxas de embarque
controle das bagagens; revisão no meio do transporto; assistência ao
turista/documentos	 necessários;	 chock	 is	 de	 embarque;
embarque/desembarque no moio do transporte
Procedimontos no retorno - agradecimentos; promoção de outros roteiros
Procedimentos finais junto à agencia - relatório final; prestação do
contas; devolução das sobras do material.
Procedimentos para trona/odes - de chegada e do saída
Procedimentos	 nos meios de	 transportes aéreos, rodoviários,
ferroviários, marítimos e fluviais - serviços gerais no terminal de
passageiros; embarque com o grupo; desembarque com o grupo.
Procedimentos no exterior - câmbio de moeda; alfândega; passaportes.
Situaçóes de emergência - saúde do turista; assalto/roubo.

. Relações Interpossoais no Trabalho

O Gula do Turismo - importância da ocupação; classes o funções;
habilidades o atitudes; liderança.
A motivação - do profissional; do turista.
Conflitos - tipo.; estratégia para solução do conflitos.
Ética profissional - etiqueta; postura; higiene; apresentação pessoal;

. Geografia Aplicadm no Turismo: Geografia geral. Geografia político.
Rodovias, ferrovias, hidrovias - diferenças; localização;
características. Sistema viário - localização de roteiros e atrativos.
Geografia física, humana o económica - quadro natural; população;
desenvolvimento económico. Ecologia o estornos - preservação;
desequilíbrios.	 Atrativos turísticos principal. - localização;
caracterização; preservação.

• História Aplicada ao Turismo História geral - formação do povos;
fatos relevantes da história que justifiquem a história atual;
atrativo. turísticos - sítios históricos ou monumentos isolados;
museus com acervo histórico.

• História da Arte Aplicada ao Turismo: História da arte nos demais
países- importância para o turismo. Arte - conceituação;
condicionamentos. Artes - pintura, escultura, arquitetura, música,
literatura. Património artístico - bens locai.; preservação; museus.

. Manifestações da Cultura Popular: Processo de folclorloação e
aculturação - o fato . folclórico; o folclore e o turismo; festas;
artesanato; culinária; dança e música; lendas.

•
• primeiros Socorros: Conceito de pronto-socorro primeiros socorros
ferimentos;	 hemorragias	 (garrote/torniquete); queimaduras;
intoxicaçõm/envonenamento; corpos estranho; picadure do insetos;
mordodura de animais peçonhentos; temperatura; verificação de pulso;
p	 & o arterial; convulsões; acidente ortopédico; asfixia; respiração
boca • boca; transportevde acidentados.

• Inglês: Vocabulário básico utilizado pelo guta no exterior.

- Porcentual de Frequência : Mínimo de 75% de frequência por
disciplina nas aulas práticas e teóricas.

- Avaliação	 forma; conceitos ou notas :mínimas exigidas para
aprovação.

- Data do Início e Término do Curso

- Local de Realização do Curso

- Horário do Curso

- Corpo Docente: Roma do instrutor, disciplina a ser ministrada e
breve currículo compatível com a discipline. O instrutor deverá estar
habilitado na disciplina e/ou apresentar comprovações do saber notório.

- Certificado: No certificado deverá.constar a classe de guia de
turismo em que os egressos estarão habilitados, carga horária e
conteúdo programático ou grade curricular.

- Atividades Práticas/Viagens Técnicas: Além das atividades práticas
rol:ativas As disciplinas, deverão constar, co plano, as viagens
técnicas onde os alunos simularão altuaçõe., estas deverão sor no
mínimo três de frequência obrigatória, sondo uma com pernoite. Cada
viagem técnica deverá estar discriminada no plano. As aulas práticas
deverão ser em português e inglês.

- Orientador Responsável

PLANO BASIC° PARA CURSO DE GUIA ESPECIALIZADO
EM ATRATIVO TURÍSTICO NATURAL

- Justificativa

- Objetivo.

- Pré-requisito. para Matrícula

• Idade: Os participantes deverão ter 18 anos completos. co caso de
participante emancipado não haverá impedimento algum, para inscrição
e/ou matricula, conforma determina o Código Civil art.9.

. Escolaridade: 25 grau completo.

. Apresontação do atestado módico de	 sanidade física e mental
compatível com as atividades que serão executadas durante a curso.

. Outros

- Grade Curricular

. Disciplinas: Técnicas do Comunicação. Teoria o Técnica Profissional.
Primoiros Socorros. Ecologia e Preservação Ambiental. Geografia.
Relações Interpessoais no Trabalho. Teoria e Prática do Atrativo.

. Carga horária por disciplina

. Carga horária total: O curso deverá ter o mínimo de 300 h/a.

- Conteúdos Programático.

• Técnicas do Comunicação: componentes essenciais; instrumentos;
distorções; linguagem coloquial; aparelho fonador. estilo; ortografia;
regência verbal e nominal; utilização do pronome oblíquo átono;
linguagem formal.

. Teoria e Técnica	 Profissional:	 Turismo	 - conceito; tipos;
importância sócio-económico.
Turismo no Brasil - logisioção turística; órgãos oficiais de turismo;
associações de classe; equipamentos e serviços. Preservação do
património natural. Elaboração e implementação do roteiros o
narrativas. Rocopção, acomodação o acompanhamento ao turista quando em
visita ao atrativo natural.

. Primeiros Socorros: conceito do pronto socorro. Efeitos fisiológicos
decorrentes de altitude, temperatura, profundidade etc. Primeiros
socorros : forimentos; hemorragias (garrote/torniquete); queimaduras;
intoxicações/envenenamento; insolação/internação; desidratação;
congo/amento/hipotermia; estado de choque; parada respiratória; parada
cardíaca; afogamento; vertigons/dosmaios; corpos estranhos; picadura
do insetos; mordedura de animais peçonhentos; temperatura; verificação
do pulso; pressão arterial; crises convulsivos e históricas; acidente
ortopédico; asfixia; alergias; respiração boca a boca; transportas de
acidentados.
. Ecologia e Preservação Ambiental: Noções básicas de ecologia.
Unidades de conservação e preservação ambiental. Tipos e objetivos das
unidades do conservação: parques nacionais/estaduais; reservas
biológica.; Cotações ecológicas; jardins botânicos; hartos florestal..
Ambientes terrestres ecoe:sistemas do Brasil/zonas fitogeográficas.
localização; as/motos geraorfoidgicos e físicos; flora; fauna;
ocupação humana e atividade económica; desequilíbrio ecológico;
unidades de conservação. Ambientes marinhos: localização; aspectos
goomorfoLógicos e físicos; flora; fauna; ocupação humana • atividade
económica;	 desequilíbrio	 ecológico;	 unidades de conservação.
~Tomai.. ~tinges e dunas. Rabiastes subterrâneos: espeleologia;
vida subterrânea - •cossistemas das cavernas,	 flora .e fauna;
principais cavernas brasileiras. Logi:nação ambiental.

• Geografia

Geografia política - situação das localidades. Rodovias, ferrovias a
hidrovias - diferenças; localização; csracteristleas.
~grafia física, humana e económica do Estado. Orientação • mapas -
definição de mapas: leitura e interpretação de mapas, escalas, curve.
de nível • demais convenções gráficas; princípio e funcionamento de
bússola; três nortes - geográfico, magnético e de quadrículas;
orientação do mapa com a bússola; noções de orientação por laatrelas e
outros meios naturais; pintar caminhos ou trilhas.

• Relações interpessoais no Trabalho: O Guia de Turismo - importai:Cie
da ocupação; clames e funções; habilidades e altitude.; liderança. A
motivação - do profissional; do turista. Conflitos - tipos; •stratégia
para solução do conflitos. Ética profissional - etiqueta; postura;
higiene; apresentação pessoal.

. Teoria e Prática do Atrativo: Características específicas do
atrativo - aspectos históricos, geográficos e Outros. Técnica do
condução no atrativo. Equipamentos permitidos e/ou necessários -
apresentação e utilização. Vestimentas adequadas. Percurso de visita •
cuidados. Normas de segurança. Técnicas de pernoite e alimentação.

- Porcontual de Frequência: mínima de 75% de frequência por disciplina
nas aulas práticas o teóricas.

- Avaliação: forma; conceitos ou notas mínimas exigidas para aprovação.

- Pata do Início e Término do Curso

- Local de Realização do Curso

- Horário do Curso

- Corpo Docente: Nome do instrutor, disciplina a ser ministrada e
breve currículo compatível com a disciplina. O instrutor deverá estar
habilitado na disciplina e/ou apresentar comprovaçõea de saber notório.

- Certificado: No certificado deverá constar a classe de guia de
turismo em que os egressos estarão habilitado., carga horária •
conteúdo programático ou grade curricular.

- Atividades Práticas/Viagens Técnicas: Além das atividades práticas
relativas às disciplinas, deverão constar, no plano, as práticas onde
os alunos simularão situações, estas deverão aer no mínimo cinco,
sendo três de avaliação. Cada prática deverá estar discriminada no
plano.
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- Orientador Responsávol

obs. A atuação do guia ospocializado em atrativo natural não se
confundo com a do gula regional.

PLANO BAS/C0 PARA CURSO DE GUIA ESpECIALITADO
EM ATRATIVO TURÍSTICO CULTURAL

- Justificativa

- Objetivos

- Pró-requisitou para Matrícula

• Idade: Os participantes &mordo ter 18 anos completos. No caso de
participante emancipado não haverá impedimento algum, para inscrição
e/ou matrícula, conforme determina o Código Civil art.9.

• Escolaridade: 25 grau completo

• Outros

- Orada Curricular

Considerando e eilstincia de Normas OreelleirOs que definem as
condições exigíveis à fabricação, Ins p eção, manUt e nÇãO e/Os recarga de
extintores de incêndio.

Considerando e	 existência	 de	 labOratorlo Credenciado pelo
INMETRO pare realização doe ensaios p revistos nas NOR's	 Ou	 o
acompanhamento destes por técnicos designados 	 pelo	 INMETRO	 ou
Or g anismos de Certificação (OU), em empresas fabricantes e 	 de
manutenção de extintores de Incêndio, resolve:

Art. 12 - Tornar obrigatória a certificação de extintores dê
InCândlo com capacidade de agente extintor Mlnlma de 1 Kg e máxima de
100 Kg ou 150 1.

Art. 22 - TOCAlif obrigatória a obtenção de CertIllead0 de
Ca paciteção Técnica para os serviços de Manutenção de extintores de
Incêndio de acordo com a ROR 12902 e Regulamento Específico.

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
Publicação revogadas q uaisquer c/157, 0510es em contrário.

ARNALDO PEREIRA RIBEIRO

• Disciplinas: Tácnicas do Comunicação. Teoria e Técnica Profissional.
	 (0E. n9 9/941

Relações Interpessoais no Trabalho. Conhecimentos Gerais da Região. 	 DESPACHOS
. Teoria e Prática do Atrativo. Primeiros Socorros.

. Carga horária por disciplina

• Carga horária total: O curso deverá ter o mínimo de 300 tia.

- Conteúdos Programáticos

• Técnicas de Comunicação: Componentes essenciais. Instrumentos.
Distorções. Linguagem coloquial. Aparelho fonador. Estilo. Ortografia.
Regências verba/ e nominal. Utilização do pronome oblíquo átono.
Linguagem forma/.

• Teoria e Técnica Profissional: Turismo - conceito; tipos;
importa:mia sócio-económica. Turismo no Brasil - legislação turística
órgão. oficiais de turismo; associações do classe; equipamentos e
serviços. Preservação do patrimonlo cultural. Elaboração e
implementação de roteiros e narrativas. ROCOpçãO o acompanhamento ao
turista quando em visita ao atrativo cultural.

• Re/ações Interpessoais no Trabalho: O Guia de Turismo - importância
da ocupação; cl..... e funções; habilidades e atitudes; liderança. A
motivação - do profissional e do turista. Conflitos - tipos;
estratégia para aclução de conflitos. Ética profissional - etiqueta;
postura; higiene; apresentação pessoal.

• Conhecimentos Gerais da Região: História. Geografia. História da
Arte. Manifestações da Cultura Popular.

• Teoria e Prática do Atrativo: Características específicas do
atrativo - aspectos históricos, artísticos, geográficos e outros.
Técnica de condução no atrativo. Equipamentos permitidos a serem
utilisado. no atrativo, como filmadoras, máquinas fotográficas,
fiaste. etc. Vestimentas adequadas, Percurso de visita e cuidados.

• Primeiro. Socorros: Conceito de pronto socorro e primeiros socorro.
/	 ferimento.;	 hemorragias;	 (garrote/torniquete);	 queimaduras;
intosicaçõen/envenenamento; insolação/intormação; desidratação;
congelamento/hipotermia; estado de choque; parada respiratória; parada
cardíaca; afogamento; vertigens/desmaios; corpos estranhos; picadura
de insetos; mordedura de animais peçonhentos; temperatura; vorificação
do pulso; pressão arterial; crises convulsivaa e históricas; acidente
ortopédico; asfixia; alergias; respiração boca a boca; transporto. do
acidentados.

- Percentual de Frequónciao mínimo de 751 de frequência por disciplina
nes aulas práticas e teóricas.

- Avaliação. forma; conceitos ou notas mínimas exigidas para aprovação.

- Data do Início e Término do Curso

- Local de Realização do Curso

- Horário do Curso

- Corpo 000O2t01 Nome do instrutor, disciplina a sor ministrada e
breve currículo compatível com a disciplina. O instrutor deverá estar
habilitado na disciplina e/ou apresentar comprovações de saber notório.

- Certificado: No certificado deverá constar a classe de guia do
turismo om que os egresaos estarão habilitados, carga horária o
conteúdo programático ou grade curricular.

- Atividades Práticas/Viagens Técnicas: Além das atividades práticas
relativas às disciplinas, deverão constar, no plano, as práticas onda
os alunos simularão situaçõos, estas deverão ser no mínimo três do
frequência obrigatória. Cada prática deverá estar discriminada no
plano.

- Orientador Raspo/leave'

(Of. n9 11/941

INSTITUTO NACIONAL DE 114El'R()1,()GIA, NORMALIZAÇÃOAO A()
E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA N9 9, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
O Presidente do instituto Nacional de Metrologia. Normolização

e dualidade Industrial - INMETRO, no usa de suas atribuições legais.

PROCESSO	 /PEM-SP N2 0517/94
INTERESSADO. DA-SEU	 •
ASSUNTO	 • Despesas com taxas dos telefones instalados nesta Sede,
suas Regionais e Postos de Aferirão.
FUNDAMENTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO - artigo 25 - Caput, da Lei
Federal n2 8.666/93.

Nos termos da Portaria 1PEM-SP n9 65/87, reconheço a inesi gibilldade de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor do CR$ 2.500.000,00, a favor da TELESP -
Telecamunicacões de São Paulo S/A, ato este que após o exame da
Diretoria Jurídica deste órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor
Superintendente

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico • autorização de
fls.

DCF-2 para prosseguir.
Em 17 do janeiro do 1994
ADEJAYR CANO TRIGO

Superintendente

PROCESSO	 IPEM-SP NO 05i8/94
INTERESSADO, DA-SEU
ASSUNTO	 • Des pesas com o consumo de água na Sede Regional de
CamPinag.
FUNDAMENTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAM - artigo 25 - Ca put, da Lei
Federal ne 8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, reconheco a inemi gibilidade de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 50.000,00, a favor da SANASA - Sociedade de
Abastecimento de água e Saneamento S/A, ato este que após o exame da
Diretoria Jurídica deste órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor
Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização do
fls.

A DCF-2 para prosseguir

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CYRO TRIGO

Superintendente

PROCESSO	 : IPEM-SP N9 0519/94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO	 : Despegas Conl o consumo de água na Sede Re gional de Santo
André.
FUNDAMENTO	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAC50 - arti go 25 - Caput, da Lei
Federal n9 8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP n2 65/87, reconheço a inexl p fbilidade de
licitarão nos moldes do solicitado, bem como a emissão do empenho
estimativo no valor de CR$ 5.000.00, a favor da SEROSA - Servir°
Munici pal de dgua e Saneamento de Santo André, ato este que após o
exame da Diretoria Jurídica deste órgão, deverá ser ratificado pelo
Senhor Superintendente.

Em 12. de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAUR/A

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas
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Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização de
fls.

A DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO
Superintendente

PROCESSO	 : IPEM-SP NO 0520/94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO	 : Despesas com o consumo de água nas Sedes Regionais e
Postos de Aferirão deste órgão.
FUNDAMENTO :'INEXIGIBILIDADE.DE LICITAM - artigo 25 - Ca put, da Lei
Federal ng 0.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP no 65/57, reconheço a inexigibi/idade de
licitarão nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estieativo no valor de CR$ 1200.000.00, a favor da SABES' , - Cia. de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo. ato este que após o exame da
Diretoria Jurídica deste ór gão, deverá ser ratificado pelo Senhor
Superintendente.

Em 12 de janeiro do 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Juridica, ratifico a autorização de
fls.

A DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO

Superintendente

PROCESSO	 • IPEM-SP NO 0521./94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO	 : Despesas com o consumo de energia elétrica nas Sedes
Regionais e. posto de Aferição deste órgão.
FUNDAMENTO INEXIGIBILIDADE DE LICITAM - arti go 25 - Caput, da Lei
Federal n2 8.666/93.

Nos termos da Portaria 1PEM-SP n2 65/137. reconheço • inexigibilidade de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 1.000.000,00, a favor da ELETROPAULO -
Eletricidade do São Paulo S/A, ato este que após o exame da Diretoria
Jurídica deste órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor
Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Juridica, ratifico a autorizarão de
41s.

ti DCF-2 para Prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO
Superintendente

PROCESSO	 : IPEM-SP N2 0522/94
INTERESSADO: DA-SEU
ASSUNTO	 : Despesas com o consumo de água nas Sedes Regionais e
Postos de Aferição deste órgão.
FUNDAMENTO : DISPENSA DE LICITACZO - artigo 24-V111 da Lei Federal n2
8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP n2 65/87, autorizo. a Dis pensa de
Licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estieativo no valor de CR$ 150.000,00, a favor do DOE - De partamento de
dgua e Esgoto, ato este que após o exame da Diretoria Jurídica deste
órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

EM 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização de
fls.

ti DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
IDE/SOR CORO TRIGO
Superintendente

PROCESSO	 IPER-SP N2 0523194
INTERESSADO: DA-SEU
ASSUNTO	 : Despesas COM o taxas do telefone instalado na Sede
Regional de Ribeirão Preto.
FUNDAMENTO 1NE5I6IBILIDADE DE LICITAC150 - artigo 25 - Ca put, da Lei
Federal n9 8.666/93.

Nos termos da Portaria 1PEM-SP 52 65/87, reconheço a inesi g ibilidade de
tiritarão nas moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 120.000,00. • favor da CETERP - Centrais
Telefônicas de Ribeirão Preto, ato este RU@ a pós o exame da Diretoria
Juridica deste órgão, deverá ser ratificado Pelo Senhor
Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico • autorizarão de
ils.

ti DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO
Superintendente

PROCESSO	 : IPEM-SP Ne 0524/94
INTERESSADO: DA-SEU
ASSUNTO	 Despesas com o consumo de energia elétrica na Sede
Regional de Presidente Prudente.
FUNDAMENTO	 INEXIGID/LIDADE DE LICITAM - artigo 25 - Ca put, da Lei
Federal ng 8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP n2 65/87, reconheço • inexi g ibilidade de
/imitarão nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 30.000,00, a favor da CAIU4 - Serviços de
Eletricidade SIA, ato este que após o exame da Diretoria Jurídica deste
órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

'	 Eli 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Juridica, ratifico a autorizarão de
fls.

ti DCF-2 Para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO
Superintendente

PROCESSO'	 IPEM-SP NO 0525/94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO	 : Despesas com taxas do telefone instalado na Sede Regional
de Franca.
FUNDAMENTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAM - artigo 25 - Ceou!. da Lei
Federa/ ng 8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP 52 65/87, reconheço • inexi g ibilidade de
licitarão nos moldes do solicitado, bem como • omissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 50.000,00, a favor da CIBC - Cl.. de
Telefones do Brasil Central, ato este que após o exame da Diretoria
Jurídica deste órgão, deverá sor ratificado spelo Senhor
Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Desposas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico • autorização de
fls.

ti DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYA CORO TRIGO
Superintendente

PROCESSO	 : IPEM-SP N2 0526/94
INTERESSADO, DA-SEG
ASSUNTO	 : Despes.. COM o consumo de ener gia elétrica nas Sedes
Reg ionais e Postos de Aferirão deste órgão.
FUNDAMENTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAM - arti go 25 - Caput, da Lei
Federal n2 0.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP no 65/87, reconhece a inexigibilidade de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emleeão de empenho
estimativo no valor de CR$ 600.000.00, a favor da CPFL - Cia. Paulista
de Força e Lut, ato este que a pós o exame da Diretoria Jurídica, deste'
órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização de
fls.

ti DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CIRO TRIGO

Superintendente
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PROCESSO	 IPEM-SP N2 0527/94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO Despesas com o taxas do telefone instalado na Sede
Regional de Santo André e o LP-Ramal instalado no Poeto de Aferiao de
Utinga.
FUNDAMENTO : 1NEXIGIB/L/DADE DE LICITAM - arti go 25 - Caput, da Lei
Federal ng 8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP nO 65/87, reconheço • inesi g ibilidade de
licitarão nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CRS 60.000,00, • favor da CT8C - Cia. Telefónica
da Borda do Campo, ato este que após o exame da Diretoria Jurídica
deste órgão. deverá ser ratjficado polo Senhor Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Induatrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Juridica, ratifico a autorizarão de
fls.

h DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO
Superintendente

PROCESSO-	 IPEM-SP NO 0612/94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO	 Despesa, com taxas de utilização do e qui pamento TELEX
32085.
FUNDAMENTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITACAD - artigo 25 - CAPUt. da Lei
Federal ng 8.666/93.

Nos termos da Portaria /PEM-SP n g 65/87, reconheço a inesigibilidade de
Licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 200.000,00. a favor da EMBRATEL - Empresa
Brasileira de Telecomunicarias S/A, ato este que após o exame da
Diretoria Jurídica deste órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor
Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização de
Ils.

h DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO

Superintendente

PROCESSO	 IPEM-SP N9 0613/94
INTERESSADO. DA-SEG
ASSUNTO	 Despegas com publicações de Extrato de Inesigibilidade e
Dispensa de Licitação no D.O.0 - Diário Oficial da União.
FUNDAMENTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAM - artigo 25 - Caput, da Lei
Federal ng 0.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP n g 65/87. reconheço a inesi g ibilidade de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 100.000,00, a favor da Im prensa Nacional,
ato est. que após o exame da Diretoria Jurídica deste órgão, deverá ser
ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAMA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico • autoriracão de
fls.

A DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAVA CORO TRIGO

Superintendente

PROCESSO	 : IPEM-SP NO 0614/94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO	 , Des pesas COM O serviços prestados pelo SERCA.
FUNDAMENTO : INEXIG/BILIDADE DE LICITACAO - artigo 25 - Ca put. da Lei
Federal n2 8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP n2 65/87, reconheço a inesigibilidade de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão da empenho
estimativo no valor de CR$ 300.000.00, a favor da Empresa Brasileira do
Correios e Telé grafos, ato este que após o exame da Diretoria Jurídica
deste órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAMA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização de
fig.

DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO

Superintendente

PROCESSO : IPEM-SP W2 0615/94
INTERESSADO: DA-SEG '
ASSUNTO	 Despesas com o serviços telémograficos prestados a este
órgão.
FUNDAMENTO' : INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO - artigo 25 - CMPOCe da Lei
Federal ng 8)666/93.

Nos termos da Portaria /PER-SP ng 65/87, reconheço • inesi gibilidade de
licitarão nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho
estimativo no valor de CRS 1 000 000,00, a favor da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, ato este que a pós o exame da Diretoria
Jurídica deste órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor
Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MAWIEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
e Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorizarão de
fls.

A DCF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO

Superintendente

PROCESSO : /PEM-SP NO 0616/94
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO	 Despesas COM o serviços prestados pelo SEED.
FUNDAMENTO : INEXIGIBILIDADE DE L/CITACAO - artigo 25 - Ca put, da Lei
Federal ng 8.666/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP ng 65/87, reco.,, soo a inexi gibIlidade de
licitação nos moldes da solicitado, bem co..', a emissão de empenho
estimativo no valor de CR$ 120.000,00, • favor da Empresa Brasileira de
Corretos e Telegrafo., ato este que AMOs a exame da Diretoria Jurídica
deste órgão, deverá ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 12 de janeiro de 1994
PAULO MANOEL GAURIA

Diretor Técnico de Qualidade Industrial
Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorizarão de
f/s.

A 0CF-2 para prosseguir.

Em 17 de janeiro de 1994
ADEJAYR CORO TRIGO

Superintendente

(Of. 09 8/94)

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PORTARIA NO 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

O Pr-c..sr. drzri c. ci. CoIPI. em
exercicio, no usa de suas atribuições, e considerando 	 o	 dis p osto nus
artigos 15 e 16 da lel 114 8.025, de 12 de abril de 1990,	 regu lamentada
Sois Decreto 95.216, de 28 do maio de 1990, resolvei

1. Fixar, a Partir Je 12 de iandiro de 1999, u
valor das taxas de uso devidas p elos ocuotintes dos imóveis funcionais
de p ro p riedade da NP1, localizados nos endereços abalso relacionados:

SOS 315 BI. • 1 • - AP[ g ] 101, 305 e 505	 Cr$	 8.592,53

SOS 315 81. " 1 • - Apt2s 106, 303, 406, 603 o 606
	

Cr$
	

8.657,93

SOS 315 81. " I • - A p tes '207 e 807	 . Cri
	

19.101,08

SOS 315 81. " I • - A p tos 201 e 301
	

Cr$
	

14.603.73

SOS 315 07.	 J " - A p us 104, 203, 303, 304 e 504
	

Gra
	

13.773,01

505 315 8I. • J " - A p tds 106 a 306
	

Cri
	

14.406,25

505 315 81.	 J " - A p t2 302
	

Cri
	

20.9/5,19

505 315 81. • J	 - A p t2 301
	

Cr$
	

21.698,66

2. Revogam-se us dis p osições em contrário.

SENEDITO FONSECA E SOUZA SOEODATO
I0E. em 6/94)	 Presidente em exereIcio
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Ministério de Minas e Energia
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Aos trinta diria do més de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e
trôo, às 15:00 horas, na Sede de Em p resa, no SCR. Quadra OB, Conjunto
"4", Blocos '8' e 'C', reuniram-se os acionistas da Centrais Elétricas
do	 Norte	 Co	 Brasil	 S/A	 -	 ELETRONORTE em Assembléia Geral
Extraordinária, regularmente et:int:Doada por edital publicado nos dias
21, 22 e 23 do corrente robe, no Diário Oficial de União e nos dias 20,
21 e 22 no lornel Gazeta Mercantil, fero exeminer, discutir e votar •
Ordem do Dia. Na auséncie do Presidente do Conselho de Administração.
aesumlu a Presidlincia doe trabalhos, na forme do art. 28 do Estatuto.
o acionista RICARDO PINTO PINHEIRO, Diretor-Presidente da Empresa, que
agradeceu e presença dos demais° acionistas. Em seguida, 	 verificando o

	

Retifico os termos to despacho de fls. 115-0011 de 27.32.87, de	 Livro de Presença, constatou e representeção de mele de dote terços do
aprovação do relatório de pes q uisa de Igua Potável de Mesa, Para	 Água	 capital social, número suficiente à Instalação de Assembléia. Abrindo a
oiigomineral,	 apresentado por Olavo de Almeida Ribas, titular de 	 ema° convidou a mim, Adv. JOSÉ ALCINO0 LUSTOSA MARANHAO, pare

	

Aiverá 5.347 de 13.10.82, publicado no DOU 20.10.02. no Município de 	 secretariar	 os	 trabalhos,	 ficando então constituída	 e Mesa. Em
Tibagl,.Estado do Paraná.	 sequancia determinou-me que fizesse e leitura do edital de convocacile,

o que fiz e passo a transcrever' 'CENTRAIS ELÉTRICAS 00 NORTE DO BRASIL
S/A - ELETRONORTE (CONTROLADA DA ELETROBRÁS) - COE 00357039/0001-16 -

(Of. nO 10/941	 EOITAL DE CONVOCAM - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Primeira

SECRETARIA DE ENERGIA 	 Convocação.	 Ficam convidados os Senhores Acionletes da Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE o se reunirem em
Assembléia Geral	 Extraordinária,	 no dia 30 de dezembro de 1993, àsDepartamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 	 15:00 horas, na Sede de Empresa, no SCN, Quadre 06, Conjunto 'A', Elleco
'8', no sala 615, nesta cidade,	 paro apreciar, discutir	 e votar a

PORTARIA 59 1.497, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993 	 seguinte ORDEM DO DIA: 1. Demonetraçães Contábeis e Motes ExplieetIvas
referentes ao semestre encerrado em 30.06.93: 2. Proposta 	 para

	

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NAcIONAL DE 4GUAS E ENERGIA 	 deetineção do resultado aptirede em 30.08.93. BrasIlle, 24 de novembro
ELéTRICA. do Ministério de Menus e Eners a, no cumprimento da, st, 	 I -	 do 1993. Ase. Mário Fernando 09 Mela Santos - Presidente do Conselho de
caaa que lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I 	 de O p ereta no	 Administração'.	 Terminado 9 leitura	 o	 Presidente	 solicitou	 8

	

607, do 23 de abril de 1992, e tendo cm . vista o que consta de Processo 	 manifestação doe senhores acionistas para o primeiro item de Ordem do
nu 271(34 70189/89-17, resolve: 	 Dle, que treta dee Demonetraçrlea Contábeis e Noteis ExplIcatIvals

referentes ao semestre encerrado em 30.06.93, determinando-me que lesse

	

Art. 10 Prorrogar os prazos para término eav obras a 	 o correspondente parecer dó Conselho Fiscal, o que foi feito e
seguir relacionadas,	 re q uerida. peia LIGHT - Serviços de Eletricidade	 transcrevo a seguir: PARECER CO CONSELHO FISCAL - 'Os membros do

	

S.A. cujo o projeto foi aprovado pelo Portaria no 359, do 01 de novem-	 Conselho Fiscal	 da Centrais Elétricas do Norte do Beeell S/A -
Are de 1990,	 leoailaadas nos Munlelp.oe de Sio João do Menti e Nove 	 ELETRONORTE, abaixo (usinado., no desempenho de sues atribuições legais
'n as ç a , no Estado do Rio de Janeiro, 	 e estatutérias, apõe examinarem as Demonstraçaes Contábeis da Empresa,

relativos ao semestre encerrado em 30 de Junho de 1693, compreendendo o
- liana de tr9n500i55110 em 138 kV, 	 circuito du p lo com	 Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração das

9,4 Km de estenda'', denominada Sào José - Gordov i (eixo 21, 	 Mutações do Património Líquida e a Demonstração doe Origens 	 e
Apilcacties de Recursos, complementpdae por Notes Explicativos. bem come

	

,Prorrogado por 14 meses, com término em 31 de derembre 	 depois de tomarem conhecimento dos negócios da Sociedade e dos
de 1E164,	 principais fatos adminietrativois ocorridos no semestre, SIO DE PARECER

que o Conselho de AdmInletração submete a matéria à deliberação da
- linha de tronai:11.510 em 138 kV, circuito du p lo,	 com	 Assembléia Geral	 de Ac 1 on I ene recomendando 	 e	 sua	 aproveito'.

5,5 Km de extensão, denominada Sâo José - Menti (eixo 31, 	 Eiresflie-DE..	 11	 de novembro de 1993. (Ase.) LUIZ FLEURY WANDERLEI
SOARES, JORGE MAGALHIES ÇONDIM, 	 JOSÉ	 FLÁVIO	 JUNQUEIRA	 ENOUT.

	

Prorrogado por 78 me g es, com término em 31 de dezembro	 Solicitando	 9	 palavra	 o	 Adv. JOSÉ ALCINDO LUSTOSA MARANHAO,
de 1097,	 repreeentente da DLETROBRÁS, propôs a	 aprovação	 doe	 referidos

documentos	 no	 que fel acompanhado, sem cementas, pelos degela
- linha  de trens:alatino em 130 kV,	 circuito duplo com acionletee presentes, com a abstenção expressa doe legalmente impedidos5,5 Km de exteneife, denominada Sie Joeé - Menti (eive 49. de votar a matéria. Em face deste resultado as eludidos documentos

Prorrogado par 102 meses, nem término em 31 de dezembr	 foram declarados aprovados. Dando sequencia aos trabalhos o Presidenteo
de 1998.

Art. 20 Esto Portaria entro em vigor na date do sua
pubiloacle.

GASTAR LUIZ DE ANDRADE LIMA
(Of. n9 85/941

PORTARIA 59 80, DE 19 DE JANEIRO DE 1994
O DIRETOR	 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DNAEE,	 no uso de suas atribuições, de acordo com e Lei n2
8.631, de 04.03.93,	 Decreto 02 771, de 18.03.93 e Portaria ONAEE n2
30n, de 29.01.93, resolve:

Art.12 -Fixar a Terlfe Atualizada de Roferincle CIAR/ pare
competéne I a do mãe de dezembro de 1993 em CRIE 7.493,38 / PIWn (sete
m1/, q uatrocentos e noventa e trás cruzeiros reais e trinta e oito
centavos por megewatt-nora).

Art.22 - Cate Portaria entra em vigor na data da suap.mic.u. 

CASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA 09 81, DE 19 DE JANEIRO DE 1.994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA	 - ONAEE,	 no uso	 de suas	 atribuições	 re g imentais e
considerando o disposto no art. 	 32,	 inciso V,	 da Portaria ONAEE
no 350, de 23 de dezembro de 1991, resolve:

	

Art.12 - A	 Tarifa de	 Energia Hidráulica	 E q uivalente, pare
competóricla do mis	 de /cuieira de 1994, é de CR$ 7.348,03 / MIO (sete
mil,	 trezentos e	 quarenta e oito cruzei ri., reais e	 oitenta e	 tris
centavob por megaweet -hora).

publicação': t.29 - Esto Portaria entr. rv vigor na oara de sua

GA5710 LUiZ DE ANDRADE Lima
(Of. /19 20/941'

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

RETIFICAÇÂO
F958 de Concessão de Lavra

Ref.ONPM/MME n g 821.005/R1

passou ao segundo e último item da Ordem do Dia, relativo à propeeta
pare destinação do resultado apurado em 30.08.93, determinando-me e
leitura de proposta da 01 .-eteria e do reapectivo parecer do Comino
Fleeel, adiante transcritos: PROPOSTA DA DIRETORIA (RD-0355/83, de
25.10.93) - Senhores Acionistas: A Diretoria Executiva da Centreis
Elétricas da Norte do Braell S/A - ELETRONORTE, propõe que o preafto
apurado por ocasião do levantamento do Balanço Interealer de 30.08.93,
no valor de Cr$ 11.391.864.877.370,93 (onze tr11118ea, trezentos e
noventa e um bilhOes, seiscentos e sessenta e quatro milhões,
eelecentos e setenta e sete mil, trezentos e Setenta cruzeiros e
noventa e trée centavo,) seja mantida na conta de Lucros e Prelulxoe
Acumulados até o final do exercício social da 1083'. PARECER DO
CONSELHO FISCAL - 'Os membros do Conselho Fiscal da Controle Elétricas
do Norte do Brasil SIA - ELETRONORTE, abelX0 assinados, no desempenho
de sues atribuições legais e estatutárias, tendo analisado e Proposta
da Diretoria Execuilva da Empresa para destinação do prelulzo no
eammetre encerrado em 30.08.93, formalizada na RD-0365193, de 25.10.93,
no sentido de 'QUE O PREJUIZO APURADO POR OCASII0 00 LEVANTAMENTO DO
BALANÇO INTERCALAR, EM 30 DE JUNMO DE 1953, NO VALOR DE. Cr$
11.391.684.877.370,93 (ONZE TRILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E UM BILHÕES,
SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E SETENTA E SETE
MIL, TREZENTOS E SETENTA CRUZEIROS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), SEJA
MANTIDO NA CONTA DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS, ATO O FINAL 00
EXERCÍCIO SOCIAL DE 18E13', SIO DE PARECER que o Conselho de
Administração submeta a referida Proposta à Assembléia Geral de
Acionistas recomendando e sue eprovaçào'. !Iritin g a, 11 de novembro de
1993. (Ase.) LUIZ FLEURY WANDERLEY SOARES, JORGE NAGALHIES DOOM, JOSÉ
FLÁVIO JUNQUEIRA ENOUT. Solicitando a pelem, o representante da
ELETRODRÁS propõe e votou pela a p rovaçâO da proposta da Diretoria.
Retomando a palavra o Presidente colocou em discussão e votação e
proposição da ELETROBRÁS e nao havendo quaisquer outras menifestaçãne
declarou-a aprovada por unanimidade. Nada mele havendo e tratar, os
trabalhoe forem evaponeoa pelo tempo suficiente à lavratura de presente
ata. Reaberta a seesão depois de lide o achada conforme, vai a ate
asainede pelo Presidente, par mim, Secretário e pelos demais acionistas
presentes, dela se extraindo as cdplee necessárias para os fine legais.
(Aos.) Ricardo Pinto Pinheiro, Presidente: Centrais E195FIC99
81,811eira5 S.A. - ELETROBRAS. p.p. Joe@ Alcindo Lustnee Maranhão.
Declaramos, na qualidade de Presidente e Secretário de presente
Aosemblála, que o texto acima é cópia Integre; e fiel da Ate transcrita
As folhas 20 e 31 do Quarto Livro de Atas de Assembléia, Gerais da
ELETRONORTE. Braellia, 30 de dezembro de 1883. 	 (Ase.) Ricardo Pinto
P185011. 0 - Presidente e Jose Alclndo Lustosa Maranhão - Secretário.
Arquivamento na Junte Comercial do Distrito	 Federal.	 CERTIM:
Certifico que por despacha do Presidente 09 Junta flef este Ata
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•rqUifede e regletrade e g b o n . 53148938, de 13.01.99. (doS.) PaUlo
Henrique Comes de Cruz - Seereterle-Ceral.

Serviço de Material

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade COM a leg islarão pertinente, ratifico a presen-
te iney r g ibilidade de licitarão, para a comp ra de tubos de producão,
aco carbono. GR-C-90, criam. 3 1/2 . , roscas TOS, para uso em presença de
H2S. a favor de MANNESMANN S A .

(Of. 09 23/94)

Petróleo Brasileiro S/A

DESPACHO DO DIRETOR
Em 11 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inesigibilidade de Irritação, para a com p ra (PCM 160.92.0023/93) de
12 válvulas de segurança de subsu perficie, tipo recu perável, para uso
em completarão de poços com lAmina dágua acima de 600 metros de profun-
didade, a favor de CAMCD Products 	 Servrces.

SEBASTIAO HENRIOUES VILARINHO

(Of. re7 60/94)

Serviço Executivo da Administração Central

DESPACHOS DO CHEFE
Em . 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islarão pertinente, ratifico a presen-
te rnesigiblIrdade de 1:crtac3o. para a contratarão de hospeda gem,a fa-
vor de GUANABARA Palace Hotel 9/A no valor de CRI. 1 583 600,00

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratIfIco a presen-
te ineérg:brlidade de licitarão, para a contratarão de hospeda gem a fa-
vor de WINDSOR Palace Hotel Ltda no valor de CR$ 904 000,00.

Estando em conformidade com a legislação dhrtrnente, ratifico a presen-
te Inesigibilzdade de Ire:tacão, para a contratação de hos pedagem a fa-
vor de WINDSOR Palace Hotel Ltda no valor de CR$ 8E4 583,00

Em 14 de janeiro de* 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inext g ibàlrdade de /Icrtação, para a com pra de passagens aéreas a
favor da VARIG S/A no valor de CRS 27.975 837,00

Em 17 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islarão pertinente, ratifico a presen-
te Inesi g ibilidade de Irritarão, para a aquisição de 600 unidades de
tampas plásticas, a favor da FAP - Fábrica de Aparelhos de Precisão, no
valor, de CRS 518 659,20 através do contrato AFM 620-01-0006/94

Em 12 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinenfe, ratifico a presen-
te irl.:sing le:lidado de licitarão, para a compra de Passagens aéreas , a
favor de ACHOD Turismo Ltda.. no valor de CR$ 1.944.460,00.

NELSON FIGUEIREDO RODRIGUES

()f. n9 60/94)

Serviço de Engenharia

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-ADJUNTO
Em 7 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te ineslerb:Ildade de licitarão. para os servicos de Imp lementarão de
instrumentos para os oito conjuntos moto bomba da Amoitarão do Oleoduto
Rio-Belo Horizonte - ORBFL II, a favor de SULZER Bombas e Compressores

Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islarão pertinente, ratifico a presen-
te inemI g ibilidade de licitação, para a contratarão dos Serviços de As-
sessor:a Técnica nos serviços para Identificação das causas da perda de
propriedades dos revestimentos a p licados em dutos enterrados e submer-
sos, a favor da Fundarão José BONIFACIO - Instituto do Macromolécula
(IMA), pelo valor estimado de CRs 2 944 510,00, referidos à 01/94 e
prazo de 60 dias.

Em 11 de janeiro de 1994

ANtAN10 SÉRGIO FRAGOMENI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-ADJUNTO
Em 14 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g rslacão Pertinente, ratifico e presen-
te Iney rsibilidade de licitarão, para a compra (PCM 230.15 0116/931 de
Sobressalentes paro compressor Ingersoll Rand Cantar mod. C-35T4, série
M75-0759. a favor da INGERSOLL Rand.

JOSd CARLOS DA FONSECA
cumeri ntendente-AdJunto de Compras

DESPACHOS DO CHEFE

Estando em conformidade com a le g islarão pertinente, ratifico a presen-
te rnesigrbIlIdado de licitarão, para a a quisição de sobressalentes pa-
ra RIser de Com p /ementacão, MC-80 afavor de ABB VE1C0 Brasil

Em 11 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te rnewleibilidade do licitação, para a compra (PCM 894.03.0806/93) de
sobressalentes para o sistema de intertravamento para compressor de
proceSso, a favor de TELEMECANIOUE.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te lnesi gibilidade de licitarão, para a compra (PC)) 884.03.0808/93) de
sobressalentes para master station para sistema do válvulas 'motoriza-
das, a favor de LIMITROOUE.

JOSÉ AVELINO DE BRITO MOREIRA
Chefe da Divisão de Compra
de Material de Investimento

Em 12 de Janeiro de 1994

Estando em coniormrdadoccom a le g islarão pertinente, ratifico a inv..-
grbrIrdade de licitarão para a a quisicão de sobressalentes para o con-
junto de bombeio centrifu go submerso, a favor de CENTRIL1FT USA

ROBERTO AZEVEDO DE O. MAGALHÃES
Chefe de Divisão de Processamento de Importarão

Em 13 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inextgàbrlidade de licitarão, para a . compra (PC)) 230.15.0118/931 de
catalisador para uso em unidade de hidrogenação de Oleou lubrrfican-
tes, a favor de CRITERIDN Cata/ yst Co. L.P.

ROBERTO AZEVEDO DE O. MAGALHÃES
Chefe da Divisão de Processamento de Importarão-

Em 17 de ;apeiro do 1991

Estando em conformidade com a le g islado pertinente, ratifico a p resen-
te ànexlsàbilldado de licitarão, para a Compra de sobressalentes (PC?)
285.51.00081931 a favor de ELLIOTT.

LUiS FERNANDO MENDONÇA FRUTUOSO
Chefe da Drvisão de Com p ras de Material para Operarão

Em 27 de dezembro de 1993

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te Ir:exigibilidade de licitarão, Para • comp ra de selo protetor e cabo
condutor para motor do bomba centrifuga submersa,afavor de JARAGUA S.A.

Em 13 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inemigibilldade de licitarão, para a com p ra (PC)) 230.15.0117/931 de
sobressalentes para filtro de parafina 1/ O 30 ft CEIAM), a favor de
EIMCO GREAT BRITAIN Ltd

LUIS F.MENDONÇA FRUTUOSO
Chefe da Divisão de Compras

de Material para Operação

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
	 (Of. n9 60/94)

te dispensa de licitarão, para a locação de salas e facilidades para o
curso Desenvolvimento de Equipes, a favor de Hotel de Turismo Parque
Balneário Ltda., no valor de CR$ 4.323.750.00

	
Serviço de Recursos Humanos

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de janeiro de 1994

EA,landO em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te InexiarbIlidade de /1C1t040, Para a contratarão de servrcos de Ma-
glsterlo a favor de SERGEY Vasrlevrch Go!~ com amparo no artigo 25.

ANTONIO CARLOS DE MATTOS
Superintendente Adjunto Industrial

(Of. n9 60/94)



de rola-

a	

rola- (Of. n9 60/94)

Estando em conformidade com a legislacão pertinente, ratifico
te dispensa de licitação, para a compra (PCM 230.35.3697/93)
mentos em favor de WEMBLEY.

JOSé ANTÔNIO DALBEM
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II combinado com o art 13, VI Encaminhe-se a rublicacão

Estando em conformidade com a Ingts/acão pertinente. rattfico a presen-
te inesIgibIlidade de Ilettação, para a contratação de serviços de ma-
g istério a favor do 9JORN Ursin com am paro no artigo 25. 11 combinado
COM O art 13, VI Encaminhe-se a publ 1 catão

CLOTARIO FRANCISCO CARDOSO
(Of. nO 60/94)

Serviço de Recursos da Informação

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inextgIbtlidade de Ilcitação, para a contratacâo de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva e de assistencta técnica do processador
de comunicação CPM 1455-02 (450-MP), a favor de CPM Comunicados Pro-
cessamento e Mecanismo de Automacão Ltda, no valor de CRS 21 749.896,00
(base nov/93)

Estando em conformidade com a legislacão pertinente, ratifico a dispen-
sa de Itc,tacão, para a compra (PCM 230 25 4241/93) de anti-corrostvo,
a favor da ALMON

Em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a dispen-
sa de licitação, para a compra (PCM 230 55 1672/93) de concreto refra-
taria stItco-aluminoso. a favor da !MERA

Em 13 do janeiro de 1994

Estando em conformidade COT a legislação pertinente, ratifico a dispen-
sa de licitação, para a compra (PCM 03025.4765/93) de tripollfosfato
de 50d10, anidro comercial, a favor da COSMOOMMICA

Estando em conformidade com a legislado pert1nente, ratifico a dispen-
so de Itcttacão, para acocora (PCM 230.25 0033/941 de acido sulfúrico,
comercial li quido, a favor da BAYER do Brasil.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a dispen-
sa de Ildttacão, para a compra (PCM 230 25 4767/93) de acido sulfurtco,
comercial limito°, a favor da BAYER do Brasil

J040 ARMANDO SARTOR/ BRAND40

Estando em conformidade Com a legislacão pertinente, ratifico a presen-
te Inqs191bIlsdade de Ixottacão, para a contratacão de serviços de re-
pa ros no equipamento Gerador de RF M16450, N5 063094, a favor da ANRIT-
SU totltron Eletronica Ltda no valor de CR$ 680 770,00, base
/anetro)94 Encaminhe-se para publicação

(Of. 20 60/94)

Refinaria Gabriel Passos

(Of. nO 60/94)
MANDhL COELHO DE SEGADAS V1ANNA DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 7 de janeiro de 1994

Departamento Comercial
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade Com a leg islação perttnente, ratifico a presen-
te inesigibilidade de licitação, para a contratação de palestras sobro
os temas O conhecimento como fundamento e compreensão da ação transfor-
nadara e subsidias para um processo de dosenvolvtmento humano-or ganiza-
cional, a favor de CLAD1S 9400991 Junqueira, no valor de CR$ 1.268.697,
00.	 •

MARCELO CASTILHO
(Of. n9 60/94)

Departamento Industrial

Refinaria Duque de Caxias

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 5 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente
inesi g ibIlidade de licitação para a contratacão dos servidos de insta-
tacão de treinamento do sistema de dados, a favor da ALTEC Ind. e Com.
de Instrumentos Ltda

Em 10 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação em vtgor, ratifico a presente
dispensa de Itcttacão, para a contratacão de serviços de maestro, a fa-
vor de PAULO Eduardo Gomes

CAIO MUCIO BARBOSA PIMENTA

(Of. 09 60/94)

Refinaria Henrique Lege
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em // de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a lestslacão pertinente, ratifico a dispen-
sa de 11c/tac5o, para a compra (PCM 285.01 (806/93) de sobressalentes
John Crane, a favor de TI BRASIL Ind. e Com Ltda. Dtv, John Cr.a'',

Estando em conformidade coe a le gislação pertinente, ratifico a dxspen-
se de Ilcitacão, para a comPra (PCM 230.35.3711/93) de aro de roda, a
favor da firma N.P. DUTRA

Em 6 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a te/mutação pertinente, ratifico a presen-
te inext gibtltdade de 11cItac3o, para a comp ra (PCM 230.35.3391/93) de
48 ' penetrante VP-31. 120 revelador 0-70, a favor de W8 Met L DNER do
Brasil Ind. e Com. Ltda.

Em 7 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a dis pen-
sa de Ittitacão, para a compra (PCM 230.55 1600/93) de tijolo isolante
si/ico-a/uminoso, a favor das firmas 1BAR e Refrat-Brasil

Em 11 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a leg islação perttnHnte, ratifico a dis pen-
sa de Ilcitacão, para a compra (PCM 230 55 1675/93) de concreto refra-
tário silico-aluminoso. classe 8, a favor de Refratartos BRASIL. •

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a dis pen-
sa de licltacão, para a compra (PCM 230 35 3474/93) de sobressalentes
para c/orador, a favor da WALLACE 	 nernan.

Estando em conformidade com a legtslacão pertinente, ratifico a dis pen-
sa de Itcttacão, para a compra (('CM 230.55,1676/93) de tela metálica, a
favor da clusrl.

Estando Cm Conformidade Com a legislacão pertinente, ratifico a dis pen-
sa de licttacão. para a compra (PCM 230 55.1677/99) de gram pos ancora.
Sem, a favor de Nova ESTAMPAMETAL.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a dispen-
sa de licitação, para a compra (PCM 230.55.1678/93) de p lacas Isolamen-
to térmico, a favor da TST.

Refinaria Landulpho Alves

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legis/acão pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de Itottação, para a contrataao de .locacão de taxis duran-
te a parada da Unidade 12, a favor da Assoclacão de Condutor.. Autôno-
mos de Candeias, no valor de CR$ 3.600.000,00.

Em 12 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inesigibllidade de licitação, para a compra (PC)1 220.11.0236/93) de
sobressalentes para selo meanico Flesibox, a favor de fLEXIBOX do Bra-
sil Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade coe a legislacão pertinente, ratifico a presen-
te tnexiglbilidade de licitação, para a compra (PCM 220.21.1343/93) de
sobressalentes para bomba, a favor de WORTHINGTON Ind. e Co.. Ltda.

Estando em conformidade com • legislacão perttnente, ratifico a presen-
te inesigibilidade do licitação, para a compra'(PCM 220.21.1395/931 de
sobressalentes para selo mecânico Flextbox, • favor de TI Brasil Ind. e
Com. Div. John Grane.

Estando em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a presen-
te 1nesi gibilidad. de licitação, para a compra (PCM 220.21.1492/931 de
sobressalentes para bomba, a favor de WORTHINGTON Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inesi gtbiltdade de licitacão, nara a comp ra (PCM 220.31.0399/93) de
bomba de óleo com motor, a favor de EXIMPORT Ind. e Com. Ltda.

a

Estando em conformidade coe a le g islacão pertinente, ratifico • p ..... -
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te tnexigibiltdade da licitação, para a com pra (PCM 220 21 1206/93) no
sobressalentes para selo mecânico, a favor de DURAMETALLIC do Brasil
1nd o Com. Ltda.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexa g tbilidade de licitação, para a compra (PCM 220 21 1327/931 de
sobressalentes para selo mecânico Flexibox, a favor de FLEXIBOX do Bra-
sil Ind e Com. Ltda

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa do licitação, para a compra (PCM 220.22.0001/94) de barra
retificada, a favor de CARBINOX Ind. e Com. Ltda

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitac:lo, para a compra (PCM 220 31 0001/94) de válvu-
las de suceãow descarga e kat sobressalente, a favor de MOVITEC Com-
pressores de Processo.

Em 14 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a presen-
te dis pensa de licitacão, para a compra (PCM 220.31.0007/94) de sobres-
salentes para selo mecânico, a favor de TI Brasil Ind. e Com Div John
Crane.

Em 17 de Janeiro de 1994

Eutando em conformidade com a leg isleção pertinente, ratifico . Presen
-te dispensa de licitação, para a contratação de servicos de p/ntura in-

dustrial o Jateamento na FILAM, a favor de NM ENGENHARIA e Anlicorrosivo
Ltda, no valor de CR$ 14 150 000.00, através do Contrato 220 2 043 93

Estando em Êonformidade com a legislacão pertinente, ratifico a presen-
te dis pensa de licitacão. para a contratação (PCM 220 21.0007/941 de
Rolamento a favor de ABADIA Distr e /mp de Rolamentos e Peças Ltd.'

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitacão, para a contratacão de serviços de ma-
nutenção de viatura de combate a incêndios, a favor de COTRASA tom 	 de
Transporte de Veiculou Ltda	 no valor de CR$ 1 237 459.90 (base
jan/94)

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
(02, n9 60/94)

Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuração do Sudeste

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 10 de janeiro de 0994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitação, para a compra Sobressalentes sistema
de proteção catódica, a favor de METAL SALES SCHELENH BR Com. Ind. Me-
tais Ltda., no valor de CR$ 2.921.410,00.

Em 13 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexiglbilidade de licitação, para • compra sobressalentes para bom-
ba WEL mod NSP-2/P, no valor de CR$ 429.969,30.

Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a leg ialacão viuente, ratifico a presente
Inexigibilidade de licitação, para compra de sobressalentes para selo
mecânico FLEXIBOX Brasil Ind. Com . Ltda, no valor de CR$ 6.008.272,32

OSVALDO MAWAHAMI
Superintendente de Plataforma

(Of. 09 60/94)

Gerência de Perfuração da Amazônia

DESPACHO DO GERENTE
Em 14 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a leg islação pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitação, para aquisição do mangueira, a favor
de VULCATEC Com e Servicos Ltda

JOSé RAIMUNDO BRANDU PEREIRA

(Of. 09 60/94)

Departamento de Produção
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de janeiro de 1993

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de serviços de re-
paro geral em equi pamentos de bombeio centrifugo submerso de fabricação
Jaragua, a favor de JARAGUd S A Indústrias Mecânicas,

HANS PETER SCHAER

(Of. n9 60/94)

Refinaria de Manaus
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a Dis pen-
sa de licitação, para a compra (PCM 265 01.0227/93) de 01 Sistema de
Processamento de Dados. modelo Al pha 3000/4005 AXP, contendo, CPU dm
133 MHZ, 129 9 MPS, SPECmark de 111.1,64 MD de memória. poria Ethernet.
CDROM de 600 MB interno, 1 disco de / 05 GE/ interno, acom panhado de Ga-
binete, Cabos. Acessórios e Computadores S/A, ao preto de CR$
11 930.583,12 (out/93)

ADILSON SOARES REIS

(0f, nó 60/94)

Refinaria Presidente Bernardas

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 do janeiro de 1994

Estando em conformidade com • legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexi g tbilidade de licitação, para a contratação da cessão de direi-
to de uso do software All-In-One, a favor de DIGITAL E qui pment do Bra-
sil Ltda.

Em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitacão, para a compra (PCM 210.12.0008194) de
44 gaxeta para visor bicolor e 24 protetores para visor bicolor, a fa-
vor de DURCON E qui p , Indl. Ltda.

MILTON LUIZ GABRIELLI
(Of. n9 60/94)

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexi gibilidade de licitação, para a compra (PCM 210 62.0001/94) de
1 aparelho portátil para realização dedia gnéstico local de purgadores
de condensado de vapor, a favor de REGIS Comercial e Técnica.

Em 13 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislacão pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitação, para a compra de 03 oaldes de graxa
sintética ref Rotel Fiem RU-2 Mor ganite, a favor de MORGANI1E Isolan-
tes Térmicos Ltda.

Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade Com a le g islacão pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitação. para a compra de 02 eoreo, inferiores
com Damper o Sistema de acionamento para queimador UNIMAX 25 e 02 blo-
cos primários para queimador UNIMAX 25 a /avor de kfOECKNER Ind Com
Ltda

Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHO DO CHEFE

Em 17 de janeiro do 1994

Estendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te tneKigibllidade de licitação, para a com p ra (PCM 161.18.1551/93) de
,nhresSalente. CrOSby a favor de Válvula. CROSBY 1nd Com. Ltda

SéRGIO DAGOBERTO OLIVEIRA SARA/VA
Chefe da Divisão de Suprimento

(Of. n9 60/94)

Região de Produção do Sudeste

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de Janeiro de 1994

IVAM PASSOS VINHAS 	
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a Preeene
te inexi g ibilidade de licitacão, para a compra de passa gens aéreas, a

(Of. n9 60/94)
	

favor de TRANSBRASIL S.A. Linhas Aéreas, no valor de CR$ 2 681.092,00
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Em 5 da j aneiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te lnexigibilidade de licitacão, Faraó com pra de passagens aéreas, a
favor de TERRATUR Terra A gência de Viagens e Turismo Ltda., no valor de
CR$ 2.355.797,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te tnexl g ibilidade de licitação, para a compra de passagens rodoviá-
rias, a favor de AUTO VIAM 1001 S.A., no valor de CR$ 435.600,00.

Em 7 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislacão pertinente, ratifico a presen-
te inextgibtlidade de licitação, para a cumpra de passa gens aéreas, a
favor de RIO-SUL Serviços Aéreos Regionais, no 	 valor	 de CR$
3.079.147,00.

gência. de reparo das anéis metálicos do swavel da monobeila /modco, no
DTSUL, a favor de CASCADURA Industrial 5 A	 no valor de CR$ 1.733.429,
00

NELSON NUNES TOLEDO
(Of. 09 60/94)

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 17 de janeiro do 1994
Estando em conformidade com a legIslacão pertinente,
te dispensa de licitação, para a contratacão de serv
ci pal, a favor de R1CRED Reparos Técnicos Naval Ind.

ratifico a presen-
idos de motor pr.-
Com Ltda.

Em 6 de janeiro de 1994

PAULO ROBERTO COSTA
Estando em conformidade com a legislacão pertinente,
te dispensa de licitação, para a contratacão de sorv
Favor de ALFA Diesel Servicos Navais Ltda.

ratifico a presen-
icos de motores, a

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilldade de licitação, para a com p ra (PCM 16054.1451/931 de
mola para selo mecãnico FlealbOX, a favor de FLEXIBOX do Brasil Ind. e
Com Ltda.

REINALDO BELOTTI VARGAS

(Of. 59 60/94)

Departamento de Transportes
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibiLidade de licitação, para a contratacão de Serviços de
Treinamento em língua estrangeira, a favor de AUDING Idiomas (Carta-
Contrato 300 3.001 94.2)

EUGENIO HOSLINSKI
Superintendente-Geral

DESPACHO DO CHEFE

Eslando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inaxi gibilidade de licitação, para a contratação de Serviços de
Treinamento em língua estrangeira, a favor de AUD/NG Idiomas

CLAUDIO THOMPSON TAVARES
Chefe do Setor de Coord de Contratos e Ativ Financeiras

(Of. n9 60/94)

Dutos e Terminais do Centro-Oeste e São Paulo

DESPACHO DO CHEFE
Em 6 de Janeiro

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibi/idade de licitação, para a com pra de transmissor, a favor
de TRANSMITEL S.A.

WONG LOON
(Of. n9 69/94)

Dolos e Terminais do Sudeste
DESPACHOS DO CHEFE

Em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islacão vigente, ratifico a inexigibi-
lidade de licttacão, para a compra (PCM 394.73.0272/93) de sobressalen-
te para transmissor de nível, moo 002-enraf a favor de LIOUITEC 1nd e
Com S/A.

Estando co conformidade com a le g islado vigente, ratificou inexigibi
lidada de Itcitacão, para a compra (PCM 390 73 0281/931 de sobressalen-
te para brado do carre gamento. mod 0-1 TAS DC 17/401/402, série
01-259/260 - EMCO a favor da contratada LIOUITEC Ind. e Com. SIA

Estando em conformidade com a legislacão vigente, ratificou inexicobt-
lidade de licitação, para a compra (PC)') 390 22 0001/94) de sobressalen
te para bomba sulzer a favor da contratada SUL1E9 Bombas e Compressores
SIA

W1LMAR LUCAS

(Of. 59 60/94)
	 Chefe do Setor de Suprimento

Dutos e Terminais do Sul
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a Le g islação pertinente, ratifico a °rasam
te inextgibilidade de licitacão. para a contratacão, em regime de emer-

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexi g tbi/tdade de licitacão, para a com pra (PCM 310 14.3053/94) de
Selo (lecAnico, a favor de DURA1IETAL1C S/A.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitado, para a com pra (PCM 310.09.4580/93) de
sobressalentes para compressor, a favor de CONTINENTAL Trading Inc.

Estando em conformidade com a legislacão pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de licitado, para a com p ra (PC)) 310.09.3792/93) de
sobressalentes para sistema de navegacão, a favor de CONTINENTAL Tra-
ding Inc
Estando em conformidade com a le gislacão pertinente, ratifico a Inc.-
g ibilidada de licitacão para as se guintes compras.
- Anéis de vadacão para motor, PCM 310.06.0644/93, a favor da MAN 13 W
Diesel.
- Sobressalentes para turbo charger, PCM 310 06.0478/93, afavor da
ABB-ASEA Brown Boveri Ltd..
- Válvulas de dreno para molinetes, guinchos, pau de carga e amarração,
PCM 310.09_3005/94 em favor de IHI Martne Co. Ltda.;
- Sobressalentes para bomba, PCM'S 310.09.3785/93, a favor de TEIHOHU
Machinery Works Ltd
- Sobressalentes para sistema de carga, PCM 310.09.5241/93, a favor de
SAAB Martne Eletronic AB.,
- Sobressalentes para Immarsat, PCM 3/0.09.5217/93, a favor de JAPAN
Radio Company do Brasil;
- Sobressalentes para radio telefone, PCM 310.09.5211/93, a favor de
JAPAN Radio Com pany do Brasil, •
- Sobressalentes para motor, PCM 310 06.0171/93, a favor da DAIHATSU
Diesel MEG. Co Ltda.,
- Sobressalentes para sistema de carga, PCM 310 09.5215/93, a favor da
SAAB Marina Eletronico AB.,
- Sobressalentes para Motor. PCM 310.09.5218/93, a favor da WARTSILA
Diesel do Brasil,	 .
- Sobressalentes para sistema de carga. PCM 310.09.442/93, a favor da
FRAN.< Mohn Houston Inc.

Em 18 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a leg islacão pertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitação, para as se guintes compras:
- Sobressalentes para sistema de gás inerte, PCM 310.09.3640/93, a fa-
vor dê ISHINAWAGIMA Harima Heavy 1nd Co. Ltd.;
- Sobressalentes para sistema de carga, PCM 310.09.4500/93, a favor de
FRANH (mohn/Houston Inc
- Sobressalentes para os guinchos de amarração, PCM 310.09.3660/93, a
favor de ISHINAWAGIMA Harima Heavy Ind. Co. Ltd.,
- Sobressalentes para o sistema de carga, PCM 310.09.4509/93, a favor
de FRANI( Mohn/Houston Inc.,
- Sobressalentes para motor, PCM 310.09.4505/93, a favor de MI1501 En-
g ineering e Shipbutlding Co Ltd.,
- Sobressalentes para bomba, PCM 3/0.09.4489/93. a favor da TEIMOU Ma-
chiner y Works Ltd.,
- Sobressalentes para motor, PCM 310.06.0510/93, a favor da DA1HATSU
Diesel MEG. Co Ltd..

ALBANO DE 501124 GONCALVES
(Of. n9 60/94)

Escritório de São Pando
DESPACHOS DO CHEFE

Em 10 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislado pertinente, ratifico a presen-
te inext g ibilidade de licitação, para a a quisição de sobrossalentes pa-
ra motor Jenbacher (PCM 110-18-0P49/93) a favor de MANNESMANN Demag
Ltda

Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a p resen-
te inewi g ibilidade de licitação. para a contratacão da AMANA-HEY Em pre-
endimentos e Distribuicão Ltda, para a participado de empregados na
Seminário AMAN4 )'ês-Graduação - Turma Jovens Executivos, a ser realiza-
do no período de 18 a 28/01/94. no valor de Clas 3 674 671,00

Em 13 de janeiro de 1994
Lotando em conformidade com a leg islado pertinente, ratifico a p resen-
te inexi g ibilidade de licitação, para a aquisido de sobressalentes pa-
ra bomba centrifuga submersa NSB mod 2RZS-535-3a (PCM 160 18 0090/93)
a favm, oe VOS Bombos H, draul cas S A

Em 14 de janeiro de 1994

Estat.°. 1m cunfermidade com a le g is/acão pertinente, ratifico a presen-
te Inexa g ib:1:dade de licitação. da,., a conuatacão da AMANA-PA? Empre-
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endimentos e Distribuirão Ltda, para a partici pação de nmpregodos no
Seminário AMANA Pós-Graduarão - turma Jovens Executive,, a se: ....It.,-
da no ter iodo de 18 a 2E1/01/94, no valor de CR$ 3 674 671,00

Em 17 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislarão pertinente. ratifico a preso',
[4,1r:exi g ibilidade de licitarão, Farda OQUid140 (PCM 160 18 0054/931
de sobressalentes para bomba centrifu ga H22-102-361 a favor de li) 264
Bombas Compressores S/A

JORGE SALLES CAMARGO NETO
Chefe do Escritório fie 03u Paulo

Em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratlie,o a presen-
te ir:exi g ibilidade de licitarão, para a a quisição fPCM 160 00 0020/933
de Software Pathworks Client for DOS com Documentacão e Midia, a favor
de DIGITAL E quIPment do Brasil Ltda	 no valor	 total	 de	 CR$
8.000.000,00

Estando em conformidade com o leg islarão pertinente, ratifico a presen-
te 1nexigibilidade de licitação, para a a quisição de sobressalentes pa-
ra aco p lamento Metastream tipo MHS-100 (PCM 265 02 0042/93) a favor de
FLEXIBOX Brasil Ind Com Ltda

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te "'exigibilidade de licitação, para a a qutsicão (PCM 263 02 0042/93)
de sobressalentes para ventilador Pa pier Weber mod GBM-216-HP-3-12 a
favor da NEPLER Weber Controle Ambiental S/A

Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a a quisição (PCM 120.30 0403/931
de Sobressalentes para bomba centrifu ga horizontal mod Beta 40 e Alfa
32 a favor de Bomba$ ALBR1Z21-PETRY Ltda.

Em 13 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a a quisicão de sobressalentes pa-
ra bomba centrifuga Esto Mod. 18 DED/4 (PCM 160-1B-0062/933 a favor de
Bombas ESCO 5.1).

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te ir:exi g ibilidade de licitarão, para a a quisição de sobressalentes pa-
ra válvulas /2P 25 DN (PCM 330-52-0092/931 a favor de SOLCARNOVA Equip
Instrument Ltda.

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te inexis g ibilidade de licitação, para a a quisicão de sobressalentes pa-
ra chave hidráulica de tubo Eckel (PCM 120-30-0421/931 a favor de PRO-
MINAS Brasil Ltda.

Em 10 do janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te Inexi gibilidade de licitarão, para as com pras que seguem: PCM
602.00.0095/93, de !Use System/6000 34 H, a favor IBM Brasil Ind. Mano.
Serviços Ltda. no valor de CR$ 25.000.000,00, PCM 285.72.0072/93, de
software G2, a favor de STR Informática Ltda., no valor CR$ 28.000.000.
00.

•

Em 12 de janeiro de 1994

261600 // Anel de pressão UB 8L306378, a favor de ALFA Laval Valor to-
tal LR$ 1 748 275,27

Estando em conformidade com a leuislacão pertinente, ratifico a presen-
te inezi g lbtlidade de licitação, para a contratação/fernecimento dos
seguintes softwares . OL-OTLA9-AA licença de uso do software Pathworks
for DOS // 0A-OTLAA-H7 Conjunto de Midta/Documeotação, a favor de DIGI-
TAL Equi pment do Brasil Ltda Valor total CR$ I 356 006.73

Estando em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a P resen-
te inexigibilidade do licitação, para a contratarão/fornecimento dos
seguintes softwares OL-MT749-8D/OT-MT4AE-AB // 0A-MT4/84-HS/OT-MT400-EB
// 0A-MT4AA-G2/0T-MT4AA-HZ // OT-MT4AE-19/01-MT4AE-R9 //
0A-054AA-HB/07-0544A-CB, a favor de DIGITAL Equi pment do Brasil Ltda
Valor total CR$ 2 306 377,38.

Em 17 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a P resen-
te "'exi g ibilidade de licitação, para a contratacão de serviços de ma-
nutenção corretiva EM UM analisador ao nitrogénio leso mod. 09-244, a
favor de LECO Instrumentos Ltda , no valor de CR$ fl 735 154,50 (base
novembro/93)

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te inexig(bilidade de licitarão, para à contratarão de serv/cos de ma-
nutencão corretiva em um analisador de nitrogénio tece mod FP-228, no,
de série 632 e um analisador de carbono e enxofre Loco mod 05-244, a
favor de LECO Instrumentos Ltda, no valor de CR$ 4 735 154,50 (base
22/11/93).

ALVARO M M PIRES

Em 17 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a LogiSlação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a partici parão da Pctrobrás no
projeto conjunto de pesquisas em tudrocarbonetos aromáticos em petróle-
os e rochas geradoras de petróleo conduzido pela Geocnemical And Envi-
ronmental Researcn Group da Universidade do lemas (16M no valor de US$
17 500.00 (base nov/93)

&VARO M.M. PERES

(Of. n9 60/94)

Fábrica de Fertilizantes Nitrogenados
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 14 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislarão	 ratifico as pre-
sentes inexigi011idades de licitarão, Para as contratacées que seguem,
1. Instrumento Contratual . PO 121.0161/93-01 - CR5 530.815,40
Objeto: Sobressalentes para o sistema de monitorização de vibração.
Contratada: SENTI)/ Nevada Corporation
2. Instrumento Contratual. PO 121.0082/93-01 - CR$ 837.751,80
Objeto Sobressalentes para bonina centrifuga modelo 3002-20RXH, 5/no.
Contratada BW/IP International, Inc.
3 Instrumento Contratual PO 121 0151/93-01 - CR$ 5 587.746,40
Objeto Sobressalentes para turbina hidraullca 10 X 13HT-HCV, 5/no.
50070, Contratada 2urn Industries Inc Marland Glutch DiVision
4. Instrumento Contratual . PO 221.0155/93-01 - CR$ 1.176.376,00
Objeto Sobressalentes para medidor de vazão modelo P5010A-E, serio.
75380, Contratada, BENTLV Nevada Corporation

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presen-
te inexibibilidade de licitação, para a com pra (PCM 103.20.0012/931 de
sobressalentes para receptor satellte, a favor de TOPCON (Representante
Santiago • Cintra), no valor de CR$ 10.210.000,00

(Of. n9 60/94)
	 ANTONIO CARLOS MESQUITA DORIA

MdRIO V. NUNITAKE
Chefe da Divisão de Compras

Em 13 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinent., ratifico a presen-
te inexi g ibilldade do licitação, para assinaturas de periódicos espe-
cializados a favor de PANROTAS . Editoras Ltda.

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, taliii,u a presen-
té inezi g ibilidade de licitação, para assinaturas de periódico es pecia-
lizado a favor de ANDREI - Publicacées Médicas, Farmacéuticas, lecnicas
Ltda

Superintendência da Industrialização do Xisto
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a le g t g lacão perttnente. ratifico d p resen-
te inezigihilidade de licitacão, para a dd.,740 de 08 molas, Peças
sobressalentes da penetra vibratório, a favor da LINCM 5.1) - Equi pa-
mentos Rodoviários e Industriais

NUNIYU41 TERAUE

(or. 59 60/94)
ANTONIO ALFREDO MELLO VONfUNA
Chefe da Divisão Administraçiva

)Of. 09 60/94)

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Era 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratif.,. rreson
to inexigibilidade de licitarão, para a contratação/fornecimenta dos
seguintes software:" Vax/Open VMS Midta, Documentação/ Insta tacão ()CUL/
1/ vai/Nas 200 - Licença, Midia e Documentação (MCI), a favor da DIGI-
TAL Equi pment do Brasil Ltda. Valor total CRs 4 153 095,63

Estando em conformidade com a legislacão pertinente, ratifico a presen-
te Inenrorbalrelaclo do licitação. para • a cont ra tacão/ fornecimento do ma
teclai abaixo especi f icado Abracadeira 150 R 8L155054 // Gazeta DL

Faça uma viagem no tempo
Conheça os primôrdios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das invenções que

marcaram o inicio dessa atividade, que hoje faz parte do cotidiano de todos os brasileiros.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
Horário de visitas: somente nos dias Citeis, das 8 as 14 horas.

IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 6, Lote 800. Brasilia, DF
Telefones (060 313-9618, 313-96 I n e 313-9620

•
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Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 69 91, DE 18 DE JANEIRO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no

uso de suas atribuições legais, do acordo com o disposto no Docreto-lei
200, de 25.02.67, nas Leis n o (s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de
22.07.91, no que couber, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86, na
Instrução Normativa/DTS n . 10, do 02.10.91, na Inotruçâo Normativa/STN
o' 02, do 19.04.93, no que couber, e no que consta do Processo n.
28.000-003672-93-03.reroive:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral de União para 1993 ao MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CO, CGC/MF
n . 07.616.162/0001-06, eito à Rua Coronel Correia, 485, nos valores de
CR$ 12.360.326,00 (DOZE MILHÕES, TREZENTOS e SESSENTA MIL, TREZENTOS e
VINTE e SEIS CRUZEIROS REAIS) e CR$ 33.412.500,00 (TRINTA e TRÊS
MILHÕES, QUATROCENTOS e DOZE MIL e QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS),
perfazendo um valor total de CR$ 45.772.826,00 (QUARENTA e CINCO
MILHÕES, SETECENTOS e SETENTA e DOIS MIL, OITOCENTOS o VINTE e SEIS
CRUZEIROS REAIS), objetivando execução das obras de sistema de
abastecimento "asa da Zona da Praia, em Caucaia - CO, contemplando a
rede do distribuição do sistema do distrito de lcaral, de acordo com o
Plano do Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

II/ - A consignação, o empenho da ~pesa e a liberação doe
recursos a que se refere o item I silo originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101,13076.0447./347.1130 -
Sistema de abastecimento de ãgua na Zona da Praia, em Caucaia - CO,
Elemento de Despesa 4540.41 (Contribuições a Municípios/inveratimento.),
Ponte 153 (FINSOCIAL), Nota de Empenho n , 93NE03191 de 06.10.93 e,
23101./3076.0447.1347.1130 - Sistema de abastecimento de água na Zona
da Praia, em Carreai& - CO, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxílios a
Municipioo/Investimentoe), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 93NE03198 de 06.10.93, coneignado ao Ministério do Bem-Ester
Social pela Lei	 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prezo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a nua utilização de forma diverge
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa o regular
aplicação doe recursos transferidos.

VII - A prestação de contas será apresentada á unidade
concedente, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transferido ou para o cumprimento
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30
(trinta) dias, não podendo exceder ao étimo dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.

VIII - Os naldoe financeiros remanescentes, inclurave os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvido. ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em caderneta° de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previoão de seu uno for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização doa meemos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

',HONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 92, DE 19 DE JANE/00 DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normative/DTN n . 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Proceeao n . 28.000-006466-93-10,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO - SP,
CGC/MF n . 56.024.581/0001-56, oito ti Praça Barão do Rio Branco, no
valor de CR$ 24.731.536,00 (VINTE e QUATRO MILHÕES, SETECENTOS e TRINTA
e UM MIL, QUINHENTOS e TRINTA e SEIS CRUZEIROS REAIS), objetivando
interceptor do Córrego doe Campos (ampliação na margem direita),
interceptor do Córrego Laureano (ampliação na margem esquerda) e
coletor tronco de Rua Herculano de Freitas (duplicação do existente) e
interceptar do Ribeirão Preto (ampliação e reforma)., de acordo com o
Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A tranaferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0449.1343.0513 - Sistema
de coleta e tratamento de esgoto sanitário, em Ribeirão Preto - SP,
Elemento de Despesa 4540.42 (Auxilioe a Municlpios/Investimentoe),
Fonte 100 (Recursos Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho no
93NE03535 de 13.10.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano do Trabalho.

V - Os recursos peno depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada e sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V/ - Caberá á Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-ne a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dia., após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação do contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VII/ - Os saldos financeiros remaneacentee, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, senão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão sor obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previa/10 de' seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prezo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Enta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 09 94, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suas atribuições legai., de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n o 8.666, de 21.06.93, no Decreto n a 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normativa/DIN n . /O, de 02.10.91, na
instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que couta do
Processo n o 28.000-010010-93-91,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE MOGI-GUAÇO - SP,
CGC/MF n . 45.301.264/0001-13, sito /f Rua Henrique Coppi n o 200, no
valor de CR$ 24.750.000,00 (VINTE e QUATRO MILHÕES, SETECENTOS e
CINQUENTA MIL CRUZEIROS REAIS), objetivando implantação de re.ervatório
d'água, de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima
mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira co
Tesouro Nacional.

•	 III - A consignação, o empenho da despesa o a liberação dos
recursos a que se refere o item I pão origirrOrios da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0448.1112.2110 -
Infra-estrutura e saneamento tãeico, Mogi-Guaça - SP, Elemento de
Despesa 4540.42 (Auxílioe a Município./investimento.), Fonte 100
(Recursos Ordinárioe), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme,Nota de Empenho n' 93NE01778 de
09.09.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das açõee previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos. •

VII - O beneficiário obriga-se e apreeentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento doe relatórios de execução Fielco-Financeira, de Execução
de Receita e Dene ga, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitou obtidas das aplicações financeiras
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realizadas, serão devolvido. ao MUS no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

ix - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
tranoferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em titulos da dívida pública, quando a
utilização doo mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 96, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

A MIN/S1RA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normativa/DTN n o 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n • 28.000-010210-93-80,,,o(ve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - PR, CGC/DIF n . 75.425.314/0001-35, sito A Rua João XXIII, n.
144, no valor do CR$ 11.132.884,00 (ONZE MILHÕES, CENTO e TRINTA e DOIS
MIL, OITOCENTOS e OITENTA e QUATRO CRUZEIROS REA/S), objetivando
construção de galerias de água pluviais, construção de boca de lobo e
recapeamonto asfáltico com pré-misturado a frio, de acordo com o Plano
de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência doa recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I não originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2731 -
Infra-estrutura urbana, em Santa Terezinha de Itaipu - PR, Elemento de
Despesa 4540.42 (Auxilio. a Municípios/investimentos), Fonte	 100
(Recursos Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho	 93NE02845 do
29.09.93.

iv - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados ars conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano do Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferido..

VII - O beneficiário obriga-os a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, apõo a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento doe relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VII/ - Os saldos financeiros remanescentes, Inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
.realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uoo for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação do
mercado aberto laetreada em titulos da dívida publica, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mée.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 89 101, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, nas Leis n(s) 6.666, de 21.06.93 e 8.211, de
22.07.91, no que couber, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86, na
Instrução Normativa/DIN n • 10, de 02.10.91, na Instrução Normative/STN
n . 02, de 19.04.93, no que couber, e no que consta do Processo n•
28.000-009905-93-64. resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE PINTADAS - BA,

l CGC/P4F n . 13.896.725/0001-51, sito à Rua Manoel Gonçalves, n . 45, nos
valores de CR$ 2.472.065,00 (DOIS MILISSES, QUATROCENTOS e SETENTA e
DOIS MIL e SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS) e CR$ 12.375.000,00 (DOZE
MILHõES, TREZENTOS o SETENTA e CINCO MIL CRUZEIROS REAIS), perfazendo

um valor total de CR$ 14.847.065,00 (CATORZE MILHÕES, OITOCENTOS e
QUARENTA e SETE MIL o SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS), objetivando
execução de reservatório elevado de rede de distribuição, de acordo com
o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

/I - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serélo efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I s80 originários da. Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0305 -
Sistema de abastecimento de água, em Pintadas - BA, Elemento de Despesa
4540.41	 (Contribuições	 a Municípios/Investimentos),	 Fonte	 153
(FINSOCIAL), Nota de	 Empenho n°	 93NE02936 de	 30.09.53	 e,
23101.13076.0447.1347.0385 - Sistema de abastecimento de água, em
Pintadas - BA, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxílios a
Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 93NE02937 de 30.09.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período do execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da elstabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá 2, Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação doe recursos transferidos.

VII - A prestação do contas será apreeontada là unidade
concedente, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transferido ou para so cumprimento
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30
(trinta) dias, não podendo exceder ao ótimo dia útil do mês do
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.

VIII - Oe saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao-MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, 4 contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão sor obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de inetituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão do gen uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização doo mesmos verificar-se em prazos menores que um mãe.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

/HONOR BARRETO FRANCO

(Of. n9 14/94)

COORDENADORIA NACIONAL PARA INTEGRAÇÃO DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

PORTARIA 09 1, DE 18 DE JANE/R0 DE 1994

A COORDENADORA DA COORDENADORIA NACIONAL PARA INTEGRACIO DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIONCIA-CORDEMBES, no uso de suas atribuieães
legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.82.67, na
Lei n g 8.666, de 21.06.93, no Decreto n g 93.872, de 23.12.86, na
Instrução Normativa/DTN n g 10, de 02.10.91, na Instrução Normativa/STN
02 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo . n2
28.001-019299-93-12, resolve:

I - Conceder contribuição financeira á PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA/PR, CGC/MF n g 76.417.005/0001-86. co. sede à Avenida
Cindido de Abreu sln - Paraná, no valor de CrS 11.135.080.00 (ONZE
MILHZES. CENTO E TR/NTA E CINCO MIL CRUZEIROS REAIS), destinados a
promoção de cursos, seminários e eventos visando o a perfeiçoamento *de
profissionais que prestam atendimento à pessoas portadoras de
deficiência, conforme o Plano de Trabalho que passa a fazer parte
integrante deste Instrumento, independente de transcrição.

/I - Os recursos financeiros a que se refere o item anterior
são originários da Dotação Orçamentária - Programa de Trabalho ng
23103.15081.0487.2222.0297 - Assistincia ao Deficiente em Curitiba.
Elemento de DCSPCSR 3440.41 (Custelo/Transferincias à
Munici p los/Contribuicies). Fontes 153 e 100, consi gnada ao Ministério
do Bem-Estar Social pela Lei n g 8.652. de 29.04.93, conforme Notas de
Empenhos ng 939E00210 e 93NE00211, de 29.12.93.

/II - O per iodo de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil SIA, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação ou norma federal, bem como no Plano de
Trabalho.

V - Caberá à CORDE/MBES, ou a quem ela dele gar, exercer a
fiscalização c acompanhamento das ações previstas' pára excedei° ao



(Of. n9 20/94)

Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 38, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇA0 REGIONAL, interino, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26 da
Lei na 8.447, de 21 de julho de 1992, na Instrução Normativa/STN na
02, de 19 de abril de 1993 e considerando o que concita no Processo no
01600.004914/93-06, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação constante do Processo acima referido
conforme discriminado resumida a seguir:
Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA-SP
Código do Prograaa de Trabalho: 07.040.0183.1740.0144
Especificação: Implantação de um sub-sistema de abastecimento de água
no Município.
Valor: CR$ 13.870.452,00 (treze milhelee, oitocentoe • setenta mil •
quatrocentos • cinquenta e doia cruzeiros reais)
Elemento de Despesa: 45.40.42
Ponte: 100
Xota de Empenho Na: 93XE02799, de 01/09/93.

/I - A liberado doe recursos fica condicionada a disponibilidade de
caixa do Tesouro nacional.
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objeto indicado acima. de modo a evidenciar a boa. re gular aplicação
dos recursos transferidos.

VI - O beneficitirlo obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 38 (trinta) dias, ene:is a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestacão de contas, mediante
fornecimento dos retatúrios de Execução Fisico-Financeira, de Execucão
de Receita e Des pesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
Prorro gado por i gual período.

VII - Os saldos financeiros remanescentes, Inclusive os
Provenientes das receitas obtidas dau a p lIcaçães financeiras
realizadas. serão devolvidos ao )19ES no prazo improrrogavel de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

VIII - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas
de poupança de instituição financeira oficial, as saldos dos recursos
transferidos. se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de a p licado financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada es títulos da divida publica, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

IX - Esta Portaria entra em visor na data de sua publicação.

MARIA DE LOURDES CANZIAN/
(Of. nO 14/94)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

III - Caberão a Secretaria de Administrado Geral e á Secretaria de
Desenvolvimento Regional, exercerem a fiscalização • o acompanhamento
flsico-financeiro do objeto especificado de modo a evidenciar a boa •
regular aplicado doe recurso. transferidos.

/V - O beneficiário obriga-se a apreeentar ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
REGIONAL, Relatório de Execução Fisico-Financeira Parcial • Prestado
de Contou Final, até 30 (trinta) dias após o toirmino de execução do
objeto previsto no Plano de Aplicado.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicado.

ROMILDO CANRIM

PORTARIA 89 39, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO INTERINO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no
uso de suam atribuições, tendo em vista o disposto na Lei ne 8.490,
de 19 de novembro de 1992, no Decreto no 895, cie lb de agosto de
1993, e,

considerando os Decretos nos 4.039, 4.040, 4.041, 4.042,
4.043 e 4.044 de 11 de novembro de 1993, Decretos nes 4.118, 4.119 e
4.120de 17 de dezembro de 1993, Decretos nos 4.138 e 4.139 de 23 de
dezembro de 1993, do Governo do Estado de Santa Catarina,

considerando ainda as InformCçõee da Secretaria de Defesa
Civil no Processo nO 01600.000640/93-22,resolve:

Reconhecer a Situação de Emergência noe Municípios de
Abelareo Luz, Aguas oe Cnapecõ, Araranguê, Correia Pinto, DionleioCer
queira, Erval Velho, Nerval [releste, Marra, Monte Castelo, Otacílio
Costa, Ouro Verde, Papanduva e' Passo de Torres, todos no Estado de
Santa Catarina, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em virtude de coco-
tes naturais adversos representados por vendavais, cnuvas de granizo
e precipitações pluviométricas.

ROM/LDO CANH/M
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTIFICO E TECNOLÓGICO (Of. no 33/94)

Ministério da Cultura

la. RELAÇÃO DE ENTIDADES CREDIRKIADAS
O CNPq, no uso de nuas atribuições legais, tem como entidades
credenciadas ao gozo dos benefícios previstos na Lei 8.010, de
29.03.90, publicada no DOU de 02.04.90, esc/a:siva:mente para a
importado da bane deatinaddie A execução de pungiaa cientifica a
tecnológica, as seguinte. instituições:

ENTIDADe	 CREDENCIAMeNTO No.
PAY - rendado Ary Prauzino para PeeQuisa e
Controle do CAncer 	 *900.0551/93
/FIM - Instituto Falcão Bauer da Qualidade 	 900.0533/93
PUNA/ - Fundado Nacional do índio/Ministério
da Justiça	 900.0554/93
Sociedade Mineira de Cultura/Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais	 900.0154/90

OMINEM DO MINISTRO
PORTARIA NO 310, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

Brasília-DF, 18 de Janeiro de 1994	 O 8I8I8180 DE ESTADO DA CULTURA, no uso de sues atribuieDes
L/NDOLPHO D8 CARVALHO DIAS	 legais, de eclordo uno o disposto nos Lei, nQ 8.888, de 21.00.83, e na

Presidente 8,447, de 21.07.93, no Decreto-Lei 200, de 05.02.07, nos Decretos n2
93.872, de 23.12.88, e nu 20, de 01.02.81. na Instrução Normetiva/SIN
no 02, de 18.04.93. no que couber, e ainda o que consta do Processo rie
01400.001918/93-37, rebolos:

1 - Aprove, o Plane do Trebalho dos recursos oonoignedon na
Lei 008.862, de 29.04.93 ao Município de A rara geara/SP, CCC/MT no
4S278128/0001-10. sito à Rua OU Unta, 840 - Centro, no valor de
CRS1.336.508,41e(HUN MILHÃO,. TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL E QUINHENTOS
CRUZEIROS REAIS), obletivende • equisição de livro. e de material
p erssinente,	 necessários à implantscão de	 biblioteca	 na	 FEPSG
Piot	 rano Libutti.

II - A trenaferência dom recursos q ue treta o Item anterior
será efetivada deede que haja disponibilidade financeira no Te.ouro
Nacional.

III- A consignação, o empenho da des p esa e • liberação dbs
recursos a que se refere o item i são originários das Dotações
Orçamentárias - Programa de Trabalho 09.048.0207.2128.0009 - Apoio a
Implantação	 da	 Biblioteca	 da	 FEPSO	 Flor...dono	 Libuttl	 em
Araraquara/SP, Elemento de Deopeaa 	 46.40.41, Fo nte 10 0 ,	 conforme
Nota de Empenho n0939E01331 dm 31/12/93.

IV - O ¡s erin g o de execução do obIeto observará o P1.9.0
estabelecido no Plano Alo Trobielho.

V - Os recursos serão depooltado. em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil 9/0, nle p odendo ser tronaferldo. para
outra Instituição financeira, vedada a suis utIlicac ilo de forme diversa
de estabelecido na legislação federal, bem como no Pleno de Trabalho.

Vi - Caberá à Secretaria de Administração Geral, ou • quem
ela deleger, exercer a flocelização e ecompanhomento das açifes
previstas para a execução do. objete indicado ecima, de modo a
evidenciar a boa • regular a p licação doe reourso. transferido..

VII- O beneficiário das transferências de q.e tro ta o
Art.26, Pará g rafo 211. apresentarão. meti o último dl. útil do mós de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom e
regelar emprego das recursos da União, mediante apre.ent•Ola dos
relatório* constante. dos anexo. li, IV, V • VI da IN no 02, de 19 de
abril de 1993.

VIII- Os saldos finsinceiro. remanmentes, 	 inoluelve os
	 lentes das receitas	 obtida,	 das	 aplicapbee	 financeiras
reelizades,serlo devolvidos ao Ministério de Cultura 	 no
improrrogável de 30ftrint.) :lie., a contar do término de 	  d.
objeto.
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IA - 06 recursos seria mantidos em conta bancária
eapecffica, comeste sendo permitidos saques para o pagamento de
despesos previstos no Piano de Trabalho, ou para aplicação no mercado
financeiro, nos casos em q ue o convenente for Estado, 	 Município,
Distrito Federal,	 suas entidades da	 AdministraÇão	 indireta	 ou
organirecães particulares.

X	 - Fico estabe/ecldo q ue os bens Patrimoniais	 Produridos
ou adquiridos com os recursos desta transferencia, serão de
propriedade do beneficiário aedo declaração de incorporação destes ao
seu património.

Esta Portaria entra em vi g or na data de sua publicação,

LUIZ ROBERTO NASCIMENTO E SILVA

ANEXO 1

GR$1,00
•

TOTAL	 i EONCEDENTE : PROPONENTE:

	 • 	  	 •

1,338,500	 1 1,338,500
1

1.338.500	 I 1.338,500
•

(Of. no 7/94)

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional

8! Região
Secretaria
DESPACHOS

Reconheço a Inerigibi/idade de Licitação, fundamentado
no caput do artigo 25 da Lei n. 8.666/93, para despesas com serviços de
telex, tendo em vista o pronunciaaento constante do Processo-n . 08138-
00010/94. ROSITA DE NAZARE SIDRIM NASSAS - Procuradora-Chefe da PRT da
8a Região. Estando evidenciada a situação de Inexigibllidade de Licitação
para os serviços em causa. a teor do caput do art. 25 da Lei n o 8.666/93.
c/c o artigo 26 do ...amo diploaa legal. RATIFICO a despacho da Senhora
Procuradora-Chefe da PRT da 8 . Região, para despesa no valor estimado de
CR$ 40.000.00 (quarenta mil cruzeiros reais), junto à EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAçõES - EMBRATEL, por atender Od requisitos legais en
vigor. °TALANDO DE SOUZA PEDRA Diretor-Geral da Secretaria

Reconheço a Inexigibi/idade de Licitação, fundamentado
uo caput do artigo 25 da Lei n . 8.666/93. para despesas com serviços de
ligaçães telefenicas, tendo em vista o pronunciamento constante do
Processei,. 08138-00011/94. ROSITA DE NAZARE SIDRIM NASSAS - Procuradora-
Chefe da PRT da 8 . Região. Estando evidenciada a situação de
Inexisibilldade de Licitação para os serviços em causa, a teor do caput
do art. 25 'da LOA n o 8.666/93, c/c o artigo 26 do mesmo diploma legal.
RATIFICO o despacho da Senhora Procuradora-Chefe da PRT da 8 n Região,
para despesa co valor esta giado de CRS 70.000.00 (setenta mil cruzeiros
reais), junto à EMPRESA TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ - TELEPARA, por atender
os requisitos legais em vigor. DIRLANDO DE SOUZA PEDRA. Diretor Geral ,JJ
Secretaria

(Of. 09 55/94)

ile /legião

Secretaria
DESPACHOS

Autorizo a Dispensa de Licit.,ção, fundame..t
Inciso V/// do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, P ara Mane s,. con
do Diário Oficial da União e Diário da Justiça e publicaçães nos mesmos.
tendo em vista o pronunciamento constante do Processo n 4 08141-00006 ,4
SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS - Procuradora-Chefe da PRI da 11 . Região.
Estando evidenciada a situação de Dispensa de Licitação para os serviços
em causa, a teor do inciso VII/ do art. 24 da Lei m . 8.666/93. c/c o
artigo 26 do mesmo diploma legal, RATIFICO o despacho da Senhora
Procuradora-Chefe da PRT da 11 4 Região, para despesa no valor estimada
de CR$ 128.200.00 (cento e vinte e oito mil e duzentos cruzeiros reaftI,
Junto h IMPRENSA NACIONAL. por atender os requisitos legais em viçai.
D/ALANDO DE SOUZA PEDRA. Diretor-Geral da Secretaria do MPT.
(Of. n9 55/94)

MINISTÉRIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Procuradoria Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios
RETIE/CAÇÃO

Nos despachos referentes aos processos abaixo relacionados, publicados
no 0.0. do dia 06.01.94, Seção I, pag. 189 e 190, ONDE SE LB:
inexigibilidade do licitação, LEIA-SE. dispensa de licitação. MÁRIO cAPP
FILHO, Chefe do Departamento de Apoio Administrativo. JOSÉ EDUARDO SARO
PAES. Diretor-Geral. PROCESSOS N • S 08190.001626-8/93; 08190.001891-0/93;
08190.001895-3/93; 08190.001896-1/93; 08190.001897-0/93 , 08190.001628-
4/03,08190.001649-7/93 e 08190.001666-7/93.
(0E. n9 13/94)

tUM)MMeadeelefflae	

Tribunal de Contas da União

PRESIDÉNCIA
DECISÃO 59 1, DE 14 DE JANE/R0 DE 1994

1. Processo n. TC-017.281193-8
2. Classe do Assunto, VII - Prorrogação de prazo para apresentação de
declarações de bens e rendas
3. Interessados, ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA - Ministro-Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho
4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho
5. Representante do Ministério Público: não atuou
6. Decisão: A Presidente do Tribunal de Contas da União, no uso da
facilidade que lhe confere o art. 89 do Regimento Interno, A vista do
caráter excepcional e dada a urgência da matéria, e considerando que.

a) o Senhor Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, em
solicitação fundamentada, justifica a necessidade de ser prorrogado o
PESCO ate o dia 28 de fevereiro próximo, para apresentação da
declaração do bens e rendas;

b) considerando os termos do Ofício SGM/P n. 035/94,
procedente da Câmara dos Deputados, pelo qual o Senhor Presidente
daquela Casa trata do encaminhamento das declarações de bens e rendas
dos Senhores Deputados Federais a este Tribunal, C064 está previsto
no art. 1. da Lei n. 8.730/93, co prazo compatível com as
possibilidades de apresentação das informações em referéncia;

c) considerando o recente estudo desenvolvido polo Relator
da Instrução Normativa n. 003/93, incluindo proposição no sentido de
prorrogar o prazo fixado no art. 75 dessa norma regulamentar por mais
60 (sessenta) cilas, conforme expediente de 13 de janeiro corrente; e

d) considerando o disposto na Lei ... 8.730/93, o ghe
determina a Instrução Normativa n. 003/93 o a necessidade de ser
fixado prazo que possibilite a todos o cumprimento da norma legal,
ajustando-se o respectivo regulamento (IN 003/93), apenas nesta
primeira fase, às reais condições para sua implementação,

DECIDE, ad referendum do Plenário.
7. prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo previeto no art. 70
da Instrução Normativa n. 003/93, fixando-o, excepcionalmente, até 23
de março do ano em curso, para cumprimento do que determina a citada
norma regulamentar.

ELV/A LORDELLO CASTELLO BRANCO
Presidente

(of. no 2/94)

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Diretoria Geral
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de /icitaçào para contratação de
serviços referente a renovação , de assinatura da Revista LTR, Junto 	 a
LTR Editora Lido, para o exercício de 1994, com base no "Caput .	do
Art.25, Inciso I, da Lei n. 8.665/93. Processo TST-002/94.1

B.-usina-DF., 19 de janeiro de 1994

MARCELO MAGALHÃES DE LACERDA
Ordenador de Despesa

Substituto
Ratifico o despacho supra do Senhor Ordenador de Despesa, nos,

termos do Art.26 da Lel n . 8.666/93. Processo TST-002/94.1
Brasília-DF.. 19 de janeiro de 1994

(Of. 09 6/94)
	 JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO

Diretor-Gera/

Piano riC Aplicação

1	 I NATUREZA DA DESPESA
) cdolco 	

ESPECSFIGAO10
• • 	

454041 1 Transferências o
1	 1 Municípios/lovas-

1 Umente,

TOTAL GERAL



ESTATUTO -1
DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE
Preço: CR$ 414,00
Sujeito à majoração sem aviso prévio.
Não Incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, Df
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613

Faça seu pedido peki Reembolso Postal.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
4! Região

Diretoria Geral
DESPACHOS

A vista da informação da Secretaria de Assistência Hédico-Social (f1.02),
considero dispensivel a licitação para a Internação de servidor no Hospital Ernesto
Dornelles, no valor estimado de CR$ 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros reais), com
base no disposto no "caput" e inciso IV, do artigo 24, da Lei n2 8.666/93.

Em 17 de janeiro de 1994

JOSE GARIBALDI RODRIGUES DOS SANTOS
Diretor Administrativo, em exercício

Com 0555 In:armação da Diretoria Administrativa, ratifico a dispensa
de licitacio para Internaçao de servidor e de acordo com o disposto no artigo 26, da
Lei n4 8.656/93 autorizo o empenho da despesa em favor do Hospital Ernesto Domei-
/et, no valor de CRS 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros reais).

Em 17 de janeiro de 1994
JORGE PAULO N08TALVA0 DA SILVA

Em exercício
(Of. n9 22/94)	 .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
V.' Região

Presidência
DESPACHOS

•

Reconheço a dispensa do licitação, tendo em vista pareceres, em favor do MA
RIO ALVES CARDOSO, para compra do um (movei, tipo Galpão, localizado na Trav.
Manoel Evariato, n2 242, entre a Rua Municipalidade e Avenida Pedro Alvares Ca-
bral, medindo 13.70 metros de frente e de fundos, pela lateral direita 62,50 metros

pela lateral esquerda 63,20 metros,_ tendo a linha de travessão dos fundos 14,20
metros de largura, destinado ao Deposito Público da Justice do Trabalho da se Re
giào, nos termos do disposto no ert. 24, X, da Lei n2 8.666/93.
• A conaideração auperier.

Em 29 de dezembro de 1993
JERZELITA CARVALHO FIGUEIREDO PINTO

Coordenador de Despesa

RATIFICO a dispensa da licitação, para aquisição de um imOvei, tipo Oolpeolo
cansado na Travessa Manoel Evaristo, n2 242, entre a Rua Municipalidade o a Ave-
nida Pedro Álvares Cabral. medindo 13,70 m. de frente e de fundos, pela lateral di
reita 62,50 m. e pela lateral esquerda 63,20 ra., tendo a linha de travessia dos fuã
dos 14,20 m. de largura, tendo por fundamento o art. 24, Inch/o X, da Lei n2 8.666
de 1993 e de conformidade com os pareceras constantes doa autos.

Em 29 de dezembro de 1993
ITAIR SA DA SILVA

Presidente

(Of. n9 4/941

JUSTIÇA FEDERAL
Seção JUdiciária do Diàirito Federal

Diretoria do Foro
PORTARIA 59 28, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O JUIZ FEDERAL DIRETOR 00 FORO, no uno de nuas ntribuicSes
legais e considerando os terras do Processo n2 70/93-A-SECAD, resolves

APLICAR apena de advertPncia Aemeresa Marcocenter
Materiais de Construçbes Ltda., com base no parAgrato 12 do artigo 77
do Decreto-Lei 2.300, de 21.12.86.

SEPASTIAO FAGUNDES DE DEUS
(Of. n9 24/94)

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul
Diretoria do Foro

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 14 de janeiro de 1994

Convite na 01194- Processo 178/93/SÁ. Licitação Dosar
ta. Assunto: Contrataçao de firma para o fornecimento de generoo ali -
menticios de consume imediato, destinados ao lanche diário dos kccelen:
tissimos Senhores Juizes da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.! -
pacho: MM. Juiz Federal Diretor do Foro, em Substituição: Ratifico a
contratação direta conforme Lei 8666/93, art. 24, item V. Proceda-se de
acordo com informação de f. 97.

Convite na 02/94-Processo na 182/93/SÁ. Licitação: Deserta. Assunto:Coa
tratação de firma especializada em prestação de serviços de assistencia
técnica preventiva e corretiva para aparelhos de ar condicionado, vendi
ladores, bebedouros e geladeiras.Deepac110:1,24. Juiz Federal Diretor do
Foro, em Substituição: Ratifico a contratação diretoa conforme Lei 8.6
6/93, art. 24, item V. Proceda-se do acorde com informação de f. 96.

Juba Federal ODILON DE OLIVEIRA
(0C. n9 34/941
	 Substituto

Seção judiciária do Rio de Janeiro
Diretoria do Foro

DESPACHO DA DIRETORA
Em 11 de janeiro de 1994

AUTORIZO o Núcleo de Material e Patrimônio a contrato/,
riamente, a empresa ARA0,70 ABREU ENGENHARIA IA, para prestar serviços
de manutenção corretiva e preventiva das instalações elétricas e vidro
sanitãrias dos prédios anexos I e II, desta Seção JudiciArla, noa ter-
mos do artigo 24, IV da Lei no 8.666/93, e ainda autorizo a abertura
de processo licitatOrio para contratação de empresa especializada vi-
sando a prestação dos serviços em referência. 	 •

MARIA TERESA DE ALMEIDA ROSA CARCOMO LOBO
Juiza Federal-

(Of. 09 12/941

Seção Judiciária de São Findo
Diretoria do Foro

PORTARIA 0(9 64, DE 14 DE JANEIRO DE 1994'
O DIRETOR bo FORO DA JUSTIÇA FAURAL DE PRIMEIRA

INSTANCIA - Seção Judiciária de Dão Pau1o, no ueo da. atribuiçõee que
lhe foram conferida° pelo Ato ri . 656 de 19 de abril de 1.993, do
Coneelho da Justiça Federal da 3* região, resolvo:

- RESCINDIR o Contrato n. 05.22.10.93 relativo ao forneoflunto de
diversos eletrodomeeticos, es fase da inadi. plénoia por parte da
~reg a REFRIGERACAO PAULISTA COMÉRCIO, IMPORTAÇA0 E EXPORTADA° LTDA.,
com sede à rua Mareai./ Rondam, n . 142, na cidade de Campo Grande - MS,
representada por asa filial na cidade de São Paulo, estabelecida à rua
General Olímpio de Silveira, no 197/201, C.G.C. n a 03.820.651/0008-92.
I/ - Apliçar à referida eepresa a. seguinte. penalidade.; a) MULTA no
valor de 310.059,22 (trezentos e dez mil, cinquenta e nove cruzeiro.
reeia e vinte e dois centavo.), face à inexecução total do Contrato, de
conformidade coa o previsto na Clausula Sons - Da. Penalidade., item 2
e art. 87, item II da Lei ne 0.666/93; b)- SUSPENSA° para participar
de 11oItaçõee e de contratar com a Justiça Federal da 3* Região pelo
período de 02 (dais) anos, conforme previsto na Cláusula Nona - Da.
Penalidade., item 5, do Contrato e art. 87, item III da Lei ne
0.666/93; a) - DECLARAÇA0 DE INIDONE1DADE para licitar ou contratar
cem a Justiça Federal da 3* Regalo, contorce previsto na Cláusula Mona
- Doo Penalidade°, item 6, do Contrato e art. 07, item IV da Lei n.
8.666/93;
IDO - REMETER cópia do Proceeso ao Ministério Público para ae
providânolas cabíveis, uma vez que ominou prejuízo ao erário público.
IV - Esta Portaria entra em vigor ne data de sua publicação.

JOSÉ LUSO GOMES DA SILVA
Juiz Federal

(Of. n9 7/94)
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Fiscalizar o trânsito\ é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.Não incluídas despesas com remessa.
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!
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•

ASSINATURAS

.---

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de
três meses, não tendo efeito retroativo 	 .

— a data de vencimento da. assinatura é impressa em cada exemplar enviado
(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

— as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

Valor da Assinatura Trimestral

Diário Oficial — Seção 1	 CR$ 11.900,00
Diário Oficial — Seção 2	 CR$ 3.690,00
Diário Oficial — Seção 3	 CR$ 10.903,00
Diário da Justiça — Seção].	 CRI 12.230,00
Diário da Justiça — Seção 2	 CR$ 18.629,00
Diário da Justiça — Seção 3	 CR$ 11.206,00

Valor do Porte (por assinatura)

Superfície	 Aéreo

CRI 8.124,60 CRI 18.506,40
acrescido do	 CRI 4.006,20 CR$ 9.127,80

CRI 7.167,60 CR$ 18.506,40
CRI 8.124,60 CR$ 18.506,40
CR$ 14.724,00 CR$ 33.534,60
CR$ 7.161,69 CR$ 18.506,40

~-/

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)
Telefones: (061) 226-2586 e 31 3-961 3

Horário: 7:30 às 19:00 horas
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos

a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de
Fiscalização do Exercic 1, das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

S1G — Q. 06, Lote 800— CEP 70604 -900 — Telefone: (061) 313-9400 Brasília — Distrito Federal
Telex: (0611 1356 DIMN BR — CGC/M111 . n uu394494/0016.12

	 o
Fax: (061) 225.2016
	 (23
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

10

tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas	 margens
esquerda • e direita, pelo preço em vigor: 	 CR$ 2.980,00._ Anexe	 chequei
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo;
;Correio.

10

Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-
11 'responde a 1,5cm de uma regua comum. 11

10.O nome do signatário constante da mataria deverá vir 	 em	 le-
ltras maiúsculas e a assinatura nao pode atingir o texto,	 sob	 pena	 de

12 comprometer a nitidez do mesmo. 12
11.	 A materia deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

13 13

14 14

1

2

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS 	 1

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de--;
Wem ser rigorosamente observadas. Entregando sua materia de acordo comi
;estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente a datai
da entrega.
1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando'
ifita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
:largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-1
ididas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da pagina.
P .	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo noJ
texto.
3.

11
Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos

se subtítulos.
4. Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.
5. Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.
6. Tratando-se de balanços e/ou matarias com mais de uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.
7. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.
8. No caso de mataria paga, que saia_com erro_de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reolamaçoes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicação.
9. Para encontrar o valor a ser pago basta mul-pela publicação,

1

2

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

CR$ 2.980,00 X 13 (espaços ocupados) = CR$ 38.740,00


